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ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

DECRETO Nº 86.007, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022,
Onde se lê:

                           ANEXO I Suplementação
(Anexo ao Decreto nº 86.007, de 22/12/2022) em R$ 1,00

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento

Nat. da Despesa / 
Fonte de Recursos Valor

ENCARGOS GERAIS DO ESTADO - 
RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA 
SEFAZ

308.700.878,54

91997
ENCARGOS GERAIS DO ESTADO - 
RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA 
SEFAZ

308.700.878,54

28.846.0000.1910009972884600000100 SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA 
EXTERNA DO ESTADO DE ALAGOAS TODO ESTADO 3290 / 176 20.649.202,04

28.846.0000.1910009972884600000100 SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA 
EXTERNA DO ESTADO DE ALAGOAS TODO ESTADO 3290 / 176 1.094.179,19

28.846.0000.1910009972884600000100 SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA 
EXTERNA DO ESTADO DE ALAGOAS TODO ESTADO 4690 / 176 50.370.552,36

28.843.0000.1910009972884300000098 SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA 
INTERNA DO ESTADO DE ALAGOAS TODO ESTADO 3290 / 176 206.684.622,07

28.843.0000.1910009972884300000098 SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA 
INTERNA DO ESTADO DE ALAGOAS TODO ESTADO 3290 / 176 907.975,84

28.843.0000.1910009972884300000098 SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA 
INTERNA DO ESTADO DE ALAGOAS TODO ESTADO 4690 / 176 28.994.347,04

Leia-se:

                            ANEXO I Suplementação
                          (Anexo ao Decreto nº 86.007, de 22/12/2022) em R$ 1,00

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento

Nat. da Despesa / 
Fonte de Recursos Valor

ENCARGOS GERAIS DO ESTADO - 
RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA 
SEFAZ

308.700.878,54

91997
ENCARGOS GERAIS DO ESTADO - 
RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA 
SEFAZ

308.700.878,54

28.846.0000.1910009972884600000100 SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA 
EXTERNA DO ESTADO DE ALAGOAS TODO ESTADO 3290 / 176 22.649.202,04

28.846.0000.1910009972884600000100 SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA 
EXTERNA DO ESTADO DE ALAGOAS TODO ESTADO 3290 / 176 1.094.179,19

28.846.0000.1910009972884600000100 SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA 
EXTERNA DO ESTADO DE ALAGOAS TODO ESTADO 4690 / 176 53.370.552,36

28.843.0000.1910009972884300000098 SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA 
INTERNA DO ESTADO DE ALAGOAS TODO ESTADO 3290 / 176 201.684.622,07

28.843.0000.1910009972884300000098 SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA 
INTERNA DO ESTADO DE ALAGOAS TODO ESTADO 3290 / 176 907.975,84

28.843.0000.1910009972884300000098 SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA 
INTERNA DO ESTADO DE ALAGOAS TODO ESTADO 4690 / 176 28.994.347,04

*Republicado por incorreção.
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DECRETO Nº 87.783, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 107 da Constituição 
Estadual, considerando o disposto no § 1º do artigo 92, da Lei nº 5.346, 
de 26 de maio de 1992, e o que consta no Processo Administrativo n° 
E:1206-0000001980/2023, RESOLVE autorizar o afastamento do país, 
sem ônus para o Erário, da Soldado PM KAREN GIANNE DA SILVA 
FELIX, matrícula nº 3234-4, para viajar à Argentina e ao Uruguai, no 
período 3 a 13 de fevereiro de 2023 , uma vez que estará em gozo de 
férias.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro 
de 2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.784, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 107 da Constituição 
Estadual, considerando o disposto no § 1º do artigo 92, da Lei nº 5.346, 
de 26 de maio de 1992, e o que consta no Processo Administrativo n° 
E:1203-0000000471/2023, RESOLVE autorizar o afastamento do 
país, sem ônus para o Erário, da 2º Tenente QOC BM CHRISTINAO 
RODRIGO CHAVES MAGALHÃES ABREU, matrícula nº 11-6, para 
viajar aos Estado Unidos da América, no período 3 a 8 de maio de 2023 , 
uma vez que estará em gozo de férias.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro 
de 2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.785, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições,  e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº E:1500-0000001364/2023, RESOLVE autorizar o afastamento 
do País, com ônus para o Erário, a cargo da Secretaria de Estado da 
Fazenda, dos servidores LUIZ DIAS DE ALENCAR NETO, Secretário 
Especial da Receita Estadual,  PALOMA SILVA TOJAL RÊGO, 
Secretária Executivo de Gestão Interna, e MARCELO TENÓRIO 
MALTA, Superintendente de Tecnologia da Informação, para, no 
período compreendido entre 28 de janeiro a 4 de fevereiro do corrente 
ano, realizarem a apresentação do Projeto Hackhathon ENCAT 2022, 
Soluções Inovadoras para a Administração Tributária que foram 
desenvolvidas ao longo do Evento na Sede do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento – BID, nos Estados Unidos da América.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro 
de 2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.786, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.
  
ABRE À DIVERSOS ÓRGÃOS,  O CRÉDITO  ESPECIAL 
NO VALOR DE R$ 60.475.813,59 (SESSENTA MILHÕES E 
QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO MIL E OITOCENTOS 
E TREZE REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS) PARA 
REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO 
VIGENTE.

O Governador do Estado de Alagoas, usando da atribuição que lhe 
confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização 
constante na Lei Orçamentária Anual sob o N° 8.791 de 29 de Dezembro 
de 2022, Decreto Nº 87.487, de 10 de Janeiro de 2023 e o que consta no 
Processo Administrativo Nº E:01700.0000000261/2023.
Considerando o Art. 20, § 1º e § 2º, oriundo da Lei Delegada nº 
48, de 30 de dezembro de 2022, que institui o modelo de gestão 
da administração pública estadual do poder executivo, e dá outras 
providências:
§ 1º Ficam autorizados à transposição, o remanejamento e a 
transferência, total ou parcial, de dotações orçamentárias, programas 
e ações de uma categoria programática para outra ou de um órgão 
para outro, para reajustá-los de acordo com a nova estrutura do Poder 
Executivo decorrente desta Lei, visando adequá-los às competências e 
atribuições dos órgãos e entidades do Poder Executivo.
§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a promover as modificações 
necessárias no Plano Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA vigentes, 
afim de permitir a implementação e execução desta Lei.

DECRETA

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Governança Corporativa, 
Secretaria de Estado da Pessoa Com Deficiência e Cidadania, Secretaria 
de Estado da Indústria, Comércio e Serviços, Secretaria de Estado do 
Turismo e Secretaria de Estado de Governo, o crédito Especial no valor 
de R$ 60.475.813,59 (sessenta milhões e quatrocentos e setenta e cinco 
mil e oitocentos e treze reais e cinquenta e nove centavos), para reforço 
de dotação orçamentária indicada no anexo I deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias 
indicadas no anexo II deste decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro 
de 2023, 207º da Emancipação Política e 133º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
GEORGE ANDRE PALERMO SANTORO

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS



Maceió - terça-feira
17 de janeiro de 2023 3Diário Oficial

Estado de Alagoas
Edição Eletrônica Certificada Digitalmente

 conforme LEI N° 7.397/2012

ÍNDICE
PODER EXECUTIVO

Preço

Pagamento à vista por cm² R$ 10,68
Para faturamento por cm² R$ 11,76

Publicações

Os textos deverão ser digitados em Word (normal), em fonte Times New Roman, tama-
nho 8 e largura de 9,3 cm, sendo encaminhados diretamente ao parque gráfico à Av. 
Fernandes Lima, s/n, Km 7, Gruta de Lourdes - Maceió/AL, no horário das 08h às 15h ou 
pelo e-mail materias@imprensaoficial-al.com.br.

Reclamações sobre matérias publicadas deverão ser feitas no prazo máximo de 10 dias.

www.imprensaoficialal.com.br
Av. Fernandes Lima, s/n, Km 7, Gruta de Lourdes - Maceió / AL - CEP: 57080-000

Tel.: (82) 3315.8334 / 3315.8335

Maurício Cavalcante Bugarim
Diretor-presidente

Sidney Bueno dos Santos
Diretor Administrativo Financeiro

José Otílio Damas dos Santos
Diretor comercial e Industrial

Estado de Alagoas
DIÁRIO OFICIAL

GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS

VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS

RONALDO AUGUSTO LESSA SANTOS

PODER EXECUTIVO

SECRETÁRIA-CHEFE DO GABINETE CIVIL
MARIA LUIZA CALTABIANO BARREIROS DE MELLO

PROCURADORA-GERAL DO ESTADO
SAMYA SURUAGY DO AMARAL BARROS PACHECO

CONTROLADORA-GERAL DO ESTADO
ADRIANA ANDRADE ARAÚJO

SECRETÁRIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
CARLA DANTAS LIMA E SILVA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
KÁTIA BORN RIBEIRO

SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, DA TECNOLOGIA E DA INOVAÇÃO
SÍLVIO ROMERO BULHOES AZEVEDO

SECRETÁRIO DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO
JOALDO REIDE BARROS CAVALCANTE

SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA E DA ECONOMIA CRIATIVA
MELLINA TORRES FREITAS

SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA

SECRETÁRIA DE ESTADO DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
ANGELA MARIA STEMLER REIS

SECRETÁRIA DE ESTADO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA INFÂNCIA
PAULA CINTRA DANTAS

SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA
GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO

SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO
VITOR HUGO PEREIRA DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
CAROLINE LAURENTINO DE ALMEIDA BALBINO

SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA
RUI SOARES PALMEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS
GINO CÉSAR MENESES PAIVA

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER E DOS DIREITOS HUMANOS
MARIA JOSÉ DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
ALINE RODRIGUES DOS SANTOS

SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO
RENATA DOS SANTOS

SECRETARIO DE ESTADO DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA
KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL
DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FLÁVIO SARAIVA DA SILVA

SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO
ARTHUR JESSÉ MENDONÇA DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO
BÁRBARA FAUSTINO BRAGA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA GOVERNANÇA CORPORATIVA
IASNAIA POLIANA LEMOS SANTANA

POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE ALAGOAS
MANOEL MESSIAS MOREIRA MELO FILHO - Perito Geral 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO - Delegado Geral

COMANDANTE DA POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS
PAULO AMORIM FEITOSA FILHO – Cel PM

COMANDANTE DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS
JACQUES WOLBECK GODOY AMORIM – Cel BM

Atos e Despachos do Governador ................................................................   
Secretária-chefe do Gabinete Civil ..........................................................................
Procuradora-Geral do Estado ...................................................................................
Secretaria de Estado da Ciência, da Tecnologia e da Inovação ...................
Secretaria de Estado da Educação ................................................................
Secretaria de Estado da Fazenda ..................................................................
Secretária de Estado da Indústria, Comércio e Serviços ..............................
Secretaria de Estado da Mulher e dos Direitos Humanos ............................
Secretaria de Estado da Saúde ......................................................................
Secretaria de Estado da Segurança Pública ..................................................
Secretaria de Estado da Ressocialização e Inclusão Social ..........................
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA .................................................................

Eventos Funcionais .......................................................................................

Prefeituras do Interior ...................................................................................

Editais e Avisos ............................................................................................

01
09
11
17
18
22
26
29
29
29
33
35

44

141

142



Edição Eletrônica Certificada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

Maceió - terça-feira
17 de janeiro de 20234

                                                                                                              ANEXO I                                                                       Suplementação
                                                                  (Anexo ao Decreto Nº 87.786, de 16 de janeiro de 2023)                                            em R$1,00

Código Orçamentário Especificação Região Planejamento

Nat. da 
Despesa / 
Fonte de 
Recursos

Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO 14.756.146,97

29032 SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO 14.756.146,97

23.122.0004.1290050322312200042200 REFORMA E PADRONIZAÇÃO DAS 
ESTRUTURAS FÍSICAS TODO ESTADO 3390 / 500 4.606,00

23.695.0009.1290050322369500092059 VIABILIZAR RECURSOS DO PRODETUR 
PARA DESENVOLVIMENTO DAS REGIÕES TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

23.695.0009.1290050322369500092064 INCREMENTAR O SEGMENTO DE NEGÓCIOS 
E EVENTOS EM ALAGOAS TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

23.122.0004.1290050322312200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO TODO ESTADO 3390 / 500 921.200,00
23.122.0004.1290050322312200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO TODO ESTADO 3390 / 500 921.430,30

23.695.0009.1290050322369500092078
APOIO E EXECUÇÃO DE PROJETOS DE 
CAPACITAÇÃO DA MÃO-DE-OBRA E 
QUALIFICAÇÃO NO TURISMO

TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

15.451.0009.1290050321545100092058 AMPLIAÇÃO E MELHORIA DA 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA DE ALAGOAS TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

15.451.0009.1290050321545100092058 AMPLIAÇÃO E MELHORIA DA 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA DE ALAGOAS TODO ESTADO 3390 / 500 2.200.000,00

15.451.0009.1290050321545100092058 AMPLIAÇÃO E MELHORIA DA 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA DE ALAGOAS TODO ESTADO 4440 / 501 6.000.000,00

23.695.0009.1290050322369500092068 REALIZAÇÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS 
SOBRE O TURISMO DE ALAGOAS TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

23.695.0009.1290050322369500092069 ATUALIZAÇÃO DO PLANO DE TURISMO TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00
23.122.0004.1290050322312200042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3190 / 500 3.737.211,67
23.122.0004.1290050322312200042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3191 / 500 127.414,40

23.695.0009.1290050322369500092080
IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL 
DE CADASTRO DE EMPRESAS E 
PROFISSIONAIS DO TURISMO EM ALAGOAS

TODO ESTADO 3390 / 500 86.128,00

23.122.0004.1290050322312200042700 MODERNIZAÇÃO DO ÓRGÃO TODO ESTADO 3390 / 500 39.381,30
23.122.0004.1290050322312200042700 MODERNIZAÇÃO DO ÓRGÃO TODO ESTADO 4490 / 500 34.775,30

23.695.0009.1290050322369500092062 DIVERSIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA OFERTA 
DE PRODUTOS  TURÍSTICOS DE ALAGOAS TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

23.695.0009.1290050322369500092061
AMPLIAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
DESTINO ALAGOAS NOS MERCADOS 
NACIONAL E INTERNACIONAL

TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

 SECRETARIA DE ESTADO DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E CIDADANIA 4.266.290,09

24038 SECRETARIA DE ESTADO DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E CIDADANIA 4.266.290,09

14.422.0011.1240030381442200113137 FORTALECIMENTO DO BANCO DE DOAÇÕES 
DE OPM’S PARA PCD EM ALAGOAS TODO ESTADO 3390 / 500 100.000,00

14.422.0011.1240030381442200113137 FORTALECIMENTO DO BANCO DE DOAÇÕES 
DE OPM’S PARA PCD EM ALAGOAS TODO ESTADO 3390 / 500 80.000,00

14.122.0004.1240030381412200042700 MODERNIZAÇÃO DO ÓRGÃO REGIÃO 
METROPOLITANA 3390 / 500 17.136,00

14.122.0004.1240030381412200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO REGIÃO 
METROPOLITANA 3390 / 500 1.009.881,60

14.422.0011.1240030381442200112075 ATENÇÃO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA TODO ESTADO 3390 / 500 50.000,00
14.422.0011.1240030381442200112075 ATENÇÃO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA TODO ESTADO 3390 / 500 100.000,00
14.422.0011.1240030381442200112075 ATENÇÃO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA TODO ESTADO 3390 / 700 400.000,00
14.422.0011.1240030381442200112075 ATENÇÃO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA TODO ESTADO 4490 / 700 180.000,00
14.122.0004.1240030381412200042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3190 / 500 2.116.340,55
14.122.0004.1240030381412200042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3191 / 500 184.371,94

14.122.0004.1240030381412200042200 REFORMA E PADRONIZAÇÃO DAS 
ESTRUTURAS FÍSICAS

REGIÃO 
METROPOLITANA 3390 / 500 28.560,00
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 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNANÇA 
CORPORATIVA 3.256.398,94

11015 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNANÇA 
CORPORATIVA 3.256.398,94

04.122.0004.1110030150412200042700 MODERNIZAÇÃO DO ÓRGÃO TODO ESTADO 4490 / 500 13.340,00

04.122.0004.1110030150412200042200 REFORMA E PADRONIZAÇÃO DAS 
ESTRUTURAS FÍSICAS TODO ESTADO 3390 / 500 13,34

04.122.0004.1110030150412200042200 REFORMA E PADRONIZAÇÃO DAS 
ESTRUTURAS FÍSICAS TODO ESTADO 4490 / 500 120,06

04.122.0004.1110030150412200042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3190 / 500 2.290.857,60
04.122.0004.1110030150412200042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3191 / 500 73.628,94

04.122.0004.1110030150412200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO REGIÃO 
METROPOLITANA 3390 / 500 878.439,00

 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 26.738.204,56

37001 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 26.738.204,56
04.122.0004.1370000010412200042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3190 / 500 22.759.342,38
04.122.0004.1370000010412200042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3191 / 500 303.567,98

04.122.0004.1370000010412200042200 REFORMA E PADRONIZAÇÃO DAS 
ESTRUTURAS FÍSICAS TODO ESTADO 3390 / 500 54,97

04.122.0004.1370000010412200042200 REFORMA E PADRONIZAÇÃO DAS 
ESTRUTURAS FÍSICAS TODO ESTADO 4490 / 500 494,73

04.122.0004.1370000010412200042700 MODERNIZAÇÃO DO ÓRGÃO TODO ESTADO 4490 / 500 54.970,00

04.122.0004.1370000010412200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO REGIÃO 
METROPOLITANA 3390 / 500 3.619.774,50

 SECRETARIA DE ESTADO DA INSDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 11.458.773,03

29031 SECRETARIA DE ESTADO DA INSDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 11.458.773,03

22.661.0009.1290040312266100092070 FORTALECIMENTO EMPRESARIAL TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

04.122.0004.1290040310412200042082 PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL DA 
AFAL TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

23.691.0009.1290040312369100092083

FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO 
ARTESANAL ALAGOANA POR MEIO DA 
CONSOLIDAÇÃO DA MARCA ALAGOAS 
FEITA A MÃO

TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

25.751.0009.1290040312575100092073 ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS NA 
ÁREA DE ENERGIA TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

23.122.0004.1290040312312200042200 REFORMA E PADRONIZAÇÃO DAS 
ESTRUTURAS FÍSICAS TODO ESTADO 3390 / 500 5.394,00

23.692.0009.1290040312369200092072
FORTALECIMENTO EMPREENDEDORISMO 
ATRAVÉS DE AÇÕES COM IMPACTO 
SOCIOECONÔMICO

TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

23.691.0009.1290040312369100093147
FORTALECIMENTO E APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DE CADEIAS 
PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS

TODO ESTADO 3390 / 500 85.000,00

23.691.0009.1290040312369100093147
FORTALECIMENTO E APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DE CADEIAS 
PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS

TODO ESTADO 3390 / 761 3.999.375,00

22.661.0009.1290040312266100092077 ATRAÇÃO DE NOVOS EMPREENDIMENTOS 
PARA ALAGOAS TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

25.663.0009.1290040312566300092074 ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS NA 
ÁREA DE MINERAÇÃO TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

23.122.0004.1290040312312200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO TODO ESTADO 3390 / 500 1.078.800,00

23.122.0004.1290040312312200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO TODO ESTADO 3390 / 500 1.079.069,70
23.122.0004.1290040312312200042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3190 / 500 4.376.578,33
23.122.0004.1290040312312200042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3191 / 500 149.212,60
23.122.0004.1290040312312200042700 MODERNIZAÇÃO DO ÓRGÃO TODO ESTADO 3390 / 500 46.118,70
23.122.0004.1290040312312200042700 MODERNIZAÇÃO DO ÓRGÃO TODO ESTADO 4490 / 500 40.724,70
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                          ANEXO II Anulação
                       (Anexo ao Decreto nº 87.786, de 16 de janeiro de 2023) em R$ 1,00

Código Orçamentário Especificação Região Planejamento
Nat. da Despesa 

/ Fonte de 
Recursos

Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO 342.628,00

29028
SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
TURISMO

342.628,00

23.695.0009.1290000282369500094434

IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA 
NACIONAL DE CADASTRO DE 
EMPRESAS E PROFISSIONAIS 
DOTURISMO EM ALAGOAS

TODO ESTADO 3390 / 500 86.128,00

23.695.0009.1290000282369500094432 ATUALIZAÇÃO DO PLANO DE TURISMO TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

23.695.0009.1290000282369500094235
DIVERSIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA 
OFERTA DE PRODUTOS  TURÍSTICOS DE 
ALAGOAS

TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

23.695.0009.1290000282369500094236 INCREMENTAR O SEGMENTO DE 
NEGÓCIOS E EVENTOS EM ALAGOAS TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

 SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER E 
DOS DIREITOS HUMANOS 3.356.290,09

24037 SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER E 
DOS DIREITOS HUMANOS 3.356.290,09

14.122.0004.1240000371412200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO

REGIÃO 
METROPOLITANA 3390 / 500 17.136,00

14.122.0004.1240000371412200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO

REGIÃO 
METROPOLITANA 3390 / 500 28.560,00

14.122.0004.1240000371412200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO

REGIÃO 
METROPOLITANA 3390 / 500 17.136,00

14.122.0004.1240000371412200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO

REGIÃO 
METROPOLITANA 3390 / 500 166.189,50

14.122.0004.1240000371412200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO

REGIÃO 
METROPOLITANA 3390 / 500 371.280,00

14.122.0004.1240000371412200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO

REGIÃO 
METROPOLITANA 3390 / 500 342.720,00

14.122.0004.1240000371412200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO

REGIÃO 
METROPOLITANA 3390 / 500 34.038,95

14.122.0004.1240000371412200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO

REGIÃO 
METROPOLITANA 3390 / 500 32.821,15

14.122.0004.1240000371412200042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3190 / 500 2.116.340,55
14.122.0004.1240000371412200042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3191 / 500 184.371,94

14.122.0004.1240000371412200042200 REFORMA E PADRONIZAÇÃO DAS 
ESTRUTURAS FÍSICAS

REGIÃO 
METROPOLITANA 3390 / 500 28.560,00

14.122.0004.1240000371412200042700 MODERNIZAÇÃO DO ÓRGÃO REGIÃO 
METROPOLITANA 3390 / 500 17.136,00

 
SECRETARIA DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO

14.989.295,50

13017
SECRETARIA DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO

14.989.295,50

04.122.0004.1130000170412200042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3190 / 500 14.989.295,50

 
SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
TURISMO

25.786.792,00

29028
SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
TURISMO

25.786.792,00

23.122.0004.1290000282312200042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3190 / 500 4.376.578,33
23.122.0004.1290000282312200042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3190 / 500 3.737.211,67
23.122.0004.1290000282312200042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3191 / 500 149.212,60
23.122.0004.1290000282312200042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3191 / 500 127.414,40

25.663.0009.1290000282566300094238 ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS 
NA ÁREA DE MINERAÇÃO TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00
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23.691.0009.1290000282369100094240

FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO 
ARTESANAL ALAGOANA POR MEIO DA 
CONSOLIDAÇÃO DA MARCA ALAGOAS 
FEITA A MÃO

TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

23.122.0004.1290000282312200042700 MODERNIZAÇÃO DO ÓRGÃO TODO ESTADO 3390 / 500 46.118,70
23.122.0004.1290000282312200042700 MODERNIZAÇÃO DO ÓRGÃO TODO ESTADO 3390 / 500 39.381,30
23.122.0004.1290000282312200042700 MODERNIZAÇÃO DO ÓRGÃO TODO ESTADO 4490 / 500 40.724,70
23.122.0004.1290000282312200042700 MODERNIZAÇÃO DO ÓRGÃO TODO ESTADO 4490 / 500 34.775,30

23.691.0009.1290000282369100093400
FORTALECIMENTO E APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DE CADEIAS 
PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS

TODO ESTADO 3390 / 500 85.000,00

23.691.0009.1290000282369100093400
FORTALECIMENTO E APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DE CADEIAS 
PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS

TODO ESTADO 3390 / 761 3.999.375,00

04.122.0004.1290000280412200044332 PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL DA 
AFAL TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

23.695.0009.1290000282369500094430
APOIO E EXECUÇÃO DE PROJETOS DE 
CAPACITAÇÃO DA MÃO-DE-OBRA E 
QUALIFICAÇÃO NO TURISMO

TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

23.122.0004.1290000282312200042200 REFORMA E PADRONIZAÇÃO DAS 
ESTRUTURAS FÍSICAS TODO ESTADO 3390 / 500 5.394,00

23.122.0004.1290000282312200042200 REFORMA E PADRONIZAÇÃO DAS 
ESTRUTURAS FÍSICAS TODO ESTADO 3390 / 500 4.606,00

25.751.0009.1290000282575100094231 ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS 
NA ÁREA DE ENERGIA TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

23.695.0009.1290000282369500094242 REALIZAÇÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS 
SOBRE O TURISMO DE ALAGOAS TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

23.122.0004.1290000282312200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO TODO ESTADO 3390 / 500 1.078.800,00

23.122.0004.1290000282312200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO TODO ESTADO 3390 / 500 921.200,00

23.122.0004.1290000282312200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO TODO ESTADO 3390 / 500 1.079.069,70

23.122.0004.1290000282312200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO TODO ESTADO 3390 / 500 921.430,30

15.451.0009.1290000281545100094226
AMPLIAÇÃO E MELHORIA DA 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA DE 
ALAGOAS

TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

15.451.0009.1290000281545100094226
AMPLIAÇÃO E MELHORIA DA 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA DE 
ALAGOAS

TODO ESTADO 3390 / 500 2.200.000,00

15.451.0009.1290000281545100094226
AMPLIAÇÃO E MELHORIA DA 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA DE 
ALAGOAS

TODO ESTADO 4440 / 501 6.000.000,00

22.661.0009.1290000282266100094431 ATRAÇÃO DE NOVOS 
EMPREENDIMENTOS PARA ALAGOAS TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

23.695.0009.1290000282369500094225
VIABILIZAR RECURSOS DO PRODETUR 
PARA DESENVOLVIMENTO DAS 
REGIÕES

TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

22.661.0009.1290000282266100094433 FORTALECIMENTO EMPRESARIAL TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

23.695.0009.1290000282369500094229
AMPLIAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
DESTINO ALAGOAS NOS MERCADOS 
NACIONAL E INTERNACIONAL

TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

 SECRETARIA DE ESTADO DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E CIDADANIA 910.000,00

24037 SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER E 
DOS DIREITOS HUMANOS 910.000,00

14.422.0011.1240000371442200113515
FORTALECIMENTO DO BANCO DE 
DOAÇÕES DE OPM’S PARA PCD EM 
ALAGOAS

TODO ESTADO 3390 / 500 100.000,00

14.422.0011.1240000371442200113515
FORTALECIMENTO DO BANCO DE 
DOAÇÕES DE OPM’S PARA PCD EM 
ALAGOAS

TODO ESTADO 3390 / 500 80.000,00

14.422.0011.1240000371442200114380 ATENÇÃO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA TODO ESTADO 3390 / 500 50.000,00
14.422.0011.1240000371442200114380 ATENÇÃO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA TODO ESTADO 3390 / 500 100.000,00



Edição Eletrônica Certificada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

Maceió - terça-feira
17 de janeiro de 20238

14.422.0011.1240000371442200114380 ATENÇÃO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA TODO ESTADO 3390 / 700 400.000,00
14.422.0011.1240000371442200114380 ATENÇÃO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA TODO ESTADO 4490 / 700 180.000,00
 GABINETE CIVIL 15.005.308,00
11006 GABINETE CIVIL 15.005.308,00

04.122.0004.1110060060412200042200 REFORMA E PADRONIZAÇÃO DAS 
ESTRUTURAS FÍSICAS TODO ESTADO 3390 / 500 13,34

04.122.0004.1110060060412200042200 REFORMA E PADRONIZAÇÃO DAS 
ESTRUTURAS FÍSICAS TODO ESTADO 3390 / 500 54,97

04.122.0004.1110060060412200042200 REFORMA E PADRONIZAÇÃO DAS 
ESTRUTURAS FÍSICAS TODO ESTADO 4490 / 500 120,06

04.122.0004.1110060060412200042200 REFORMA E PADRONIZAÇÃO DAS 
ESTRUTURAS FÍSICAS TODO ESTADO 4490 / 500 494,73

04.122.0004.1110060060412200042700 MODERNIZAÇÃO DO ÓRGÃO TODO ESTADO 4490 / 500 13.340,00
04.122.0004.1110060060412200042700 MODERNIZAÇÃO DO ÓRGÃO TODO ESTADO 4490 / 500 54.970,00
04.122.0004.1110060060412200042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3190 / 500 2.290.857,60
04.122.0004.1110060060412200042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3190 / 500 7.770.046,88
04.122.0004.1110060060412200042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3191 / 500 73.628,94
04.122.0004.1110060060412200042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3191 / 500 303.567,98

04.122.0004.1110060060412200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO

REGIÃO 
METROPOLITANA 3390 / 500 105.386,00

04.122.0004.1110060060412200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO

REGIÃO 
METROPOLITANA 3390 / 500 434.263,00

04.122.0004.1110060060412200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO

REGIÃO 
METROPOLITANA 3390 / 500 13.340,00

04.122.0004.1110060060412200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO

REGIÃO 
METROPOLITANA 3390 / 500 54.970,00

04.122.0004.1110060060412200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO

REGIÃO 
METROPOLITANA 3390 / 500 354.177,00

04.122.0004.1110060060412200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO

REGIÃO 
METROPOLITANA 3390 / 500 1.459.453,50

04.122.0004.1110060060412200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO

REGIÃO 
METROPOLITANA 3390 / 500 374.322,00

04.122.0004.1110060060412200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO

REGIÃO 
METROPOLITANA 3390 / 500 1.542.464,80

04.122.0004.1110060060412200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO

REGIÃO 
METROPOLITANA 3390 / 500 31.214,00

04.122.0004.1110060060412200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO

REGIÃO 
METROPOLITANA 3390 / 500 128.623,20

 SECRETARIA DE ESTADO DA 
INSDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 85.500,00

29028
SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
TURISMO

85.500,00

23.692.0009.1290000282369200094230

FORTALECIMENTO 
EMPREENDEDORISMO ATRAVÉS 
DE AÇÕES COM IMPACTO 
SOCIOECONÔMICO

TODO ESTADO 3390 / 500 85.500,00

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE FORNECIMENTO 
DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE MACEIÓ

Processo Administrativo: E:03300.0000002768/2022

CONTRATANTE: O ESTADO DE ALAGOAS (“CONTRATANTE”), 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/ME sob 
o n° 12.200.176/0001-76, por meio da Secretaria de Infraestrutura 
(“SEINFRA”),com sede na Rua Cincinato Pinto, 530, Centro, Maceió/
AL, neste ato representado pela Sra. Exma. Secretária de Estado Maria 
Gevan Gomes Tenório Amorim, portadora do CPF/ME n° 041.162.224-
29, e do RG n° 99.001.196.765 SSP/AL.

CONTRATADA: BRK AMBIENTAL - REGIÃO METROPOLITANA 
DE MACEIÓ S/A (“CONTRATADA”), sociedade de propósito específico 
(SPE), inscrita no CNPJ/ME sob o n° 39.580.673/0001-01, concessionária 
de serviço público de fornecimento de água e esgotamento sanitário na 
Região Metropolitana de Maceió (“RMM”), com sede na Av. Fernandes 
Lima, n° 679 - 1° andar do Shopping Cidade, Farol, Maceió/AL, por seus 
representantes legais, Sr. Herbert Arnaud Dantas, portador do CPF/ME n° 
052.336.894-13 e do RG n° 2411365-SSP/PB e Sr. Wilson Luiz Bombo 
Junior, portador do CPF/ME n° 265.309.558-01 e do RG n° 6.213.836-0 
SESP/PR,

AGÊNCIA REGULADORA: AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE ALAGOAS, representada 
pela Sra. Camilla da Silva Ferraz, portadora do CPF/ME n° 063.711.874-
06 e do RG n° 200100602549 SSP/AL.
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OBJETO DO CONTRATO: CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE FORNECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
DA REGIÃO METROPOLITANA DE MACEIÓ

OBJETO DO TERMO ADITIVO: I- Do reajuste de Tarifas; II- Da 
adequação do caderno de encargos; III- Das intervenções no sistema 
produtor não previstas no caderno de encargos; IV- Do equilíbrio 
econômico-financeiro; V- Da vigência do presente aditivo.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do 
CONTRATO que não foram alteradas por este SEGUNDO ADITIVO.
DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2022

SIGNATÁRIOS: Maria Gevan Gomes Tenório Amorim, CPF: 
041.162.224-29; Sr. Herbert Arnaud Dantas, CPF: 052.336.894-13; 
Wilson Luiz Bombo Junior, CPF: 265.309.558-01, Luiz Cavalcante 
Peixoto Neto, CPF: 064.584.024-65, Mateus Lemos Longman, CPF: 
055.141.234-80.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PAULO SURUAGY DO AMARAL 
DANTAS, GOVERNADOR DO ESTADO, EM DATA DE 16 DE 
JANEIRO DE 2023, DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:

PROC.E:1500-1364/2023, da SEFAZ = Como propõe. Lavre-se o Decreto. 
Em seguida, retornem os autos à Secretaria de Estado da Fazenda, 
para as demais providências, no âmbito de sua competência.

PROC.E:1206-1980/23, de KAREN GIANNE DA S. FELIX = De acordo.  
Lavre-se o decreto. Em seguida, retornem os autos à Polícia Militar 
de Alagoas, para as demais providências a seu cargo, arquivando-
se em seguida.

PROC.1800-1399/08, de JOSÉ MARCOS DA SILVA SANTOS = Como 
requer. Lavre-se o Decreto. Em seguida, remetam-se os autos à 
Secretaria de Estado da Educação – SEDUC, para as demais 
providências a seu cargo.

PROC.E:60030-15/23, da FAPEAL = De acordo. Lavre-se o Decreto. Em 
seguida, remetam-se os autos à Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Alagoas – FAPEAL para as demais providências a seu 
cargo, arquivando-se em seguida.

PROC.E:35032-2/23, da SETRAND = De acordo. Lavre-se o Decreto. Em 
seguida, remetam-se os autos à Secretaria de Estado de Transporte 
e Desenvolvimento Urbano para as demais providências a seu 
cargo.

PROC.E:1206-45119/22, de GIVAGO DE ALMEIDA SOUZA = De 
acordo. Lavre-se o Decreto. Em seguida, remetam-se os autos ao 
Comando Geral da Polícia Militar de Alagoas para as providências 
a seu cargo.

PROCs.E:1800-7077/19, de ROSILETA DAVINO DA SILVA;
 E:1206-26461/22, de JOSIAS OLIVEIRA DOS SANTOS.
DESPACHO: De acordo.  Lavre-se o Decreto, e, em seguida, vão os autos 

à ALAGOAS PREVIDÊNCIA.  Ato contínuo, ao Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas para as providências de sua alçada.

PROC.E:1206-16094/22, de JOSIVALDO A. DE OLIVEIRA = Nos 
termos do Despacho AL PREVIDÊNCIA NA 15938505 e do 
Despacho AL PREVIDÊNCIA ASPRESI 16248275, integrantes 
do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, autorizo a retificação 
do Decreto Estadual nº 85.899, de 13 de dezembro de 2022, 
publicado no Diário Oficial do Estado em 14 de dezembro de 
2022, exclusivamente no que diz respeito ao posto do interessado. 
Lavre-se o Decreto, e, em seguida, vão os autos à ALAGOAS 
PREVIDÊNCIA.  Ato contínuo, ao Tribunal de Contas do Estado 
de Alagoas para as providências de sua alçada.

==================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

. .

Gabinete Civil

SECRETÁRIO ESPECIAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, 
FELIPE CORDEIRO, EM DATA DE 16 DE JANNEIRO DE 2023, 
DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:

PROC.E:3300-2386/22 da SEINFRA = DESPACHO SEI Nº 16252674 
= Considerando o disposto nas manifestações da Procuradoria 
Geral do Estado - PGE, de docs. 14969036, 15478762 e 
15483828, bem como o disposto no Decreto Estadual nº 68.118, 
de 31 de outubro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas aos 1º de novembro de 2019, com a redação conferida 
pelos Decretos Estaduais nºs 85.697, de 24 de novembro de 
2022, e 86.640, de 4 de janeiro de 2023, retornem os autos à 
Secretaria de Estado da Infraestrutura - SEINFRA para adoção 
dos procedimentos pertinentes.

PROC.E:20105-18942/22 da PMAL = DESPACHO SEI Nº 16251865 
= Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 86.450, de 
4 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado de 
Alagoas em 5 de janeiro de 2023, que alterou dispositivos do 
Decreto Estadual nº 68.118, de 31 de outubro de 2019, bem 
como do Decreto Estadual nº 68.159, de 5 de novembro de 2019, 
encaminhem-se os autos à Secretaria de Estado de Governo – 
SEGOV para análise da compatibilização da demanda com o 
Plano de Governo.

PROC.E:1101-1465/22  da ALE= DESPACHO SEI Nº 16249465 
= Tendo em vista o disposto nos §§ 1º e 6º do art. 89 da 
Constituição Estadual, aguarde-se a promulgação, pelo Presidente 
da Assembleia Legislativa Estadual, do Projeto de Lei nº 
910/2022, de autoria do Deputado Estadual Sílvio Camelo e 
aprovado pelo Poder Legislativo Estadual.  Arquive-se.

PROC.1700-4288/18 da UNEAL = DESPACHO SEI Nº 16258321 = 
Considerando o disposto no art. 152, inciso II, da Constituição 
Estadual, e no art. 4º, inciso III, da Lei Complementar Estadual 
nº 07, de 18 de julho de 1991, que determinam ser função 
institucional da Procuradoria Geral do Estado exercer a 
consultoria jurídica ao Chefe do Executivo Estadual, remetam-se 
os autos à PGE, para análise e manifestação. Após, retornem para 
superior consideração governamental.

PROC.E:1101-3887/22 da ALE= DESPACHO SEI Nº 16249586 
= Tendo em vista o disposto nos §§ 1º e 6º do art. 89 da 
Constituição Estadual, aguarde-se a promulgação, pelo Presidente 
da Assembleia Legislativa Estadual, do Projeto de Lei nº 
955/2022, de autoria do Deputado Estadual Tarcizio Freire e 
aprovado pelo Poder Legislativo Estadual.  Arquive-se.  

PROC.E:1101-11/23 do GAB DO VICE-GOVERNADOR = 
DESPACHO SEI Nº 16267189 = Considerando que a 
Procuradoria Geral do Estado - PGE é o órgão de assessoramento 
jurídico do Governador e do Vice-Governador e respónsável 
pela elaboração da defesa jurídica do Estado de Alagoas, 
remetam-se os autos à PGE para análise e elaboração da defesa 
do Estado no presente caso, devendo realizar contato com a Vice-
Governadoria, SEPLAG e SEFAZ para verificação da existência 
dos documentos necessários à elaboração da defesa.
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PROC.E:1800-30514/22 da SEDUC = DESPACHO SEI Nº 16257261 
= Retornem os autos à Procuradoria Geral do Estado - PGE 
para análise e manifestação quanto ao cumprimento das 
condicionantes dispostas no Parecer PGE ASSESP 16040863, 
aprovado pelo Despacho PGE GPG 16041097, ambos da PGE, 
por meio da nova minuta de Decreto, doc. 16117897, bem 
como docs. 16071865, 16117805, 16118071 e 16145419, todos 
acostados pela Secretaria de Estado da Educação - SEDUC. 
Após, retornem para superior consideração governamental.

PROC.E:20105-11688/21 de MARIA ELIZABETH V. DE O. MELO 
= DESPACHO SEI Nº 16251618 = Considerando o disposto no 
Despacho PGE PA 16125615, aprovado pelo Despacho PGE 
COOPA 16133627, ambos da Procuradoria Geral do Estado - 
PGE, retornem os autos à Polícia Civil de Alagoas - PC/AL para 
atendimento da condicionante nele apontada, retornando, após, 
para superior consideração governamental.

PROC.E:20105-22697/22 da PC/AL = DESPACHO SEI Nº 16266637 
= Considerando que o Contracheque GAIF de doc. 16161900 é 
referente ao servidor José Robson Coutinho Medeiros e que o 
pedido de impacto diz respeito à promoção de Antônio Edson 
Souza Oliveira, conforme analisado pela Procuradoria Geral do 
Estado - PGE nos docs. 16045248, 16072274 e 16091030, bem 
como no Ofício 4755 de doc. 15951161, retornem os autos à 
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio – 
SEPLAG para elaboração de planilha contendo o detalhamento 
do impacto financeiro na folha de pagamento do Poder Executivo. 
Após, retornem para superior consideração governamental.

PROC.E:1104-847/22 da CGE = DESPACHO SEI Nº 16257508 = 
Retornem os autos à Controladoria Geral do Estado - CGE para 
análise e manifestação com a juntada de nova minuta de Decreto, 
em caso de concordância, quanto a recomendação contida no 
Parecer PGE ASSESP 16143390, aprovado pelo Despacho PGE 
GPG 16146081, ambos da Procuradoria Geral do Estado - PGE.  
Após, retornem para superior consideração governamental.

PROC.E:1800-35662/22 da SEDUC = DESPACHO SEI Nº 16257805 = 
Considerando o disposto no inciso II, do art. 152, da Constituição 
Estadual, bem como no inciso III, do art. 4º da Lei Complementar 
Estadual nº 7, de 18 de julho de 1991, que determinam ser função 
institucional da Procuradoria Geral do Estado - PGE exercer a 
consultoria jurídica ao Chefe do Executivo Estadual, remetam-se 
os autos à PGE, para análise e manifestação acerca da matéria 
objeto deste processo. Após, retornem para superior consideração 
governamental.

PROC.E:13020-2205/22 da SEADES = DESPACHO SEI Nº 16313049 
= Considerando que o Decreto Estadual nº 86.451, de 4 de janeiro 
de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas em 5 
de janeiro de 2023, determinou, no art. 1º,  que os processos de 
chamamento público, patrocínio ou edital que devem ser objeto 
de aprovação prévia do Gabinete Civil são aqueles cujo objeto 
seja o incentivo à cultura, à educação e ao esporte, e a doação, 
e que o objeto do presente Termo de Fomento não se enquadra 
nessas hipóteses, bem como que seu valor é inferior a R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), sendo desnecessário 
seu envio à Secretaria de Estado do Governo – SEGOV, retornem 
os autos à Secretaria de Estado da Assistência e Desenvolvimento 
Social – SEADES para adoção dos procedimentos de estilo.

PROC.E:2000-25507/22  da  SESAU = DESPACHO SEI  Nº 
16313629 = Considerando que o Decreto Estadual nº 86.451, 
de 4 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Alagoas em 5 de janeiro de 2023, determinou, no 
art. 1º,  que os processos de chamamento público, patrocínio 
ou edital que devem ser objeto de aprovação prévia do 
Gabinete Civil são aqueles cujo objeto seja o de incentivo à 
cultura, educação e do esporte e doação, e que o objeto do 
presente Termo de Fomento não se enquadra nessas hipóteses, 
bem como que seu valor é inferior a R$ 350.000,00 (trezentos 
e cinquenta mil reais), sendo desnecessário seu envio à 
Secretaria de Estado do Governo – SEGOV, retornem os autos 
à Secretaria de Estado da Saúde – SESAU para adoção dos 
procedimentos de estilo.

PROC.E:13020-2225/22 da SEADES = DESPACHO SEI Nº 
16336003 = Considerando que o Decreto Estadual nº 86.451, 
de 4 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Alagoas em 5 de janeiro de 2023, determinou, no 
art. 1º,  que os processos de chamamento público, patrocínio 
ou edital que devem ser objeto de aprovação prévia do 
Gabinete Civil são aqueles cujo objeto seja o incentivo à 
cultura, à educação e ao esporte, e a doação, e que o objeto do 
presente Termo de Fomento não se enquadra nessas hipóteses, 
bem como que seu valor é inferior a R$ 350.000,00 (trezentos 
e cinquenta mil reais), sendo desnecessário seu envio à 
Secretaria de Estado do Governo – SEGOV, retornem os autos 
à Secretaria de Estado da Assistência e Desenvolvimento 
Social – SEADES para adoção dos procedimentos de estilo.

PROC.E:1203-83/23 do CBM/AL = DESPACHO SEI Nº 16265896 
= A Constituição Estadual, em seu art. 152, inciso II, bem 
como o art. 4º, inciso III, da Lei Complementar nº 7, de 18 
de julho de 1991, determinam que é função institucional da 
Procuradoria Geral do Estado – PGE exercer a consultoria 
jurídica ao Chefe do Poder Executivo. Neste sentido, remeta-
se o processo à Procuradoria Geral do Estado – PGE para 
análise e manifestação.

===================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA DO GABINETE 
CIVIL, MADSON CORREIA MAXIMO DE LIMA, EM DATA DE 16 
DE JANNEIRO DE 2023, DESPACHOU O SEGUINTE PROCESSOS:

PROC.E:1101-77/32 do GC  = DESPACHO SEI Nº 16340442 = Tendo 
em vista o Memorando nº E:3/2023/Gerência de Serviços Gerais, 
autorizo o pedido formulado. Sigam os autos à Secretaria de Estado 
do Esporte, Lazer e Juventude - SELAJ para conhecimento e 
providências pertinentes.

===================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
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Procuradoria Geral do Estado (PGE)

O SUBPROCURADOR GERAL DO ESTADO, EVANDRO PIRES DE LEMOS 
JÚNIOR, DESPACHOU EM DATA DE 16 DE JANEIRO DE 2023, OS 
SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO E:34000.0000020906/2022 INTERESSADO 34000 - SERIS-
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO 
SOCIAL ASSUNTO Comunicação: Institucional DESPACHO SUB 
PGE/GAB. N° 15492548 Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPJ 
nº 15489881, da lavra da Coordenação da Procuradoria Judicial, o qual 
acolheu o Despacho PGE PJ nº 15472903, que opinou pelo cumprimento da 
decisão em tela, sugerindo o envio dos autos ao Gabinete Civil para adoção 
das medidas necessárias, sem prejuízo das providências judiciais cabíveis. 
2. Sendo assim, sigam os autos ao Gabinete Civil para ciência e adoção das 
providências ulteriores.

PROCESSO E:01204.0000008795/2022 INTERESSADO Reginaldo de Sousa 
Nascimento ASSUNTO Demanda Externa: Judiciário DESPACHO SUB 
PGE/GAB Nº 15514956 Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPJ 
(doc. 15512382), de lavra da Coordenação da Procuradoria Judicial, o qual 
acolheu o Despacho PGE PJ (doc. 15497715), com os fatos, fundamentos 
e observações neles contido, conclusivo pela necessidade de cumprimento 
da decisão nos moldes consignados no supracitado despacho, sem prejuízo 
da adoção das medidas processuais eventualmente cabíveis. 2. Destarte, 
remetam-se os autos à Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e 
Patrimônio - SEPLAG, para adoção das devidas providências.

PROCESSO E:01204.0000008477/2022 INTERESSADO Ana Paula Cavalcante 
Melo ASSUNTO Demanda Externa: Judiciário DESPACHO SUB PGE/
GAB Nº 15649387 Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPJ (doc. 
15634361), de lavra da Coordenação da Procuradoria Judicial, o qual 
acolheu o Despacho PGE PJ (doc. 15634149), com os fatos, fundamentos e 
observações neles contido, conclusivo pela necessidade de cumprimento da 
decisão nos moldes consignados nos supracitados despachos, sem prejuízo 
da adoção das medidas processuais eventualmente cabíveis. 2. Destarte, 
remetam-se os autos à Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e 
Patrimônio - SEPLAG, para adoção das devidas providências.

PROCESSO E:01204.0000008630/2022 INTERESSADO Procuradoria Geral do 
Estado de Alagoas ASSUNTO Demanda Externa: Judiciário DESPACHO 
SUB PGE/GAB. N° 15650548 Conheço e aprovo o Despacho PGE 
COOPJ, presente nos autos (doc. 15634491), da lavra da Coordenação 
da Procuradoria Judicial, o qual acolheu o Despacho PGE PGE PJ (doc. 
15628853), opinativo pelo cumprimento da decisão em tela, sugerindo o 
envio dos autos ao Gabinete Civil, para cumprimento e adoção das medidas 
necessárias, sem prejuízo das providencias judiciais cabíveis. 2. Destarte, 
remetam os autos ao Gabinete Civil, para adoção das devidas providências.

PROCESSO E:01204.0000008542/2022 INTERESSADO @nome_interessado@ 
ASSUNTO Demanda Externa: Judiciário DESPACHO SUB PGE/GAB 
Nº 15652612 Conheço e aprovo o Despacho PGE/PJ-CD Nº 15634562, 
de lavra da Coordenação da Procuradoria Judicial, o qual acolheu o 
Despacho PGE PJ 15620648, com os fatos, fundamentos e observações 
nele contido, conclusivo necessidade de cumprimento da decisão nos 
moldes consignados nos supracitados despachos, sem prejuízo da adoção 
das medidas processuais eventualmente cabíveis. 2. Destarte, remetam-se os 
autos ao Gabinete Civil e à Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e 
Patrimônio - SEPLAG, para adoção das devidas providências.

PROCESSO E:34000.0000025609/2022 INTERESSADO Nilvanildes Nascimento 
Oliveira (000.792.055-50 ) ASSUNTO Demanda Externa: Cidadão 
(Pessoa Física) DESPACHO SUB PGE/GAB. N° 15687454 Conheço e 
aprovo o Despacho PGE COOPJ nº 15676500, da lavra da Coordenação 
da Procuradoria Judicial, o qual acolheu o Despacho PJ nº 15673429, que 
opinou pela necessidade de cumprimento da decisão em referência, devendo 
ser encaminhado, com urgência, para adoção das devidas providências. 2. 
Sendo assim, sigam os autos a SEGOV, nos termos do art. 15, §2º da Lei 
Delegada 48/2022, para ciência e providências ulteriores.

PROCESSO E:34000.0000024073/2022 INTERESSADO Luan Pacheco Trajano 
dos Santos ASSUNTO Demanda Externa: Cidadão (Pessoa Física) 
DESPACHO SUB PGE/GAB. N° 15688162 Conheço e aprovo o Despacho 
PGE COOPJ, presente nos autos (doc. 15686764), da lavra da Coordenação 
da Procuradoria Judicial, o qual acolheu o Despacho PGE PGE PJ (doc. 
15671932), opinativo pela necessidade de cumprimento da decisão liminar 
que determinou a nomeação da interessada, sugerindo o envio dos autos 
para adoção das providências necessárias, sem prejuízo das providencias 
judiciais cabíveis. 2. Destarte, remetam os autos a SEGOV, , nos termos do 
art. 15, §2º da Lei Delegada 48/2022, para adoção das devidas providências.

PROCESSO E:01204.0000001780/2022 INTERESSADO JUÍZO DE DIREITO 
- 17ª VARA CÍVEL DA CAPITAL / FAZENDA ESTADUAL ASSUNTO 
Demanda Externa: Judiciário DESPACHO SUB PGE/GAB N° 15805698 
Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPJ Nº 15804836/2022, da lavra da 
Coordenação da Procuradoria Judicial, o qual acolheu o Despacho PGE/PJ 
Nº 15781148, conclusivo pela necessidade de cumprimento da decisão em 
referência, sugerindo a remessa dos autos ao gabinete civil para adoção das 
devidas providências, observando os critérios indicados na decisão judicial, 
remetendo os autos em paralelo  à Uncisal e à SESAU, para que sejam 
esclarecidos os pontos referidos na decisão judicial mais recente, a saber 
“o nome, cargo e ordem de classificação de cada contemplado, apontando, 
ademais, qual foi o quantitativo de contemplados integrantes da reserva 
técnica da UNICISAL”. 2.    Sigam os autos a SEGOV e a UNCISAL, para 
ciência e providências de sua alçada.

PROCESSO E:01204.0000004529/2020 INTERESSADO SEDUC ASSUNTO 
Demanda Externa: Judiciário DESPACHO SUB PGE/GAB N° 15857306 
Conheço o Despacho PGE/PJ-CD nº 15849686, da lavra da Coordenação 
da Procuradoria Judicial, o qual acolheu o Despacho PGE PJ nº  15848016, 
conclusivo pela necessidade de cumprimento da decisão de forma definitiva, 
a fim de realizar a conversão do ato de nomeação da embargante Nicolle 
da Costa Azevedo, de caráter precário para caráter efetivo, sugerindo o 
envio dos autos para cumprimento da adoção das medidas necessárias, sem 
prejuízo das providencias judiciais cabíveis. 2. Sendo assim, em observância 
a Lei Delegada n° 48, de 30 de dezembro de 2022, mais precisamente em 
seu artigo 15, §2°, sigam os autos à Secretaria de Governo - SEGOV, para 
as providências ulteriores.

PROCESSO E:01204.0000006255/2022 INTERESSADO Coordenação 
da Procuradoria Judicial ASSUNTO Demanda Externa: Judiciário 
DESPACHO SUB PGE/GAB Nº 16051558/2022 Os autos foram 
encaminhados a esta Procuradoria Geral do Estado por força do Despacho 
15514994 do Gabinete Civil por meio do qual destaca o impacto financeiro 
das decisões relacionadas às promoções de militar sugerindo a análise do 
tema por comissão a ser constituída para esse fim. No entanto, constata-
se que a decisão judicial que se busca cumprir já transitou em julgado 
(14352348) em 08/07/2022. Tendo isso em conta, a despeito da relevante 
proposição do Gabinete Civil, inclusive com o propósito de melhor tratar 
das questões que envolvem as ações de promoção de militares, é certo que 
cada situação processual precisa ser considerada individualmente. Nesse 
sentido, tratando-se de decisão judicial com a informação inserta nos autos 
de transito em julgado e diante da inexistência de ação rescisória atualmente 
ajuizada, para desconstituir a decisão, o seu cumprimento é medida que se 
impõe à Administração Pública Estadual, sob pena de ensejar maiores danos 
ao Erário, como a aplicação de multas ou a eventual responsabilização do 
gestor pelo descumprimento. Vale considerar ainda, que no caso específico 
dos autos, trata-se de promoção por ato de bravura, em que a SEPLAG, 
por meio do Despacho 14683894, indica que pelo fato de o interessado 
já se encontrar ocupando o posto de 3º Sargento PM, não haverá impacto 
financeiro. Bem assim, o Despacho PMAL 15407461, indica que a alteração 
se daria apenas com relação a data e critério de promoção. Desse modo, 
retornem os autos ao Gabinete Civil para cumprimento. Ao Gabinete Civil.

PROCESSO E:01204.0000008598/2022 INTERESSADO Tribunal de Justiça 
do Estado de Alagoas - TJ/AL. ASSUNTO Demanda Externa: Judiciário 
DESPACHO SUB PGE/GAB. N° 15961901 Conheço e aprovo o Despacho 
PGE COOPJ nº 15942256, da lavra da Coordenação da Procuradoria Judicial, 
o qual acolheu o Despacho PJ nº 15918288, que opinou pela necessidade 
de cumprimento da decisão em referência, devendo ser encaminhado, com 
urgência, presente processo para adoção das devidas providências. 2. Sendo 
assim, sigam os autos a SEGOV, nos termos do art. 15, §2º da Lei Delegada 
48/2022, para ciência e providências ulteriores.
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PROCESSO E:41010.0000029898/2022 INTERESSADO Supervisão de 
Movimentação Funcional ASSUNTO Pessoas: Concurso Público 
DESPACHO SUB PGE/GAB. N° 16064501 Conheço e aprovo o Despacho 
PGE COOPJ nº 16059233, da lavra da Coordenação da Procuradoria 
Judicial, o qual acolheu o Despacho PGE PJ nº 16047908, que opinou 
pelo cumprimento da decisão, sugerindo o encaminhamento dos autos para 
adoção das devidas providências, tendo em vista o trânsito em julgado da 
sentença. 2. Sendo assim, de acordo com o art. 15, §2º, da Lei Delegada 
Nº 48/2022, remetam-se os autos à SEGOV, para ciência e providências 
ulteriores.

PROCESSO E:01204.0000010158/2022 INTERESSADO @nome_interessado@ 
ASSUNTO Demanda Externa: Judiciário DESPACHO SUB PGE/GAB. N° 
16135332 Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPJ nº 16123633, da 
lavra da Coordenação da Procuradoria Judicial, o qual acolheu o Despacho 
PJ nº 16099051, que opinou pela necessidade de cumprimento das decisões 
em referência, devendo ser encaminhado, com urgência,  presente processo 
ao Gabinete Civil para adoção das devidas providências. 2. Sendo assim, 
sigam os autos ao SEPLAG para ciência e providências ulteriores.

PROCESSO E:01204.0000008495/2022 INTERESSADO SEPLAG ASSUNTO 
Demanda Externa: Judiciário DESPACHO SUB PGE/GAB. N° 16136672 
Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPJ nº 16126460, da lavra da 
Coordenação da Procuradoria Judicial, o qual acolheu o Despacho PJ nº 
16100187, que opinou pela necessidade de cumprimento das decisões em 
referência, devendo ser encaminhado, com urgência,  presente processo ao 
Gabinete Civil para adoção das devidas providências. 2. Sendo assim, sigam 
os autos ao SEPLAG para ciência e providências ulteriores.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

FILIPE CALHEIROS DE ALBUQUERQUE
Superintendente de Publicações Oficiais

Protocolo EDSON~1

A PROCURADORA GERAL DO ESTADO, SAMYA SURUAGY DO AMARAL, 
DESPACHOU EM DATA DE 16 DE JANEIRO DE 2023, O(S) SEGUINTE(S) 
PROCESSO(S):

PROCESSO E:20105.0000005180/2021 INTERESSADO SEPLAG ASSUNTO 
Pessoas: Concurso Público DESPACHO PGE/GAB N° 16342009/2023 
Trata os autos de procedimento administrativo destinado a formalização 
do primeiro termo aditivo ao Contrato de prestação de serviços técnico-
especializados Nº 04/2022, firmado pelo Estado de Alagoas, através da 
SEPLAG, e o Centro Brasileiro de Pesquisa em avaliação e seleção e de 
promoção de eventos - CEBRASPE, com vistas à organização e à realização 
de Concurso Público para preenchimento de vagas e formação de cadastro 
de reserva no cargo de Delegado de Polícia, do quadro de pessoal da Polícia 
Civil do Estado de Alagoas (PC/AL). (...)14. Por estas razões, opino pela 
possibilidade jurídica de formalização do primeiro termo aditivo ao Contrato 
de prestação de serviços técnico-especializados Nº 04/2022, firmado pelo 
Estado de Alagoas, através da SEPLAG, e o  CEBRASPE, com vistas à 
organização e à realização de Concurso Público, desde que atendidas as 
recomendações constantes neste Despacho. 15. Alerto que, no caso dos 
autos, tendo o relator optado pela aprovação condicionada, a autoridade 
consulente responde de forma pessoal e exclusiva pela omissão decorrente 
de eventual realização de procedimento sem a devida observância das 
recomendações, cujo cumprimento é requisito do ato de aprovação. 16. 
Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se aos 
seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. 
Em relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente 
municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua 
adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos 
legalmente impostos, por serem de sua responsabilidade. 17. Presume-se que 
as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto 
ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e 
avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo 
setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para 
a melhor consecução do interesse público. 18. De outro lado, cabe esclarecer 
que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a 
auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 
administrativos. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus 
atos estão dentro do seu espectro de competências. 19. Destarte, remetam os 
autos a SEPLAG, para as providências ulteriores.

PROCESSO E:01700.0000010487/2022 INTERESSADO Comissão dos 
Aprovados da Policia Civil de Alagoas ASSUNTO Pessoas: Concurso 
Público DESPACHO PGE/GAB Nº  16263441/2023 Conheço e aprovo o 
Despacho Jurídico PGE/PA/CD Nº 16263441/2023, que acolheu o Despacho 
PGE/PA nº 16245419/2023, com as razões nele contidas, que concluiu pela 
possíbilidade de “complementação da documentação, através de link próprio, 
estipulando-se um prazo razoável e terminativo para a sua realização”, no 
entanto, sem necessidade de complementação da documentação, em razão 
das informações trazidas pela Polícia Civil. (...) Assim, deve ser acolhida a 
pretensão inicial, considerando aprovados os candidatos que apresentaram 
a FIC em formulário virtual e apenas não realizaram o upload  previsto 
nos itens 14.2 e 14.3, “p” do Edital e que tenham obtido resultado positivo 
na análise realizada pela Polícia Civil, conforme informado no item 5 do 
Despacho PCAL GOVERNANÇA 16313850. À Polícia Civil.

PROCESSO E:01204.0000010163/2022 INTERESSADO Flavia Joanalina De 
Oliveira Santos ASSUNTO Pessoas: Controle de Frequência/Folha de Ponto 
DESPACHO PGE/ GAB. N° 16354706 Conheço e aprovo o Despacho PGE 
CESTUDOS (SEI nº 16353014), da lavra da Coordenação do Centro de 
Estudos, por suas razões e fundamentos jurídicos, conclusivo para, em razão 
do estado de saúde descrito pelo relatório médico SEI nº 16026047, com 
fundamento no § 6º, art. 75-B, da CLT, na redação da Lei nº 14.442/2022, 
Instrução Normativa PGE nº 001/2022, arts. 1º, III, e 6º, da Constituição 
Federal, e arts. 4º e 5º da Lei de Introdução ao Direito Brasileiro, conceder 
o teletrabalho temporário, ou permanente até expirar a vigência do termo de 
compromisso da interessada, ou jornada híbrida, em razão da hipótese de 
excepcionalidade ora acontecido, atendendo-se aos fins sociais do próprio 
estágio e a dignidade da pessoa humana. 2. Ademais, acato a  sugestão para 
que, em futura seleção de estagiários, se disponibilize vagas preferenciais 
na modalidade de teletrabalho ou híbrida para pessoas com deficiência, 
estudando e orientando o educando inscreve-se e contribuir como segurado 
facultativo do RGPS, a teor do § 2º, do art. 12, da Lei nº 11.788, de 2008. 3. 
Destarte, remetam os autos a DRH e Centro de Estudos, para as providências 
ulteriores, bem como a Procuradoria Judicial, para ciência à interessada.

PROCESSO E:01206.0000044699/2022 INTERESSADO Polícia Militar do 
Estado de Alagoas ASSUNTO Pessoas: Promoção DESPACHO PGE/GAB. 
N° 16374010 Conheço e aprovo o Despacho SUB PGE/GAB. nº 16373798, 
da lavra do  Subprocurador-Geral do Estado, para, em resposta à consulta 
formulada pelo Exmo. Comandante-Geral da Polícia Militar, apresentar 
que: Questão 1) - É possível ser feito a Promoção baseado no Princípio da 
Equidade ou outro que traga uma razoabidade para o caso em comento? 
Resposta: Tendo em vista que a promoção por escolha relativa ao Certame 
Agosto 2020 restou não realizada, em razão da despromoção decorrente 
do cumprimento da decisão judicial do proc 0704148-12.2017.8.02.0058, 
e não se podendo tolher o Governador do Estado de sua competência de 
editar atos promocionais em todas as modalidades previstas nas normas de 
regência, há que se refazer o referido certame. Questão 2) Sendo possível 
deverá esta Comissão de Promoção de Oficiais - CPOP, enviar a relação dos 
Oficiais habilitados à época (CERTAME AGOSTO 2020) ao Governador, 
faltando um nome já que o militar despromovido estava por via judicial 
ou chamar o próximo da relação obedecendo o que consta na relação à 
época? e 3) Ou esta Comissão de Promoção de Oficiais - CPOP/SPO pode 
acrescentar um novo nome (Oficial habilitado à época) na relação no lugar 
dele, independente de colocação no quadro? Ou fazer um novo Quadro de 
Escolha (nova relação com novos nomes) no CERTAME DE AGOSTO 
2020? Resposta conjunta em razão da prejudicialidade: A relação dos 
Oficiais habilitados a ser apresentada a novo escrutínio do Governador deve 
conter o mesmo quantitativo de militares daquela apresentada anteriormente, 
devendo, contudo, ser realizada nova eleição para a substituição apenas do 
nome do militar Ten. André Silva dos Santos, que, em razão da decisão 
judicial, tendo perdido o posto de Capitão, dela não poderia fazer parte. 
Ainda, considerando que se trata de promoção relativa ao Certame Agosto 
de 2020, a escolha deve recair apenas entre os militares que, àquela época, 
já haviam completado integralmente todos os requisitos para a promoção ao 
posto de Major. 2. Sendo assim, sigam os autos ao Comandante-Geral da 
Polícia Militar para ciência e providências ulteriores.

PROCESSO E:01203.0000001268/2022 INTERESSADO Corpo de Bombeiro 
Militar de Alagoas ASSUNTO Pessoas: Exclusão DESPACHO PGE/
GAB N° 16362786 Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPA (doc. 
16282410), da lavra da Coordenação da Procuradoria Administrativa, o qual 
não acolheu o Despacho AL PREVIDENCIA SUBPGE (doc. 14512012), 
conclusivo pelo deferimento da transferência para a reserva remunerada, 
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ex-officio, no artigo 49, II, da Lei Estadual nº 5.346, de 26 de maio de 1992, 
em consonância com artigo 17, §§ 1º, 2º, 3º e 4º, da Lei Estadual nº 6.514, 
de 23 de setembro de 2004, com proventos integrais, calculados sobre seu 
posto atual, nível “II”, conforme o artigo 3º da Lei Estadual nº 7.580, de 
07/02/2014, c/c o artigo 16, § 1º, I, “a”, da Lei Estadual nº 8.671, de 07 
de junho de 2022, observando-se o sistema remuneratório sob a forma de 
subsídio de acordo com a Lei Estadual nº 6.456, de 20 de janeiro de 2004. 
2. Destarte, remetam-se os autos ao Gabinete Civil para as providências 
pertinentes. 3. Por fim, após adoção das providências supracitadas, 
encaminhem-se os autos à Alagoas Previdência e ao Tribunal de Contas do 
Estado.

PROCESSO E:04799.0000006234/2022 INTERESSADO Tânia Maria da Silva 
Honorato (313.323.074-34) ASSUNTO Pessoas: Pensão por Morte de 
Servidor DESPACHO PGE/GAB N° 16364994 Conheço e aprovo o 
Despacho PGE COOPA (doc. 16342349), da lavra da Coordenação da 
Procuradoria Administrativa, o qual acolheu o Despacho AL PREVIDENCIA 
SUBPGE (doc. 16306666), com os fatos, fundamentos e observações neles 
contido, conclusivo pelo indeferimento da pensão militar por morte para 
Tânia Maria da Silva Honorato, na qualidade de cônjuge do ex-servidor 
Nildo Alves Honorato, matrícula 53429-3, inativado na graduação de 1º 
Sargento, da Polícia Militar do Estado de Alagoas, falecido em 06/07/2022, 
diante da não comprovação na qualidade de esposa. 2. Destarte, remetam-se 
os autos à Alagoas Previdência, para as providências pertinentes.

PROCESSO E:04799.0000004862/2022 INTERESSADO Maria Aparecida do 
Nascimento da Silva (453.445.584-49) ASSUNTO Pessoas: Pensão por 
Morte de Servidor DESPACHO PGE/GAB N° 16363585 Conheço e aprovo 
o Despacho PGE COOPA (doc. 16340479), da lavra da Coordenação da 
Procuradoria Administrativa, o qual acolheu o Parecer AL PREVIDENCIA 
SUBPGE (doc. 16310852), com os fatos, fundamentos e observações 
neles contido, conclusivo pela possibilidade de a Administração proceder 
à concessão do benefício de pensão por morte, a companheira, do servidor 
público civil estadual Nildo Alves Honorato, matrícula nº 53429-3, 
inativado na graduação de 1º Sargento, da Polícia Militar do Estado de 
Alagoas, falecido em 06/07/2022, nos termos do artigo 7º, I, “a” da Lei 
Estadual nº 8.671/2022, c/c artigo 50, I-A, §2º, I da Lei Federal 6.880/1980 
e legislação correlata. 2. Registre-se a necessidade de observância dos 
despachos acima referidos em todos os seus termos, em especial requisições 
e recomendações nele apostas, com vistas à regular atuação administrativa. 
3. Destarte, remetam-se os autos à Alagoas Previdência, para as providências 
pertinentes, com posterior remessa ao Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, para apreciação e homologação.

PROCESSO E:04799.0000006448/2022 INTERESSADO Maria Inês Barros 
Passos de Aguiar Barbosa (363.282.784-20) ASSUNTO Pessoas: 
Pensão por Morte de Servidor DESPACHO PGE/GAB N° 16354295 
Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPA (doc. 16319455), da lavra 
da Coordenação da Procuradoria Administrativa, o qual acolheu o 
Parecer AL PREVIDENCIA SUBPGE (doc. 16273870), com os fatos, 
fundamentos e observações neles contido, conclusivo pela possibilidade de 
a Administração proceder à concessão do benefício de pensão por morte, 
ao cônjuge - dependente inválida - Laudo Médico SEPLAG ASTPM (doc. 
16134978), na constância do casamento, do servidor público civil estadual 
Álvaro de Aguiar Barbosa, matrícula 030095-0, inativado no cargo de 
Agente Auxiliar de Controle de Arrecadação, falecido em 18/10/2022, nos 
termos do art. 42 da Lei Estadual nº 7.751, de 2015, combinado com os 
arts. 30 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 52, de 2019, com as 
alterações da Lei Complementar Estadual nº 54, de 2021. 2. Ressalte-se a 
necessidade de observância dos despachos acima referidos em todos os seus 
termos, em especial requisições e recomendações nele apostas, com vistas à 
regular atuação administrativa. 3. Destarte, remetam-se os autos à Alagoas 
Previdência, para as providências pertinentes.,

PROCESSO E:04799.0000004055/2021 INTERESSADO JANINE OLIVEIRA 
CARDEAL BOMFIM (077.275.754-29) ASSUNTO RETROATIVOS DE 
PENSÃO POR MORTE DESPACHO PGE/GAB N° 16353807 Conheço 
e aprovo o DESPACHO PGE/PA/CD nº 16322272, da Coordenação da  
Procuradoria Administrativa, o qual acolheu o Despacho Jurídico PGE/PA/
SUBPREV - 13/2023 n° 16292586, com as razões nele contidas, conclusivo 
pela possibilidade do pagamento de retroativos da pensão por morte percebida 
pela pensionista Janine Oliveira Cardeal Bomfim, pensionista, matrícula 

nº 37529-2, na qualidade de cônjuge do ex-servidor público civil estadual 
Rangel Florentino Bomfim, matrícula 19113-2, falecido em atividade no 
cargo de Professor, em 29/02/2020. [1] . 2. Ressalta-se, conforme indefesso, 
a necessidade de observância do despacho supramencionado em todos os 
seus termos, em especial as orientaçãoes nele expostas, com vistas à regular 
atuação administrativa. 3. Destarte, encaminho os autos à Diretoria da 
Presidência, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas 
- Alagoas Previdência, para as providências de sua competência.

PROCESSO E:04799.0000005708/2022 INTERESSADO Mickael da Silva Santos 
(140.573.744-18) ASSUNTO Pessoas: Pensão por Morte de Servidor 
DESPACHO PGE/GAB N° 16364233 Conheço e aprovo o Despacho 
PGE COOPA (doc. 16320263), da lavra da Coordenação da Procuradoria 
Administrativa, o qual acolheu o Parecer AL PREVIDENCIA SUBPGE 
(doc. 16294266), com os fatos, fundamentos e observações neles contido, 
conclusivo pela possibilidade de a Administração proceder à concessão 
do benefício de pensão militar por morte, ao filho menor de 21 anos, do 
servidor público civil estadual Enildo Lima dos Santos, matrícula nº 
10188-5, falecido em atividade na graduação de Subtenente, da Polícia 
Militar de Alagoas, em 29/04/2020, nos termos do artigo 7º, I, “d” da Lei 
Estadual nº 8.671/2022 e legislação correlata. 2. Registre-se a necessidade 
de observância dos despachos acima referidos em todos os seus termos, 
em especial requisições e recomendações nele apostas, com vistas à 
regular atuação administrativa. 3. Destarte, remetam-se os autos à Alagoas 
Previdência, para as providências pertinentes, com posterior remessa ao 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, para apreciação e homologação.

PROCESSO E:01206.0000045548/2022 INTERESSADO Jasiel Francisco Silva 
de Andrade ASSUNTO Pessoas: Promoção DESPACHO PGE/GAB N° 
16370882 Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPA (doc. 16333759), 
da lavra da Coordenação da Procuradoria Administrativa, o qual acolheu 
o Parecer PGE PA (doc. 16320130), conclusivo pela possibilidade 
jurídica de deferimento do pleito, a contar da data de publicação do 
Decreto Governamental que efetiva a referida promoção, devendo o ato 
administrativo ser expedido por decreto do Chefe do Poder Executivo 
Estadual. 2. Destarte, remetam-se os autos ao Gabinete Civil, para as 
providências pertinentes.

PROCESSO E:04799.0000007530/2022 INTERESSADO Mirela de Oliveira 
Albuquerque (163.282.264-46) ASSUNTO Pessoas: Pensão por Morte 
de Servidor DESPACHO PGE/GAB N° 16365360 Conheço e aprovo 
o Despacho PGE COOPA (doc. 16340050), da lavra da Coordenação da 
Procuradoria Administrativa, o qual acolheu o Parecer AL PREVIDENCIA 
SUBPGE (doc. 16332817), com os fatos, fundamentos e observações 
neles contido, conclusivo pela possibilidade de a Administração proceder 
à concessão do benefício de pensão por morte, a filha menor de 21 
(vinte e um) anos, do servidor público civil estadual Edson Menezes de 
Albuquerque Filho, matrícula 87803, falecido em atividade no cargo de 
Analista Judiciário, em 03/12/2022, nos termos do art. 42 da Lei Estadual nº 
7.751, de 2015, combinado com os arts. 30 e seguintes da Lei Complementar 
Estadual nº 52, de 2019, com as alterações da Lei Complementar Estadual 
nº 54, de 2021. 2. Registre-se a necessidade de observância dos despachos 
acima referidos em todos os seus termos, em especial requisições e 
recomendações nele apostas, com vistas à regular atuação administrativa. 3. 
Destarte, remetam-se os autos à Alagoas Previdência, para as providências 
pertinentes, com posterior remessa ao Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, para apreciação e homologação.

PROCESSO E:01500.0000043307/2022 INTERESSADO Jose Jacauna De A. 
Junior ASSUNTO Pessoas: Licença Especial DESPACHO PGE/GAB N° 
16373388 Aprovo o Despacho PGE COOPA (doc. 16321624), da lavra da 
Coordenação da Procuradoria Administrativa, o qual acolheu o Parecer 
PGE/PA (doc. 16319934), com os fatos e fundamentos nele contidos, 
com a seguinte ementa: “ EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 
PÚBLICO. PERCEPÇÃO DE VENCIMENTOS. ADICIONAL 
POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSERVADAS AS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS NOS AUTOS E RESPEITADOS OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NA LEI ESTADUAL N° 5.247/1991, DEVERÁ 
HAVER O GOZO DO(S) QUINQUÊNIO(S) PLEITEADO(S). 2. Ressalta-
se, que o gozo do quinquênio do interessado deve ser realizado na forma 
estabelecida no corpo do parecer supracitado. 3. Destarte, remetam os autos 
à SEFAZ/AL, para adoção das providências de sua competência.
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PROCESSO E:01700.0000009872/2022 INTERESSADO SEPLAG ASSUNTO 
Pessoas: Cessão de Servidor / Empregado DESPACHO PGE/ GAB. N° 
16376023 Conheço e aprovo o Despacho PGE-PA-CD Nº 16331101, da 
lavra da Coordenação da Procuradoria Administrativa, o qual aprovou o 
Parecer PGE PA nº 16325438, por suas razões e fundamentos jurídicos, 
conclusivo pelo deferimento do pedido de cessão do servidor, condicionado 
à anuência do Governador do Estado, com fundamento no artigo 96, I, § 4°, 
da Lei Estadual n° 5.247/91. 2. Destarte, remetam os autos a SEPLAG, para 
as providências ulteriores.

PROCESSO E:01400.0000000628/2022 INTERESSADO Liduina Maria Calheiros 
de Alencar ASSUNTO Pessoas: Progressão DESPACHO PGE/GAB N° 
16369500 Compulsando-se os autos, observa-se que se faz necessário 
o aclaramento das informações contidas no Despacho PGE GPG (doc. 
12792297). 2. No caso em apreço, constata-se que a servidora deu entrada 
em seu pedido de progressão em 01/12/2015, à medida que apresentou as 
cópias dos certificados de cursos de capacitação. 3. Registre-se que, o fato 
da Comissão ter diligenciado para saber a carga horária dos cursos, não 
representa a juntada de novos documentos, motivo pelo qual, não se aplica 
ao presente caso, o entendimento que o termo inicial para efeitos financeiros, 
em processos de progressão, se dará na data em que vícios em elementos 
essenciais forem supridos. 4. Dessa forma, concluo pelo deferimento do 
pleito da servidora para que a progressão para classe C tenha seus efeitos 
contabilizados a partir de 01.12.2015, uma vez que a servidora efetivamente 
juntou o diploma na data em que protocolou seu pedido, considerando-
se a referida data como termo inicial para efeitos financeiros. 5. Destarte, 
remetam-se os autos à Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e 
Patrimônio - SEPLAG, para adoção das providências de sua alçada.

PROCESSO E:01203.0000001206/2022 INTERESSADO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DE ALAGOAS ASSUNTO Pessoas: Exclusão 
DESPACHO PGE/GAB N° 16369804/2022 Conheço e aprovo o 
Despacho PGE/PA-CD Nº 16281790, da lavra da Coordenação da 
Procuradoria Administrativa, que deixou de acolher o Despacho PGE/PA/
SUBPREV-277/2022 (doc. 14446266), para concluir, por suas razões e 
fundamentos, pelo deferimento da transferência para a resereva remunerada, 
ex-officio, no artigo  49, II, da Lei Estadual nº 5.346, de 26 de maio de 
1992, em consonância com artigo 17, §§ 1º, 2º, 3º e 4º, da Lei Estadual 
nº 6.514, de 23 de setembro de 2004, com proventos integrais, calculados 
sobre seu posto atual, nível “II”, conforme o artigo 3º da Lei Estadual nº 
7.580, de 07/02/2014, observando-se o sistema remuneratório sob a forma 
de subsídio de acordo com a Lei Estadual nº 6.456, de 20 de janeiro de 
2004. 2.  Destarte, remetam-se os autos a PMAL, bem como, ao Gabinete 
Civil, para providências ulteriores, ressaltando a necessidade de remessa ao 
Tribunal de Contas do Estado.

PROCESSO E:04799.0000006367/2022 INTERESSADO CARMELITA DE 
MELO (052.566.368-12) ASSUNTO Pessoas: Pensão por Morte de Servidor 
DESPACHO PGE/GAB N° 16287952 Conheço e aprovo, parcialmente, 
o Despacho PGE-PA-CD Nº 16254622, da lavra da Coordenação da 
Procuradoria Administrativa, o qual aprovou o Parecer PGE/PA/SUBPREV  
1119/2022 (SEI 16111538), por suas razões e fundamentos jurídicos, 
conclusivo pela possibilidade de a Administração proceder à concessão do 
benefício previdenciário de pensão militar, bem como ao pagamento de 13º 
salário proporcional, ao(à) companheiro(a) que viva em união estável como 
entidade familiar, na constância do vínculo, do(a) servidor(a) público(a) 
militar estadual Paulo Roberto da Silva, matrícula 0054601-1, inativo(a), 
com proventos do(a) posto/grad. Cabo, falecido(a) em 26/08/2022, nos 
termos do art. 7º, I, a, da Lei Estadual nº 8.671, de 2022, combinado 
com o art. 50, I-A e § 2º, I, da Lei Federal nº 6.880, de 1980, e legislação 
correlata. 3. No que concerne à aplicabilidade do instituto da paridade, 
insta ressaltar que deve, neste momento, o Alagoas Previdência aguardar 
a conclusão de mérito a ser proferida nos autos do processo administrativo 
E:04799.0000003777/2022, onde através do Memorando nº E:12/2022/
Coordenadoria de Concessão de Benefícios (13300984), foi suscitada 
dúvida jurídica a respeito da referida questão. 2. Destarte, remetam os autos 
à Alagoas Previdência, para as providências de sua competência. Após 
adoção das providências, encaminhe-se ao Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas - TCE-AL, para efeito de apreciação e homologação

PROCESSO 01400.00001649/2019 INTERESSADO CAUBI DAMARA 
DE OMENA FREITAS FILHO ASSUNTO Pessoas: Aposentadoria 
DESPACHO PGE/ GAB. N° 16377457 Conheço e aprovo o Despacho 
PGE-PA-CD Nº 16232451, da lavra da Coordenação da Procuradoria 
Administrativa, o qual aprovou o Despacho PGE PA nº 16139130, por suas 
razões e fundamentos jurídicos, conclusivo pela possibilidade jurídica de 
retificação da carreira do servidor em seu demonstrativo de pagamento, 

tendo em vista a ocorrência de erro material, para fazer constar que este 
foi enquadrado na carreira de Técnico Superior de Saúde, dando-se, em 
seguida, continuidade ao processo de aposentadoria. 2. Destarte, remetam 
os autos a SEAGRI, para as providências ulteriores.

PROCESSO E:01206.0000008931/2019 INTERESSADO Chefe do Centro de 
Assistência Social (CAS) ASSUNTO Processos: Gestão Documental 
DESPACHO PGE/GAB N° 16343801 Conheço e aprovo o Despacho 
PGE/PA-CD Nº 16314617, da lavra da Coordenação da Procuradoria 
Administrativa, que aprovou, o Despacho PGE/PA 16266764, por suas 
razões e fundamentos, respondendo solicitação da Polícia Militar sobre 
a necessidade de um médico Psiquiatra para o Centro de Assistência da 
PMAL, indicando soluções nos itens dispostos no Despacho. 2.  Destarte, 
remetam-se os autos a PMAL, para providências ulteriores.

PROCESSO E:04799.0000007289/2022 INTERESSADO Giselda Pessoa Barros 
(539.715.904-20) ASSUNTO Pessoas: Pensão por Morte de Servidor 
DESPACHO PGE/GAB N° 16343635 Conheço e aprovo o Despacho 
PGE COOPA (doc. 16321371), da lavra da Coordenação da Procuradoria 
Administrativa, o qual acolheu o Parecer AL PREVIDENCIA SUBPGE 
(doc. 16291530), com os fatos, fundamentos e observações neles contido, 
conclusivo pela possibilidade de a Administração proceder à concessão do 
benefício previdenciário de pensão por morte, bem como ao pagamento 
de 13º salário proporcional, ao cônjuge, na constância do casamento, do 
servidor público civil estadual Tálgoro Viana Barros, matrícula 0017299-5, 
inativo, com proventos do cargo Fotógrafo, falecido em 19/11/2022, nos 
termos do art. 42, II, a, da Lei Estadual nº 7.751, de 2015, combinado com 
os arts. 30 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 52, de 2019, com 
as alterações da Lei Complementar Estadual nº 54, de 2021. 2. Ressalte-se a 
necessidade de observância dos despachos acima referidos em todos os seus 
termos, em especial requisições e recomendações nele apostas, com vistas à 
regular atuação administrativa. 3. Destarte, remetam-se os autos à Alagoas 
Previdência, para as providências pertinentes.

PROCESSO E:01500.0000013551/2022 INTERESSADO Gelba Carvalho Melo 
Maia ASSUNTO Pessoas: Aposentadoria DESPACHO PGE/GAB N° 
16354369 Conheço e aprovo o Despacho PGE/PA-SUB-CD Nº 16276684, 
da lavra da Subcoordenação da Procuradoria Administrativa, que aprovou, 
o Parecer PGE/PA/SUBPREV Nº 04/2023 (doc. 16215951), por suas razões 
e fundamentos, conclusivo pela possibilidade de a Administração proceder 
à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria ao(à) servidor(a) 
público(a) civil estadual Genuza Alves Braz, matrícula nº 27108-0, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, visto preenchidos os requisitos 
constitucionais necessários à aposentação, nos termos do art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005. 2.  Ressalto que devem ser observadas as 
condicionantes indicadas e o procedimento a ser seguido para a concessão, 
bem como, a necessidade de remessa ao Tribunal de Contas do Estado, para 
apreciação e homologação. 3. Destarte, remetam-se os autos ao Gabinete 
Civil e ao AL PREVIDÊNCIA para as providências ulteriores.

PROCESSO E:04799.0000007266/2022 INTERESSADO Vera Lúcia Vasconcelos 
de Oliveira (334.182.844-34) ASSUNTO Pessoas: Pensão por Morte 
de Servidor DESPACHO PGE/GAB N° 16354846 Conheço e aprovo o 
Despacho PGE/PA-SUB-CD Nº 16318928, da lavra da Subcoordenação da 
Procuradoria Administrativa, que aprovou, o Parecer PGE/PA/SUBPREV- 
007/2023 (doc. 16279900), por suas razões e fundamentos, conclusivo pela 
possibilidade de a Administração proceder à concessão do benefício de 
pensão por morte, ao cônjuge, na constância do casamento, do(a) servidor(a) 
público(a) civil estadual João Tomé de Oliveira Neto, matrícula 0011110-
4, inativado na graduação de Cabo PM, da Polícia Militar de Alagoas, 
falecido(a) em 15/11/2022, nos termos do artigo 7º, I, “a” da Lei Estadual nº 
8.671/2022, c/c artigo 50, I-A, §2º, I da Lei Federal 6.880/1980 e legislação 
correlata. 2.  Destarte, remetam-se os autos ao AL PREVIDÊNCIA para 
observância do procedimento e providências ulteriores.

PROCESSO E:01206.0000021231/2022 INTERESSADO GUSTAVO 
HENRIQUE DE SOUZA LIMA ASSUNTO Processos: Gestão Documental 
DESPACHO PGE/GAB 16378465 Conheço e aprovo o Parecer PGE/
COOPA 15869036, cujos termos indicam a possibilidade de revisão do 
ato de licenciamento, diante da apresentação dos atestados médicos que 
justificaram a ausência do interessado no curso de formação. 2. À Polícia 
Militar do Estado de Alagoas.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

FILIPE CALHEIROS DE ALBUQUERQUE
Superintendente de Publicações Oficiais
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O COORDENADOR DA PROCURADORIA ADMINISTRATIVA NEWTON 
VIEIRA DA SILVA DESPACHOU NA DATA DE 16.01.2023, O(S) SEGUINTE(S) 
PROCESSO(S):

PROCESSO: E:05101.0000004088/2022- INTERESSADO: Mauriceia Pereira 
Arruda- ASSUNTO: Pessoas: Concurso Público-DESPACHO JURÍDICO 
PGE/PA/CD N°    16342183 /2023-Nos termos da delegação conferida 
pela PORTARIA PGE Nº 327/2022,  conheço e aprovo o Despacho PGE 
PA 16339483 , com as razões nele contidas, que concordo com o teor do 
DESPACHO-DETRAN/AL-CD-CJUR-Nº 2.447/2022  que decidiu pela 
possibilidade do pleito do requerente com a seguinte ementa:EMENTA: 
DIREITO ADMINISTRATIVO. SOLICITAÇÃO DE VACÂNCIA 
DO CARGO POR POSSE EM OUTRO CARGO INACUMULÁVEL. 
PRECEDENTES DESTA COORDENADORIA JURÍDICA. ANÁLISE 
DE DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS. COM INTELIGÊNCIA 
NA NOVA REDAÇÃO DA SÚMULA ADMINISTRATIVA Nº 
23/2012 DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO (PGE). PELA 
POSSIBILIDADE.2. Acrescentamos, contudo, a desnecessidade de 
conversão da vacância em exoneração, tendo em vista que o cargo já se 
encontra vago desde a posse do servidor em outro cargo inacumulável, 
cessando apenas, com o decurso do estágio probatório no novo cargo, a 
possibilidade de recondução, conforme Despacho PGE ASSESP 13633071, 
no processo E:01500.0000008963/2022.3. Ao DETRAN/AL.

PROCESSO: E:02000.0000039644/2022-INTERESSADO:ANDRÉA ROSE 
DE ALBUQUERQUE SARMENTO OMENA ( 454.027.364-72 
)-ASSUNTO:Pessoas: Averbação e Desaverbação-DESPACHO JURÍDICO 
PGE/PA/CD N° 16336531/2023-Nos termos da delegação conferida pela 
PORTARIA PGE Nº 327/2022, aprovo o Parecer PGE PA 16311118, 
conclusivo pelo deferimento do pleito, até a admissão da servidora.2. Ao 
servidor público estadual é assegurado o direito de contagem do tempo 
de contribuição prestado a entidade privada para efeito de aposentadoria, 
nos termos do art. 201, § 9º da Constituição Federal e art. 49, XIII, da 
Constituição do Estado de Alagoas e art. 105, V, da Lei Estadual nº 
5.247/1991.3. Atendimento na instrução processual ao disposto no art. 1º, I, 
do Decreto Estadual nº 38.084, de 19.07.1999 c/c o art. 2º, II, “a”, do Decreto 
Estadual nº 4.125, de 08.04.2009.4. Somente pode ser averbado o tempo 
de serviço anterior à admissão do(a) interessado(a) no serviço público do 
Estado de Alagoas, não se admitindo a averbação de tempo concomitante, 
sendo aproveitado o tempo de acordo com o Despacho SEPLAG GNPP 
16202545.5. Em tal condição, encaminhem-se os autos à SEPLAG para as 
providências ulteriores e, após, ao órgão de origem da servidora.

PROCESSO: E:01206.0000046779/2021-INTERESSADO:Mario Jorge 
Oliveira Barbosa ASSUNTO-Pessoas: Averbação e Desaverbação-
DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/CD Nº 16342182/2023-Conheço 
e aprovo o Parecer PGE PA 16340184, com as razões nele contidas, 
com a seguinte ementa:EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO E 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. MILITAR. AVERBAÇÃO DE TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO SOB O REGIME PÚBLICO E SOB O REGIME 
PRIVADO.  POSSIBILIDADE. REGULAÇÃO DIVERSA PARA CADA 
UM DOS TEMPOS DE CONTRIBUIÇÃO: 1. AVERBAÇÃO DE TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO PARA ENTE PÚBLICO. CERTIDÃO NOS AUTOS. 
PREVISÃO LEGAL DE TAL AVERBAÇÃO: ART. 40, § 9º E ART. 201, 
§ 9º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGOS 108 E 109, § 1°, DA 
LEI ESTADUAL DE Nº 5.346/1992; 2. AVERBAÇÃO SOB O REGIME 
PRIVADO. CERTIDÃO DO INSS. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 108 E 
110 DA LEI ESTADUAL DE Nº 5.346/1992;. CONTAGEM DO TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO PARA SERVIÇO PRIVADO APENAS PARA 
INATIVIDADE. PELO DEFERIMENTO DA AVERBAÇÃO SOMENTE 
ATÉ A ADMISSÃO DO(A) SERVIDOR(A).2. Destacamos que somente 
pode ser averbado para efeito de aposentadoria o tempo de serviço anterior 
à admissão do interessado nas fileiras da Corporação, não se admitindo a 
averbação de tempo concomitante, no caso, sendo aproveitado o tempo de 
acordo com o DESPACHO PMAL DP1 16277363, da Diretoria de Pessoal 
da PM. 3. Quanto ao tempo de serviço laborado em ente púbico, impende 
ressaltar que a correta interpretação do § 1º, do art. 109, da Lei Estadual 
nº 5.346/1992, tendo em vista a decisão do Tribunal de Justiça de Alagoas 
na Argüição de Inconstitucionalidade n. 0500075-92.2016.8.02.0000, 
em conformidade com antigo entendimento desta setorial, é de que para 
promoção só se pode considerar o tempo de serviço a partir do início da 
atividade militar, sob pena de quebra da isonomia.4. Ademais, nos termos 
do art. 3º da Lei Estadual nº 7.850/2014, esta setorial possui entendimento 
de que o tempo de efetivo serviço, averbado diante do labor em outro 

órgão público, não pode ser considerado para fins de mudança de nível 
nas Corporações Militares (PM e CBM), nem para promoção (como já 
salientado), sendo computado exclusivamente para fins de inatividade.5. 
De outra banda, importante ressaltar que o tempo de serviço prestado à 
iniciativa privada também não pode ser computado para fins de mudança 
de nível nas Corporações Militares, nem para promoção, sendo computado 
exclusivamente para fins de inatividade.6. Recomendamos, assim, que 
a Diretoria de Pessoal da PM comunique ao interessado o entendimento 
interpretativo da norma, a fim de que aquilate a conveniência ou não de 
manter a respectiva averbação. 7. À PM/AL.

PROCESSO: E:02000.0000036111/2022-INTERESSADO:MARCIA DENI DA 
SILVA-ASSUNTO: Pessoas: Averbação e Desaverbação: DESPACHO 
JURÍDICO PGE/PA/CD N° 16345401/2023:Nos termos da delegação 
conferida pela PORTARIA PGE Nº 327/2022, conheço e aprovo o 
DESPACHO PGE/PA n° 16324614, conclusivo pelo deferimento da 
desaverbação pleiteada, com as razões nele contidas.2. No caso dos 
autos, a servidora pretende desaverbar tempo de serviço excedente de 
aposentadoria. Logo, como o referido excedente de tempo de contribuição 
não teria sido utilizado como critério para fins de adicional por tempo de 
serviço, progressão, promoção ou repercutiu no cálculo de outras vantagens 
remuneratórias, é permitida sua desaverbação, nos termos do artigo 2°, 
da Resolução n° 025 do CONSAGE, bem como do art. 127, VIII, do 
Decreto nº 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto nº 10.410/2020.3. 
Em face do exposto, opina-se pela possibilidade jurídica de desaverbar 
o período pretendido, em consonância com o Despacho SEPLAG GNPP 
(16128938).4. À SEPLAG.

PROCESSO: E:20105.0000023713/2022-INTERESSADO: AQUINO CORREIA 
JAPAISSU-ASSUNTO: Pessoas: Averbação e Desaverbação: DESPACHO 
JURÍDICO PGE/PA/CD N°   16349905  /2023- Nos termos da delegação 
conferida pela PORTARIA PGE Nº 327/2022, conheço e aprovo o 
Despacho PGE PA 16318931, com as razões nele contidas, conclusivo 
pela possibilidade jurídica  da  averbação de tempo de serviço laborado 
sob o regime privado, com incidência do art. 105, V, da Lei Estadual nº 
5.247/1991.2. Somente pode ser averbado o tempo de contribuição anterior 
à admissão do interessado no serviço público do Estado de Alagoas, não se 
admitindo a averbação de tempo concomitante, sendo aproveitado o período 
de acordo com o Despacho SEPLAG GNPP 16175571 .3. Vemos que consta 
nos autos recibo de que a Certidão original foi retida na pasta funcional 
do requerente, conforme consignado no Recibo Certidão (16109212).4. À 
SEPLAG para as providências ulteriores e, após, ao órgão de origem do 
servidor

PROCESSO: E:20105.0000022878/2022-INTERESSADO:Willinans Dias de 
Souza: ASSUNTO:Pessoas: Averbação e Desaverbação-DESPACHO 
JURÍDICO PGE/PA/CD N°   16350260  /2023:Nos termos da delegação 
conferida pela PORTARIA PGE Nº 327/2022, conheço e aprovo o 
Parecer PGE PA 16330781    com as razões nele contidas, com a 
seguinte ementa:DIREITO ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. 
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO SOB O REGIME PRIVADO. 
CERTIDÃO DO INSS. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 105, V, 
DA LEI ESTADUAL Nº 5.247/1991. CONTAGEM DO TEMPO APENAS 
PARA INATIVIDADE. PELO DEFERIMENTO.2. Somente pode ser 
averbado o tempo de contribuição anterior à admissão do interessado 
no serviço público do Estado de Alagoas, não se admitindo a averbação 
de tempo concomitante, sendo aproveitado o período de acordo com o 
Despacho SEPLAG GNPP 16045355 .3. Vemos que consta nos autos 
recibo consignando que a Certidão original foi retida na pasta funcional do 
requerente, cf. doc. SEI n. 15862635.4. À SEPLAG para as providências 
ulteriores e, após, ao órgão de origem do servidor.

PROCESSO: E:04799.0000005707/2022-INTERESSADO:MARIA CARMELITA 
DE SOUZA-ASSUNTO:Pessoas: Averbação e Desaverbação-DESPACHO 
JURÍDICO PGE/PA/CD N°   16350845  /2023-Nos termos da delegação 
conferida pela PORTARIA PGE Nº 327/2022, conheço e aprovo o 
Despacho PGE PA 16263360, com as razões nele contidas, conclusivo pelo 
deferimento da desaverbação pleiteada.2. No caso dos autos, a servidora 
pretende desaverbar tempo de serviço excedente de aposentadoria. Logo, 
como o referido excedente tempo de contribuição não teria sido utilizado 
como critério para fins de adicional por tempo de serviço, progressão, 
promoção ou repercutiu no cálculo de outras vantagens remuneratórias, é 
permitida sua desaverbação, nos termos do artigo 2°, da Resolução n° 025 
do CONSAGE, bem como do art. 127, VIII, do Decreto nº 3.048/1999, na 
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redação dada pelo Decreto nº 10.410/2020.3. Em face do exposto, opina-
se pela possibilidade jurídica de desaverbar o período pretendido, em 
consonância com o Despacho AL PREVIDÊNCIA NA (14981981).4. À 
SEPLAG.

PROCESSO: E:02000.0000027262/2022- INTERESSADO: Maria Rubia 
Bastos de Oliveira-ASSUNTO: Pessoas: Averbação e Desaverbação-
DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/CD N° 16336427 /2023- Nos termos 
da delegação conferida pela PORTARIA PGE Nº 327/2022, conheço e 
aprovo o  Despacho PGE PA 16336427, com as razões nele contidas, 
conclusivo pelo deferimento da desaverbação pleiteada.2. No caso dos 
autos, a servidora pretende desaverbar tempo de serviço averbado no 
processo administrativo nº 2000.16393/2019. Logo, como o referido tempo 
de contribuição não foi utilizado como critério para fins de adicional por 
tempo de serviço, progressão, promoção ou repercutiu no cálculo de outras 
vantagens remuneratórias, é permitida sua desaverbação, nos termos do 
artigo 2°, da Resolução n° 025 do CONSAGE, bem como do art. 127, VIII, 
do Decreto nº 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto nº 10.410/2020.3. 
Em face do exposto, opina-se pela possibilidade jurídica de desaverbar 
o período pretendido, em consonância com o Despacho SEPLAG GNPP 
(16012218).4. À SEPLAG.

PROCESSO:E:41010.0000004745/2022-INTERESSADO:Maria Luciene dos 
Santos-ASSUNTO:Pessoas: Adicional de Insalubridade-DESPACHO 
JURÍDICO PGE/PA/CD N° 16353084/2023-Trata-se de processo 
administrativo por meio do qual a parte requerente, ocupante do cargo de 
Assistente de Administração, lotada na Maternidade Escola Santa Mônica, 
solicita pagamento de adicional de insalubridade.2. Observo que os autos 
foram objeto de diligência por parte desta Coordenação da Procuradoria 
Administrativa (15378931), requisitando, em suma, que o Parecerista 
esclareça, de modo objetivo e levando em consideração o que ele respondeu 
por meio do Despacho UNCISAL MESM SESMT 13196810, se a exposição 
da requerente ao agente (receber diretamente materiais não previamente 
esterilizadas e/ou contato direto com pacientes)  é habitual (durante todos 
os dias de sua jornada normal de trabalho), e permanente (durante todos 
momentos de sua jornada normal de trabalho).3. Em resposta, a Segurança 
do Trabalho da UNCISAL, por meio do Despacho UNCISAL MESM 
SESMT (16314782), manifestou-se no seguinte sentido: “ Em atenção aos 
quesitos apresentados no despacho da PGE COOPA nº 15378931, item 3 e 
4, informo que no escopo das atividades diárias do setor de farmácia inclui 
revisões de prescrições médicas em caso de ausência de medicamentos 
que auxilie no tratamento ou fármacos que provoque interações 
medicamentosas prejudiciais a saúde do paciente, cabe os profissionais 
da farmácia comunicar ao responsável médico a inclusão de medicamento 
ou a retirada do fármaco que provoque interações medicamentosa. No 
entanto,para que isso ocorra os profissionais devem verificar prontuários, 
além transportar, receber, distribuir e organizar kits dos materiais para 
vários setores (Centro Cirúrgico, Centro Obstétrico, UTI’s, etc), assim 
tendo contato com materiais previamente não esterilizados.Além disso, 
informo que a Maternidade Escola Santa Mônica, enquadra-se no ramo de 
atividade hospitalar grau de risco 3. Em avaliação realizada por este perito 
foi constatado que os pacientes que utilizam os serviços da maternidade 
transitam livremente em todos os corredores e área de convivência da 
instituição, assim, devido ao atual arranjo físico de características decrépitas 
do hospital ficamos impossibilitados de implementar medidas mitigadoras 
e de enclausuramento entre pacientes e funcionários com finalidade de 
eliminar a exposição à agentes biológicos. Com base nisso, é notório que os 
funcionários da Maternidade Escola Santa Mônica ficam expostos a riscos 
biológicos, durante a laboração das atividades diária.Ademais, cumpre 
esclarecer, conforme Laudo UNCISAL MESM SESMT (12312414), que 
dentre as atividades desenvolvidas pela servidora Maria Luciene dos Santos 
estão(...)Em suma, apesar de a funcionária exercer atividades de natureza 
administrativa, a mesma mantém contato habitual e permanente com 
materiais previamente não esterilizados(kits de procedimentos advindos das 
diversas unidades e prontuários de pacientes), além do contato com pacientes 
em ambientes comuns da Unidade, aumentando seu grau de exposição 
diária a agentes biológicos, sendo então concluído no Laudo UNCISAL 
MESM SESMT (12312414) que a servidora faz jus ao recebimento do 
adicional de insalubridade grau médio pleiteado”.4. Face ao exposto, nos 
termos da delegação conferida pela Portaria PGE Nº 327/2022, reconsidero 
o Despacho PGE COOPA nº 13786661, aprovando, condicionadamente, 
o Parecer PGE-PA nº 12742715, pelos fatos e fundamentos nele contidos, 
o qual opinou pelo deferimento do requerimento, com o pagamento do 
adicional de insalubridade no grau médio, desde a emissão do laudo técnico, 

ou seja, desde 06/05/2022.5. Importante delinear que os cargos públicos 
de natureza meramente administrativo não devem se sujeitar a riscos 
provenientes do ambiente profissional, muito menos de riscos de exposição 
à agentes biológicos. Portanto, no presente caso, tratando-se a interessada 
de ocupante do cargo de Assistente de Administração, esta não deveria 
perceber adicional de insalubridade, pois ordinariamente exerceria suas 
atribuições legais num ambiente de escritório, em ambientes de trabalho 
com pouco ou nenhum contato com agentes físicos, químicos ou biológicos, 
riscos de acidentes ou riscos ergonômicos, que pudessem causar danos à 
saúde do profissional em função da sua natureza, concentração, intensidade, 
tempo de exposição ou falta de equipamentos de proteção apropriados.6. 
Neste cenário, condicionamos o pagamento excepcional de adicional 
noturno a servidora ocupante do cargo de Assistente de Administração, 
devendo, contudo, a UNCISAL promover estudo e execução urgente 
e imediata de medidas mitigadoras e de enclausuramento dos agentes 
biológicos existentes no ambiente profissional dos servidores de natureza 
administrativa (atividade não fim da Maternidade Escola Santa Mônica), 
objetivando a eliminação da sua exposição à agentes biológicos. 7. Diante 
do exposto, antes da implantação do adicional de insalubridade em comento, 
os autos devem seguir à Reitoria da UNCISAL para conhecimento desta 
orientação jurídica e abertura de procedimento específico para cumprimento 
das providências delineadas acima, sob pena de responsabilização dos 
agentes públicos envolvidos.8. À UNCISAL

PROCESSO: E:41010.0000019891/2022-INTERESSADO: Rosilene Francisca 
Dos Santos Pereira-ASSUNTO: Pessoas: Adicional de Insalubridade-
DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/CD N°   16348411/2023-Conheço 
e aprovo o Despacho Jurídico PGE PA nº 16342083, conclusivo pela 
possibilidade jurídica do pleito de adicional de insalubridade em seu nível 
médio, com efeito financeiro contado a partir da data do laudo pericial - 
Laudo (16268591).2. Por fim, saliente-se que o Laudo Técnico que avalia 
as condições de insalubridade cujo(a) servidor(a) se encontra exposto(a), 
deve manter-se atualizado, devendo ser refeito com periodicidade anual 
ou quando houver alteração do meio ambiente de trabalho do servidor, 
tendo em vista que o adicional de insalubridade somente é devido enquanto 
permanecerem presentes os agentes insalubres que fundamentaram sua 
concessão.3. À UNCISAL.

PROCESSO: E:02000.0000024070/2022: INTERESSADO-STEFANIE 
CARVALHO QUINTELA: ASSUNTO: Pessoas: Adicional de 
Insalubridade-DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/CD N° 16340810/2023-
Nos termos da delegação conferida pela PORTARIA PGE Nº 327/2022, 
conheço e aprovo o Parecer PGE PA 16309026, com os fatos e fundamentos 
nele contidos, conclusivo pela possibilidade jurídica do pleito de adicional 
de insalubridade em seu nível máximo, com efeito financeiro contado a partir 
da data do laudo pericial - Laudo Técnico de Insalubridade (15586282).2. 
Por fim, saliente-se que o Laudo Técnico que avalia as condições de 
insalubridade cujo(a) servidor(a) se encontra exposto(a), deve manter-se 
atualizado, devendo ser refeito com periodicidade anual ou quando houver 
alteração do meio ambiente de trabalho do servidor, tendo em vista que 
o adicional de insalubridade somente é devido enquanto permanecerem 
presentes os agentes insalubres que fundamentaram sua concessão.3. Ao 
órgão de origem do servidor.

PROCESSO: E:41010.0000021347/2022- INTERESSADO: Luiz Henrique Silva 
De Lima- ASSUNTO: Pessoas: Progressão-DESPACHO JURÍDICO 
PGE/PA/CD N° 16352735/2023-Nos termos da delegação conferida pela 
PORTARIA PGE Nº 327/2022, conheço e aprovo o PARECER PGE/PA 
nº 16315871, com os fatos e fundamentos nele contidos, conclusivo pela 
possibilidade jurídica da progressão funcional requerida, tendo em vista 
que o (a) interessado (a) cumpriu os requisitos previstos no art. 19 da Lei 
Estadual n. 8.638/2022.2. Cumpre apenas observar erro material contido no 
mencionado PARECER PGE/PA nº 16315871 quanto a utilização do art. 
20 da Lei Estadual nº 8.638/2022 na parte conclusiva da peça jurídica3. À 
UNCISAL.

PROCESSO: E:04104.0000003344/2022- INTERESSADO: ÂNGELA MARIA 
MARQUES-ASSUNTO: Pessoas: Progressão-DESPACHO JURÍDICO 
PGE/PA/CD  N° 16362845/2023-Nos termos da delegação conferida 
pela PORTARIA PGE Nº 327/2022, conheço e aprovo o Parecer PGE/PA 
nº 16341496, com as razões nele contidas, conclusivo pela possibilidade 
jurídica do pleito de progressão horizontal para a Classe “E”, com a seguinte 
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ementa:EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PROGRESSÃO 
FUNCIONAL HORIZONTAL. CARREIRA DO MAGISTÉRIO 
SUPERIOR DA UNEAL. PREVISÃO LEGAL, LEI Nº 7.820/2016, LEI 
Nº 8.647/2022. REQUISITOS PRENCHIDOS. POSSIBILIDADE.  2. À 
UNEAL.

PROCESSO: E:04104.0000003366/2022-INTERESSADO: CRISTINA MARIA 
BEZERRA DE OLIVEIRA: ASSUNTO:Pessoas: Progressão-DESPACHO 
JURÍDICO PGE/PA/CD N°     16365441/2023-Nos termos da delegação 
conferida pela PORTARIA PGE Nº 327/2022, conheço e aprovo o Despacho 
PGE PA 16344720, com as razões nele contidas, esclarecendo que os efeitos 
financeiros da progressão funcional em comento se dará a partir da data do 
requerimento.2. À UNEAL

PROCESSO: 02101.00000613/2013- INTERESSADO: EDUARDO JOSÉ 
LESSA CAVALCANTI: ASSUNTO :Pessoas: Exoneração-DESPACHO 
JURÍDICO PGE/PA/CD N°    16369108 /2023-Nos termos da delegação 
conferida pela PORTARIA PGE Nº 327/2022, conheço e aprovo o Parecer 
PGE PA 16366222 , com as razões nele contidas, com a seguinte ementa:” 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE EXONERAÇÃO. 
ART. 182 DA LEI Nº. 5.247/91. DIREITO POTESTATIVO DO 
SERVIDOR PÚBLICO.  PELO DEFERIMENTO.”2. Ressalte-se que 
o referido entendimento encontra em consonância com o precedente 
administrativo firmado no Despacho PGE COOPA 14254195 , no processo 
E:41010.0000004999/2021.3. Ao Gabinete Civil.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

MARINA CARVALHO FARIAS
Responsável pela Resenha

Protocolo EDSON~1

O COORDENADOR DA PROCURADORIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E 
CONVÊNIOS, JOÃO PAULO GAIA DUARTE, DESPACHOU ENTRE OS DIAS 
10 E 13 DE JANEIRO DE 2023, OS SEGUINTES PROCESSOS:

PROC Nº: 04105.0000000485/2022 - INT:  Agência de Modernização da 
Gestão de Processos - AMGESP- ASS: Consulta. Licitação. Fase externa. 
- DESPACHO PGE-PLIC-CD Nº 16290450 - Conheço e aprovo o 
Despacho PGE PLIC BENS Nº 16271252, conclusivo pela regularidade do 
procedimento administrativo atinente à fase externa. Finalmente, acentua-
se que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas 
em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 
dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar 
e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas 
à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do 
processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade 
exclusiva da Administração. Por isso, alerto que, no caso dos autos, tendo 
o relator optado pela aprovação condicionada, a autoridade consulente 
responde de forma pessoal e exclusiva pela omissão decorrente de eventual 
realização de procedimento sem a devida observância das recomendações, 
cujo cumprimento é requisito do ato de aprovação. À AMGESP

PROC. Nº: E:02000.0000003430/2022.- INT: Secretaria de Estado de Saúde - 
SESAU/AL - ASS: Consulta. Licitação. Fase  externa. - DESPACHO PGE-
PLI-CD Nº 16306317- Conheço e aprovo o DESPACHO PGE/PLICBENS 
16295472, com as razões nele contidas, conclusivo pela regularidade 
dos atos da fase externa, havendo ensejo para a realização dos atos de 
homologação e assinatura do contrato pretendido. Finalmente, acentua-
se que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas 
em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 
dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar 
e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas 
à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do 
processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade 
exclusiva da Administração. Por isso, alerto que, no caso dos autos, tendo 
o relator optado pela aprovação condicionada, a autoridade consulente 
responde de forma pessoal e exclusiva pela omissão decorrente de eventual 
realização de procedimento sem a devida observância das recomendações, 
cujo cumprimento é requisito do ato de aprovação. À SESAU.

PROC. Nº: 02000.0000014708/2021 - INT: SESAU/AL - ASS: Consulta. Licitação. 
Fase externa. DESPACHO PGE/PLIC-CD Nº 16290545 - Conheço e 
concordo com o Despacho PGE PLICBENS Nº 16277543, conclusivo 
pela regularidade de procedimento administrativo atinente à fase externa. 
Finalmente, acentua-se que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a 
quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida 
pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões 
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O 
seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 
responsabilidade exclusiva da Administração.Por isso, alerto que, no caso 
dos autos, tendo o relator optado pela aprovação condicionada, a autoridade 
consulente responde de forma pessoal e exclusiva pela omissão decorrente 
de eventual realização de procedimento sem a devida observância das 
recomendações, cujo cumprimento é requisito do ato de aprovação. No mais, 
ressalto ser necessário o encaminhamento dos autos à Secretaria de Estado 
de Governo para avaliar o cumprimento das estratégias das contratações 
públicas, na forma do art. 10, § 4º, do Decreto Estadual nº 68.118/2019, com 
redação dada pelo art. 1º do Decreto Estadual nº 86.450/2023. À SESAU/
AL.

PROC. Nº: E:02000.0000007884/2021 - INT: SESAU/AL - ASS: Licitação. Fase 
Externa. - DESPACHO PGE-PLIC-CD Nº 16306588 - Conheço e aprovo 
o DESPACHO PGE/PLICBENS 16302964, com as razões nele contidas, 
conclusivo pela regularidade dos atos da fase externa, havendo ensejo para 
a realização dos atos de homologação e assinatura do contrato pretendido. 
Finalmente, acentua-se que determinadas observações são feitas sem caráter 
vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a 
quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida 
pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões 
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O 
seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 
responsabilidade exclusiva da Administração.Por isso, alerto que, no caso 
dos autos, tendo o relator optado pela aprovação condicionada, a autoridade 
consulente responde de forma pessoal e exclusiva pela omissão decorrente 
de eventual realização de procedimento sem a devida observância das 
recomendações, cujo cumprimento é requisito do ato de aprovação. À 
SESAU.

PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS E CONVÊNIOS, 
MACEIÓ/AL, 16 DE JANEIRO DE 2023.

CÍCERO MARCELO DA SILVA

Responsável pela resenha
Protocolo EDSON~1

. . . . .

Secretaria de Estado da Ciência,  
Tecnologia e Inovação (SECTI)

PORTARIA CONJUNTA SECTI/ITEC Nº 01 DE 2023.

DESCENTRALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, DA TECNOLOGIA E DA 
INOVAÇÃO e O INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E 
INFORMAÇÃO no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 8.791, 
de 29 de dezembro de 2022, que aprova o Orçamento Anual do Estado para o 
exercício de 2023, publicada no Suplemento do Diário Oficial do Estado de 
Alagoas em 30 de dezembro de 2022, bem como o Decreto nº 87.487, de 10 de 
janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas em 11 de janeiro 
de 2023, que dispõe sobre a Execução Orçamentária, Financeira, Patrimonial e 
Contábil do estado de alagoas para o exercício financeiro de 2023, nos termos do 
processo administrativo n° E:30010.0000000352/2021, RESOLVEM:

Art. 1º - Descentralizar a execução dos créditos orçamentários na forma a seguir 
especificada:
I - OBJETO: Remuneração de profissionais que atuam no projeto de redes de 
tecnologia da informação e comunicação, para o exercício de 2023.
II - VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2023.
III - DE/Concedente:
SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, DA TECNOLOGIA E DA 
INOVAÇÃO
UO: 16026
UG: 520026
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IV - PARA/Executante:       
INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E INFORMAÇÃO
UO: 16506
UG: 410506
V - CRÉDITO
PT: 19.572.0009.3257 - FORTALECIMENTO DA GESTÃO DOS POLOS 
ESTADUAIS DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO
Naturezas da Despesa: 339040 - Serviços de Tecnologia da Informação - Pessoa 
Jurídica
Valor: R$506.964,00 (quinhentos e seis mil novecentos e sessenta e quatro reais) ;
Região de Planejamento: 210 - Todo o Estado
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Ordinários

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 16 de janeiro de 2021.

SILVIO ROMERO BULHÕES AZEVEDO
SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, 

DA TECNOLOGIA E DA INOVAÇÃO - SECTI
(CONCEDENTE)

CHRISTIANO ESEQUIEL DE MENDONÇA
DIRETOR-PRESIDENTE DA INSTITUTO 

DE TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E INFORMAÇÃO
(EXECUTANTE)

Protocolo EDSON~1

PORTARIA SECTI Nº 11/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊCIA, DA TECNOLOGIA E DA 
INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Designar a servidora Ludmila Cavalcante Freitas de Argolo, portadora do CPF nº 
055.165.124-50, ocupante do Cargo de Chefe de Gabinete, matrícula nº 308-5, 
para responder pelo Controle Interno desta Secretaria de Estado da Ciência, da 
Tecnologia e da Inovação.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Maceió, 16 de janeiro de 2023.

Silvio Romero Bulhões Azevedo
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo EDSON~1

. .

Secretaria de Estado da Educação (SEDUC)

PORTARIA/SEDUC Nº 313/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e prerrogativas legais que lhe confere o(a) Lei Delegada nº 48/2023, o Art. 
107, II e VI da Constituição do Estado de Alagoas, e considerando o estatuído na 
Lei nº 6.628 de 21 de outubro de 2005, c/c com o Art. 9º do Decreto nº 2.916 de 
24 de novembro de 2005, com alterações pelo Decreto nº 4.033 de 18 de julho 
de 2008, com a finalidade de designar profissionais de educação para ocuparem 
Função Especial de Diretor Escolar e Diretor Adjunto Escolar, e tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº E:01800.0000000349/2023,
RESOLVE:
Designar a servidora IRANILDA ALVES NUNES, Matrícula nº 9865722-4, 
portador do CPF nº 677.729.004-49, ocupante do cargo de PROFESSOR, na unidade 
ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR ATANAGILDO BRANDÃO - 6 REGIÃO, 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, para função gratificada de 
FUNÇÃO ESP DE GESTOR DE UNID DE ENSINO, nível FEGUE4 na unidade 
de ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR 
ATANAGILDO BRANDÃO - 6 REGIÃO, na SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió/AL, 10/01/2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

*REPUBLICADO
Protocolo EDSON~1

PORTARIA/SEDUC Nº 314/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e prerrogativas legais que lhe confere o(a) Lei Delegada nº 48/2023, o Art. 
107, II e VI da Constituição do Estado de Alagoas, e considerando o estatuído na 
Lei nº 6.628 de 21 de outubro de 2005, c/c com o Art. 9º do Decreto nº 2.916 de 
24 de novembro de 2005, com alterações pelo Decreto nº 4.033 de 18 de julho 
de 2008, com a finalidade de designar profissionais de educação para ocuparem 
Função Especial de Diretor Escolar e Diretor Adjunto Escolar, e tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº E:01800.0000000349/2023,
RESOLVE:
Designar a servidora ANDRÉA MARIA DOS SANTOS, Matrícula nº 9866329-
1, portador do CPF nº 020.760.874-19, ocupante do cargo de PROFESSOR, na 
unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR ATANAGILDO BRANDÃO 
- 6 REGIÃO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, para 
função gratificada de FUNÇÃO ESP DE GESTOR ADJUNTO DE UNID DE 
ENSINO, nível FEGAUE4 na unidade de ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR 
ATANAGILDO BRANDÃO- 6 REGIÃO, na SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió/AL, 10/01/2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

*REPUBLICADO
Protocolo EDSON~1

PORTARIA/SEDUC Nº 134/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
que lhe confere a Lei Delegada nº 48/2022, o Art. 107, II e VI da Constituição do 
Estado de Alagoas, e considerando o Decreto Nº40.207, de 20 de abril de 2015, o 
Decreto Nº50.331, de 12 de setembro de 2016 a Portaria Nº 1.145, de 10 de outubro 
de 2016, que institui o Programa de Fomento à implementação de Escolas em 
Tempo Integral, criada pela Medida Provisória Nº 746, de 22 de setembro de 2016. 
Designar profissionais de educação para ocuparem Função Especial de Gestor de 
Unidade de Ensino e Gestor Adjunto de Unidade de Ensino que participam do 
Programa Alagoano de Ensino Integral-PALEI, e tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 1800 0000000350/2023,
RESOLVE:
Designar a servidora QUITÉRIA ALVES CALADO DE MELO, Matrícula 
nº 0081301-0, portador do CPF nº 925.011.924-00, ocupante do cargo de 
PROFESSOR, na unidade ESCOLA ESTADUAL MANOEL DE MATOS - 7ª 
REGIÃO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, da função 
gratificada de FUNÇÃO ESP DE GESTOR DE UNID DE ENSINO, nível FEGUE 
3 na unidade de ESCOLA ESTADUAL MANOEL DE MATOS - 7ª REGIÃO, na 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió/AL, 10/01/2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

*REPUBLICADO
Protocolo EDSON~1

PORTARIA/SEDUC Nº 2.646/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
que lhe confere o(a) Lei Delegada nº48/2023, o Art. 107, II e VI da Constituição 
do Estado de Alagoas e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
E:01800.0000000356/2023.
RESOLVE:
Tornar sem efeito a PORTARIA/SEDUC Nº 042/2023, de 10.01.2023, publicada no 
Diário Oficial do Estado de 10 de janeiro de 2023, que Designou a servidora Maria 
Corina da Conceição, Matrícula nº 52045-4, portador do CPF nº 386.402.014-
04, ocupante do cargo de PROFESSORA, na unidade de ensino ESCOLA 
ESTADUAL OZÓRIA DE MOURA LIMA, 12ª REGIÃO, do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, para exercer a função gratificada de FUNÇÃO 
ESP DE GESTOR DE UNID DE ENSINO, nível FEGUE 4 na unidade de ensino 
ESCOLA ESTADUAL OZÓRIA DE MOURA LIMA, 12ª REGIÃO
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió(AL), 16 de janeiro 
de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
Secretário de Estado da Educação

Protocolo EDSON~1
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PORTARIA/SEDUC Nº 026/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e prerrogativas legais que lhe confere o(a) Lei Delegada nº 48/2023, o Art. 
107, II e VI da Constituição do Estado de Alagoas, e considerando o estatuído na 
Lei nº 6.628 de 21 de outubro de 2005, c/c com o Art. 9º do Decreto nº 2.916 de 
24 de novembro de 2005, com alterações pelo Decreto nº 4.033 de 18 de julho 
de 2008, com a finalidade de designar profissionais de educação para ocuparem 
Função Especial de Diretor Escolar e Diretor Adjunto Escolar, e tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº 01800.0000000356/2023
RESOLVE:
Designar o servidor Nádia Clemente da Silva, Matrícula nº 19007-1, portador do 
CPF nº 060.446.014-71, ocupante do cargo de PROFESSOR, na unidade ESCOLA 
ESTADUAL CÔNEGO AMANDO  GUSMÃO 12 REGIÃO, do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, para função gratificada de FUNÇÃO ESP DE 
GESTOR DE UNID DE ENSINO, nível FEGUE 4 na unidade de ESCOLA 
ESTADUAL CÔNEGO AMANDO  GUSMÃO 12 REGIÃO, na SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió(AL), 10 de janeiro 
de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
Secretário de Estado da Educação

REPUBLICADA
Protocolo EDSON~1

PORTARIA/SEDUC Nº 232/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
que lhe confere o(a) Lei Delegada nº48/2023, o Art. 107, II e VI da Constituição 
do Estado de Alagoas. Lei nº 6.628 de 21 de outubro de 2005. Decreto nº 2.916 
de 24 de novembro de 2005,com alterações pelo Decreto nº 4033 de 18 de 
julho de 2008, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
E:01800.0000000356/2023
RESOLVE:
Designar a servidora Adriana Cavalcante de Melo, Matrícula nº 170-8, portador 
do CPF nº 777.384.034-20, ocupante do cargo de PROFESSOR, na unidade 
ESCOLA ESTADUAL ROSALVO RIBEIRO 12 REGIAO, do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, da função gratificada de FUNÇÃO ESP DE 
GESTOR DE UNID DE ENSINO, nível FEGUE 3 na unidade de ESCOLA 
ESTADUAL ROSALVO RIBEIRO 12 REGIÃO, na SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió(AL), 10 de janeiro 
de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
Secretário de Estado da Educação

REPUBLICADA
Protocolo EDSON~1

PORTARIA/SEDUC Nº 2.647/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e prerrogativas legais que lhe confere o(a) Lei Delegada nº 48/2023, o Art. 
107, II e VI da Constituição do Estado de Alagoas, e considerando o estatuído na 
Lei nº 6.628 de 21 de outubro de 2005, c/c com o Art. 9º do Decreto nº 2.916 de 
24 de novembro de 2005, com alterações pelo Decreto nº 4.033 de 18 de julho 
de 2008, com a finalidade de designar profissionais de educação para ocuparem 
Função Especial de Diretor Escolar e Diretor Adjunto Escolar, e tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº E:01800.0000000356/2023.
RESOLVE:
Designar o servidor ROUSIMAR CONCEIÇÃO DE ALMEIDA, Matrícula nº 
294-1, portador do CPF nº 669.663.295-68, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
na unidade ESCOLA ESTADUAL OZÓRIA DE MOURA LIMA 12 REGIÃO, 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, para função gratificada 
de FUNÇÃO ESP DE GESTOR DE UNID DE ENSINO, nível FEGUE4 na 
unidade de ESCOLA ESTADUAL OZÓRIA DE MOURA LIMA 12 REGIÃO, na 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió(AL), 16 de janeiro 
de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
Secretário de Estado da Educação

Protocolo EDSON~1

PORTARIA/SEDUC Nº 137/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e prerrogativas legais que lhe confere o(a) Lei Delegada nº 48/2023, o Art. 
107, II e VI da Constituição do Estado de Alagoas, e considerando o estatuído na 
Lei nº 6.628 de 21 de outubro de 2005, c/c com o Art. 9º do Decreto nº 2.916 de 
24 de novembro de 2005, com alterações pelo Decreto nº 4.033 de 18 de julho 
de 2008, com a finalidade de designar profissionais de educação para ocuparem 
Função Especial de Diretor Escolar e Diretor Adjunto Escolar, e tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº 1800 0000000350/2021, e considerando 
Eleição Direta para Gestor de Unidade de Ensino da Rede Pública Estadual, 
conforme o Decreto Nº 2.916 de 24 de novembro de 2005, para o biênio 2021-
2023,
RESOLVE:
Designar a servidora Alana Karla Pimentel da Silva, Matrícula nº 9866790-4, 
portadora do CPF nº 008.989.624-63, ocupante do cargo de PROFESSOR, na 
unidade ESCOLA ESTADUAL MONSENHOR CLÓVIS DUARTE DE BARROS 
- 7ª REGIÃO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, da função 
gratificada de FUNÇÃO ESP DE GESTOR ADJUNTO DE UNID DE ENSINO, 
nível FEGAUE 1 na unidade de ESCOLA ESTADUAL MONSENHOR CLÓVIS 
DUARTE DE BARROS 7ª REGIÃO, na SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió/AL, 10/01/2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

*REPUBLICADO
Protocolo EDSON~1

PORTARIA/SEDUC Nº 2.648/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e prerrogativas legais que lhe confere o(a) Lei Delegada nº 48/2023, o Art. 
107, II e VI da Constituição do Estado de Alagoas, e considerando o estatuído na 
Lei nº 6.628 de 21 de outubro de 2005, c/c com o Art. 9º do Decreto nº 2.916 de 
24 de novembro de 2005, com alterações pelo Decreto nº 4.033 de 18 de julho 
de 2008, com a finalidade de designar profissionais de educação para ocuparem 
Função Especial de Diretor Escolar e Diretor Adjunto Escolar, e tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº  E:01800.0000000356/2023.
RESOLVE:
Designar a servidora ABILENE TEIXEIRA DE QUEIROZ OLIVEIRA, Matrícula 
nº 9866495-6, portadora do CPF nº 757.468.244-53, ocupante do cargo de 
PROFESSOR, na unidade ESCOLA ESTADUAL OZÓRIA DE MOURA LIMA 
12 REGIÃO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, para função 
gratificada de FUNÇÃO ESP DE GESTOR ADJUNTO DE UNID DE ENSINO, 
nível FEGAUE4 na unidade de ESCOLA ESTADUAL OZÓRIA DE MOURA 
LIMA 12 REGIÃO, na SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO a partir 
de 01/01/2023
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió(AL), 16 de janeiro 
de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
Secretário de Estado da Educação

Protocolo EDSON~1

PORTARIA/SEDUC Nº 2.649/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
que lhe confere a Lei Delegada nº 48/2023, o Art. 107, II e VI da Constituição do 
Estado de Alagoas, e considerando o Decreto Nº40.207, de 20 de abril de 2015, o 
Decreto Nº50.331, de 12 de setembro de 2016 a Portaria Nº 1.145, de 10 de outubro 
de 2016, que institui o Programa de Fomento à implementação de Escolas em 
Tempo Integral, criada pela Medida Provisória Nº 746, de 22 de setembro de 2016. 
Designar profissionais de educação para ocuparem Função Especial de Gestor de 
Unidade de Ensino e Gestor Adjunto de Unidade de Ensino que participam do 
Programa Alagoano de Ensino Integral-PALEI, e tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 1800 0000000350/2023,
RESOLVE:
Designar o servidor WESKLE DE OLIVEIRA SILVA, Matrícula nº 480-4, 
portador do CPF nº 068.773.274-38, ocupante do cargo de PROFESSOR, na 
unidade ESCOLA ESTADUAL PADRE TEÓFANES AUGUSTO DE ARAÚJO 
BARROS - 7ª REGIÃO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, da 
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função gratificada de FUNÇÃO ESP DE GESTOR DE UNID DE ENSINO, nível 
FEGUE 3 na unidade de ESCOLA ESTADUAL PADRE TEÓFANES AUGUSTO 
DE ARAÚJO BARROS - 7ª REGIÃO, na SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió/AL, 16/01/2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo EDSON~1

PORTARIA/SEDUC Nº 2.650/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
que lhe confere o(a) Lei Delegada nº 48/2023, o Art. 107, II e VI da Constituição do 
Estado de Alagoas. Lei nº 6.628 de 21 de outubro de 2005. Decreto nº 2.916 de 24 
de novembro de 2005,com alterações pelo Decreto nº 4033 de 18 de julho de 2008, e 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1800 0000000350/2023,
RESOLVE:
Designar o servidor JOSÉ MARCO DOS SANTOS, Matrícula nº 0067961-5 
, portadora do CPF nº 038.344.304-04, ocupante do cargo de PROFESSOR, na 
unidade ESCOLA ESTADUAL PADRE TEÓFANES AUGUSTO DE ARAÚJO 
BARROS - 7ª REGIÃO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
da função gratificada de FUNÇÃO ESP DE GESTOR ADJUNTO DE UNID 
DE ENSINO, nível FEGAUE 3 na unidade de ESCOLA ESTADUAL PADRE 
TEÓFANES AUGUSTO DE ARAÚJO BARROS - 7ª REGIÃO, na SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió/AL, 16/01/2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo EDSON~1

PORTARIA/SEDUC Nº 163/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e prerrogativas legais que lhe confere o(a) Lei Delegada nº 48/2023, o Art. 
107, II e VI da Constituição do Estado de Alagoas, e considerando o estatuído na 
Lei nº 6.628 de 21 de outubro de 2005, c/c com o Art. 9º do Decreto nº 2.916 de 
24 de novembro de 2005, com alterações pelo Decreto nº 4.033 de 18 de julho 
de 2008, com a finalidade de designar profissionais de educação para ocuparem 
Função Especial de Diretor Escolar e Diretor Adjunto Escolar, e tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº 1800 0000000351/2022, 
RESOLVE:
Designar a servidora Amanda Tayana Bezerra Machado, Matrícula nº 9866166-
3, portadora do CPF nº 053.222.754-95, ocupante do cargo de PROFESSORA, 
na unidade de ensino ESCOLA ESTADUAL PROF. JOSÉ SOARES FILHO 
- 8ª REGIÃO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, para 
função gratificada de FUNÇÃO ESP DE GESTOR ADJUNTO DE UNID DE 
ENSINO, nível FEGAUE 4 na unidade de ensino ESCOLA ESTADUAL PROF. 
JOSÉ SOARES FILHO - 8ª  REGIÃO, na SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió(AL), 10 de janeiro 
de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
Secretário de Estado da Educação

*REPUBLICADA
Protocolo EDSON~1

PORTARIA/SEDUC Nº 2.651/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e prerrogativas legais que lhe confere o(a) Lei Delegada nº 48/2023, o Art. 
107, II e VI da Constituição do Estado de Alagoas, e considerando o estatuído na 
Lei nº 6.628 de 21 de outubro de 2005, c/c com o Art. 9º do Decreto nº 2.916 de 
24 de novembro de 2005, com alterações pelo Decreto nº 4.033 de 18 de julho 
de 2008, com a finalidade de designar profissionais de educação para ocuparem 
Função Especial de Diretor Escolar e Diretor Adjunto Escolar, e tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº 1800 000000351/2023, e considerando 
VACÂNCIA,
RESOLVE:
Designar a servidora DANIELA FLORENTINO NOGUEIRA, Matrícula nº 447-
2, portadora do CPF nº 074.700.604-05, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
na unidade ESCOLA ESTADUAL DE JARAMATAIA - 8ª REGIÃO, do(a) 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, da função gratificada de 
FUNÇÃO ESP DE GESTOR DE UNID DE ENSINO, nível FEGUE 5 na unidade 
de ESCOLA ESTADUAL DE JARAMATAIA - 8ª  REGIÃO, na SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió(AL), 16 de janeiro 
de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
Secretário de Estado da Educação

Protocolo EDSON~1

PORTARIA/SEDUC Nº 050/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e prerrogativas legais que lhe confere o(a) Lei Delegada nº 48/2023, o Art. 
107, II e VI da Constituição do Estado de Alagoas, e considerando o estatuído na 
Lei nº 6.628 de 21 de outubro de 2005, c/c com o Art. 9º do Decreto nº 2.916 de 
24 de novembro de 2005, com alterações pelo Decreto nº 4.033 de 18 de julho 
de 2008, com a finalidade de designar profissionais de educação para ocuparem 
Função Especial de Diretor Escolar e Diretor Adjunto Escolar, e tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº E:01800.0000000353/2023
RESOLVE:
Designar a servidora, CÉDILA DENIZE CALAZANS BATISTA, Matrícula nº 
81.161-0, portadora do CPF nº 957.122.165-15, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
na unidade ESCOLA ESTADUAL COMENDADOR JOSÉ DA SILVA PEIXOTO 
- 9ª REGIÃO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, da função 
gratificada de FUNÇÃO ESP DE GESTOR ADJUNTO DE UNID DE ENSINO, 
nível FEGAUE 2 na unidade de ESCOLA ESTADUAL COMENDADOR 
JOSÉ DA SILVA PEIXOTO - 9ª REGIÃO, na SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió/AL, 10/01/2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

*REPUBLICADO
Protocolo EDSON~1

PORTARIA/SEDUC Nº 063/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e prerrogativas legais que lhe confere o(a) Lei Delegada nº 48/2023, o Art. 
107, II e VI da Constituição do Estado de Alagoas, e considerando o estatuído na 
Lei nº 6.628 de 21 de outubro de 2005, c/c com o Art. 9º do Decreto nº 2.916 de 
24 de novembro de 2005, com alterações pelo Decreto nº 4.033 de 18 de julho 
de 2008, com a finalidade de designar profissionais de educação para ocuparem 
Função Especial de Diretor Escolar e Diretor Adjunto Escolar, e tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº E:01800.0000000353/2023
RESOLVE:
Designar a servidora, ANA MARIA TAVARES VASCONCELOS, Matrícula 
nº 12.883-0, portadora do CPF nº 660.959.307-82 , ocupante do cargo de 
PROFESSOR, na unidade ESCOLA ESTADUAL PROF. JOÃO VALERIANO DE 
OLIVEIRA - 9ª REGIÃO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
da função gratificada de FUNÇÃO ESP DE GESTOR ADJUNTO DE UNID DE 
ENSINO, nível FEGAUE 4 na unidade de ESCOLA ESTADUAL PROF. JOÃO 
VALERIANO DE OLIVEIRA - 9ª REGIÃO, na SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió/AL, 10/01/2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

*REPUBLICADO
Protocolo EDSON~1

PORTARIA/SEDUC Nº 2.572/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Lei Delegada nº48/2023, o Art. 107, II e 
VI da Constituição do Estado de Alagoas, e considerando o Decreto Nº40.207, de 
20 de abril de 2015, o Decreto Nº50.331, de 12 de setembro de 2016 a Portaria 
Nº 1.145, de 10 de outubro de 2016, que institui o Programa de Fomento à 
implementação de Escolas em Tempo Integral, criada pela Medida Provisória Nº 
746, de 22 de setembro de 2016. Designar profissionais de educação para ocuparem 
Função Especial de Gestor de Unidade de Ensino e Gestor Adjunto de Unidade de 
Ensino que participam do Programa Alagoano de Ensino Integral-PALEI, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:01800.0000000354/2023
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RESOLVE:
Designar a servidora AURITA SIMONNE DA ROCHA SOUZA, Matrícula nº 
19698-3, portadora do CPF nº 827.180.324-72, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
na unidade ESCOLA ESTADUAL NOSSA SENHORA DA APRESENTAÇÃO 
10 REGIÃO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, para função 
gratificada de FUNÇÃO ESP DE GESTOR DE UNID DE ENSINO, nível FEGUE 3 
na unidade de ESCOLA ESTADUAL NOSSA SENHORA DA APRESENTACAO 
10 - REGIÃO, na SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, a partir de 
01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió(AL), 11 de janeiro 
de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
Secretário de Estado da Educação

*REPUBLICADA
Protocolo EDSON~1

PORTARIA/SEDUC Nº 052/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e prerrogativas legais que lhe confere o(a) Lei Delegada nº 48/2023, o Art. 
107, II e VI da Constituição do Estado de Alagoas, e considerando o estatuído na 
Lei nº 6.628 de 21 de outubro de 2005, c/c com o Art. 9º do Decreto nº 2.916 de 
24 de novembro de 2005, com alterações pelo Decreto nº 4.033 de 18 de julho 
de 2008, com a finalidade de designar profissionais de educação para ocuparem 
Função Especial de Diretor Escolar e Diretor Adjunto Escolar, e tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº E:01800.0000000353/2023,
RESOLVE:
Designar o servidor, IZAYRA MARIA SANTOS PEREIRA, Matrícula nº 25304-
9, portadora do CPF nº 037.979.714-35 ocupante do cargo de PROFESSOR, 
na unidade ESCOLA ESTADUAL CORREIA TITARA - 9ª REGIÃO, do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, da função gratificada de 
FUNÇÃO ESP DE GESTOR ADJUNTO DE UNID DE ENSINO, nível FEGAUE 
3 na unidade de ESCOLA ESTADUAL CORREIA TITARA - 9ª REGIÃO, na 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió/AL, 10/01/2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

*REPUBLICADO
Protocolo EDSON~1

PORTARIA/SEDUC Nº 058/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e prerrogativas legais que lhe confere o(a) Lei Delegada nº 48/2023, o Art. 
107, II e VI da Constituição do Estado de Alagoas, e considerando o estatuído na 
Lei nº 6.628 de 21 de outubro de 2005, c/c com o Art. 9º do Decreto nº 2.916 de 
24 de novembro de 2005, com alterações pelo Decreto nº 4.033 de 18 de julho 
de 2008, com a finalidade de designar profissionais de educação para ocuparem 
Função Especial de Diretor Escolar e Diretor Adjunto Escolar, e tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº E:01800.0000000353/2023
RESOLVE:
Designar a servidora ETELVINA GARCIA SANTOS, Matrícula nº 826.715-
4, portadora do CPF nº 466.719.785-49, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
na unidade ESCOLA ESTADUAL FIRMO DE CASTRO - 9ª REGIÃO, do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, da função gratificada de 
FUNÇÃO ESP DE GESTOR ADJUNTO DE UNID DE ENSINO, nível FEGAUE 
4 na unidade de ESCOLA ESTADUAL FIRMO DE CASTRO - 9ª REGIÃO, na 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió/AL, 10/01/2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

*REPUBLICADO
Protocolo EDSON~1

PORTARIA/SEDUC Nº 060/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e prerrogativas legais que lhe confere o(a) Lei Delegada nº 48/2023, o Art. 
107, II e VI da Constituição do Estado de Alagoas, e considerando o estatuído na 
Lei nº 6.628 de 21 de outubro de 2005, c/c com o Art. 9º do Decreto nº 2.916 de 
24 de novembro de 2005, com alterações pelo Decreto nº 4.033 de 18 de julho 
de 2008, com a finalidade de designar profissionais de educação para ocuparem 
Função Especial de Diretor Escolar e Diretor Adjunto Escolar, e tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº E:01800.0000000353/2023

RESOLVE:
Designar a servidora, Maria Jeane Matias Pereira Matrícula nº 51.998-7, portador 
do CPF nº 030.805.934-48, ocupante do cargo de PROFESSOR, na unidade 
ESCOLA ESTADUAL GABINO BESOURO - 9ª REGIÃO, do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, da função gratificada de FUNÇÃO ESP DE 
GESTOR ADJUNTO DE UNID DE ENSINO, nível FEGAUE 4 na unidade de 
ESCOLA ESTADUAL GABINO BESOURO - 9ª REGIÃO, na SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, a partir de 01/01/2023.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió/AL, 10/01/2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

*REPUBLICADO
Protocolo EDSON~1

PORTARIA/SEDUC Nº 2.653/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e prerrogativas legais que lhe confere o(a) Lei Delegada nº 48/2023, o Art. 
107, II e VI da Constituição do Estado de Alagoas, e considerando o estatuído na 
Lei nº 6.628 de 21 de outubro de 2005, c/c com o Art. 9º do Decreto nº 2.916 de 
24 de novembro de 2005, com alterações pelo Decreto nº 4.033 de 18 de julho 
de 2008, com a finalidade de designar profissionais de educação para ocuparem 
Função Especial de Diretor Escolar e Diretor Adjunto Escolar, e tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº E:01800.0000000353/2023
RESOLVE:
Designar A servidora ROSIVÂNIA LEITE DA SILVA, Matrícula nº 22.632-
7, portadora do CPF nº 026.894.794-51, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
na unidade ESCOLA ESTADUAL DONA SANTA BULHÕES - 9ª REGIÃO, 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, da função gratificada 
de FUNÇÃO ESP DE GESTOR DE UNID DE ENSINO, nível FEGUE 4 na 
unidade de ESCOLA ESTADUAL DONA SANTA BULHÕES - 9ª REGIÃO, na 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, a partir de 01/01/2023.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió/AL, 16/01/2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo EDSON~1

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 23/2021 - CPL/AL, 
CUJO OBJETO É AS OBRAS E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA 
ESCOLA ESTADUAL DE 12 SALAS, COM QUADRA E CAMPO SOCIETY, 
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE P O R T O R E A L DO C O L É G I O / AL.
O ESTADO DE ALAGOAS, através da Secretaria de Estado da Educação, com sede 
na Avenida Fernandes Lima, s/n, CEPA, Farol, Maceió / AL, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob no 12.200.218/0001-
79, neste ato representada por sua Secretária, Sra. Roseane Ferreira Vasconcelos, 
inscrita no CPF/MF sob no 635.342.584-87, residente e domiciliada nesta cidade, 
devidamente autorizada através do Decreto no 68.159 de 05.11.2019, publicado 
no D.O.E. de 06.11.2019, e a empresa ORION CONSTRUTORA LTDA. - 
EPP, com sede na Rua Senador Teotônio Villela Filho, no 240, Ed. Lays, Apto. 
107, Centro, Craíbas / AL, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob no 09.629.106/0001-23, neste ato representada por 
seu Sócio Administrador, Sr. Douglas da Conceição, inscrito no CPF/MF sob no 
017.950.814-81, residente e domiciliado nesta cidade, acordam ADITAR o presente 
termo ao contrato supra mencionado, tudo de conformidade com as razões aduzidas 
e documentos constantes do Processo Administrativo E: 01800.0000035224/2022, 
e embasados nas disposições expressas na Cláusula Segunda, item 2.5. do 
instrumento supracitado, na Lei no 8.666/93, art. 57, §1o, incs. II e VI, bem assim 
nas cláusulas e condições aceitas e expressas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução, 
em virtude do excesso de chuvas na região das obras e também atraso na realização 
de pagamento de medição, ficam prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos, contados a partir da expiração do prazo do primeiro Termo Aditivo 
ao contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas as 
demais Cláusulas não alteradas pelo presente instrumento.
E, por estarem justos e acordes, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que igualmente o subscreve.

Maceió/AL, 29 de Dezembro de 2022.

Roseane Ferreira Vasconcelos
SECRETÁRIA DE ESTADO

Douglas da Conceição
ORION CONSTRUTORA LTDA. - EPP

Protocolo EDSON~1
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Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ)

ANEXO II - INSTRUÇÃO NORMATIVA GSEF Nº 30/2007

ESTADO DE ALAGOAS SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DO ICMS DEVIDO POR SUBSTITUIÇÃOTRIBUTÁRIA Nº 11 /2023-2ª CAF - PROCESSO SF Nº E:01500.0000043558/2022

REQUERENTE
COMERCIAL DRUGSTORE LTDA

CACEAL
24318041-1 

CNPJ
05230009006810 

RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC.
R ESTUDANTE JOSE DE OLIVEIRA LEITE 

NÚMERO
111 

ANDAR, SALA, ETC.
PROXIMO A ELIZANDRA MODAS 

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO 

MUNICÍPIO
ARAPIRACA 

UF
AL

CEP
57300310 

TELEFONE
(82) 99928-2119 

sfiscal@farmaciapermanente.com.br 

 TENDO EM VISTA O REQUERIMENTO APRESENTADO PELO (A) INTERESSADO (A) ACIMA IDENTIFICADO (A)
FICA AUTORIZADO O RECOLHIMENTO DO ICMS DEVIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA ATÉ O DIA 9 (NOVE) DO MÊS SUBSEQÜENTE À 
REMESSA DA MERCADORIA, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA GSEF Nº 30, de 17 de 09 de 2007.

  Arapiraca, 16/01/2023
Ursulino Barboza da Silva Neto     24.482-1

 1ª VIA - INTERESSADO (A)                   2º VIA - FISCO

ESTE DOCUMENTO SÓ TEM VALIDADE APÓS PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO O DEFERIMENTO DO PEDIDO
Protocolo EDSON~1

ANEXO II - INSTRUÇÃO NORMATIVA GSEF Nº 30/2007

ESTADO DE ALAGOAS SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DO ICMS DEVIDO POR SUBSTITUIÇÃOTRIBUTÁRIA Nº 12 /2023-2ª CAF - PROCESSO SF Nº E:01500.0000031436/2022

REQUERENTE
JAQUELINE SILVA DE ANDRADE - ME

CACEAL
24217597-0 

CNPJ
02992593000145 

RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC.
PC DR CAMPELO DE ALMEIDA 

NÚMERO
285 

ANDAR, SALA, ETC.

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ANADIA 

UF
AL

CEP
57660000 

TELEFONE
(82)3530-0270 

FISCAL@CLEODONCONTABILIDADE.COM.BR 

 TENDO EM VISTA O REQUERIMENTO APRESENTADO PELO (A) INTERESSADO (A) ACIMA IDENTIFICADO (A)
FICA AUTORIZADO O RECOLHIMENTO DO ICMS DEVIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA ATÉ O DIA 9 (NOVE) DO MÊS SUBSEQÜENTE À 
REMESSA DA MERCADORIA, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA GSEF Nº 30, de 17 de 09 de 2007.

  Arapiraca, 16/01/2023
Ursulino Barboza da Silva Neto     24.482-1

 1ª VIA - INTERESSADO (A)                   2º VIA - FISCO

ESTE DOCUMENTO SÓ TEM VALIDADE APÓS PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO O DEFERIMENTO DO PEDIDO
Protocolo EDSON~1
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ANEXO II - INSTRUÇÃO NORMATIVA GSEF Nº 30/2007

ESTADO DE ALAGOAS SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DO ICMS DEVIDO POR SUBSTITUIÇÃOTRIBUTÁRIA Nº 13 /2023-2ª CAF - PROCESSO SF Nº E:01500.0000031276/2022

REQUERENTE
J SILVA AFONSO - ME

CACEAL
24734419-2

CNPJ
27985277000177 

RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC.
SIT POCO CUMPRIDO

NÚMERO
30 

ANDAR, SALA, ETC.
LOTE POVOADO POCO CUMPRID

BAIRRO/DISTRITO
ZONA RURAL

MUNICÍPIO
LIMOEIRO DE 

ANADIA

UF
AL

CEP
57260000 

TELEFONE
(82)3530-0270

FISCAL@CLEODONCONTABILIDADE.COM.BR

 
TENDO EM VISTA O REQUERIMENTO APRESENTADO PELO (A) INTERESSADO (A) ACIMA IDENTIFICADO (A)
FICA AUTORIZADO O RECOLHIMENTO DO ICMS DEVIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA ATÉ O DIA 9 (NOVE) DO MÊS SUBSEQÜENTE À 
REMESSA DA MERCADORIA, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA GSEF Nº 30, de 17 de 09 de 2007.

  Arapiraca, 16/01/2023
Ursulino Barboza da Silva Neto     24.482-1

 1ª VIA - INTERESSADO (A)                   2º VIA - FISCO

ESTE DOCUMENTO SÓ TEM VALIDADE APÓS PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO O DEFERIMENTO DO PEDIDO
Protocolo EDSON~1

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSELHO TRIBUTÁRIO ESTADUAL

O Presidente da 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO TRIBUTÁRIO ESTADUAL vem informar a substituição do relator, conforme descrição abaixo, 
para a Pauta da Sessão Ordinária n.° 03, que se realizará no dia 25/01/2023 QUARTA-FEIRA às 08:30h. A sessão de julgamento será realizada presencialmente, na sala 
de julgamento do Conselho Tributário Estadual - CTE - Rodovia AL 101, Km 3,5 - Jacarecica, Bloco Administrativo Sílvio Carlos Viana, Maceió/AL. 

AI: 7061833002; SF: 1500-013456/2018;
CARLOS MILITO NETO - ME
CACEAL: 24074163
DECISÃO GJ: 22.199/2022 - LANÇAMENTO NULO - RN
AUTUANTE: PAULO DE TARSO NEVER DE ARAUJO
RELATOR CONVOCADO: ALESSANDRO MEDEIROS DE LEMOS

Sala do CTE, em Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DENIS UBIRAJARA SARMENTO LISBOA
Presidente da 2ª Câmara de Julgamento do CTE

Protocolo EDSON~1

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSELHO TRIBUTÁRIO ESTADUAL

O Presidente da 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO TRIBUTÁRIO ESTADUAL vem informar a correção do número da Sessão Ordinária que se 
realizará no dia 27/01/2023 SEXTA-FEIRA às 08:30h.

NUMERAÇÃO CORRETA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 04 

Sala do CTE, em Maceió/AL, 16 de Janeiro de 2023.

DENIS UBIRAJARA SARMENTO LISBOA
Presidente da 2ª Câmara de Julgamento do CTE

Protocolo EDSON~1
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ANEXO II - INSTRUÇÃO NORMATIVA GSEF Nº 30/2007

ESTADO DE ALAGOAS SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DO ICMS DEVIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA Nº 15/2023 2ª CAF -PROCESSO E: 01500.0000041565/2022

REQUERENTE
NUTRI SUPLEMENTO ALIMENTARES PALMEIRA LTDA

CACEAL
243.39309-1

CNPJ
36.483.822/0001-18

RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC.
AV. MUNIZ FALCAO

NÚMERO
61

ANDAR, SALA ...
PROX. À PASSARELA

BAIRRO/DISTRITO
JOSE MAIA COSTA

MUNICÍPIO
PALMEIRA DOS 

INDIOS

UF
AL

CEP
57602-490

TELEFONE
(82) 98148-8755

E-MAIL
Fiscal.expertisecontabilidade@ gmail.com

 TENDO EM VISTA O REQUERIMENTO APRESENTADO PELO (A) INTERESSADO (A) ACIMA IDENTIFICADO (A)
FICA AUTORIZADO O RECOLHIMENTO DO ICMS DEVIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA ATÉ O DIA 9 (NOVE) DO MÊS SUBSEQÜENTE À 
REMESSA DA MERCADORIA, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA GSEF Nº 30, de 17 de 09 de 2007.

   Arapiraca, 16/01/2023
Ursulino Barboza da Silva Neto - AFRE-VIII-24.482-1

 1ª VIA - INTERESSADO (A)                   2º VIA - FISCO

ESTE DOCUMENTO SÓ TEM VALIDADE APÓS PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO O DEFERIMENTO DO PEDIDO
Protocolo EDSON~1

ANEXO II - INSTRUÇÃO NORMATIVA GSEF Nº 30/2007

ESTADO DE ALAGOAS SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DO ICMS DEVIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA Nº 16/2023 2ª CAF -PROCESSO E: 01500. 0000033875/2022

REQUERENTE
RMS IMOBILIARIA E SERVIÇOS LTDA

CACEAL
247.41727-0

CNPJ
28.838.890/0001-24

RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC.
RUA BENJAMIM FREIRE DE AMORIM

NÚMERO
1435

ANDAR, SALA ...
XXXXXXXXXXXXXXXXXX

BAIRRO/DISTRITO
B. BAIXA GRANDE

MUNICÍPIO
ARAPIRACA

UF
AL

CEP
57307-285

TELEFONE
(82)3530-0270 

E-MAIL
FISCAL@CLEODONCONTABILIDADE.COM.BR 

 TENDO EM VISTA O REQUERIMENTO APRESENTADO PELO (A) INTERESSADO (A) ACIMA IDENTIFICADO (A)
FICA AUTORIZADO O RECOLHIMENTO DO ICMS DEVIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA ATÉ O DIA 9 (NOVE) DO MÊS SUBSEQÜENTE À 
REMESSA DA MERCADORIA, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA GSEF Nº 30, de 17 de 09 de 2007.

   Arapiraca, 16/01/2023
Ursulino Barboza da Silva Neto - AFRE-VIII-24.482-1

 1ª VIA - INTERESSADO (A)                   2º VIA - FISCO

ESTE DOCUMENTO SÓ TEM VALIDADE APÓS PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO O DEFERIMENTO DO PEDIDO
Protocolo EDSON~1

ANEXO II - INSTRUÇÃO NORMATIVA GSEF Nº 30/2007

ESTADO DE ALAGOAS SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DO ICMS DEVIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA Nº 14 /2023-2ª CAF - PROCESSO SF Nº 
E:01500.0000031082/2022
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REQUERENTE
E. D. SERVICOS DE COMUNICACOES LTDA. EPP

CACEAL
24461362-1

CNPJ
14783509000324  

RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC.
R SAO JOAO

NÚMERO
443A

ANDAR, SALA, ETC.
SALA 08

BAIRRO/DISTRITO
CAITITUS 

MUNICÍPIO
ARAPIRACA

UF
AL

CEP
57311225  

TELEFONE
(82)3530-0270

FISCAL@CLEODONCONTABILIDADE.COM.BR

 TENDO EM VISTA O REQUERIMENTO APRESENTADO PELO (A) INTERESSADO (A) ACIMA IDENTIFICADO (A)
FICA AUTORIZADO O RECOLHIMENTO DO ICMS DEVIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA ATÉ O DIA 9 (NOVE) DO MÊS SUBSEQÜENTE À 
REMESSA DA MERCADORIA, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA GSEF Nº 30, de 17 de 09 de 2007.

  Arapiraca, 16/01/2023
Ursulino Barboza da Silva Neto     24.482-1

 1ª VIA - INTERESSADO (A)                   2º VIA - FISCO

ESTE DOCUMENTO SÓ TEM VALIDADE APÓS PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO O DEFERIMENTO DO PEDIDO
Protocolo EDSON~1

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL
GERÊNCIA DE CADASTRO

EDITAL GECAD Nº 60/2023

O GERENTE DE CADASTRO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
e o que consta nos Despachos 1ª CAF nº 15612628 e 15913846 no Processo nº 
E:01500.0000035696/2022;

Considerando que os contribuintes abaixo não exercem atividade no endereço 
indicado no cadastro, conforme diligências efetuadas,

RESOLVE:

Fazer ciente a todos quanto o presente EDITAL que virem ou dele tiverem 
conhecimento que, de acordo com o disposto no Art. 48, inciso IV, e seu § 4º 
da Instrução Normativa SEF Nº 17/2007, ficam as inscrições estaduais abaixo 
discriminadas na situação “SUSPENSA” no Cadastro de Contribuintes do ICMS 
do Estado de Alagoas - CACEAL, e

Intimar os contribuintes abaixo relacionados, para atualizar seu endereço no 
cadastro sincronizado, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação, 
sob pena de tornar “INAPTA” suas inscrições no Cadastro de Contribuinte, com 
base no § 4º do Art. 48, e Art. 49, inciso XIV e Inciso XV, alínea “b”, da Instrução 
Normativa SEF nº 17/2007.

CACEAL: 24032284-3
RAZÃO SOCIAL: PP FILM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP
ENDEREÇO: R Coronel Floriano Pimentel, 890-D, Tabuleiro do Martins - Maceió/
AL

CACEAL: 24335273-5
RAZÃO SOCIAL: PP PLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ENDEREÇO: R Joao Jose Pereira Filho 17 galpao17, Tabuleiro do Martins - 
Maceió/AL

Maceió, 16 de janeiro de 2023

MARCOS ANTONIO DA SILVA ARAUJO
Gerente de Cadastro em Substituição

Protocolo EDSON~1

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

GERÊNCIA DE CADASTRO

EDITAL GECAD Nº 050/2023

A GERENTE DE CADASTRO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais,e 
o que consta no Processo nº
E:01500.0000040422/2022

Considerando que foi constado que o local dos estabelecimentos é incompatível 
com o ramo de atividades exercidas.

RESOLVE:

Intimar os contribuinte abaixo relacionados no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da data de publicação, para adequar as instalações as atividades exercidas. Findo 
o prazo determinado, assim não proceder terão suas inscrições estaduais tornadas 
INAPTA através da publicação de ato próprio no Diário Oficial do Estado, tudo 
em conformidade com os art. 4º, § 1º e  art. 12, inciso II, “b”, e o § 4º do art. 24 do 
Decreto nº 3.481 de 16 de novembro de 2006, combinado com o art. 13, Inciso I e 
art. 49, inciso XX da Instrução Normativa SEF nº 017/2007.

CACEAL RAZÃO SOCIAL
24028951 AISLENO MONTEIRO MENEZES LTDA
24047802 AL COMERCIO VAREJISTA LTDA
24022044 CARLOS ALBERTO NEVES RODRIGUES EIRELI
24033882 F R SOUSA LTDA
24042485 J E L DE CASTRO COMERCIO & SERVICOS
24043599 ONEFABRICACOES LTDA
24104579 SHEKINAH SHADDAI MANUTENCAO LTDA

Maceió, 13 de Janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA ARAÚJO
Gerente de Cadastro em Substituição

Protocolo EDSON~1

ESTADO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL 
GERENCIA DE CADASTRO 

 
ATO DE CREDENCIAMENTO VOLUNTÁRIO PARA UTILIZAÇÃO DA 

ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - GECAD Nº. 011/2023 
 

         O GERENTE DE CADASTRO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa SEF nº 
19/2009, em especial os §§ 5º e 6º do artigo 3º desta norma, 
 
                   RESOLVE: 

  
Art. 1º Ficam credenciados como voluntários para utilização da Escrituração 
Fiscal Digital – EFD, os estabelecimentos abaixo nominados, em caráter 
irretratável e extensivo a todos os estabelecimentos existentes no território do 
Estado de Alagoas, como também a quaisquer outros estabelecimentos que 
venham a ser constituídos pela pessoa jurídica, nestes mesmos limites territoriais:  
 
 
I) A partir de 14/12/2022: 
NOME EMPRESARIAL: M FARIAS DA SILVA  LTDA 
CACEAL: 24047611-5 
PROCESSO E:01500.0000001572/2023 
 
II) A partir de 01/01/2023: 
NOME EMPRESARIAL: BERNADETE A GUERRA LTDA 
CACEAL: 24045366-2 
PROCESSO E:01500.0000001569/2023 
 
NOME EMPRESARIAL: EXTRA COMERCIO EXTERIOR LTDA 
CACEAL: 24044021-8 
PROCESSO E:01500.0000001533/2023 
 
NOME EMPRESARIAL: MARIA ANADYANE ABREU SILVA 
CACEAL: 24369687-6 
PROCESSO E:01500.0000001630/2023 
 
NOME EMPRESARIAL: MARIA NUBIA BARROS SILVA - ME 
CACEAL: 24104839-7 
PROCESSO E:01500.0000001615/2023 
 
Art. 2º Este ato de credenciamento entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir das datas estabelecidas nos incisos do Artigo 1º. 
  

Maceió, 16 de janeiro de 2023 
 

MARCOS ANTONIO DA SILVA ARAUJO 
GERENTE DE CADASTRO EM SUBSTITUIÇÃO 
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ESTADO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL 
GERENCIA DE CADASTRO 

 
ATO DE CREDENCIAMENTO VOLUNTÁRIO PARA UTILIZAÇÃO DA 

ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - GECAD Nº. 011/2023 
 

         O GERENTE DE CADASTRO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa SEF nº 
19/2009, em especial os §§ 5º e 6º do artigo 3º desta norma, 
 
                   RESOLVE: 

  
Art. 1º Ficam credenciados como voluntários para utilização da Escrituração 
Fiscal Digital – EFD, os estabelecimentos abaixo nominados, em caráter 
irretratável e extensivo a todos os estabelecimentos existentes no território do 
Estado de Alagoas, como também a quaisquer outros estabelecimentos que 
venham a ser constituídos pela pessoa jurídica, nestes mesmos limites territoriais:  
 
 
I) A partir de 14/12/2022: 
NOME EMPRESARIAL: M FARIAS DA SILVA  LTDA 
CACEAL: 24047611-5 
PROCESSO E:01500.0000001572/2023 
 
II) A partir de 01/01/2023: 
NOME EMPRESARIAL: BERNADETE A GUERRA LTDA 
CACEAL: 24045366-2 
PROCESSO E:01500.0000001569/2023 
 
NOME EMPRESARIAL: EXTRA COMERCIO EXTERIOR LTDA 
CACEAL: 24044021-8 
PROCESSO E:01500.0000001533/2023 
 
NOME EMPRESARIAL: MARIA ANADYANE ABREU SILVA 
CACEAL: 24369687-6 
PROCESSO E:01500.0000001630/2023 
 
NOME EMPRESARIAL: MARIA NUBIA BARROS SILVA - ME 
CACEAL: 24104839-7 
PROCESSO E:01500.0000001615/2023 
 
Art. 2º Este ato de credenciamento entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir das datas estabelecidas nos incisos do Artigo 1º. 
  

Maceió, 16 de janeiro de 2023 
 

MARCOS ANTONIO DA SILVA ARAUJO 
GERENTE DE CADASTRO EM SUBSTITUIÇÃO 

 

Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência Especial da Receita Estadual
Gerência de Articulação Regional - GERAR

Chefia de Administração Fazendária - 1ª Região

AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DO ICMS DEVIDO POR 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA Nº 001/2023 - 1ª CAF

Defiro a solicitação da empresa abaixo relacionada referente a utilização do 
benefício, para que o pagamento do  ICMS devido por substituição tributária seja 
realizado até o dia 9 (nove) do mês subsequente à remessa da mercadoria, quando 
oriunda de Estado não signatário de Protocolo ou Convênio ICMS, nos termos da 
Instrução Normativa SEF nº 30, de 14 de setembro de 2007.

Processo-SF N° E: 01500.0000032370/2022
Interessado: MGALDINO PRODUTOS MEDICOS E QUALIDADE DE VIDA 
LTDA.
CNPJ (MF): 46.917.394/0001-48
CACEAL: 24037815-6

Chefia de Administração Fazendária -1ª Região, em 16 de janeiro de 2023.

*Republicado por incorreção do edital nº 030/2022 1ª CAF de 13 de janeiro de 
2023

FRANCISCO DE ASSIS LINS DE ARAÚJO
AFRE -VIII - Mat. 40.572-8

CHEFE DA 1ª CAF
Protocolo EDSON~1

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

EDITAL SURE Nº 16/2023

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais, tendo em vista que o contribuinte abaixo relacionado solicitou, através de 
processo administrativo, a baixa de sua inscrição, e o que consta no Memorando 
E:23/2023/Gerência de Cadastro no Processo nº
E:01500.0000001521/2023

Considerando que o contribuinte abaixo relacionado, solicitou seu pedido de baixa 
por não se encontrar o estabelecimento obrigado à inscrição no CACEAL, em 
razão do encerramento da atividade que o obrigava a ter inscrição estadual.
RESOLVE:
Fazer ciente a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que conforme o disposto nos Art. 54, art. 56, inciso II, e § 4º, 
art. 60, inciso I e III, art. 64, §3º inciso I e § 4º da Instrução Normativa SEF nº 
17/2007, observando-se os Art. 25, 26, inciso II e art. 28, § 2º, inciso I e § 3º do 
Decreto nº 3.481/2006, fica  a inscrição estadual abaixo discriminada na situação 
“BAIXADA” no Cadastro de Contribuintes do Estado de Alagoas - CACEAL

CACEAL: 24043191-0
RAZÃO SOCIAL: SYMONE MAQUINAS LTDA EPP
PROCESSO: E:01500.0000001521/2023

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL  DA RECEITA ESTADUAL, em Maceió,      
13  de janeiro de 2023

FRANCISCO LUIZ SURUAGY MOTTA CAVALCANTI
Superintendente da Receita Estadual
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL
ATO DE CREDENCIAMENTO VOLUNTÁRIO DE

EMISSÃO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA - NF-E Nº 005/2023

O SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas pelo art. 76 do Decreto nº 29.521 de 11 de 
dezembro de 2013, e tendo em vista o disposto no art. 3º, §1º, da Instrução Normativa SEF nº 27 de 30 de maio de 2018, bem como, nos termos do Memorando GECAD 
nº E: 22/2023 da Gerência de Cadastro,
RESOLVE:
Art. 1º Credenciar para emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em Substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir da data de publicação desse ato, os 
estabelecimentos abaixo.

Data CACEAL CNPJ RAZÃO SOCIAL PROCESSO

13/01/2023 24470763-4 24.886.065/0001-44 MARCIA MARIA DA SILVA LIMA 03427585433 E:01500.0000001514/2023

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, em Maceió, 13 de Janeiro de 2023.

FRANCISCO LUIZ SURUAGY MOTTA CAVALCANTI
Superintendente Especial da Receita Estadual
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. . .

Secretaria de Estado da Indústria,  Comércio e Serviços (SEICS)

PORTARIA/SEICS Nº 04/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
que lhe confere a Lei Delegada nº 48 de 30 de dezembro de 2022, tendo em vista o 
que consta nos autos sob nº E:02900.0000000023/2023, RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor José Afrânio Militão da Silva, inscrito no CPF sob nº 
815.049.694-72, para desempenhar Função Especial, nível FE-2, nesta Secretaria 
de Estado da Indústria, Comércio e Serviços.

. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, 
Maceió/AL, em 16 de janeiro de 2023.

CAROLINE LAURENTINO DE ALMEIDA BALBINO
Secretária de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
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Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, 
Maceió/AL, em 16 de janeiro de 2023.

CAROLINE LAURENTINO DE ALMEIDA BALBINO
Secretária de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
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PORTARIA/SEICS Nº 10/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
que lhe confere a Lei Delegada nº 48 de 30 de dezembro de 2022, tendo em vista o 
que consta nos autos sob nº E:02900.0000000023/2023, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Fernado Alves Monteiro, inscrito(a) no CPF 
sob nº 267.366.674-53, para desempenhar Função Especial, nível FE-2, nesta 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, 
Maceió/AL, em 16 de janeiro de 2023.

CAROLINE LAURENTINO DE ALMEIDA BALBINO
Secretária de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
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PORTARIA/SEICS Nº 11/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
que lhe confere a Lei Delegada nº 48 de 30 de dezembro de 2022, tendo em vista o 
que consta nos autos sob nº E:02900.0000000023/2023, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Jacyara Alves da Silva, inscrito(a) no CPF sob nº 
136.692.574-20, para desempenhar Função Especial, nível FE-2, nesta Secretaria 
de Estado da Indústria, Comércio e Serviços.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, 
Maceió/AL, em 16 de janeiro de 2023.

CAROLINE LAURENTINO DE ALMEIDA BALBINO
Secretária de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
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PORTARIA/SEICS Nº 12/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
que lhe confere a Lei Delegada nº 48 de 30 de dezembro de 2022, tendo em vista o 
que consta nos autos sob nº E:02900.0000000023/2023, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Jarbas Agostinho dos Santos, inscrito(a) no 
CPF sob nº 164.573.744-68, para desempenhar Função Especial, nível FE-2, nesta 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, 
Maceió/AL, em 16 de janeiro de 2023.

CAROLINE LAURENTINO DE ALMEIDA BALBINO
Secretária de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
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PORTARIA/SEICS Nº 05/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
que lhe confere a Lei Delegada nº 48 de 30 de dezembro de 2022, tendo em vista o 
que consta nos autos sob nº E:02900.0000000023/2023, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Adriana Azevedo de Sena, inscrito(a) no CPF 
sob nº 605.744.454-04, para desempenhar Função Especial, nível FE-2, nesta 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, 
Maceió/AL, em 16 de janeiro de 2023.

CAROLINE LAURENTINO DE ALMEIDA BALBINO
Secretária de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
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PORTARIA/SEICS Nº 06/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
que lhe confere a Lei Delegada nº 48 de 30 de dezembro de 2022, tendo em vista o 
que consta nos autos sob nº E:02900.0000000023/2023, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Alice de Cássia dos Santos Cavalcante, inscrito(a) 
no CPF sob nº 469.477.364-04, para desempenhar Função Especial, nível FE-2, 
nesta Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, 
Maceió/AL, em 16 de janeiro de 2023.

CAROLINE LAURENTINO DE ALMEIDA BALBINO
Secretária de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
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PORTARIA/SEICS Nº 08/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
que lhe confere a Lei Delegada nº 48 de 30 de dezembro de 2022, tendo em vista o 
que consta nos autos sob nº E:02900.0000000023/2023, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Carlos Modesto Tenório Ribeiro, inscrito(a) no 
CPF sob nº 223.127.814-68, para desempenhar Função Especial, nível FE-2, nesta 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, 
Maceió/AL, em 16 de janeiro de 2023.

CAROLINE LAURENTINO DE ALMEIDA BALBINO
Secretária de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
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PORTARIA/SEICS Nº 09/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
que lhe confere a Lei Delegada nº 48 de 30 de dezembro de 2022, tendo em vista o 
que consta nos autos sob nº E:02900.0000000023/2023, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Durval Farias, inscrito(a) no CPF sob nº 
111.484.704-68, para desempenhar Função Especial, nível FE-2, nesta Secretaria 
de Estado da Indústria, Comércio e Serviços.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.
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PORTARIA/SEICS Nº 13/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
que lhe confere a Lei Delegada nº 48 de 30 de dezembro de 2022, tendo em vista o 
que consta nos autos sob nº E:02900.0000000023/2023, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) João dos Santos, inscrito(a) no CPF sob nº 
177.956.644-15, para desempenhar Função Especial, nível FE-2, nesta Secretaria 
de Estado da Indústria, Comércio e Serviços.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, 
Maceió/AL, em 16 de janeiro de 2023.

CAROLINE LAURENTINO DE ALMEIDA BALBINO
Secretária de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
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PORTARIA/SEICS Nº 16/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
que lhe confere a Lei Delegada nº 48 de 30 de dezembro de 2022, tendo em vista o 
que consta nos autos sob nº E:02900.0000000023/2023, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Maria Eliane de Oliveira Santos, inscrito(a) no 
CPF sob nº 209.693.924-00, para desempenhar Função Especial, nível FE-2, nesta 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, 
Maceió/AL, em 16 de janeiro de 2023.

CAROLINE LAURENTINO DE ALMEIDA BALBINO
Secretária de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
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PORTARIA/SEICS Nº 17/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
que lhe confere a Lei Delegada nº 48 de 30 de dezembro de 2022, tendo em vista o 
que consta nos autos sob nº E:02900.0000000023/2023, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Maria Helena da Silva, inscrito(a) no CPF sob nº 
368.900.904-97, para desempenhar Função Especial, nível FE-2, nesta Secretaria 
de Estado da Indústria, Comércio e Serviços.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, 
Maceió/AL, em 16 de janeiro de 2023.

CAROLINE LAURENTINO DE ALMEIDA BALBINO
Secretária de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
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PORTARIA/SEICS Nº 18/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
que lhe confere a Lei Delegada nº 48 de 30 de dezembro de 2022, tendo em vista o 
que consta nos autos sob nº E:02900.0000000023/2023, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Maria Silvania dos Santos, inscrito(a) no CPF 
sob nº 662.357.664-91, para desempenhar Função Especial, nível FE-2, nesta 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, 
Maceió/AL, em 16 de janeiro de 2023.

CAROLINE LAURENTINO DE ALMEIDA BALBINO
Secretária de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

Protocolo EDSON~1

PORTARIA/SEICS Nº 19/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
que lhe confere a Lei Delegada nº 48 de 30 de dezembro de 2022, tendo em vista o 
que consta nos autos sob nº E:02900.0000000023/2023, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Neide Maiorano de Lima, inscrito(a) no CPF 
sob nº 385.177.954-15, para desempenhar Função Especial, nível FE-2, nesta 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, 
Maceió/AL, em 16 de janeiro de 2023.

CAROLINE LAURENTINO DE ALMEIDA BALBINO
Secretária de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
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PORTARIA/SEICS Nº 20/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
que lhe confere a Lei Delegada nº 48 de 30 de dezembro de 2022, tendo em vista o 
que consta nos autos sob nº E:02900.0000000023/2023, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Paulo Andre Sarmento Buarque, inscrito(a) no 
CPF sob nº 205.008.824-87, para desempenhar Função Especial, nível FE-2, nesta 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, 
Maceió/AL, em 16 de janeiro de 2023.

CAROLINE LAURENTINO DE ALMEIDA BALBINO
Secretária de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

Protocolo EDSON~1

PORTARIA/SEICS Nº 21/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
que lhe confere a Lei Delegada nº 48 de 30 de dezembro de 2022, tendo em vista o 
que consta nos autos sob nº E:02900.0000000023/2023, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Rosa Cristina de Melo dos Santos, inscrito(a) no 
CPF sob nº 505.043.394-00, para desempenhar Função Especial, nível FE-2, nesta 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, 
Maceió/AL, em 16 de janeiro de 2023.

CAROLINE LAURENTINO DE ALMEIDA BALBINO
Secretária de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

Protocolo EDSON~1
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Secretaria de Estado da Mulher 
e Direitos Humanos (SEMUDH)

ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO 
GOVERNAMENTAIS

COMUNICADO

O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos do Estado de Alagoas  
- CEDDH, através da Comissão Eleitoral, dando continuidade ao processo 
eleitoral,cumprindo as disposições previstas no parágrafo único do artigo 5° da 
Lei Estadual n° 5974, de 09 de dezembro de 1997 e dos artigos 31 e 32 do seu 
Regimento Interno publicado no DOE de 10.05.2000 e o Regimento Eleitoral, 
publicado no DOE de 24.11.2021, republicado em 18.04.2022, convoca Eleição 
para o dia 19 de janeiro de 2023,quando  comunica a mudança de endereço, para 
a Secretaria da Mulher e Direitos Humanos - SEMUDH, situada à  rua Joaquim 
Nabuco,392 - Farol, 57051-410, no horário compreendido entre 10h e 12hMaceió 
- AL, 57020-050, para a qual as instituições com inscrição deferidas deverão 
comparecer.

Maceió/AL, 12 de janeiro de 2023.

Roberta Lima Barbosa Bomfim
Presidente da Comissão Eleitoral

Maria de Fátima Accioly Canuto Wanderley
Membro da Comissão Eleitoral

Francisco Pereira de Sousa
Membro da Comissão Eleitoral
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. .

Secretaria de Estado da Saúde (SESAU)

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DE ALAGOAS - CES/AL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O PROCESSO ELEITORAL DO CES/AL 
- BIÊNIO 2023-2025

Art. 1º. O presidente da Comissão Eleitoral, eleito por seus membros em 22 de 
dezembro de 2022, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, convoca a 
eleição das entidades e dos movimentos sociais de usuários do Sistema Único da 
Saúde - SUS, das entidades de profissionais de saúde e dos prestadores de serviços 
de saúde públicos e privados conveniados com o SUS ou sem fins lucrativos, para 
o biênio 2023-2025, devendo este Edital ser divulgado através do Diário Oficial do 
Estado de Alagoas, da página eletrônica do Conselho Estadual de Saúde de Alagoas 
- CES/AL, Secretaria de Estado da Saúde e mídia digital. 

Da participação no pleito eleitoral

Art. 2º. Poderão concorrer ao processo eleitoral, as Entidades, Instituições e 
Movimentos Sociais que atuem na área de saúde ou afins, de âmbito estadual, que 
sejam prestadores de serviços de saúde públicos e privados conveniados com o 
SUS ou sem fins lucrativos,  trabalhadores de saúde e usuários do SUS.
Art. 3° O período de inscrição das Entidades, Instituições e Movimentos Sociais 
interessados se inicia após 15 (quinze dias) da publicação desse Edital no Diário 
Oficial do Estado, e as inscrições com entrega dos documentos à Comissão Eleitoral 
serão efetuadas no período de 05 dias úteis, no horário de 08h00min as 13h00min, 
na sede do Conselho Estadual de Saúde de Alagoas - CES/AL, situado a Rua 
Tabelião Luiz Vieira de Barros (antiga Rua Uruguai), 282, Jaraguá, Maceió-AL.
Art. 4° Deverão ser entregues no ato da inscrição ao membro da Comissão Eleitoral, 
envelope contendo toda a documentação em vigência, original e cópia solicitada no 
Edital. Após sua conferência, o envelope deverá ser lacrado e assinado legivelmente 
pelos membros da Comissão Eleitoral que estiverem presentes e do representante 
da entidade, instituição ou movimentos sociais.
Parágrafo único: Só serão considerados inscritos no Processo Eleitoral as Entidades, 
instituições e movimentos sociais que apresentarem no ato da inscrição todos os 
documentos solicitados no Edital, ficando a Comissão Eleitoral proibida de receber 
documentação com pendências, constando em ata o motivo da recusa.
I - Entidades de representantes de trabalhadores de saúde e usuários:
a) Estatuto atualizado da entidade;
b) Atas de eleição e posse da atual Diretoria, registradas em cartório;

c) Espelho da inscrição no CNPJ, extraído do sítio eletrônico da Receita 
Federal e com localização no âmbito do Estado de Alagoas, com atuação 
comprovada em no mínimo de 2 (dois) anos no ato da inscrição.
d) Ata da última reunião, de acordo com seu Estatuto, anexando a lista de 
presença e endereço atualizado.
e) Ofício da Entidade indicando seu membro para participar do processo 
eleitoral.
II - Entidades prestadoras de serviço de saúde públicas e privadas conveniadas com 
o SUS ou sem fins lucrativos.
a) Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES;
b) Documentação que comprove a efetiva prestação de serviço ao Estado;
c) Ofício da Entidade indicando seu membro para participar do processo 
eleitoral;
d) Quando se tratar de entidades representativas da categoria de prestadores 
de serviços de saúde, a mesma deverá apresentar Estatuto vigente, ata de eleição 
e posse da atual Diretoria e espelho de inscrição no CNPJ, bem como dispensar a 
apresentação estabelecida nas alíneas a e b.

Da publicação das Entidades, Instituições e Movimentos Sociais habilitadas.

Art. 5°. A relação das Entidades, Instituições e Movimentos Sociais habilitadas a 
participarem do processo eleitoral será divulgada no Diário Oficial do Estado, na 
página eletrônica do Conselho Estadual de Saúde de Alagoas, afixada na Secretaria 
Executiva do referido Conselho.
Art. 6º. As Entidades, Instituições e Movimentos Sociais habilitados a participarem 
do processo eleitoral para escolha dos membros que irão compor o CES/AL 
deverão enviar à Secretaria Executiva do Conselho, através de ofício, o nome de 
um representante legal para participar do processo eleitoral, no prazo de 05 (cinco) 
dias uteis contados da data em que a habilitação foi publicada.

Da publicação das Entidades, Instituições e Movimentos Sociais indeferidas.

Art. 7º. As Entidades, Instituições e Movimentos Sociais que não se conformarem 
com o indeferimento do registro da candidatura, poderão interpor recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que a habilitação foi publicada no 
Diário Oficial do Estado, junto a Comissão Eleitoral, situada a Rua Tabelião Luiz 
Vieira de Barros, 282, Jaraguá, Maceió/AL.
§ 1º Admitir-se-á um único recurso por Entidades, Instituições e Movimentos 
Sociais.
§ 2º A interposição de recursos não obsta o regular andamento do Processo Eleitoral.
Art. 8º. A Comissão Eleitoral julgará o recurso para habilitação ao Processo 
Eleitoral em até 05 (cinco) dias uteis, divulgando a decisão na página eletrônica 
do Conselho Estadual de Saúde de Alagoas, afixada na Secretaria Executiva do 
referido Conselho.

Da Eleição dos componentes do Conselho Estadual de Saúde para o biênio
2023-2025.

Art. 9º. Serão eleitos 40 (quarenta) membros titulares.
I - No Fórum dos usuários os 20 (vinte) primeiros mais votados, oriundos de:
a) entidades de pessoas com deficiências - 2 (dois);
b) entidades de portadores de patologias - 3 (três);
c) entidades carcerárias - 1 (um);
d) entidades de defesa dos interesses dos aposentados e pensionistas - 1 
(um);
e) organizações religiosas - 1 (um);
f) entidades ambientalistas - 1 (um);
g) entidades congregadas de sindicatos, centrais sindicais, confederações, 
federações de trabalhadores urbanos e rurais - 2 (dois);
h) entidades de crianças e adolescentes - 1 (um);
i) entidades de moradores - 2 (dois);
j) entidades de minorias - 3 (três); e
k) entidades de movimentos sociais em defesa de direitos - 3 (três).
II - No Fórum dos trabalhadores da saúde os 10 (dez) primeiros mais votados, 
sendo:
a) Entidades de trabalhadores de nível superior - 5 (cinco);
b) Entidades de trabalhadores de nível médio e elementar - 5 (cinco).
Parágrafo único - Cada área de atuação ocupará no máximo 2 (duas) vagas.
III - No Fórum dos prestadores da saúde os 04 (quatro) mais votados, vindos de:
a) unidade hospitalar ou ambulatorial pública de âmbito estadual - 1 (um);
b) entidade filantrópica de Alagoas -1 (um); e
c) entidades de pessoas com deficiências - 2 (dois).
d) também poderão participar do fórum, as entidades representativas dos 
prestadores de serviços de saúde previstos nas alíneas a, b e c.
IV - O segmento gestor indicará 06 membros oriundos de:
a) Poder Executivo Estadual - 2 (dois);
b) Poder Executivo Federal - 1 (um);
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c) Universidade Pública Estadual - 1 (um);
d) Universidade Pública Federal - 1 (um); e
e) Conselho de Secretarias Municipais de Saúde - 1 (um).
§ 1º - Os suplentes dos respectivos segmentos serão eleitos de acordo com a ordem 
de classificação da votação, podendo os membros suplentes pertencerem à outra 
Entidade do mesmo segmento e natureza.
§ 2º - Ocorrendo empate dos titulares e/ou suplentes, a classificação será definida 
pelo critério de antiguidade, de acordo com a Ata de fundação da entidade, 
instituição ou movimento social, ou carta sindical, ou outro documento que 
comprove a sua fundação, registrada em cartório. Ocorrendo um novo empate a 
decisão será procedida por consenso entre as entidades. Caso não haja consenso 
será realizado sorteio.
Art. 10. A eleição para preenchimento das vagas dos membros titulares no 
Conselho Estadual de Saúde de Alagoas, bem como para preenchimento das 
suplências, dar-se-á por meio de Fóruns dos Segmentos, com data, horário e local a 
ser definido pela Comissão Eleitoral, com divulgação através da página eletrônica 
do Conselho Estadual de Saúde de Alagoas e afixada na Secretaria Executiva do 
referido Conselho.
Art. 11.  O voto será aberto.
§ 1º Cada representante de Entidades, Instituições e Movimentos Sociais terá 3 
(três) minutos para fazer a defesa de candidatura;
§ 2º Cada representante das Entidades, Instituições e Movimentos Sociais, só 
poderá votar no número de vagas disponibilizadas.
§ 3º O representante de cada entidade só poderá votar em sua entidade uma vez.
§ 4º O representante que não votar em sua entidade/instituição e movimento social 
terá seus votos anulados;
§ 5º Cada representante da Entidade, instituição e Movimentos Sociais receberá uma 
cédula para votar. Após sua votação, o mesmo declarará o seu voto verbalmente.
§ 6º Para maior transparência o processo de votação será gravado.
§ 7º Encerrada a votação, os votos serão apurados pela Comissão Eleitoral, que 
informará o resultado da eleição a todos os presentes e divulgará nos meios de 
comunicação, encaminhando também às Entidades eleitas.
Art. 12. Os representantes das Entidades, Instituições e Movimentos Sociais 
poderão apresentar pedidos de impugnação e recursos, a serem entregues ao 
Presidente da Comissão Eleitoral e consignados em Ata.
Parágrafo único. Os pedidos de impugnação e recursos concernentes à votação que 
não tenham sido consignados na Ata de Votação, não serão considerados.
Art. 13. Após o encerramento da votação, o Presidente da Mesa Eleitoral deverá 
lavrar a Ata da Eleição, onde constarão as ocorrências do dia, os recursos e os 
pedidos de impugnação, quando houver.
Parágrafo único. A Ata da Eleição, uma vez lavrada, será assinada pelo Presidente 
e outros dois membros da Mesa Eleitoral.
Art. 14. Ao final do processo eleitoral à Comissão Eleitoral se reunirá para analisar 
os recursos, realizar os julgamentos necessários e proclamar o resultado da votação.
Art. 15. Proclamado o resultado da votação, a Comissão Eleitoral encaminhará Ata 
da Eleição à Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Saúde de Alagoas, para 
encaminhamentos pertinentes à publicação e nomeação dos Conselheiros Eleitos 
para biênio 2023-2025.
Da indicação dos representantes das Entidades, Instituições ou Movimentos Sociais 
eleitos para compor o CES/AL.
Art. 16. As Entidades, Instituições ou Movimentos Sociais eleitos para compor o 
CES/AL, deverão enviar a Secretaria Executiva do Conselho, através de ofício, 
Ata da reunião da Diretoria Executiva da Entidade indicando seu representante, no 
prazo de 15 (quinze) dias contados da data da eleição, sob pena de perder a vaga, 
assumindo a Entidade, Instituição ou Movimento Social eleito na 1ª suplência.
Art. 17. Fica vedada a indicação para o mandato de Conselheiro Estadual de Saúde 
os representantes que pertencerem ao segmento de profissionais de saúde, que 
estiverem ocupando cargo comissionado no serviço público estadual, municipal 
e/ou federal; e se pertencer ao segmento de usuários, e sua entidade, instituição 
e movimentos sociais, prestar serviço remunerado e/ou receber qualquer tipo de 
incentivo financeiro do Sistema Único de Saúde (SUS), através de projetos ou 
convênios com o Governo do Estado e/ou Município, ou quando seu representante 
for servidor da saúde.
Art. 18. Fica vedado a indicação para o mandato de Conselheiro Estadual de 
Saúde o representante que possuir condenação judicial em segunda instância, por 
malversação de recursos públicos ou por outro ato de improbidade administrativa.

Presidente da Comissão Eleitoral do Conselho Estadual de Saúde de Alagoas
Protocolo EDSON~1

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DE ALAGOAS - CES/AL
RESOLUÇÃO Nº. 001 DE 04 DE JANEIRO DE 2023.

O Conselho Estadual de Saúde de Alagoas (CES/AL), em sua 97ª (Nonagésima 
Sétima) Reunião Extraordinária, realizada no dia 04 de janeiro de 2023, no uso de 
suas competências regimentais e com base na legislação do SUS, Lei nº. 8.080, de 
19 de setembro de 1990 e na Lei nº. 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e,

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS), e cria 
a Conferência de Saúde enquanto instância colegiada a se reunir a cada quatro 
anos com a representação dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação 
de saúde e propor as diretrizes para a formulação da política de saúde nos níveis 
correspondentes;

Considerando que as Conferências de Saúde, que acontecem a cada quatro anos, 
é um dos mais importantes espaços de diálogo entre governo e sociedade para a 
construção das políticas públicas do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Resolução do CES/AL nº 19, de 09 de novembro de 2022, que 
aprovou a nova data da X Conferência Estadual de Saúde para os dias 05, 06 e 07 
de junho de 2023;

Considerando a Resolução do CES/AL nº 18, de 05 de outubro de 2022, que 
aprovou o Regimento da X Conferência Estadual de Saúde. 
RESOLVE:
Aprovar o nome do Benedito Alexandre de Lisboa que dará o nome a X Conferência 
Estadual de Saúde a ser realizada de 05 a 07 de junho de 2023.

Maceió, 04 de janeiro de 2023.

JOSÉ WILTON DA SILVA
Presidente do Conselho Estadual de Saúde - CES/AL

Homologo a Resolução CES/AL nº 001, de 04 de janeiro de 2023, nos termos da 
Lei nº. 8.142 de 28 de dezembro de 1990 e da Resolução nº. 453, do Conselho 
Nacional de Saúde de 10 de maio de 2012.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde de Alagoas

Protocolo EDSON~1

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DE ALAGOAS - CES/AL
RESOLUÇÃO Nº. 22 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

O Conselho Estadual de Saúde de Alagoas (CES/AL), em sua 233ª (Ducentésima 
Trigésima Terceira) Reunião Ordinária, realizada no dia 07 de dezembro de 2022, 
no uso de suas competências regimentais e com base na legislação do SUS, Lei nº. 
8.080, de 19 de setembro de 1990 e na Lei nº. 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e,

Considerando a Lei Federal nº. 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, inciso II, 
§2º: “O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo (...)”, e §5º: “As 
Conferências de Saúde e os Conselhos de Saúde terão sua organização e normas 
de funcionamento definidas em regimento próprio, aprovado pelo respectivo 
Conselho”;

Considerando a Resolução nº. 453 do Conselho Nacional de Saúde, de 10 de maio 
de 2012, PRIMEIRA DIRETRIZ - DA DEFINIÇÃO DE CONSELHO DE SAÚDE: 
“o Conselho de Saúde é uma instância colegiada, deliberativa e permanente do 
Sistema Único de Saúde (SUS) em cada esfera de Governo, integrante da estrutura 
organizacional do Ministério da Saúde, da Secretaria de Saúde dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, com composição, organização e competência 
fixadas na Lei no 8.142/90 (...)”; e TERCEIRA DIRETRIZ - DA ORGANIZAÇÃO 
DOS CONSELHOS DE SAÚDE “... O Conselho de Saúde será composto por 
representantes de entidades, instituições e movimentos representativos de usuários, 
de entidades representativas de trabalhadores da área da saúde, do governo e 
de entidades representativas de prestadores de serviços de saúde, sendo o seu 
presidente eleito entre os membros do Conselho, em reunião plenária”;

Considerando a Lei Estadual nº. 7400, de 06 de agosto de 2012, que reestrutura o 
Conselho Estadual de Saúde de Alagoas - CES/AL, § 3º, Inciso II, Art. 4º “Para 
organizar o processo de eleição das entidades do CES/AL, será constituída uma 
Comissão Eleitoral com representantes do Conselho Nacional de Saúde e OAB/
AL, com apoio técnico da Secretaria Executiva do CES/AL, com regras definidas 
por meio do Regimento do processo eleitoral, aprovado em plenário.

Considerando o Regimento Interno do CES/AL, Art. 43 “eleição das entidades e 
instituições para comporem o CES/AL será coordenada por uma Comissão Eleitoral 
composta de doze membros indicados pelos respectivos segmentos e aprovada 
pelo Conselho Estadual de Saúde com a seguinte composição: I - 06 representantes 
do segmento dos usuários; II - 03 representantes do segmento dos profissionais 
de saúde; e III - 03 representantes do segmento do gestor/prestador, sendo dois 
representantes do governo e um representante dos prestadores de serviços de saúde.
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RESOLVE:

Art. 1º. Instituir a Comissão Eleitoral para eleição das entidades e dos movimentos 
sociais, entidades de profissionais de saúde e entidades dos prestadores de serviços 
de saúde que concorrerão a uma vaga no Conselho Estadual de Saúde para o biênio 
2023-2025.
Art. 2º. Aprovar os nomes das Entidades/ Instituições, Movimentos Sociais, OAB e 
Conselho Nacional de Saúde que comporão a Comissão Eleitoral do CES/AL para 
o biênio 2023-2025:
a) 01 representante do Conselho Nacional de Saúde
b) 01 representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/AL.
I - SEGMENTO GESTOR/PRESTADOR:
a) 01 representante da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU.
b) 01 representante do Conselho de Secretarias Municipais de Saúde de Alagoas - 
COSEMS/AL-;
c) 01 representante da Santa Casa de Maceió;
II - SEGMENTO TRABALHADOR DE SAÚDE:
a) 01 representante do Sindicato dos Trabalhadores em Seguridade Social (Saúde, 
Previdência e Assistência Social)- Sindprev;
b) 01 representante do Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde de Alagoas 
- SINDACS/AL;
c) 01 representante do Sindicato dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem no 
Estado de Alagoas (SATEAL).
III - SEGMENTO USUÁRIOS:
a) 01 representante da Associação Alagoana de Assistência ao Hipertenso e ao 
Diabético - AAAHD;
b) 01 representante da Associação de Assistência e Desenvolvimento Social 
Peregrino do Amor;
c) 01 representante da Federação das Associações dos Aposentados, Pensionistas e 
Idosos de Alagoas - FAAPIAL;
d) 01 representante da Associação dos Renais Crônicos de Alagoas - ARCAL;
e) 01 representante da Igreja Evangélica Missionária Ide e Fazei Discípulos;
f) 01 representante da Federação das Associações de Moradores e Entidades 
Comunitárias de Alagoas- FAMECAL.

Maceió, 07 de dezembro de 2022.

JOSÉ WILTON DA SILVA
Presidente do Conselho Estadual de Saúde - CES/AL

Homologo a Resolução CES/AL nº 22, de 07 de dezembro de 2022, nos termos 
da Lei nº. 8.142 de 28 de dezembro de 1990 e da Resolução nº. 453, do Conselho 
Nacional de Saúde de 10 de maio de 2012.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde de Alagoas
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE                                         
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 092/2023

Em atendimento ao que preconiza o art. 57 do Decreto nº 87.487, de 10 de Janeiro 
de 2023, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO A 
DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo 
nºE:02000.0000018681/2022
.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo EDSON~1

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE                                         
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 093/2023

Em atendimento ao que preconiza o art. 57 do Decreto nº 87.487, de 10 de Janeiro 
de 2023, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO A 
DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo 
nºE:02000.0000016402/2022
.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo EDSON~1

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE                                         
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 095/2023

Em atendimento ao que preconiza o art. 57 do Decreto nº 87.487, de 10 de Janeiro 
de 2023, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO A 
DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo 
nºE:02000.0000033736/2022
.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo EDSON~1

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE                                         
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 096/2023

Em atendimento ao que preconiza o art. 57 do Decreto nº 87.487, de 10 de Janeiro 
de 2023, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO A 
DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo 
nºE:02000.0000011044/2022
.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo EDSON~1

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE                                         
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 045/2023

Em atendimento ao que preconiza o art. 57 do Decreto nº 87.487, de 10 de Janeiro 
de 2023, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO A 
DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo 
nºE:02000.0000037356/2022

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo EDSON~1

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE                                         
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 054/2023

Em atendimento ao que preconiza o art. 56 do Decreto nº 77.233, de 02 de fevereiro 
de 2022, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO A 
DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
E:02000.0000000077/2022

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE                                         
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 056/2023

Em atendimento ao que preconiza o art. 57 do Decreto nº 87.487, de 10 de Janeiro 
de 2023, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO A 
DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo 
nºE:02000.0000032963/2022

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo EDSON~1

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE                                         
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 057/2023

Em atendimento ao que preconiza o art. 56 do Decreto nº 77.233, de 02 de fevereiro 
de 2022, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO A 
DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
E:02000.0000009892/2022

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo EDSON~1
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE                                         
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 058/2023

Em atendimento ao que preconiza o art. 57 do Decreto nº 87.487, de 10 de Janeiro 
de 2023, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO A 
DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo 
nºE:02000.0000035043/2022

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo EDSON~1

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE                                         
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 060/2023

Em atendimento ao que preconiza o art. 57 do Decreto nº 87.487, de 10 de Janeiro 
de 2023, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO A 
DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo 
nºE:02000.0000038013/2022 

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo EDSON~1

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE                                         
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 081/2023

Em atendimento ao que preconiza o art. 57 do Decreto nº 87.487, de 10 de Janeiro 
de 2023, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO A 
DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo 
nºE:02000.0000019434/2022

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo EDSON~1

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: 02000.00000786/2023- AQUISIÇÃO EMERGENCIAL de 
MEDICAMENTO - INJETÁVEL DIPIRONA SÓDICA .Para solicitar o Termo 
de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: emergenciais.
sesau@gmail.com ou pelo número: (82) 3315-1142, ou através do site www.saude.
al.gov.br.

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - Matrícula 1600-4
ASTECEJU

Protocolo EDSON~1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Com fundamento no Despacho da Procuradoria de Licitações, Contratos e 
Convênios PGE/PLIC Nº 14513438, (Doc.14513438), Aprovado pela Coordenação 
da Procuradoria de Licitações, Contratos e Convênios PGE/COOPLIC - CD Nº  
14523559 (Doc. 14523559) e, pelo Procurador-Geral no Despacho PGE/GAB N° 
14531854/2022 (Doc.14531854), exarados nos autos do Processo Administrativo 
nº E:02000.0000007243/2022, bem como nos poderes que me foram conferidos 
pelo art. 2º, do Decreto Estadual nº 33.860, de 18 de junho de 2014, o qual alterou 
o art. 7º, §3º, do Anexo I, do Decreto Estadual nº 1.424, de 22 de agosto de 2003, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado sob a modalidade Pregão 
Eletrônico AMGESP n.º 11.276/2022 (Doc.14458529), objetivando a contratação 
de empresa para aquisição de MEDICAMENTOS MANIPULADOS (Nutrição 
Parental e Aminoácidos) para o ressuprimento das Unidades de Saúde sob gestão 
desta Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, tendo como vencedora do certame 
licitatório, as empresas abaixo relacionadas, conforme resultado publicado pela 
Agência de Modernização da Gestão de Processos, no Diário Oficial do Estado de 
Alagoas, na edição de 09 de setembro de 2022, no Doc.14458529:
a)  LABORATÓRIOS B BRAUN SA, inscrita sob o CNPJ de nº : 31.673.254/0001-
95, valor total de R$ 1.045.854,60 (um milhão, quarenta e cinco mil oitocentos e 
cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), correspondente aos itens: 03, 04, 
05 e 06 referente a aquisição de MEDICAMENTOS MANIPULADOS (Nutrição 
Parentenal e Aminoácidos).

Valor total adjudicado de: R$ 1.045.854,60 (um milhão, quarenta e cinco mil 
oitocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos) , conforme disposto no 
Doc.14458529.
Publique-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 12 de janeiro de 2022.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde
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AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: 02000.00017485/2021 - Aquisição de EQUIPAMENTOS 
MÉDICO-HOSPITALARES (item MARCA-PASSO CARDÍACO EXTERNO). 
Para solicitar o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o 
e-mail: cotacoes.sesau@gmail.com ou pelo número: (82) 3315-1142, ou através do 
site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - Matrícula 1600-4
ASTECEJU
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AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000/3656/2022 - Aquisição de equipamentos médicos hospitalares.  
Para solicitar o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o 
e-mail: cotacoes.sesau@gmail.com ou pelo número: 82-3315-1142.

Maceió/AL, 16 de Janeiro de 2023.

Danielli Manzini de Carvalho - ASTECEJU-MAT: 1600-4
Protocolo EDSON~1

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: 2000/38723/2022 - PESQUISA DE MERCADO PARA aquisição de 
REAGENTES E INSUMOS PARA GASOMETRIA. Para solicitar o Termo de 
Referência contendo o item, deverá ser enviado para o e-mail: cotacoes.sesau@
gmail.com ou pelo número: 82-3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.
br.

Maceió/AL 13 de janeiro de 2023.

Danielli Manzini de Carvalho - MAT.1600-4 - ASTECEJU
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. . .

Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP)

PORTARIA/SSP Nº 0277/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais que lhe confere a Lei Delegada nº 47/2015, 
de 10 de agosto de 2015, e Considerando os procedimentos para a transferência 
obrigatória de recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP aos 
Fundos de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal, de que trata o 
inciso I do art. 7º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, com destaque 
para o inciso V do art. 8º da Lei nº 13.756/2018 que trata do Plano Estadual de 
Combate à Violência contra a Mulher, inovação trazida pela Lei nº 14.316/2022, 
esta Secretaria resolve:
Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a comissão, que até a data 
de 15.03.2023, deverá apresentar o Plano Estadual de Combate à Violência contra 
a Mulher:
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1. Jairison Correia de Melo, Mat. 160-0 (Presidente)

2. Camila Renatha Paiva Barbosa Torres, Mat. 80581-5
3. Chyara Tereza Paiva Barbosa Lima, Mat. 51401-5
4. Anderson Carlos Pires Santos Souza, Mat. Mat. 26665-5
5. Stephany da Silva Domingos, Mat. 29131-5
6. Francesca Alekessandra de Almeida Lins Kamei, Mat. 27458-5.
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PÚBLICA, Maceió/AL, 13 de 
janeiro de 2023.

FLÁVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Documento assinado eletronicamente por Flávio Saraiva da Silva, Secretário de 
Estado em 13/01/2023, às 18:29, conforme horário oficial de Brasília.
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR

Em atendimento ao que preconiza o Art. 59 do Decreto nº 77.233, de 02 de fevereiro 
de 2022, publicado em 03 de fevereiro de 2022, que normatiza os procedimentos 
de reconhecimento de dívida de exercícios anteriores, com base nas informações 
contidas no processo administrativo SEI nº E:01206.0000020777/2021, 
RECONHEÇO A DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, em favor de Locadora 
de Veículos São Sebastião - EIRELI, inscrito no CNPJ n° 05.132.492/0001-92.

Maceió-Al, 12 de janeiro de 2023.

FLÁVIO SARAIVA DA SILVA
Secretário de Estado da Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por Flávio Saraiva da Silva, Secretário de 
Estado em 12/01/2023, às 18:59, conforme horário oficial de Brasília.
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR
Em atendimento ao que preconiza o Art. 59 do Decreto nº 77.233, de 02 de fevereiro 
de 2022, publicado em 03 de fevereiro de 2022, que normatiza os procedimentos 
de reconhecimento de dívida de exercícios anteriores, com base nas informações 
contidas no processo administrativo SEI nº E:02100.0000005056/2022 , 
RECONHEÇO A DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, em favor de COSTA 
DOURADA, inscrito no CNPJ n° 00.770.050/0001-58.

Maceió-Al, 13 de janeiro de 2023.

FLÁVIO SARAIVA DA SILVA
Secretário de Estado da Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por Flávio Saraiva da Silva, Secretário de 
Estado em 13/01/2023, às 18:49, conforme horário oficial de Brasília.
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CONVOCAÇÃO Nº 07/CEA/SSP-2023
AVISO DE COTAÇÃO

A Chefia Executiva Administrativa/SSP torna público que está recebendo cotações 
de preços conforme dados que seguem:
Processo nº: E:01203.0000012346/2022                           Objeto: Contratação 
de pessoa jurídica para realização de Campanhas de Promoção à Saúde.                         
Informações: Através do e-mail sspalcompras.chea@gmail.com, Telefones 82-
3315-8622/2357 ou na Sala 321 da Secretaria de Estado da Segurança Pública de 
Alagoas.
Prazo para envio das propostas: 05 (cinco) dias úteis, a contar da data desta 
publicação.

Maceió, 16 de janeiro 2023.

Shirley Santos de Oliveira
Gerente do Núcleo de Cotação/SSP-AL
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP
CONVOCAÇÃO Nº 08/CEA/SSP-2023

AVISO DE COTAÇÃO

A Chefia Executiva Administrativa/SSP torna público que está recebendo cotações 
de preços conforme dados que seguem:
Processo nº: E:01206.0000045208/2022
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para elaboração do Programa de 
Gerenciamento de Riscos Ocupacionais - PGR e o Programa de Avaliação de Saúde 
- PAS dos policiais militares do estado de Alagoas

Informações: Através do e-mail sspalcompras.chea@gmail.com, Telefones 82-
3315-8622/2357 ou na Sala 321 da Secretaria de Estado da Segurança Pública de 
Alagoas.
Prazo para envio das propostas: 05 (cinco) dias úteis, a contar da data desta 
publicação.

Maceió, 17 de Janeiro de 2023.

Shirley Santos de Oliveira
Gerente do Núcleo de Cotação/SSP-AL
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Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social (SERIS)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Co� �u�da�e��o �o Des�a��o PGE-COOPLIC N� ��������� 

e�i�ido �ela dou�a P�o�u�ado�ia Ge�al do Es�ado � PGE�AL� �e� �o�o� �os 
�ode�es �ue �e �o�a� �o��e�idos �elo De��e�o �� ������� de � de �a�ei�o 
de ����� �u�li�ado �o di��io o�i�ial do es�ado e� ����������� HOMOLOGO 
o ��o�edi�e��o li�i�a���io �eali�ado so� a �odalidade P�e�ão Ele����i�o 
��� SERIS � ��������� vi��ulado ao ��o�esso ad�i�is��a�ivo 
�� E����������������������� o��e�iva�do a lo�ação de Solução de KIT de 
�o��a��il�a�e��o de i��o��aç�es �li�i�as e���e as U�idades de Saúde 
P�isio�al� �ue �eve �o�o ve��edo�a�s� a�s� e���esa�s�� - EQUIPAMENTOS E 
CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA� i�s��i�a �o CNP� so� o �� 
���������������-��� ve��edo�a do i�e� �� �o valo� �o�al de R$ 
������������ �dois �il��es sesse��a �il e �ua��o�e��os �eais�� 
To�al dos i�e�s ad�udi�ados� R$ ������������ �dois �il��es sesse��a �il e 
�ua��o�e��os �eais�� 
  
PUBLIQUE-SE 
E�� �� de �a�ei�o de ����� 
  

DIOGO )EFERINO DO CARMO TEIXEIRA 
Se��e���io de Es�ado de Resso�iali�ação e I��lusão So�ial 
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DIOGO )EFERINO DO CARMO TEIXEIRA 
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DIOGO )EFERINO DO CARMO TEIXEIRA 
Se��e���io de Es�ado de Resso�iali�ação e I��lusão So�ial 

 

TERMO áDITIVO 

P������� �� E���������������������� 
   

SEGUNDO TERMO áDITIVO 
CONVÊNIO N� �������� 

  

SEGUNDO TERMO áDITIVO áO CONVÊNIO N� �������� QUE ENTRE SI 
CELEBRáM O ESTáDO DE áLáGOáS, áTRáVÉS Dá SECRETáRIá DE ESTáDO 
Dá RESSOCIáLI)áÇÃO E INCLUSÃO SOCIáL – SERIS E á SECRETáRIá DE 
ESTáDO Dá áGRICULTURá, PECUãRIá, PESCá E áQUICULTURá - SEáGRI, 
VISáNDO á PRORROGáÇÃO DE PRá)O DE VIGÊNCIá PELO PERÍODO DE �� 
�UM� áNO� 
                                                                                                                                       
       
P��� �������� �����������, � ESTáDO DE áLáGOáS, ������ �������� �� 
������� ������� �������, ������� �� SECRETáRIá DE ESTáDO Dá 
RESSOCIáLI)áÇÃO E INCLUSÃO SOCIáL – SERIS, �������� �� CNP� ��� �� 
���������������-��, ��� ���� �� á������ F�������� L���, �� ����, CEP 
�����-��, ����� ������, ��������� ���������� CONCEDENTE, ����� ��� 
������������ ��� ��� S���������, � ������ MáRCOS SÉRGIO DE FREITáS 
SáNTOS, ����������, ������, C������ �� P������ M������ �� E����� �� 
á������, �������� �� CPF ��� �� �����������-��, �������� �� RGPM �� 
�����-���, ��� T���� �� P���� ������ �� ����������, ��������� � 
����������� ����� C������, � � SECRETáRIá DE ESTáDO Dá áGRICULTURá, 
PECUãRIá, PESCá E áQUICULTURá - SEáGRI, �������� �� CNP� ��� �� 
�������������-��, ��� ���� �� R�� C�������� P����, ���, C�����, CEP 
������-���, M�����, á������, ��������� ���������� CONVENENTE ����� 
��� ������������ ��� ��� S���������, � S������ áLINE MELO Dá SILVá, 
����������, ��������, �����������, �������� �� CPF ��� �� �����������-��, 
��������� �� RG �� ������� SSP�áL, ������� ��� ���� �� ������� 
������, �� � �� ������ �� ����, �� D����� O������ �� E����� �� �� �� 
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CLãUSULá PRIMEIRá – DO OBJETO 
Co��tit�i o��eto do ��e�e�te TERMO áDITIVO a ��o��o�a��o do ��a�o 
�i�ado �a CLãUSULá NONá do Co�v��io �º ���/���� �ele��ado e�t�e a 
Se��eta�ia de E�tado de Re��o�iali�a��o e I��l���o So�ial - SERIS e a 
Se��eta�ia de E�tado da á��i��lt��a� Pe����ia� Pe��a e á��i��lt��a – 
SEáGRI. 
  
CLãUSULá SEGUNDá – Dá VIGÊNCIá 
O ��e�e�te i��t���e�to vi�o�a�� �elo ��a�o de �� ���� a�o� �o�tado� a 
�a�ti� da data de ��a ���li�a��o e �ode�� �e� �odi�i�ado� �o��le�e�tado 
o� ��o��o�ado� �ave�do �o��o�d���ia e�t�e o� �a�t��i�e�� �edia�te a 
lav�at��a de te��o� aditivo�� vedada a alte�a��o do o��eto. 
  
CLãUSULá TERCEIRá – Dá RáTIFICáÇÃO 
Pe��a�e�e� i�alte�ada� a� de�ai� �l����la� e �o�di��e� do CONVÊNIO Nº 
���/���� e de o�t�o� i��t���e�to� ��o �odi�i�ado� �o� e�te Te��o 
áditivo. 
E� �a�a �i��e�a e ��ova de a��i� �ave�e�� e�t�e �i� a���tado e a�o�dado� 
a��� te� �ido lido o ��e�e�te te��o aditivo � a��i�ado elet�o�i�a�e�te 
�ela� �a�te�. 
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POR�ARIA�SERIS N� �������� 

  
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E 

INCLUSÃO SOCIAL, �� ��� �� ���� ����������� � ������������� ������, ��� 
��������� �� L�� D������� �� ��, �� �� �� �������� �� ����, RESOLVE: 

  
A����� D������� � ��������, ������ ��������, ���� S�������� 

�� C�������� �� E������, ����, ��������� � I������� ����� S��������� �� 
E����� �� R�������������� � I������� S����� � SERIS: 

  
I - CLEMILTON MONTEIRO DA SILVA, CPF �����������-��, 

M�������� �����-�,  ������ �� ������ A������� E������� �� A������ 
F��������� ����� SERIS. 

  
A��� �� E��� P������� ����� �� ����� �� ���� �� ��� ����������. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO 

E INCLUSÃO SOCIAL, �� M������AL, �� �� ������� �� ����.  

  

 

�ORTáRIá�SERIS N� �������� 

  
O SECRETãRIO DE ESTáDO DE RESSOCIáLIóáÇÃO E INCLUSÃO 

SOCIáL, �� �s� de s�as a������ç�es e ��e����a���as �e�a�s, ��� s��ed��e� 
�a LEI DELE�áDá N� ��, DE �� DE DEóE��RO DE ����, �e� ���� �� 
a����� ��, caput, da Le� �� ��������, RESOL�E� 

  
á��� �� DESI�NáR � se���d��, a�a��� �e�a����ad�, ���� 

�es��� d� Te��� de C����a�� SERIS �������� ����ada e���e a e���esa 
�IO�TEC� SOLUÇ�ES E� TECNOLO�Iá S�á, �����a�ada �a�a � se���ç� 
�������ad� de �������e e �e��s��� de ����a�e���e��� de se��e���ad�s ��� 
�e�� de ����e���a �a��a�, ��� ��ss�����dade de �s� e� ��������s ���a�s de 
a��ese��aç��, �a��� de dad�s �e���a���ad�, d�s���������aç�� de 
e����a�e���s e s�s�e�a de �e�e���a�e��� de �e��s���s, ��d��� de 
����ess�� de �������a��e d�s �e��s���s �ea���ad�s, ade��aç��, 
�a���e�ç�� e ���e��aç�� de s����a�e de �es���, �a���e�ç�� ��e�e����a e 
����e���a d�s e����a�e���s, �e� ��� s��s�����ç�� de �eças, 
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GESTOR FUNÇÃO MAT. 

D������� L���� �� O�����r�             G�r���� �� S���� ��.���-� 

  

ár�. �º E��� P�r��r�� ���r� �� ����r �� ���� �� ��� ����������. 
  
DÊ-SE CIÊNCIá, PUBLIQUE-SE E CUMPRá-SE. 
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Drº  DIOGO ZEFERINO DO CáRMO TEIXEIRá 
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Agência de Modernização da 
Gestão de Processos (AMGESP)

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS
AMGESP

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
AMGESP Nº 009/2023 - DOE

Processo: 20105-460/2022;
Modalidade: Pregão Eletrônico n. º AMGESP - 10.631/2022;
Tipo: Menor preço por item;
Objeto: Aquisição de cadeados;
Data de realização: 12 de janeiro de 2023, às 09:00h, horário de Brasília.

Maceió, 16 de janeiro de 2023.

Manuela de Britto Malta Cavalcanti
Assessora da Superintendência de Licitação e Controle de Registro de Preços

Protocolo 677877

RESULTADO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº AMGESP - 14.085/2021
Processo nº E:02000.0000024727/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS 
- OPME’S - ORTOPEDIA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, destinados à 
Administração Pública Estadual.

PROPOSTA VENCEDORA:
Itens 01, 03 e 04:

EMPRESA

RRS MEDICAL LTDA
CNPJ:  28.486.650/0001-08

ITEM 01: Valor unitário: R$ 21,15 (vinte e um reais e quinze centavos). 
Valor global: R$ 3.299,40 (três mil e duzentos e noventa e nove reais e quarenta 
centavos).

ITEM 03: Valor unitário: R$ 30,86 (trinta reais e oitenta e seis centavos). 
Valor global: R$ 845.101,10 (oitocentos e quarenta e cinco mil e cento e um reais 
e dez centavos).

ITEM 04: Valor unitário: R$ 30,86 (trinta reais e oitenta e seis centavos); 
Valor global: R$ 18.978,90 (dezoito mil e novecentos e setenta e oito reais e 
noventa centavos).

Valor total: R$ 867.379,40 (oitocentos e sessenta e sete mil e trezentos e setenta 
e nove reais e quarenta centavos).

Valor total dos itens adjudicados: R$ 867.379,40 (oitocentos e sessenta e sete mil e 
trezentos e setenta e nove reais e quarenta centavos). - Valor Global da Ata

Maceió, 16 de janeiro de 2023.       

Alan Pereira Araújo
Assessor Técnico de Pregão

Protocolo 677682
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ITEM 02: Valor unitário: R$ 93.774,40 (noventa e três mil,  setecentos e setenta 
e quatro reais e quarenta centavos);
Valor total: R$ 93.774,40 (noventa e três mil,  setecentos e setenta e quatro reais 
e quarenta centavos).

Valor global: R$ 475.081,90 (quatrocentos e setenta e cinco mil, oitenta e um 
reais e noventa centavos).

Valor global dos itens adjudicados: R$ 475.081,90 (quatrocentos e setenta e cinco 
mil, oitenta e um reais e noventa centavos).

Maceió, 16 de janeiro de 2023  

Mariana Milk Spalding                                         
Pregoeira

Protocolo 677354

RESULTADO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. º AMGESP- 12.531/2022
Processo nº 02000.0000021425/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS, destinados 
à Administração Pública.

PROPOSTA VENCEDORA:
Item: 01

EMPRESA
CRONO COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
CNPJ: 22.003.386/0001-28

ITEM 01: Valor unitário R$ 180.500,00 (cento e oitenta mil, e quinhentos e reais);
Valor global: R$ 361.000,00 (trezentos e sessenta e um mil reais).

Valor total: R$ 361.000,00 (trezentos e sessenta e um mil reais).

Valor total dos itens adjudicados: R$ 361.000,00 (trezentos e sessenta e um mil 
reais).

Maceió, 13 de janeiro de 2023.

Egnaldo Manoel da Silva
Assessor Técnico de Pregão

*Republicado por incorreção
Protocolo 677853

RESULTADO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º AMGESP - 10.572/2022
Processo nº 02000.0000012578/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, destinados à Administração 
Pública Estadual.

PROPOSTA VENCEDORA:
Itens 21 e 22:

EMPRESA

ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
ONCOLOGICOS LTDA
CNPJ: 04.307.650/0025-02

ITEM 21: Valor unitário: R$ 2.075,75 (dois mil, setenta e cinco reais e setenta e 
cinco centavos); 
Valor global: R$ 116.242,00 (cento e dezesseis mil, duzentos e quarenta e dois 
reais);

ITEM 22: Valor unitário: R$ 2.075,75 (dois mil e setenta e cinco reais e setenta 
e cinco centavos); 
Valor global: R$ 33.212,00 (trinta e três mil e duzentos e doze reais)

Valor total: R$ 149.454,00 (cento e quarenta e nove mil e quatrocentos e 
cinquenta e quatro reais)

RESULTADO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº AMGESP - 10.633/2022
Processo nº 02000.0000025324/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (TIOTRÓRPIO BROMETO 2,5 
MCG), destinados à Administração Pública Estadual.

PROPOSTA VENCEDORA:
Item 01 e 02:

EMPRESA
UNI HOSPITALAR CEARA LTDA
CNPJ:  21.595.464/0001-68
ITEM 01: Valor unitário: R$ 294,58 (duzentos e noventa e quatro reais e 
cinquenta e oito centavos). 
Valor global: R$ 6.799.495,56 (seis milhões, setecentos e noventa e nove mil, 
quatrocentos e noventa e cinco reais e cinquenta e seis centavos).

ITEM 02: Valor unitário: R$ 294,58 (duzentos e noventa e quatro reais e 
cinquenta e oito centavos). 
Valor global: R$ 79.831,18 (setenta e nove mil e oitocentos e trinta e um reais e 
dezoito centavos).

Valor total: R$ 6.879.326,74 (seis milhões, oitocentos e setenta e nove mil, 
trezentos e vinte e seis reais e setenta e quatro centavos).

Valor total dos itens adjudicados: R$ 6.879.326,74 (seis milhões, oitocentos e 
setenta e nove mil, trezentos e vinte e seis reais e setenta e quatro centavos). - Valor 
Global da Ata

Maceió, 16 de Janeiro de 2023.       

Ruan Klinsman Colácio da Silva
Assessor Técnico de Pregão

Protocolo 677724

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista a realização do Pregão Eletrônico n.º AMGESP- 10.633/2022, 
referente ao processo administrativo nº 02000.0000025324/2022, cujo objeto é 
a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (TIOTRÓRPIO BROMETO 2,5 MCG), 
destinado ao atendimento das necessidades da Administração Pública Estadual., 
ADJUDICO o item 02 no valor total de R$ 79.831,18 (setenta e nove mil, oitocentos 
e trinta e um reais e dezoito centavos), ofertado pela empresa UNI HOSPITALAR 
CEARA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 21.595.464/0001-68, uma vez que o 
valor arrematado encontra-se dentro do estimado pela Administração, conforme se 
depreende da amostra mercadológica.

Maceió, 16 de janeiro de 2023.

Ruan Klinsman Colácio da Silva

Assessor Técnico de Pregão
Protocolo 677729

RESULTADO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº AMGESP - 11.420/2022
PROCESSO Nº E:14056.0000000424/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S) DE APOIAR A 
ESTRUTURAÇÃO DO INSTITUTO DE INOVAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE ALAGOAS - EMATER

PROPOSTA VENCEDORA:
Item: 01 e 02

EMPRESA
M & A INFORMATICA LTDA
CNPJ: 2.899.384/0001-51
ITEM 01: Valor unitário: R$ 381.307,50 (trezentos e oitenta e um mil,  trezentos 
e sete reais e cinquenta centavos).
Valor total: R$ 381.307,50 (trezentos e oitenta e um mil,  trezentos e sete reais e 
cinquenta centavos).
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Itens 04, 05, 16 e 17:

EMPRESA
ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 08.958.628/0002-97

ITEM 04: Valor unitário: R$ 666,82 (seiscentos e sessenta e seis reais e oitenta 
e dois centavos); 
Valor global: R$ 90.020,70 (noventa mil, vinte reais e setenta centavos);

ITEM 05: Valor unitário: R$ 666,82 (seiscentos e sessenta e seis reais e oitenta 
e dois centavos); 
Valor global: R$ 30.006,90 (trinta mil, seis reais e noventa centavos);

ITEM 16: Valor unitário: R$ 135,50 (cento e trinta e cinco reais e cinquenta 
centavos); 
Valor global: R$ 807.444,50 (oitocentos e sete mil, quatrocentos e quarenta e 
quatro reais e cinquenta centavos);

ITEM 17: Valor unitário: R$ 135,50 (cento e trinta e cinco reais e cinquenta 
centavos); 
Valor global: R$ 70.595,50 (setenta mil, quinhentos e noventa e cinco reais e 
cinquenta centavos);

Valor total: R$ 998.067,60 (novecentos e noventa e oito mil, sessenta e sete reais 
e sessenta centavos).

Itens 18 e 19:

EMPRESA
UNI HOSPITALAR CEARA LTDA
CNPJ: 21.595.464/0001-68
ITEM 18: Valor unitário: R$ 198,38 (cento e noventa e oito reais e trinta e oito 
centavos); 
Valor global: R$ 805.621,18 (oitocentos e cinco mil, seiscentos e vinte e um reais 
e dezoito centavos);

ITEM 19: Valor unitário: R$ 198,38 (cento e noventa e oito reais e trinta e oito 
centavos);  
Valor global: R$ 79.947,14 (setenta e nove mil, novecentos e quarenta e sete reais 
e quatorze centavos);
Valor total: R$ 885.568,32 (oitocentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e sessenta 
e oito reais e trinta e dois centavos).

Valor total dos itens adjudicados: R$ 2.033.089,92 (dois milhões, trinta e três mil, 
oitenta e nove reais e noventa e dois centavos). - Valor Global da Ata

Maceió, 16 de janeiro de 2023.       

Sysleide Umbelina da Silva
Assessora Técnica de Pregão

*Reproduzido por incorreção
Protocolo 677882

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 006/2023, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA ESTERILIZAÇÃO A FRIO - PLS 031/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 
DE PROCESSOS E A EMPRESA BIOVALIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.
PROCESSO: 4105-321/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.523/2022     
ATA DE RP Nº 006/2023     
EXTRATO: Nº 057/2023  

ÓRGÃO GERENCIADOR: AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS - AMGESP, COM SEDE NA AVENIDA WALTER ANANIAS, N° 
35A - JARAGUÁ, CEP: 57025-510 - MACEIÓ/AL, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 07.424.905/0001-38, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SEU DIRETOR 
PRESIDENTE, O SR. AMILTON BARBOSA SILVA, NOMEADO PELO DECRETO N° 86.124, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE ALAGOAS 
DE 01/01/2023, INSCRITO NO CPF SOB O Nº 027.056.254-02;
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: BIOVALIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA; CNPJ: 08.924.875/0001-91; Inscrição Estadual: 
149.727.865.112; sediada na Rua Antônio Fonseca Nº 285, Vila Maria - São Paulo/SP; CEP: 02.112-010; Fone: (11) 2361-8908 / 8909; E-mail: licitacoes@biovalic.com.
br; representada pela Sra. Clarissa Limonta Lassala Matias, inscrita no CPF 311.819.948-29 e sob o RG  33.886.466-0 SSP/SP.

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA ESTERILIZAÇÃO A FRIO - PLS 031/2022; 
VALOR TOTAL DA ARP: R$ 18.525,00 (dezoito mil e quinhentos e vinte e cinco reais). 

DATA DA ASSINATURA: 16 de janeiro de 2023; 
BASE LEGAL: NA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES, NO DECRETO Nº 29.342, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013; 
ITEM REGISTRADO: 

Item Descrição Unidade de 
Medida Quantidade Marca/

Modelo
Valor Unitário 

(R$) Valor Total (R$)

01
Indicador químico, classe: classe iv, tipo uso: interno, 
tipo: multiparamétrico, apresentação: tira plástica, 
características adicionais: para esterilização por 
peróxido de hidrogênio

UNIDADE 37.050

CHEMDYE/
CD40

R$ 0,50 R$18.525,00

   
DEMANDA POR ORGÃO: 

ITEM UNIDADE DE COMPRA SESAU Requisição mínima para utilização de ata. Requisição máxima para 
utilização de ata. TOTAL

01
(Exclusivo) UNIDADE 37.050 10% 50% 37.050

Protocolo 677507
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 007/2023, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA ESTERILIZAÇÃO A FRIO - PLS 031/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 
DE PROCESSOS E A EMPRESA C. O DE SOUZA.
PROCESSO: 4105-321/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.523/2022     
ATA DE RP Nº 007/2023     
EXTRATO: Nº 058/2023  

ÓRGÃO GERENCIADOR: AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS - AMGESP, COM SEDE NA AVENIDA WALTER ANANIAS, N° 
35A - JARAGUÁ, CEP: 57025-510 - MACEIÓ/AL, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 07.424.905/0001-38, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SEU DIRETOR 
PRESIDENTE, O SR. AMILTON BARBOSA SILVA, NOMEADO PELO DECRETO N° 86.124, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE ALAGOAS 
DE 01/01/2023, INSCRITO NO CPF SOB O Nº 027.056.254-02;
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: C. O DE SOUZA; CNPJ: 30.788.967/0001-40; Inscrição Estadual: 247.671.240; sediada na Rua Sargento Nelmont, 76B, Gruta de 
Lourdes - Maceió/AL; CEP: 57.052-815; Fone: (82) 3024-7070; E-mail: alagoasmedical@gmail.com;  representada pela Sra. Cleocina Oliveira de Souza, inscrita no CPF 
667.031.312-87 e sob o RG  275914 SJSP/AC.

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA ESTERILIZAÇÃO A FRIO - PLS 031/2022; 
VALOR TOTAL DA ARP: R$ 2.017.599,75 (dois milhões, dezessete mil e quinhentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 16 de janeiro de 2023; 
BASE LEGAL: NA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES, NO DECRETO Nº 29.342, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013; 
ITEM REGISTRADO: 

Item Descrição Unidade de Medida Quantidade Marca/
Modelo

Valor Unitário 
(R$) 

Valor
Total (R$)

03

Embalagem p, esterilização, material: polietileno de alta 
densidade - pead, composição: c, filme polímero multilaminado, 
aplicação 1: p, esterilização de h2o2, apresentação: rolo, 
componentes adicionais: termosselante, tamanho: cerca de 10 
cm, componentes: c, indicador químico, tipo uso: uso único

ROLO C/ 70 M 685 ZERMATT/
NACIONAL R$ 340,65 R$ 

233.345,25

04
(COTA)

Embalagem p, esterilização, material: polietileno de alta 
densidade - pead, composição: c, filme polímero multilaminado, 
aplicação 1: p, esterilização de h2o2, apresentação: rolo, 
componentes adicionais: termosselante, tamanho: cerca de 10 
cm, componentes: c, indicador químico, tipo uso: uso único

ROLO C/ 70 M 228
ZERMATT

/
NACIONAL

R$ 340,65 R$ 77.668,20

05

Embalagem p, esterilização, material: polietileno de alta 
densidade - pead, composição: c, filme polímero multilaminado, 
aplicação 1: p, esterilização de h2o2, apresentação: rolo, 
componentes adicionais: termosselante, tamanho: cerca de 30 
cm, componentes: c, indicador químico, tipo uso: uso único

ROLO C/ 70 M 1.874 ZERMATT
/

NACIONAL

R$ 868,05 R$ 
1.626.725,70

06
(COTA)

Embalagem p, esterilização, material: polietileno de alta 
densidade - pead, composição: c, filme polímero multilaminado, 
aplicação 1: p, esterilização de h2o2, apresentação: rolo, 
componentes adicionais: termosselante, tamanho: cerca de 30 
cm, componentes: c, indicador químico, tipo uso: uso único

ROLO C/ 70 M 92
ZERMATT

/
NACIONAL

R$ 868,05 R$ 79.860,60

   
DEMANDA POR ORGÃO: 

ITEM UNIDADE DE COMPRA SESAU Requisição mínima para 
utilização de ata.

Requisição máxima para utilização 
de ata. TOTAL

03 ROLO C/ 70 M 685 10% 50% 685
04

(Cota) ROLO C/ 70 M 228 10% 50% 228

05 ROLO C/ 70 M 1.874 10% 50% 1.874
06

(Cota) ROLO C/ 70 M 92 10% 50% 92

Protocolo 677512
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 010/2023, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (COLÍRIOS E SOL. OFTÁLMICAS 2) - PLS N° 143/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO 
DA GESTÃO DE PROCESSOS E A EMPRESA DMC DISTRIBUIDORAS, COMERCIO DE MEDICAMENTO EIRELI.
PROCESSO: 4105-992/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.273/2021     
ATA DE RP Nº 010/2023     
EXTRATO: Nº 060/2023  

ÓRGÃO GERENCIADOR: AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS - AMGESP, COM SEDE NA AVENIDA WALTER ANANIAS, N° 
35A - JARAGUÁ, CEP: 57025-510 - MACEIÓ/AL, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 07.424.905/0001-38, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SEU DIRETOR 
PRESIDENTE, O SR. AMILTON BARBOSA SILVA, NOMEADO PELO DECRETO N° 86.124, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE ALAGOAS 
DE 01/01/2023, INSCRITO NO CPF SOB O Nº 027.056.254-02;
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: DMC DISTRIBUIDORAS, COMERCIO DE MEDICAMENTO EIRELI; CNPJ: 16.970.999/0001-31; Inscrição Estadual: 
0390164119; sediada na Rua Victorio Luiz Zaffari, nº 107, Três Vendas- ERECHIM/RS; CEP: 99.700-000; DDD: 54 Fone: 992124857 / 992051956; E-mail: licitacao@
dmcmedicamentos.com / contratos@dmcmedicamentos.com / empenhos@dmcmedicamentos.com; representada pela Sra. Loiri Terezinha Bez, inscrito no CPF: 
766.922.990-04, sob o RG: 109965404-6 SJS/RS.

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (COLÍRIOS E SOL. OFTÁLMICAS 2) - PLS N° 
143/2020 
VALOR TOTAL DA ARP: R$ 3.584,84 (três mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2023. 
BASE LEGAL: NA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES, NO DECRETO Nº 29.342, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013; 
ITEM REGISTRADO: 

Item Descrição Unidade de Medida Quantidade Marca/
Modelo

Valor Unitário 
(R$) Valor Total (R$)

3

Polimixina B - Polimixina B Uso: Solução Otológica 
, Composição: Associada Com Neomicina, 
Fluocinolona E Lidocaína , Concentração: 11.000ui + 
3,85mg + 0,275mg + 20mg/Ml

Frasco 5,00 ML 434 Elofar R$ 8,26 R$ 3.584,84

  
DEMANDA POR ORGÃO: 

ITEM UNIDADE DE COMPRA SERIS SESAU REQUISIÇÃO MINIMA
PARA UTILIZAÇÃO DE ATA

REQUISIÇÃO MAXIMA PARA 
UTILIZAÇÃO

DE ATA
TOTAL

03
(ampla) FRASCO C/ 5 ML 200 234 10% 50% 434

Protocolo 677671

RESPOSTA DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE COMPÕEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, DIRETA E INDIRETA, EM ATENDIMENTO AO 
DECRETO ESTADUAL N.º 68.120/2019
A Agência de Modernização da Gestão de Processos, em atenção ao que determina o inciso V do artigo 4º do Decreto Estadual n.º 68.120/2019, de 31 de outubro 
de 2019, SOLICITA dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, direta e indireta, a confirmação dos quantitativos por si informados dos itens abaixo 
indicados, num prazo máximo de 01 (um) dia contado a partir da publicação no DOE/AL, para prosseguimento aos trâmites processuais com vista à realização do 
certame licitatório objetivando o registro de preços para LOCAÇÃO DE DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO-DEA. A não manifestação no prazo estipulado 
acima implicará no aceite tácito do quantitativo informado.  Informamos que conforme Decreto nº 68.120/2019, de 31 de outubro de 2019, artigo 4º “Compete ao órgão 
gerenciador a pratica de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preço- SRP e, ainda, o seguinte.” inciso II “consolidar informações relativas 
à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos Termos de Referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos 
de padronização e racionalização.”

PLS Nº 153/2022- LOCAÇÃO DE DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO-DEA
PROCESSO: E:04105-0000001323/2022

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS A SEREM REGISTRADOS UNIDADE DE 
COMPRA CBM SERIS SESAU TOTAL

01

Locação equipamento / instrumento/ peça / componente - médico /odontológico / 
oftalmológico:

Descrição complementar:
Locação de Desfibrilador Externo Automático, com pás multifuncionais descartáveis 
que possibilite a aplicação de choques tanto em pacientes adultos como pediátricos. Os 
aparelhos deverão ter chave pediátrica ou modo pediátrico que possibilite o procedimento 
de desfibrilação em crianças com idade inferior a 8 anos ou 25Kg. Deve possuir bateria 
descartável com vida útil de pelo menos 04 (quatro) anos e deverá ter capacidade que 
permita autonomia de utilização do aparelho para, no mínimo,200 choques. Deve possuir 
certificação do INMETRO e registro no ministério da saúde.

UNIDADE 35 9 55      99

Andréa Vitório Cavalcante
Assessora Técnica de Cadastro de Fornecedores

Mat.100-7
Protocolo 677875
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No dia 16 de janeiro de 2023, o Diretor-Presidente da Agência de Modernização da 
Gestão de Processos - AMGESP, despachou os seguintes processos:

Proc. Nº 4105-578/2022 - Aquisição de correlatos (fraldas, luvas, máscaras e 
toucas) - AMGESP;
Proc. Nº 4105-549/2022 -  Aquisição de enxoval (vestuário hospitalar) - AMGESP;
Proc. Nº 4105-577/2022 - Aquisição de correlatos (cânulas e tubos endotraqueais) 
- AMGESP;
Proc. Nº 48040-012/2023 - Contratação de empresas especializadas em aluguel de 
impressoras e manutenção de ar condicionado-IZP;
Proc. Nº 2000-16067/2021 - Aquisição de equipamentos de informática- SESAU;
Proc. Nº 2000-17035/2022- Aquisição de cafeteira elétrica industrial- SESAU;
Proc. Nº 1203-214/2023- Cadastramento da senha de acesso ao sistema de 
abastecimento da frota- CBMAL;
Proc. Nº 4105-681/2022 - Aquisição de materiais descartáveis- AMGESP;
Proc. Nº 2000-33059/2021 - Aquisição de equipamentos de proteção individual - 
epi’s- SESAU;
Proc. Nº 1101-866/2019- Aquisição de bandeiras- GABCIVIL;
Proc. Nº 36000-923/2022 -  Contratação de empresa especializada em alimentação 
para prestação de serviços de buffet de coquetel- SELAJ;
Proc. Nº 4105-219/2019 - contratação de serviço auxílio alimentação- AMGESP;
Proc. Nº 4105-1158/2022 - Aquisição de correlatos 06- AMGESP.

Maceió, 16 de janeiro de 2023.

Kellyane de Lima Ferreira
Assessora Técnica

Protocolo 677879

. . . . .

Agência Reguladora dos Serviços 
Públicos do Estado de Alagoas (ARSAL)

RESULTADO DE CREDENCIAMENTO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO ARSAL Nº 002/2019

Processo nº. 49070.00000000080/2023
OBJETO: Prestar serviços de confecção de adesivos padronizados e aplicação 
dos mesmos nos veículos cadastrados no Sistema de Transporte Rodoviário 
Intermunicipal de Passageiros do Estado de Alagoas, conforme o Edital de 
Credenciamento ARSAL n° 002/2019 (Proc. SEI n° 49070.0000000219/2019).

A Comissão de Credenciamento resolve credenciar a empresa MARCOS PAES 
MARTINS 01080055428, inscrita no CNPJ/MF nº. 14.613.089/0001-76, para 
prestação dos serviços de confecção de adesivos padronizados e aplicação dos 
mesmos.

Maceió, 16 de janeiro de 2023.
Protocolo 677273

   COMUNICADO DE DECISÃO 
A Diretora Presidente da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos do Estado de Alagoas – ARSAL, no uso de suas 
atribuições conferida pela Lei Ordinária nº 6.267, de 20 de 
setembro de 2001, com as alterações trazidas pela Lei n.º 7.151, de 
5 de maio de 2010, e pela Lei n.º 7.566, de 9 de dezembro de 
2013, julgou, em primeira instância, o seguinte processo: Processo 
Administrativo nº 49070-4765/2021; Interessado: Charllene da 
Silva C. de Lima; CPF: 057.645.814-78; Assunto: Defesa do Auto 
de Infração: 21.5578; Decisão: Indeferido. Informa-se que o 
interessado poderá interpor recurso em segunda instância, junto ao 
colegiado da ARSAL, no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta 
publicação. 
16 de janeiro de 2023. 

Camilla da Silva Ferraz  
Diretora-Presidente da Arsal. 

. .

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

AVISO
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 39/2022 - LRE- CASAL

A Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, torna público que por motivos 
técnicos, RESOLVE suspender SINE DIE, a LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 
39/2022, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica para locação de 03 (três) 
retroescavadeiras, em dois lotes, sendo Lote 01: 01 (uma) para atendimento das 
demandas da GEPROM/RMM/ZML e Lote 02: 02 (duas) para as demandas da 
SAS, tendo em vista os serviços e as características a seguir: escavação de valas 
e limpeza das unidades operacionais, utilizando retroescavadeira 4X4, cabinada, 
com conchas de 30,0cm e 60,0cm, incluindo o operador e o combustível, conforme 
condições estabelecidas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

Dayselanea Correia de Oliveira Silva
Pregoeira/ASLIC/CASAL

Protocolo 677251

. .

Fundação de Amparo à 
Pesquisa de Alagoas (FAPEAL)

Portaria FAPEAL nº 16, de 16 de janeiro de 2023
O Diretor Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Alagoas - 
FAPEAL, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que lhe confere a Lei 
Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022 e, o Decreto Nº 86.129, de 1º de janeiro 
de 2023, resolve instituir a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO PROGRAMA DE 
APOIO À CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO SERVIDOR DA FAPEAL/
PACQUALIFAPEAL, designando os servidores:
I.João Vicente Ribeiro Barroso da Costa Lima, matrícula n° 80-9,  Antônio Daniel 
Alves Carvalho, matrícula n° 100-7,  Georginei Souza Neri, matrícula nº 864259-1, 
Jenyffer Emília da Silva Oliveira, matrícula n° 61-2 e Lisandra Pereira dos Santos, 
matrícula n° 99-0,  para sob a coordenação do primeiro, compor a comissão.
Esta Portaria entra em vigor no ato de sua publicação, ficando revogadas todas às 
disposições em contrário.
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DE ALAGOAS, Maceió /AL, 16 DE 
JANEIRO DE 2023.

FÁBIO GUEDES GOMES
Diretor Presidente da FAPEAL

Protocolo 677657

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO, ACADÊMICO E 
FINANCEIRO Nº 01/2023 FAPEAL/IMA.

Processo Administrativo n.°E:04903.0000000029/2023 A FUNDAÇÃO DE 
AMPARO À PESQUISA DE ALAGOAS - FAPEAL, inscrita no CNPJ sob o 
nº 35.562.321/0001-64, com endereço na  Rua  Melo Moraes, n.º 354, Centro, 
CEP 5702-330, Maceió/AL, por intermédio do seu  Diretor  Presidente, Sr. Fábio 
Guedes Gomes, inscrito no CPF sob o n.º xxx.989.05x-xx, e o INSTITUTO 
DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE ALAGOAS, inscrito no CNPJ sob 
o nº 12.958.179/0001-73, com sede na Av. Fernandes Lima, 651, 2º andar, Sala 
221, Bairro: Farol, Maceió/AL, CEP: 57017-515, representada neste ato por seu 
Diretor Presidente, Sr. Gustavo Ressureição Lopes, inscrito no CPF sob o nº 
xxx.912.64x-xx, resolvem celebrar o presente Termo de Cooperação nº 01/2023. 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto concessão de 25 (vinte 
e cinco) Bolsas, voltada para o desenvolvimento de pesquisas, estudos e análises 
técnicas, tecnologias de gestão, acompanhamento, monitoramento e avaliação das 
políticas públicas voltadas ao desenvolvimento socioeconômico alagoano, para 
a execução do projeto de pesquisa Sistematização do Conhecimento Sobre Flora 
e Fauna Alagoana através do Programa de Apoio à Pesquisa e Desenvolvimento 
das Políticas Públicas em Áreas Estratégicas do Estado de Alagoas (PDPP). DA 
VIGÊNCIA O presente Termo de Cooperação Técnico-financeira terá vigência de 
12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, 
podendo ser prorrogado ou alterado, mediante Termo Aditivo. DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Para execução deste Termo, os recursos somam o valor total 
de R$ 804.000,00 (oitocentos e quatro mil reais) que serão executados à conta 
das Dotações Orçamentárias e Financeiras, descritas a seguir: Plano de Trabalho: 
18.542.0008.3525 - DESCENTRALIZAÇÃO DA GESTÃO AMBIENTAL; 
Elemento da Despesa: 339018 - Auxílio Financeiro a Estudantes; 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Região de Planejamento: 210 - TODO 
ESTADO. DATA DA ASSINATURA: 16/01/2023; SIGNATÁRIOS: Sr. Fábio 
Guedes Gomes e Sr. Gustavo Ressurreição Lopes.

Protocolo 677298
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Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos de Alagoas (Alagoas Previdência)

Processo nº E:04799.0000003959/2022
Interessado(a): JOSÉ MARIA VIEIRA DE MELO
Assunto: Pensão por morte

ATO DE CONCESSÃO
O DIRETOR-PRESIDENTE DA ALAGOAS PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento nas disposições contidas nos artigo 42 da Lei 
Estadual nº 7.751/2015, c/c os artigos 30 a 33 da Lei Complementar Estadual Nº 52, 
de 30 de dezembro de 2019, considerando o que consta no Processo Administrativo 
nº E:04799.0000003959/2022, resolve Conceder o Benefício de Pensão por Morte 
ao beneficiário JOSÉ MARIA VIEIRA DE MELO, portador da Carteira de 
Identidade Nº 180089 SESP/AL e do CPF Nº 039.684.994-68, na qualidade de 
esposa da ex-segurada GEDALVA ROCHA GOIS DE MELO, portadora do CPF 
Nº 346.399.934-04, Matrícula Nº 0040392-0 e Nº de Ordem 0055597, do Quadro 
do Departamento de Estradas de Rodagem de Alagoas, em conformidade com o 
Parecer PGE/PA/SUBPREV 1114/2022, conhecido e aprovado pelo Despacho 
Jurídico PGE/PA/SUB-CD-16150337/2022, conhecido e aprovado pelo Despacho 
PGE/GAB 16170485, da Douta Procuradoria Geral do Estado e com a Lei Estadual 
de regência do benefício nº 7.751/2015 e Lei Complementar Nº 52/2019, com as 
alterações da Lei Complementar nº 54, de 12 de julho de 2021.

Maceió, 13 de janeiro de 2023.
Roberto Moisés dos Santos

Diretor-Presidente
Protocolo 677048

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Diretor Presidente da Alagoas Previdência notifica o Sr. Marcelo Lourenço 
Pereira (CPF 015.859.517-30), neste ato representado por sua procuradora Sra. 
Fernanda Maria Edil Melo dos Santos (CPF 037.422.484-64), em razão de tentativas 
frustradas de notificação pessoal e contato, para atender a diligência da Procuradoria 
Geral do Estado nos autos do processo administrativo E:04799.0000000860/2022, 
a fim de anexar: Certidão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro/RJ constando 
informação acerca de reconhecimento/dissolução de união estável, separação, 
divórcio ou alimentos envolvendo o(a) requerente e o(a) ex-segurado(a); Último 
contracheque da ex-segurada; Último recadastramento feito pela ex-segurada e 
Demais documentos que comprovem a vida em comum, indicados pelo Decreto 
Estadual nº 4.125, de 8 de abril de 2009, conforme segue: Certidão de nascimento 
de filho em comum; Disposições testamentárias; Prova de encargos domésticos 
evidentes e existência de sociedade ou comunhão nos atos da vida civil; Conta 
bancária conjunta; Registro em associação de qualquer natureza, onde conste o(a) 
interessado(a) como dependente do(a) segurado(a); Anotação constante de ficha ou 
livro de registro de empregados; Apólice de seguro da qual conste o(a) segurado(a) 
como instituidor(a) do seguro e a pessoa interessada como sua beneficiária; Ficha 
de tratamento em instituição de assistência médica, da qual conste o(a) segurado(a) 
como responsável; e Escritura de compra e venda de imóvel pelo(a) segurado(a) em 
nome de dependente.. A parte pode ter vista dos autos e obter cópia.

Protocolo 677583

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Diretor Presidente da Alagoas Previdência notifica o Sr. Rodolfo Cesar Moreira 
Cerqueira (CPF 127.402.254-15), em razão de tentativas frustradas de notificação 
pessoal, para ciência do indeferimento do pleito autos do processo administrativo 
E:04799.0000005234/2022, oportunizando prazo legal de 10 (dez) dias para 
exercício do contraditório e ampla defesa.

Protocolo 677606

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Diretor Presidente da Alagoas Previdência notifica o Sr. Antônio Apolônio 
de Omena e Silva (CPF 079.300.894-87), em razão de tentativas frustradas de 
notificação pessoal, para que providencie documentação complementar (Favor 
solicitar alvará de curatela ou interdição) para que possamos analisar a possibilidade 
de realizar perícia médica documental e assim atender à solicitação nos autos do 
processo administrativo E:04799.0000006173/2022.

Protocolo 677609

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Diretor Presidente da Alagoas Previdência notifica a Sr. Gilvan Matias Santos 
(CPF 140.163.384-68), em razão de tentativas frustradas de notificação pessoal, 
para anexar documentação complementar: parecer cardiológico e exames, nos 
autos do processo administrativo nº E:04799.0000005924/2022. A parte pode ter 
vista dos autos e obter cópia.

Protocolo 677613

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Diretor Presidente da Alagoas Previdência notifica a Sr. JOSEPF ANTONIO 
MOTTA SECCHIS (CPF 012.288.664-06), em razão de tentativas frustradas de 
notificação pessoal, para anexar documentação complementar: LAUDO MÉDICO 
ESPECIFICANDO DATA, MÊS E ANO DE INICIO DO DIAGNÓSTICO, nos 
autos do processo administrativo nº E:04799.0000004826/2022. A parte pode ter 
vista dos autos e obter cópia.

Protocolo 677615

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Diretor Presidente da Alagoas Previdência notifica a Sr. Manoel Roberto da 
Silva Filho (CPF 088.031.374-91), em razão de tentativas frustradas de notificação 
pessoal, para anexar documentação complementar que indique, por meio de 
atestado médico, o início e o CID correspondente à patologia, nos autos do 
processo administrativo nº E:04799.0000005166/2022. A parte pode ter vista dos 
autos e obter cópia.

Protocolo 677620

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e INDEFERIU o pleito, 
em data 16 de janeiro de 2023, o seguinte processo administrativo:
Processo E:04799.0000006174/2022
Interessado(a): Antônio Apolônio de Omena e Silva
Assunto: Isenção de imposto de renda

Diretor-Presidente
Protocolo 677664

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e INDEFERIU o pleito 
de Imunidade de Contribuição Previdenciária, em data 16 de janeiro de 2023, no(s) 
seguinte(s) processo(s):

Número do processo NOME DA PARTE 
INTERESSADA

E:04799.0000006269/2022 Valdeval Jose dos Santos 
E:04799.0000005365/2022 Pedro Mizael Filho

Roberto Moisés dos Santos

Diretor-Presidente
Protocolo 677667

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e DEFERIU o pleito de 
Imunidade de Contribuição Previdenciária, em data 16 de janeiro de 2023, no(s) 
seguinte(s) processo(s):

Número do processo NOME DA PARTE 
INTERESSADA

E:04799.0000006864/2022 Ruberlan Félix Freire

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

Protocolo 677675

AVISO DE COTAÇÃO
ALAGOAS PREVIDÊNCIA

Processo: E:04799.0000001201/2022

A Alagoas Previdência, inscrita no CNPJ sob o nº 23.658.211/0001-11, 
representada neste ato pela Comissão Permanente de Licitação, informa que está 
recebendo cotações para o seguinte processo:
Processo nº. E:04799.0000001201/2022
Objeto: internet móvel conforme especificações e quantidades descritas no termo 
de referência, visando atender a demanda da Administração Pública Estadual.
O prazo para envio de propostas e documentação de regularidade fiscal será de 08 
(oito) dias úteis, a partir desta publicação.
Mais informações: licitacao.alprev@gmail.com; tel. (82) 3315-1832 ou 
pessoalmente através da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida da 
Paz, n. º 1864, Empresarial Terra Brasilis - Centro, CEP: 57020-440 - Maceió/AL, 
das 8h às 17h de segunda à sexta-feira.

Maceió, 16 de janeiro de 2023.

Alexandra Omena Prado
Comissão Permanente de Licitação

Alagoas Previdência.
Protocolo 677680
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AVISO DE COTAÇÃO
ALAGOAS PREVIDÊNCIA

Processo: E:04799.0000001201/2022

A Alagoas Previdência, inscrita no CNPJ sob o nº 23.658.211/0001-11, 
representada neste ato pela Comissão Permanente de Licitação, informa que está 
recebendo cotações para o seguinte processo:
Processo nº. E:04799.0000001201/2022
Objeto: internet móvel conforme especificações e quantidades descritas no termo 
de referência, visando atender a demanda da Administração Pública Estadual.
O prazo para envio de propostas e documentação de regularidade fiscal será de 08 
(oito) dias úteis, a partir desta publicação.
Mais informações: licitacao.alprev@gmail.com; tel. (82) 3315-1832 ou 
pessoalmente através da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida da 
Paz, n. º 1864, Empresarial Terra Brasilis - Centro, CEP: 57020-440 - Maceió/AL, 
das 8h às 17h de segunda à sexta-feira.

Maceió, 16 de janeiro de 2023.
Alexandra Omena Prado

Comissão Permanente de Licitação
Alagoas Previdência.

Protocolo 677042

. . .

Instituto do Meio Ambiente do 
Estado de Alagoas (IMA)

PORTARIA Nº 17/2023
O Diretor-Presidente do Instituto do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º: Designar o servidor Ricardo de Alencar Lima Junior, inscrito no CPF sob n° 
042.651.714-86, Gerente Executivo Administrativo, com matrícula n° 194-5 para 
responder, sem prejuízo de suas funções, como Subgestor de Energia, Telefonia 
móvel e fixa, Subgestor de Serviços terceirizados e Passagem Aérea deste IMA.
Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.
Gustavo Ressurreição Lopes

Diretor-Presidente
IMA/AL

Protocolo 677708

. .

Universidade Estadual de Ciências
 da Saúde de Alagoas (UNCISAL)

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º UNCISAL 003/2023.
Processo: 41010.21452/2022.
Tipo: menor preço por item.
Objeto: Aquisição de itens de correlatos para o Núcleo de Endoscopia Digestiva.
Data de realização: 01 de fevereiro de 2023 às 09h.
Horário de Brasília.
Disponibilidade: endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br UASG:926107

Maceió, 16 de janeiro de 2023.

Bruno da Silva Bandeira
Pregoeiro / CPL-UNCISAL

Protocolo 677734

EXTRATO DO CONTRATO UNCISAL N.º 010/2023

Processo nº E:41010.0000020632/2022 -  Dispensa de Licitação.
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Ciências da Saúde do Estado de 
Alagoas - UNCISAL, CNPJ 12.517.793/0001-08.
CONTRATADA: PEDRO VITOR DE MELO NETO inscrita no CNPJ sob o n.º 
34.455.696/0001-62.
Objeto do contrato: Aquisição de Maravalha de Pinus e Ração para Animais de 
Laboratório.
Data de Assinatura: 16/01/2023.
Valor global: R$ 3.125,00 (três mil cento e vinte e cinco reais).
Vigência: até 31 de dezembro de 2023, após publicação no Diário Oficial do Estado.
Dotação Orçamentária: Prog. de Trab.: 12.364.0004.2026; Desc.: Qualificação da 
Gestão Administrativa; Reg. Planej.: 204; Elemento de Despesa: 3.3.90.30; PO: 
--- Fonte: 500.
Base legal: DESPACHO - PGE/PLIC Nº 15608052/2022, Lei nº 8.666, de 1993, 
da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor.

Protocolo 677758

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR Nº 008/2023. Atendendo ao que preconiza o Decreto Estadual Nº 
87.487/2023, RECONHEÇO a D.E.A. em favor da Empresa  BRAZAS CARNES 
E ALIMENTOS DISTRIBUIDORA., CNPJ nº. 46.831.893/0001-18. Objeto 
do Processo: E: 41010.0000030189/2022. Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023. 
Prof. Dr. George Márcio da Costa e Souza Pró-Reitor de Ensino e Graduação no 
exercício da Reitoria UNCISAL - Portaria N° 766/2023.

Protocolo 677422

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR Nº 009/2023. Atendendo ao que preconiza o Decreto Estadual Nº 
87.487/2023, RECONHEÇO a D.E.A. em favor da Empresa  BRAZAS CARNES 
E ALIMENTOS DISTRIBUIDORA., CNPJ nº. 46.831.893/0001-18. Objeto 
do Processo: E: 41010.0000030270/2022. Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023. 
Prof. Dr. George Márcio da Costa e Souza Pró-Reitor de Ensino e Graduação no 
exercício da Reitoria UNCISAL - Portaria N° 766/2023.

Protocolo 677465

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR Nº 010/2023. Atendendo ao que preconiza o Decreto Estadual Nº 
87.487/2023, RECONHEÇO a D.E.A. em favor da Empresa  GLOBALMED 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP., CNPJ nº. 24.191.943/001-07. Objeto do 
Processo: E:41010.0000030200/2022. Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023. Prof. Dr. 
George Márcio da Costa e Souza Pró-Reitor de Ensino e Graduação no exercício da 
Reitoria UNCISAL - Portaria N° 766/2023.

Protocolo 677488

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR Nº 013/2023. Atendendo ao que preconiza o Decreto Estadual 
Nº 87.487/2023, RECONHEÇO a D.E.A. em favor da Empresa PB FARMA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ nº. 05.487.170/0004-
09. Objeto do Processo: E:41010.0000030753/2022. Maceió/AL, 16 de janeiro de 
2023. Prof. Dr. George Márcio da Costa e Souza Pró-Reitor de Ensino e Graduação 
no exercício da Reitoria UNCISAL - Portaria N° 766/2023.

Protocolo 677522

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE 
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 014/2023. Atendendo ao que preconiza o Decreto 
Estadual Nº 87.487/2023, RECONHEÇO a D.E.A. em favor da Empresa 
ELEMAC ELEVADORES. CNPJ nº. 04.722.126/0001-20. Objeto do Processo: 
E: 41010.0000028139/2022. Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023. Prof. Dr. George 
Márcio da Costa e Souza Pró-Reitor de Ensino e Graduação no exercício da 
Reitoria UNCISAL - Portaria N° 766/2023.

Protocolo 677541

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE 
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 015/2023. Atendendo ao que preconiza o Decreto 
Estadual Nº 87.487/2023, RECONHEÇO a D.E.A. em favor da Empresa 
ELEMAC ELEVADORES. CNPJ nº. 04.722.126/0001-20. Objeto do Processo 
E: 41010.0000030365/2022. Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023. Prof. Dr. George 
Márcio da Costa e Souza Pró-Reitor de Ensino e Graduação no exercício da 
Reitoria UNCISAL - Portaria N° 766/2023.

Protocolo 677562

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR Nº 001/2023. Atendendo ao que preconiza o Decreto Estadual Nº 
87.487/2023, RECONHEÇO a D.E.A. em favor da Empresa BRASILEIRA DE 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., CNPJ nº. 02.743.228/0001-05. Objeto do Processo: 
E:41010.0000000030/2023.
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023. Prof. Dr. George Márcio da Costa e Souza
Pró-Reitor de Ensino e Graduação no exercício da Reitoria UNCISAL - Portaria 
N° 766/2023

Protocolo 677761

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR Nº 002/2023. Atendendo ao que preconiza o Decreto Estadual Nº 
87.487/2023, RECONHEÇO a D.E.A. em favor da Empresa BRASILEIRA DE 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., CNPJ nº. 02.743.228/0001-05. Objeto do Processo: 
E:41010.0000000054/2023.
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023. Prof. Dr. George Márcio da Costa e Souza
Pró-Reitor de Ensino e Graduação no exercício da Reitoria UNCISAL - Portaria 
N° 766/2023

Protocolo 677766
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EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR Nº 003/2023. Atendendo ao que preconiza o Decreto Estadual Nº 
87.487/2023, RECONHEÇO a D.E.A. em favor da Empresa BRASILEIRA DE 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., CNPJ nº. 02.743.228/0001-05. Objeto do Processo: 
E:41010.0000000060/2023.
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023. Prof. Dr. George Márcio da Costa e Souza
Pró-Reitor de Ensino e Graduação no exercício da Reitoria UNCISAL - Portaria 
N° 766/2023

Protocolo 677769

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR Nº 004/2023. Atendendo ao que preconiza o Decreto Estadual Nº 
87.487/2023, RECONHEÇO a D.E.A. em favor da Empresa VAP - VIGILANCIA 
ARMADA PATRIMONIAL EIRELI., CNPJ nº. 02.958.164/0001-51. Objeto do 
Processo: E:41010.0000000411/2023.
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023. Prof. Dr. George Márcio da Costa e Souza
Pró-Reitor de Ensino e Graduação no exercício da Reitoria UNCISAL - Portaria 
N° 766/2023

Protocolo 677772

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR Nº 005/2023. Atendendo ao que preconiza o Decreto Estadual Nº 
87.487/2023, RECONHEÇO a D.E.A. em favor da Empresa VAP - VIGILANCIA 
ARMADA PATRIMONIAL EIRELI., CNPJ nº. 02.958.164/0001-51. Objeto do 
Processo: E:41010.0000000385/2023.
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023. Prof. Dr. George Márcio da Costa e Souza
Pró-Reitor de Ensino e Graduação no exercício da Reitoria UNCISAL - Portaria 
N° 766/2023

Protocolo 677774

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE 
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 006/2023. Atendendo ao que preconiza o Decreto 
Estadual Nº 87.487/2023, RECONHEÇO a D.E.A. em favor da Empresa SOS GÁS 
DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ nº. 11.893.112/0001-35. Objeto do Processo: 
E:41010.0000029817/2022.
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023. Prof. Dr. George Márcio da Costa e Souza
Pró-Reitor de Ensino e Graduação no exercício da Reitoria UNCISAL - Portaria 
N° 766/2023

Protocolo 677778

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR Nº 007/2023. Atendendo ao que preconiza o Decreto Estadual 
Nº 87.487/2023, RECONHEÇO a D.E.A. em favor da Empresa FORTMED 
COMERCIAL LTDA., CNPJ nº. 35.334.424/0002-58. Objeto do Processo: 
E:41010.0000028709/2022.
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023. Prof. Dr. George Márcio da Costa e Souza
Pró-Reitor de Ensino e Graduação no exercício da Reitoria UNCISAL - Portaria 
N° 766/2023

Protocolo 677780

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE 
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 011/2023. Atendendo ao que preconiza o Decreto 
Estadual Nº 87.487/2023, RECONHEÇO a D.E.A. em favor da Empresa ACANTO 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP. CNPJ nº. 15.016.562/0001-09. 
Objeto do Processo: E:41010.0000029105/2022.
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023. Prof. Dr. George Márcio da Costa e Souza
Pró-Reitor de Ensino e Graduação no exercício da Reitoria UNCISAL - Portaria 
N° 766/2023

Protocolo 677783

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE 
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 012/2023. Atendendo ao que preconiza o Decreto 
Estadual Nº 87.487/2023, RECONHEÇO a D.E.A. em favor da Empresa FLEX 
HOSPITALAR LTDA., CNPJ nº. 03.606.635/0001-25. Objeto do Processo: 
E:41010.0000029807/2022.
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023. Prof. Dr. George Márcio da Costa e Souza
Pró-Reitor de Ensino e Graduação no exercício da Reitoria UNCISAL - Portaria 
N° 766/2023

Protocolo 677785

RESOLUÇÃO CONSU Nº. 01/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.
O Pró-Reitor de Ensino e Graduação no exercício da Presidência do Conselho 
Superior Universitário da Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas 
- UNCISAL, no uso de suas atribuições regimentais, conforme Portaria Uncisal nº 
766/2023 de 04 de janeiro de 2023;
CONSIDERANDO a necessidade de construção de novo Projeto Pedagógico para 
o Curso de Bacharelado em Fonoaudiologia da Uncisal;
CONSIDERANDO que a construção do presente documento teve como base 
o Plano de   Desenvolvimento Institucional, sendo norteado pelas Diretrizes 
Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação em Fonoaudiologia, instituída 
pela Resolução CNE/CES 5, de 19 de fevereiro de 2002 e a Resolução nº 610, de 
13 de dezembro de 2018 do CNS;
CONSIDERANDO o parecer favorável da Câmara Acadêmica;
CONSIDERANDO a aprovação do Pleno, ocorrida na sessão ordinária do dia 10 
de janeiro de 2023;
CONSIDERANDO as informações contidas no processo E:41010.0000029885/2022;
RESOLVE:
Aprovar o novo Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em Fonoaudiologia 
da Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas (UNCISAL).
*Esta resolução, na íntegra, será disponibilizada no site da UNCISAL: www.
uncisal.edu.br.
Dê-se ciência.
E cumpra-se.

Prof. Dr. George Márcio da Costa e Souza
Pró-reitor de Ensino e Graduação no exercício da Presidência do CONSU

Protocolo 677339

RESOLUÇÃO CONSU Nº. 02/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.
O Pró-Reitor de Ensino e Graduação no exercício da Presidência do Conselho 
Superior Universitário da Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas 
- UNCISAL, no uso de suas atribuições regimentais, conforme Portaria Uncisal nº 
766/2023 de 04 de janeiro de 2023;
CONSIDERANDO a necessidade de construção de novo Projeto Pedagógico e 
nova matriz curricular para o Curso de Bacharelado em Terapia Ocupacional da 
Uncisal;
CONSIDERANDO o parecer favorável da Câmara Acadêmica;
CONSIDERANDO a aprovação do Pleno, ocorrida na sessão ordinária do dia 10 
de janeiro de 2023;
CONSIDERANDO as informações contidas no processo E:41010.0000030079/2022;
RESOLVE:
Aprovar o novo Projeto Pedagógico e nova matriz curricular do Curso de 
Bacharelado em Terapia Ocupacional da Universidade Estadual de Ciências da 
Saúde de Alagoas (UNCISAL).
*Esta resolução, na íntegra, será disponibilizada no site da UNCISAL: www.
uncisal.edu.br.
Dê-se ciência.
E cumpra-se.

Prof. Dr. George Márcio da Costa e Souza
Pró-reitor de Ensino e Graduação no exercício da Presidência do CONSU

Protocolo 677341
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ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

*DECRETO Nº 86.465, DE 4 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear MONIQUE RODRIGUES BRANDÃO, CPF n.º 
077.070.234-12, para exercer o cargo, de provimento em comissão de 
Assessor Especial do Núcleo da Procuradoria Geral do Estado, Nível 
ASE-1, da Secretaria de Estado de Governo - SEGOV, do Serviço Civil 
do Poder Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro 
de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 4 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

*DECRETO Nº 86.517, DE 4 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear ANDRÉA MARIA REIS DE ARAÚJO VITORINO, 
CPF nº 678.048.704-00, para exercer o cargo, de provimento em comissão, 
de Assessor Técnico, Nível AST-2, da Secretaria de Estado de Educação, 
do Serviço Civil do Poder Executivo, criado pela Lei Delegada nº 48, de 
30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 4 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

*DECRETO Nº 86.529, DE 4 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear JUAN IGNACIO AZEVEDO CARVALHO PINTO 
COTTO, CPF nº 097.173.144-62, para exercer o cargo, de provimento em 
comissão, de Assessor Técnico, Nível AST-1, da Secretaria de Estado de 
Educação, do Serviço Civil do Poder Executivo, criado pela Lei Delegada 
nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 4 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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*DECRETO Nº 86.724, DE 5 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear WANDERSON ANTÔNIO DE LUNA DANIEL, CPF 
nº 087.774.664-89, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Assessor Técnico, Nível AST-3, da Secretaria de Estado da Comunicação, 
do Serviço Civil do Poder Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 
30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 5 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

*DECRETO Nº 87.336, DE 9 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear EMANUELLE DUARTE BRASILEIRO, CPF nº 
013.472.064-42, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Assessor Técnico I, Nível ASTLL-1, do Quadro de Livre Lotação, da 
Secretaria de Estado Governo, do Serviço Civil do Poder Executivo, 
criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 9 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

*DECRETO Nº 87.679, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear VENCESLAU MAIA CARNEIRO, CPF 
nº 223.155.784-34, para exercer o cargo, de provimento em comissão, 
de Assessor Especial I, Nível ASELL-1, do Quadro de Livre Lotação, 
da Secretaria de Estado Governo, do Serviço Civil do Poder Executivo, 
criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 10 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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*DECRETO Nº 87.702, DE 12 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear JAMES VON MEYNARD THEOTONIO COSTA, 
CPF n.º 057.613.124-50, para exercer o cargo, de provimento em 
comissão, de Superintendente de Energia e Mineração, Nível SUP-3, da 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços, do Serviço Civil 
do Poder Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro 
de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 12 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

*DECRETO Nº 87.758, DE 13 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso XIV do art. 107 da 
Constituição Estadual, RESOLVE nomear ANDERSON LIMA DO 
NASCIMENTO, CPF n.º 115.223.394-77, para exercer o cargo, de 
provimento em comissão, de Assessor Especial I, Nível ASELL-1, do 
Quadro de Livre Lotação, da Secretaria de Estado de Governo - SEGOV, 
do Serviço Civil do Poder Executivo, criado pela Lei Delegada nº 48, de 
30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 13 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

  *Republicados por incorreção.

DECRETO Nº 87.787, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE conceder exoneração a JACQUELINE ANGÉLICA 
TENÓRIO COSTA TRAJANO, CPF n.º 021.930.554-40, do cargo, de 
provimento em comissão, de Gerente Administrativo, Nível GER, da 
Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do 
Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.788, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear GUILHERME GABIEL TENÓRIO BARROS 
LIMA, CPF nº 027.522.374-48, para exercer o cargo, de provimento em 
comissão, de Gerente Administrativo, Nível GER, da Secretaria de Estado 
da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do Poder Executivo, 
criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022, vago em 
decorrência da exoneração de Jaqueline Angélica Tenório Costa Trajano.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.789, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE conceder exoneração a MARIA TERESA MACHADO 
PEREIRA, CPF n.º 049.258.694-26, do cargo, de provimento em 
comissão, de Superintendente de Políticas Culturais, Nível SUP-2, da 
Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do 
Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.790, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear JACQUELINE ANGÉLICA TENÓRIO COSTA 
TRAJANO, CPF n.º 021.930.554-40, para exercer o cargo, de provimento 
em comissão, de Superintendente de Políticas Culturais, Nível SUP-2, da 
Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil 
do Poder Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro 
de 2022, vago em decorrência da exoneração de Maria Teresa Machado 
Pereira.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.791, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear LARISSA LIURA DE ARAÚJO COSTA FRANÇA, 
CPF n.º 057.720.404-13, para exercer o cargo, de provimento em 
comissão, de Assessor Técnico dos Órgãos Colegiados, Nível AST-1, da 
Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do 
Poder Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 
2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.792, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear JOSÉ WYLLYSON DOS SANTOS, CPF 
n.º 116.900.184-02, para exercer o cargo, de provimento em comissão, 
de Assessor de Governança e Transparência, Nível AGT, da Secretaria 
de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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DECRETO Nº 87.793, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear BRUNA MARIA FRANÇA DA SILVA, CPF n.º 
104.848.074-71, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Supervisão de Aquisição, Controle e Consumo Interno, Nível SUPE, da 
Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do 
Poder Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 
2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.794, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear LINDALVA MARIA GONÇALVES PEREIRA, CPF 
n.º 077.195.484-00, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Assessor Técnico de Patrimônio, Nível AST-3, da Secretaria de Estado da 
Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do Poder Executivo, criada 
pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.795, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear JOYCE ANDRYELLE RODRIGUES LEITE 
FELIX, CPF n.º 118.823.924-42, para exercer o cargo, de provimento em 
comissão, de Assessor Especial de Contratos, Nível AST-1, da Secretaria 
de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.796, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear MARIA EDUARDA SILVA BELO GOES, CPF n.º 
107.307.554-01, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Assessor Especial de Convênios, Nível AST-1, da Secretaria de Estado da 
Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do Poder Executivo, criada 
pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.797, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear EWERTON FELIPE DOS SANTOS OLIVEIRA, CPF 
n.º 126.103.534-80, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Assessor Técnico de Contratos e Convênios, Nível AST-3, da Secretaria 
de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.798, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear KARLA DANYELA SOUSA NASCIMENTO, CPF 
n.º 103.976.834-21, para exercer o cargo, de provimento em comissão, 
de Assessor Técnico Executivo de Valorização de Pessoas, Nível AST-2, 
da Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil 
do Poder Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro 
de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.799, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear FERNANDA FRANCISCA DE VASCONCELLOS 
SILVA, CPF n.º 111.492.314-16, para exercer o cargo, de provimento em 
comissão, de Assessor Técnico de Desenvolvimento de Pessoas, Nível 
AST-3, da Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa, do 
Serviço Civil do Poder Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 
de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.800, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear CARLOS ADRIANO DA SILVA, CPF n.º 
034.210.204-42, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Assessor Técnico Executivo de Tecnologia da Informação, Nível AST-2, 
da Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil 
do Poder Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro 
de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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DECRETO Nº 87.801, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear ISABELY BRASILEIRO QUEIROZ, CPF n.º 
119.624.644-07, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Assessor Técnico de Prestação de Contas de Contratos e Convênios, 
Nível AST-2, da Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa, do 
Serviço Civil do Poder Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 
de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.802, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear RODRIGO DE SALES SILVA, CPF n.º 083.904.304-
01, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de Assessor 
Técnico Contas a Pagar, Nível AST-2, da Secretaria de Estado da Cultura 
e Economia Criativa, do Serviço Civil do Poder Executivo, criada pela 
Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.803, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear LUCAS ANTONIO SILVA BORGES, CPF n.º 
081.492.274-07, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Assessor Técnico de Políticas Culturais, Nível AST-2, da Secretaria 
de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.804, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear MARIA BEATRIZ DE ALCÂNTARA ARAÚJO 
MONTEIRO, CPF n.º 104.439.854-05, para exercer o cargo, de 
provimento em comissão, de Assessoras Técnica de Cultura, Nível AST-2, 
da Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil 
do Poder Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro 
de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.805, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear KANDIDA ROBERTHA FERREIRA GOMES, CPF 
n.º 828.184.874-04, para exercer o cargo, de provimento em comissão, 
de Gerência de Apoio à produção Cultural, Nível GER, da Secretaria 
de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.806, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear ALMIR FERNANDES LOPES LIMA, CPF n.º 
103.282.884-62, para exercer o cargo, de provimento em comissão, 
de Assessor Técnico de Apoio à Produção Cultural, Nível AST-2, da 
Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil 
do Poder Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro 
de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.807, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear SARAH EMANOELE CUNHA GRANJA, CPF 
n.º 077.258.114-27, para exercer o cargo, de provimento em comissão, 
de Assessor Técnico de Apoio à Produção Cultural, Nível AST-2, da 
Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil 
do Poder Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro 
de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.808, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear THIAGO LOBO SOUZA, CPF n.º 060.587.944-39, 
para exercer o cargo, de provimento em comissão, de Assessor Técnico 
de Cultura, Nível AST-2, da Secretaria de Estado da Cultura e Economia 
Criativa, do Serviço Civil do Poder Executivo, criada pela Lei Delegada 
nº 48, de 30 de dezembro de 2022. 

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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DECRETO Nº 87.809, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear ISAÍAS DA SILVA SANTOS, CPF n.º 088.267.594-
05, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de Assessor 
Especial do Pró Memória, Nível AST-3, da Secretaria de Estado da 
Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do Poder Executivo, criada 
pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.810, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear ILZA MARIA LIMA DE VILHENA, CPF n.º 
088.378.994-91, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Supervisão do Centro de Belas Artes, Nível SUPE, da Secretaria de Estado 
da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do Poder Executivo, 
criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.811, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear FRED FRANKSON VIEIRA DANTAS, CPF n.º 
047.417.034-95, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Supervisão do Centro de Belas Artes, Nível SUPE, da Secretaria de Estado 
da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do Poder Executivo, 
criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.812, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear ALMIRACY DANTAS DOS SANTOS, CPF n.º 
054.795.044-60, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Supervisão da Biblioteca Pública Graciliano Ramos, Nível SUPE, da 
Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil 
do Poder Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro 
de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.813, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear GILSON MANOEL DE ARRUDA, CPF 
n.º 055.297.124-36, para exercer o cargo, de provimento em comissão, 
de Supervisão da Biblioteca Pública Graciliano Ramos, Nível SUPE, da 
Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do 
Poder Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 
2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.814, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear JOSÉ SEVERINO GILÓ, CPF n.º 102.105.254-01, 
para exercer o cargo, de provimento em comissão, de Supervisão do 
Museu da Imagem e do Som, Nível SUPE, da Secretaria de Estado da 
Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do Poder Executivo, criada 
pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.815, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear ALINE TORRES DE ALBUQUERQUE, CPF n.º 
066.165.704-36, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Supervisão do Museu Palácio Floriano Peixoto, Nível SUPE, da Secretaria 
de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.816, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear JOSE ROBERTO MEDEIROS DE ALMEIDA, CPF 
n.º 331.511.214-20, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Supervisão do Museu Memorial à República, Nível SUPE, da Secretaria 
de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador



49Maceió - terça-feira
17 de janeiro de 2023

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

DECRETO Nº 87.817, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear CLAUDIA BARBOSA DE MIRANDA, CPF n.º 
347.169.984-87, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Supervisão do Memorial Teotônio Vilela, Nível SUPE, da Secretaria 
de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.818, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear ALESSANDRA DA SILVA BARROS, CPF n.º 
077.143.504-58, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Supervisão da Rede Estadual de Bibliotecas e Museus, Nível SUPE, da 
Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do 
Poder Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 
2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.819, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear NELMA SORAYA COUTINHO DE LIMA, CPF 
n.º 347.457.344-68, para exercer o cargo, de provimento em comissão, 
de Gerente de Apoio à Diversidade Cultural, Nível GER, da Secretaria 
de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.820, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear MARIA EDUARDA VALERIANO MOREIRA, CPF 
n.º 095.103.014-00, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Assessora Técnica de Diversidade Cultural, Nível AST-2, da Secretaria 
de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.821, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear MARIANNE ALVES BARBOSA, CPF n.º 
066.799.984-17, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Assessora Técnica de Diversidade Cultural, Nível AST-2, da Secretaria 
de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.822, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear LOURANY DOS SANTOS RODRIGUES, CPF n.º 
115.029.464-75, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Assessora Técnica de Diversidade Cultural, Nível AST-2, da Secretaria 
de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.823, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear MAYARA VASCONCELOS BATISTA, CPF n.º 
045.722.324-31, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Gerente de Fomento à Cultura e Desenvolvimento de Potencialidades 
Locais, Nível GER, da Secretaria de Estado da Cultura e Economia 
Criativa, do Serviço Civil do Poder Executivo, criada pela Lei Delegada 
nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.824, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear ERICK RODRIGUES DA SILVA, CPF 
n.º 093.745.794-99, para exercer o cargo, de provimento em comissão, 
de Assessor Técnico de Fomento à Cultura, Nível AST-2, da Secretaria 
de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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DECRETO Nº 87.825, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear LUCAS ANTONIO SILVA BORGES, CPF n.º 
081.492.274-07, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Assessor Técnico de Políticas Culturais, Nível AST-2, da Secretaria 
de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.826, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear LUIZ AUGUSTO TENORIO JUCA SA, CPF n.º 
055.601.864-81, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Gerente de Promoção de Cadeias Criativas, Nível GER, da Secretaria 
de Estado da Cultura e Economia Criativa, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.827, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear RHANDEL HENRIQUE GOMES DA SILVA 
ALMEIDA, CPF n.º 069.443.545-78, para exercer o cargo, de provimento 
em comissão, de Assessor Técnico de Promoção de Cadeias Criativas, 
Nível AST-2, da Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa, do 
Serviço Civil do Poder Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 
de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.828, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear GRAZIELLY CACILDA DE SOUZA FREITAS, CPF 
n.º 120.630.154-65, para exercer o cargo, de provimento em comissão, 
de Assessor Técnico de Apoio às Novas Mídias e Serviços Criativos, 
Nível AST-2, da Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa, do 
Serviço Civil do Poder Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 
de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.829, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear MARIA RAQUEL SOUZA LIRA, CPF nº 
100.733.694-38, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Assessor Técnico II, Nível ASTLL-2, do Quadro de Livre Lotação, da 
Secretaria de Estado de Governo - SEGOV, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.830, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear MIRELLA MARIA CALADO DE LUCENA, CPF 
nº 118.200.304-40, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Assessor Técnico II, Nível ASTLL-2, do Quadro de Livre Lotação, da 
Secretaria de Estado de Governo - SEGOV, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.831, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear ELIAS FRANCISCO DOS SANTOS MORAES, CPF 
nº 023.522.554-14, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Assessor Técnico II, Nível ASTLL-2, do Quadro de Livre Lotação, da 
Secretaria de Estado de Governo - SEGOV, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.832, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA 
ALBUQUERQUE, CPF nº 384.444.924-92, para exercer o cargo, de 
provimento em comissão, de Assessor Técnico II, Nível ASTLL-2, do 
Quadro de Livre Lotação, da Secretaria de Estado de Governo - SEGOV, 
do Serviço Civil do Poder Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 
30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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DECRETO Nº 87.833, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear DEVYSSON DE MELO LOUREIRO, CPF nº 
022.559.334-00, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Assessor Técnico II, Nível ASTLL-2, do Quadro de Livre Lotação, da 
Secretaria de Estado de Governo - SEGOV, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.834, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear DHARANA VIEIRA E SILVA, CPF nº 120.073.554-
42, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de Assessor Técnico 
II, Nível ASTLL-2, do Quadro de Livre Lotação, da Secretaria de Estado 
de Governo - SEGOV, do Serviço Civil do Poder Executivo, criada pela 
Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.835, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear THIAGO RONDINESIO DA SILVA MELO, CPF nº 
076.993.684-95, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Assessor Técnico II, Nível ASTLL-2, do Quadro de Livre Lotação, da 
Secretaria de Estado de Governo - SEGOV, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.836, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear ANDRÉ DOS SANTOS MELO, CPF nº 725.534.564-
68, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de Assessor 
Especial I, Nível ASELL-1, do Quadro de Livre Lotação, da Secretaria de 
Estado de Governo - SEGOV, do Serviço Civil do Poder Executivo, criada 
pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.837, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear JOÃO NUNES ALVES, CPF nº 070.869.554-00, 
para exercer o cargo, de provimento em comissão, de Assessor Técnico 
II, Nível ASTLL-2, do Quadro de Livre Lotação, da Secretaria de Estado 
Governo, do Serviço Civil do Poder Executivo, criada pela Lei Delegada 
nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.838, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear JOSÉ NEWTON GOMES, CPF nº 478.750.114-34, 
para exercer o cargo, de provimento em comissão, de Assessor Especial 
II, Nível ASELL-2, do Quadro de Livre Lotação, da Secretaria de Estado 
de Governo - SEGOV, do Serviço Civil do Poder Executivo, criada pela 
Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.839, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear LAIS SOUZA RODRIGUES, CPF nº 077.218.414-
37, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de Assessor 
Especial I, Nível ASELL-1, do Quadro de Livre Lotação, da Secretaria de 
Estado de Governo - SEGOV, do Serviço Civil do Poder Executivo, criada 
pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.840, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear LUIZ ANTONIO OLIVEIRA SANTOS, CPF nº 
034.048.014-90, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Assessor Especial I, Nível ASELL-1, do Quadro de Livre Lotação, da 
Secretaria de Estado de Governo - SEGOV, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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DECRETO Nº 87.841, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear KELMENN FREITAS RIOS, CPF nº 001.620.325-00, 
para exercer o cargo, de provimento em comissão, de Assessor Especial I, 
Nível ASELL-1, do Quadro de Livre Lotação, da Secretaria de Estado de 
Governo - SEGOV, do Serviço Civil do Poder Executivo, criada pela Lei 
Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.842, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear RAFAEL GUSTAVO CAVALCANTI LINS, CPF nº 
036.908.774-74, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Assessor Especial II, Nível ASELL-2, do Quadro de Livre Lotação, da 
Secretaria de Estado de Governo - SEGOV, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.843, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear RICARDO JOSÉ GOMES ROCHA, CPF nº 
384.371.204-20, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Assessor Especial I, Nível ASELL-1, do Quadro de Livre Lotação, da 
Secretaria de Estado de Governo - SEGOV, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.844, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear TIAGO CESAR DOS SANTOS, CPF nº 
051.881.084-45, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Assessor Especial II, Nível ASELL-2, do Quadro de Livre Lotação, da 
Secretaria de Estado de Governo - SEGOV, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.845, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear VALMIR SIQUEIRA DO NASCIMENTO, CPF nº 
700.846.294-87, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Assessor Especial I, Nível ASELL-1, do Quadro de Livre Lotação, da 
Secretaria de Estado de Governo - SEGOV, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.846, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE revogar o Decreto nº 87.757, de 13 de janeiro 
de 2023, que nomeou JOELMA MARIA SILVA, CPF n.º 031.837.814-
09, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de Assessor 
Técnico, Nível AST-1, da Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e 
Patrimônio, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.847, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear BRUNA DE ARAÚJO CINTRA CAVALCANTE, 
CPF nº 089.105.484-79, para exercer o cargo, de provimento em comissão, 
de Assessor Especial I, Nível ASELL-1, do Quadro de Livre Lotação, da 
Secretaria de Estado de Governo - SEGOV, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, criada pela Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.848, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no art. 41 da Lei nº 5.247, de 26 
de julho de 1991, e o que consta do Processo Administrativo nº 8700-
0000011399/2008, RESOLVE exonerar, a pedido, a partir de 3 de 
novembro de 2008, o servidor JOSÉ MARCOS DA SILVA SANTOS, 
CPF nº 042.120.164-94, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Administrativo, matrícula nº 9866644-4, do Quadro de Cargos 
Permanente da Secretaria de Estado da Educação, do Serviço Civil do 
Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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DECRETO Nº 87.849, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº E:60030-
0000000015/2023, RESOLVE designar o servidor JOÃO VICENTE 
RIBEIRO BARROSO DA COSTA LIMA, CPF nº 275.891.452-20, 
ocupante do cargo, de provimento em comissão, de Diretor Executivo de 
Ciência e Tecnologia, Nível DIRE, da Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Alagoas – FAPEAL para, no período compreendido entre 16 de 
janeiro a 14 de fevereiro de 2023, responder, interinamente, pelo referido 
Órgão, em virtude da ausência do seu Titular, por motivo de férias, não lhe 
sendo atribuída qualquer remuneração pelo exercício, de forma interina, 
do referido cargo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.850, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
E:35032.0000000002/2023, RESOLVE designar o servidor ALCIDES 
JERONIMO DE ALMEIDA TENORIO, CPF nº 114.097.114-04, ocupante 
do cargo, de provimento em comissão, de Secretário Especial de Obras, 
da Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano para, 
no período compreendido entre 12 de janeiro a 2 de fevereiro de 2023, 
responder, interinamente, pelo referido Órgão, em virtude da ausência 
do seu Titular, por motivo de férias, não lhe sendo atribuída qualquer 
remuneração pelo exercício, de forma interina, do referido cargo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.851, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição Estadual, e o 
que mais consta do Processo Administrativo E:01206.0000045119/2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica promovido, POR TEMPO DE SERVIÇO, o Major QOC 
PM GIVAGO DE ALMEIDA SOUZA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
524.510.624-87, matrícula nº 8503-0, nos termos do art. 17, §§ 1º e 7º, 
da Lei Estadual nº 6.514, de 23 de setembro de 2004, ao posto de Tenente 
Coronel QOC PM da Polícia Militar do Estado de Alagoas.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.852, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição Estadual, tendo 
em vista o contido no Parecer AL PREVIDENCIA SUBPGE 15880032 
e no Despacho PGE COOPA 15967399, aprovado pelo Despacho PGE 
GPG 16006373, todos da Procuradoria Geral do Estado, e o que mais 
consta do Processo Administrativo nº E:01800.0000007077/2019,

DECRETA:

Art. 1o Fica concedida aposentadoria voluntária à servidora RISOLETE 
DAVINO DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob nº 499.541.564-53, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, Classe “C”, Nível I, 
matrícula nº 38999-4, integrante da Carreira dos Profissionais da Educação 
do Poder Executivo, Quadro de Provisão Temporária, instituída pela Lei 
Estadual nº 6.907, de 3 de janeiro de 2008, com alterações da Lei Estadual 
nº 8.533, de 28 de outubro de 2021, com proventos integrais e paridade, 
calculados sobre a jornada de trabalho de 30h (trinta horas) semanais, nos 
termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, 
observando-se o sistema remuneratório sob a forma de subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.853, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição Estadual, tendo 
em vista o contido no Parecer AL PREVIDENCIA SUBPGE 15376024 
e no Despacho PGE COOPA 16018191, aprovado pelo Despacho PGE 
GPG 16034188, todos da Procuradoria Geral do Estado, e o que mais 
consta do Processo Administrativo nº E:01206.0000026461/2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica transferido para a Reserva Remunerada o 1º Sargento PM 
JOSIAS OLIVEIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 
517.933.264-87, matrícula nº 6411-4, nos termos do art. 49, II, da Lei 
Estadual nº 5.346, de 26 de maio de 1992, c/c o art. 17, §§ 3º e 4º, da Lei 
Estadual nº 6.514, de 23 de setembro de 2004, com proventos integrais, 
calculados sobre sua graduação atual, Nível II, conforme o art. 3º da Lei 
Estadual nº 7.580, de 7 de fevereiro de 2014, observando-se o sistema 
remuneratório sob a forma de subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 87.854, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição Estadual, tendo em 
vista o contido no Processo Administrativo nº E:01206.0000016094/2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica retificado o Decreto Estadual nº 85.899, de 13 de dezembro 
de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado em 14 de dezembro 
de 2022, que transferiu para a Reserva Remunerada o 2º Tenente PM 
JOSIVALDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 663.266.994-87, matrícula nº 11729-3, nos termos do art. 49, II, da Lei 
Estadual nº 5.346, de 26 de maio de 1992, c/c o art. 17, §§ 3º e 4º, da Lei 
Estadual nº 6.514, de 23 de setembro de 2004, com proventos integrais, 
calculados sobre sua graduação atual, Nível II, conforme o art. 3º da Lei 
Estadual nº 7.580, de 7 de fevereiro de 2014, c/c o art. 16, § 1º, I, a, da 
Lei Estadual nº 8.671, de 7 de junho de 2022, observando-se o sistema 
remuneratório sob a forma de subsídio, para fazê-lo em seu posto atual.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 16 de janeiro de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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. . .

Secretaria de Estado da Educação (SEDUC)

PORTARIA/SEDUC N° 1446/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor RENECASSIO CANDIDO DE VASCONCELOS SILVA, 
matrícula n° 856, portador do CPF n° 081.301.304-67, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL NOSSA SENHORA 
DA APRESENTACAO (PORTO CALVO) da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 676968

PORTARIA/SEDUC N° 1447/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor SEBASTIAO MACHADO LINS, matrícula n° 9863931, 
portador do CPF n° 725.104.204-53, ocupante do cargo de VIGIA lotado(a) na 
unidade ESCOLA ESTADUAL NOSSA SENHORA DA APRESENTACAO 
(PORTO CALVO) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 676969

PORTARIA/SEDUC N° 1448/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor SEVERINA CARLOS DE MELO SILVA, matrícula n° 
83446, portador do CPF n° 546.081.984-91, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE SERVICOS DIVERSOS lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL NOSSA 
SENHORA DA APRESENTACAO (PORTO CALVO) da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 676971

PORTARIA/SEDUC N° 1449/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor TAMARA SIBELES DA SILVA BARROS, 
matrícula n° 9867145, portador do CPF n° 042.384.754-61, ocupante do cargo de 
MERENDEIRA ESCOLAR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL NOSSA 
SENHORA DA APRESENTACAO (PORTO CALVO) da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 676973

PORTARIA/SEDUC N° 1450/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor VALKIRIA DOS SANTOS PEREIRA, 
matrícula n° 824049, portador do CPF n° 042.782.574-14, ocupante do cargo de 
MERENDEIRA ESCOLAR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL NOSSA 
SENHORA DA APRESENTACAO (PORTO CALVO) da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 676975

PORTARIA/SEDUC N° 1451/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor WESLLEY MALTA MARQUES, matrícula n° 951, 
portador do CPF n° 083.053.414-88, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado(a) 
na unidade ESCOLA ESTADUAL NOSSA SENHORA DA APRESENTACAO 
(PORTO CALVO) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 676977

PORTARIA/SEDUC N° 1452/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor ALCIDES DOS SANTOS SOUZA, matrícula n° 
84766, portador do CPF n° 802.936.384-20, ocupante do cargo de VIGIA lotado(a) 
na unidade ESCOLA ESTADUAL FRANCISCO FALCAO (SAO MIGUEL DOS 
MILAGRES) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 676978

PORTARIA/SEDUC N° 1453/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor ANA PAULA VIEIRA BARROS, matrícula 
n° 230, portador do CPF n° 007.601.094-51, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL FRANCISCO FALCAO (SAO 
MIGUEL DOS MILAGRES) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 676979

PORTARIA/SEDUC N° 1454/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor ANGELICA MARIA PAIVA LEMOS, 
matrícula n° 9864760, portador do CPF n° 348.956.124-49, ocupante do cargo 
de PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL FRANCISCO 
FALCAO (SAO MIGUEL DOS MILAGRES) da SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 676980

PORTARIA/SEDUC N° 1455/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor ANGELO CASSIANO SANTOS SOUZA, 
matrícula n° 825356, portador do CPF n° 000.979.754-86, ocupante do cargo de 
VIGIA lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL FRANCISCO FALCAO (SAO 
MIGUEL DOS MILAGRES) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 676981

PORTARIA/SEDUC N° 1456/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor CARLOS EDUARDO DA SILVA GALANTE, 
matrícula n° 29702, portador do CPF n° 700.384.656-04, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA EST FRANCISCO FALCAO 
10 REGI da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 676983
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PORTARIA/SEDUC N° 1457/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor CLEANIA CARLOS DE SOUSA SILVA, 
matrícula n° 824175, portador do CPF n° 040.569.504-74, ocupante do cargo 
de MERENDEIRA ESCOLAR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL 
FRANCISCO FALCAO (SAO MIGUEL DOS MILAGRES) da SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 676985

PORTARIA/SEDUC N° 1458/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor FRANCIEL AURELIANO BEZERRA, matrícula n° 27992, 
portador do CPF n° 081.842.994-19, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado(a) 
na unidade ESCOLA EST FRANCISCO FALCAO 10 REGI da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 676986

PORTARIA/SEDUC N° 1459/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor ISAILDA NASCIMENTO SILVA DE ARAUJO, 
matrícula n° 28065, portador do CPF n° 056.961.794-44, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA EST FRANCISCO FALCAO 
10 REGI da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 676987

PORTARIA/SEDUC N° 1460/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor JAQUELINE LIMA COELHO, matrícula n° 
9864709, portador do CPF n° 041.760.254-50, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL FRANCISCO FALCAO (SAO 
MIGUEL DOS MILAGRES) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 676988

PORTARIA/SEDUC N° 1461/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor JOSE VALDEIR APOLINARIO DOS SANTOS, 
matrícula n° 9865778, portador do CPF n° 270.359.484-49, ocupante do cargo de 
VIGIA lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL FRANCISCO FALCAO (SAO 
MIGUEL DOS MILAGRES) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677004

PORTARIA/SEDUC N° 1462/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor JURANDIR BENTO DA SILVA, matrícula n° 
82969, portador do CPF n° 650.955.454-20, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL FRANCISCO FALCAO (SAO 
MIGUEL DOS MILAGRES) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677007

PORTARIA/SEDUC N° 1463/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor JURANDIR BENTO DA SILVA, matrícula n° 
9865506, portador do CPF n° 650.955.454-20, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL FRANCISCO FALCAO (SAO 
MIGUEL DOS MILAGRES) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677009

PORTARIA/SEDUC N° 1464/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor KARINE KATHLEEN PALMEIRA VERÇOSA, matrícula 
n° 1024, portador do CPF n° 054.533.584-16, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL FRANCISCO FALCAO (SAO 
MIGUEL DOS MILAGRES) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677011

PORTARIA/SEDUC N° 1465/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor LIGIA DO NASCIMENTO CUNHA, matrícula n° 
9866608, portador do CPF n° 505.310.424-72, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL FRANCISCO FALCAO (SAO 
MIGUEL DOS MILAGRES) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677013

PORTARIA/SEDUC N° 1466/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA, matrícula n° 18902, 
portador do CPF n° 923.798.344-15, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado(a) 
na unidade ESCOLA ESTADUAL FRANCISCO FALCAO (SAO MIGUEL DOS 
MILAGRES) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677015

PORTARIA/SEDUC N° 1467/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor MARIA DE FATIMA CARLOS DE SOUZA 
LINS, matrícula n° 83405, portador do CPF n° 730.734.234-00, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS lotado(a) na unidade ESCOLA 
ESTADUAL FRANCISCO FALCAO (SAO MIGUEL DOS MILAGRES) da 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 
31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677018
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PORTARIA/SEDUC N° 1468/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor RAQUEL ARAUJO DA SILVA, matrícula n° 
826174, portador do CPF n° 453.427.254-53, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE SERVICOS DIVERSOS lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL 
FRANCISCO FALCAO (SAO MIGUEL DOS MILAGRES) da SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677020

PORTARIA/SEDUC N° 1469/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor ROBERTO BEIRIZ VERCOSA, matrícula n° 
40706, portador do CPF n° 445.400.784-53, ocupante do cargo de VIGIA lotado(a) 
na unidade ESCOLA ESTADUAL FRANCISCO FALCAO (SAO MIGUEL DOS 
MILAGRES) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677024

PORTARIA/SEDUC N° 1470/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor WILLIAMS DOS SANTOS BRAGA, matrícula n° 28512, 
portador do CPF n° 051.901.464-21, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado(a) 
na unidade ESCOLA EST FRANCISCO FALCAO 10 REGI da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677027

PORTARIA/SEDUC N° 1471/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor MARCIONILA MARIA MOURA DO REGO, 
matrícula n° 824149, portador do CPF n° 259.452.034-91, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS lotado(a) na unidade ESCOLA 
ESTADUAL CIRIDIAO DURVAL (PORTO DE PEDRAS) da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677029

PORTARIA/SEDUC N° 1472/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor JOSE VALNEI CONSTANT GALINDO, 
matrícula n° 825455, portador do CPF n° 677.181.834-91, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL CIRIDIAO DURVAL 
(PORTO DE PEDRAS) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677031

PORTARIA/SEDUC N° 1473/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor LUIZ JORGE DE MELO SANTANA, matrícula 
n° 36190, portador do CPF n° 411.080.354-34, ocupante do cargo de VIGIA 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL MESSIAS DE GUSMAO (SAO 
LUIZ DO QUITUNDE) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677034

PORTARIA/SEDUC N° 1474/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor TANIA MARIA SALES, matrícula n° 83056, 
portador do CPF n° 398.463.774-87, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado(a) 
na unidade ESCOLA ESTADUAL MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA SANTOS 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 
até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677036

PORTARIA/SEDUC N° 1475/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor TANIA MARIA SALES, matrícula n° 9865572, 
portador do CPF n° 398.463.774-87, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado(a) 
na unidade ESCOLA ESTADUAL MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA SANTOS 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 
até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677038

PORTARIA/SEDUC N° 1476/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor CLEBSON ALEXSANDRO GAMA CAVALCANTI, 
matrícula n° 9865496, portador do CPF n° 036.353.444-00, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL NOSSA SENHORA 
DA APRESENTACAO (PORTO CALVO) da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677059

PORTARIA/SEDUC N° 1477/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor SEBASTIAO ANTONIO QUARESMA FILHO, 
matrícula n° 63416, portador do CPF n° 034.893.274-03, ocupante do cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL 
NOSSA SENHORA DA APRESENTACAO (PORTO CALVO) da SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 01/03/2023 até 30/03/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677063

PORTARIA/SEDUC N° 1479/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor CASSIA MARCELA SOARES DE ARAUJO 
LIV, matrícula n° 27676, portador do CPF n° 081.510.114-75, ocupante do cargo 
de PROFESSOR lotado(a) na unidade ESC EST MESSIAS DE GUSMAO 10 REG 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 
31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677066

PORTARIA/SEDUC N° 1478/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor THIAGO VALENÇA E SILVA, matrícula n° 29503, 
portador do CPF n° 004.012.445-20, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado(a) 
na unidade ESC EST NOSSA SRA DA APRESENTAC 10R da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677070
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PORTARIA/SEDUC N° 1480/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor DAVISON ALVES VELOSO, matrícula n° 
27658, portador do CPF n° 090.460.254-70, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESC EST DR JULIO AUTO 1 REG da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677072

PORTARIA/SEDUC N° 1481/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor DAYVISSON CORREIA DE ALMEIDA, 
matrícula n° 29699, portador do CPF n° 047.375.244-17, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESC EST MESSIAS DE GUSMAO 10 REG 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 
até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677074

PORTARIA/SEDUC N° 1482/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor DOUGLAS RAMOS VELOZO, matrícula n° 
19165, portador do CPF n° 041.737.304-03, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL MESSIAS DE GUSMAO (SAO 
LUIZ DO QUITUNDE) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677076

PORTARIA/SEDUC N° 1483/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor EGLISTONE JOSE NASCIMENTO MENDONÇA, 
matrícula n° 27972, portador do CPF n° 056.481.664-78, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESC EST MESSIAS DE GUSMAO 10 REG 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 
até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677078

PORTARIA/SEDUC N° 1484/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor FABIANA CRISTINA MELO DO NASCIMENTO, 
matrícula n° 82977, portador do CPF n° 677.081.884-15, ocupante do cargo 
de PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL MESSIAS DE 
GUSMAO (SAO LUIZ DO QUITUNDE) da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677080

PORTARIA/SEDUC N° 1485/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor FERNANDA MEDEIROS DE FIGUEIREDO, 
matrícula n° 19578, portador do CPF n° 076.580.404-28, ocupante do cargo 
de PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL MESSIAS DE 
GUSMAO (SAO LUIZ DO QUITUNDE) da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677082

PORTARIA/SEDUC N° 1486/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor ISMAR DOUGLAS DIAS, matrícula n° 29705, 
portador do CPF n° 110.609.094-21, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado(a) 
na unidade ESC EST MESSIAS DE GUSMAO 10 REG da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677084

PORTARIA/SEDUC N° 1487/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor LUAN TAVARES BATALHA, matrícula n° 
19567, portador do CPF n° 061.953.754-03, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL MESSIAS DE GUSMAO (SAO 
LUIZ DO QUITUNDE) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677085

PORTARIA/SEDUC N° 1488/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor PAULO RODRIGO MARQUES DO REGO, matrícula n° 
19903, portador do CPF n° 095.595.694-30, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL MESSIAS DE GUSMAO (SAO 
LUIZ DO QUITUNDE) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677087

PORTARIA/SEDUC N° 1489/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor RICARDO DIOGO ARAUJO DA COSTA, 
matrícula n° 28435, portador do CPF n° 702.647.894-07, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESC EST MESSIAS DE GUSMAO 10 REG 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 
até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677089

PORTARIA/SEDUC N° 1490/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor ROSINEIDE SANTOS COSTA, matrícula n° 
82658, portador do CPF n° 469.371.534-49, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL ROSA DE CASTRO (TANQUE 
D’ARCA) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677090

PORTARIA/SEDUC N° 1491/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor ROSINEIDE SANTOS COSTA, matrícula n° 
9865387, portador do CPF n° 469.371.534-49, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL ROSA DE CASTRO (TANQUE 
D’ARCA) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677106



58 Edição Eletrônica Certificada Digitalmente
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

Maceió - terça-feira
17 de janeiro de 2023

PORTARIA/SEDUC N° 1492/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor YANNICK CLEMON DE ARAUJO BEZERRA, 
matrícula n° 28291, portador do CPF n° 080.762.654-60, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESC EST MESSIAS DE GUSMAO 10 REG 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 
até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677109

PORTARIA/SEDUC N° 1493/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor ADEVAN DOS SANTOS NICANDIDO FILHO, matrícula 
n° 324, portador do CPF n° 056.971.914-30, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade 10 GERE da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677113

PORTARIA/SEDUC N° 1494/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor AILTON LOPES DA SILVA, matrícula n° 
9863894, portador do CPF n° 577.332.524-15, ocupante do cargo de VIGIA 
lotado(a) na unidade 10 GERE da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677117

PORTARIA/SEDUC N° 1495/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor CICERA JARLENE DE LIMA SILVA SOUZA, 
matrícula n° 51512, portador do CPF n° 827.195.274-91, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade 10 GERE da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677122

PORTARIA/SEDUC N° 1496/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor ELISIEL DA SILVA CAVALCANTE, matrícula n° 
9865665, portador do CPF n° 924.942.694-15, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL GUEDES DE MIRANDA (PORTO 
CALVO) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677126

PORTARIA/SEDUC N° 1497/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor GENILTON JOSE DA SILVA, matrícula n° 
49116, portador do CPF n° 412.156.484-72, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade APOSENTANDOS SEDUC da SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, pelo período de 06/03/2023 até 04/04/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677128

PORTARIA/SEDUC N° 1498/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor GENIVAL LEANDRO DOS SANTOS, 
matrícula n° 824572, portador do CPF n° 278.879.284-00, ocupante do cargo 
de VIGIA lotado(a) na unidade 10 GERE da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677132

PORTARIA/SEDUC N° 1499/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor GILVANEIDE DA SILVA COSTA, matrícula n° 
84077, portador do CPF n° 028.449.324-44, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade 10 GERE da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 02/01/2023 até 16/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677134

PORTARIA/SEDUC N° 1500/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor IVANEIDE LOPES NICANDIDO, matrícula n° 
9865562, portador do CPF n° 029.653.714-43, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade 10 GERE da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 02/01/2023 até 16/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677137

PORTARIA/SEDUC N° 1501/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor JOSELUCIA CASTELO BRANCO GUSMAO, 
matrícula n° 9865700, portador do CPF n° 030.311.694-33, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade 10 GERE da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677138

PORTARIA/SEDUC N° 1502/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor JOSSANA SILVA CABRAL, matrícula n° 
82810, portador do CPF n° 460.679.304-04, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade 10 GERE da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 16/01/2023 até 14/02/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677140

PORTARIA/SEDUC N° 1503/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor MARIA JOSE SILVA DA HORA, matrícula n° 
87073, portador do CPF n° 259.575.384-34, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade 10 GERE da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 02/01/2023 até 16/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677142
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PORTARIA/SEDUC N° 1504/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor NEUTON CARLOS DE LIMA, matrícula 
n° 9863881, portador do CPF n° 029.137.414-01, ocupante do cargo de VIGIA 
lotado(a) na unidade 10 GERE da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 01/02/2023 até 02/03/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677143

PORTARIA/SEDUC N° 1505/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor ANDREIA CAROLINE FELIX DA SILVA, 
matrícula n° 27656, portador do CPF n° 097.942.424-03, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA EST FRANCISCO FALCAO 
10 REGI da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677145

PORTARIA/SEDUC N° 1506/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor FABIA GEORGIA DOS SANTOS DE MELO, 
matrícula n° 29562, portador do CPF n° 706.749.534-28, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA EST FRANCISCO FALCAO 
10 REGI da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677162

PORTARIA/SEDUC N° 1507/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor JOSE RONALDO DO NASCIMENTO, 
matrícula n° 9863890, portador do CPF n° 042.948.844-01, ocupante do cargo de 
VIGIA lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL FRANCISCO FALCAO (SAO 
MIGUEL DOS MILAGRES) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677171

PORTARIA/SEDUC N° 1508/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor ADAMARES MARQUES DA SILVA, matrícula n° 27595, 
portador do CPF n° 031.395.964-13, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado(a) 
na unidade ESC EST MA MARG SILV PUGLIESE 10 RE da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677174

PORTARIA/SEDUC N° 1509/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor ALINE SUELY DIAS DE SOUZA FERREIRA, 
matrícula n° 27649, portador do CPF n° 045.559.384-10, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESC EST MA MARG SILV PUGLIESE 10 RE 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 
até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677176

PORTARIA/SEDUC N° 1510/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor ANTONIO VICTOR ALVES DE QUEIROZ, 
matrícula n° 28496, portador do CPF n° 107.634.844-07, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESC EST MA MARG SILV PUGLIESE 10 RE 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 
até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677179

PORTARIA/SEDUC N° 1511/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor CARLOS HENRIQUE ALVES AMÂNCIO, 
matrícula n° 27672, portador do CPF n° 038.021.985-90, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESC EST MA MARG SILV PUGLIESE 10 RE 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 
até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677184

PORTARIA/SEDUC N° 1512/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor CICERA MARIA DE ALMEIDA, matrícula 
n° 34170, portador do CPF n° 347.338.254-04, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE SERVICOS DIVERSOS lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL 
PROFESSORA MARIA MARGARIDA SILVA PUGLIESI (SAO LUIZ DO 
QUITUNDE) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677186

PORTARIA/SEDUC N° 1513/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2020/2021, ao servidor CRISTOPHANES JACQUES UCHOA DE 
LIMA, matrícula n° 9865746, portador do CPF n° 042.255.294-10, ocupante 
do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO lotado(a) na unidade ESCOLA 
ESTADUAL PROFESSORA MARIA MARGARIDA SILVA PUGLIESI (SAO 
LUIZ DO QUITUNDE) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 01/02/2021 até 02/03/2021.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677188

PORTARIA/SEDUC N° 1514/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor CRISTOPHANES JACQUES UCHOA DE 
LIMA, matrícula n° 9865746, portador do CPF n° 042.255.294-10, ocupante 
do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO lotado(a) na unidade ESCOLA 
ESTADUAL PROFESSORA MARIA MARGARIDA SILVA PUGLIESI (SAO 
LUIZ DO QUITUNDE) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677190
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PORTARIA/SEDUC N° 1515/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor CRISTOPHANES JACQUES UCHOA DE 
LIMA, matrícula n° 9865746, portador do CPF n° 042.255.294-10, ocupante 
do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO lotado(a) na unidade ESCOLA 
ESTADUAL PROFESSORA MARIA MARGARIDA SILVA PUGLIESI (SAO 
LUIZ DO QUITUNDE) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677192

PORTARIA/SEDUC N° 1516/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor FABIANA CRISTINA MELO DO NASCIMENTO, 
matrícula n° 18722, portador do CPF n° 677.081.884-15, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA 
MARIA MARGARIDA SILVA PUGLIESI (SAO LUIZ DO QUITUNDE) da 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 
31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677195

PORTARIA/SEDUC N° 1517/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor GILVANEIDE PATRICIA SILVA NASCIMENTO, 
matrícula n° 824280, portador do CPF n° 043.063.354-88, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS lotado(a) na unidade ESCOLA 
ESTADUAL PROFESSORA MARIA MARGARIDA SILVA PUGLIESI (SAO 
LUIZ DO QUITUNDE) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677201

PORTARIA/SEDUC N° 1518/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor GINALDO DOS SANTOS, matrícula n° 1143, 
portador do CPF n° 034.917.834-88, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado(a) 
na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA MARIA MARGARIDA SILVA 
PUGLIESI (SAO LUIZ DO QUITUNDE) da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677203

PORTARIA/SEDUC N° 1519/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor GUILHERME BEMERGUY CHENE NETO, 
matrícula n° 19626, portador do CPF n° 937.989.112-15, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA 
MARIA MARGARIDA SILVA PUGLIESI (SAO LUIZ DO QUITUNDE) da 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 
31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677205

PORTARIA/SEDUC N° 1520/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor JAELSON LINS DA SILVA, matrícula n° 9866360, 
portador do CPF n° 047.644.274-51, ocupante do cargo de VIGIA lotado(a) na 
unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA MARIA MARGARIDA SILVA 
PUGLIESI (SAO LUIZ DO QUITUNDE) da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período de 02/03/2023 até 31/03/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677206

PORTARIA/SEDUC N° 1521/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor JOSE LEONARDO NASCIMENTO DA SILVA, 
matrícula n° 28617, portador do CPF n° 712.972.304-18, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESC EST MA MARG SILV PUGLIESE 10 RE 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 
até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677215

PORTARIA/SEDUC N° 1522/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor JOSELIA NASCIMENTO DA SILVA, matrícula n° 50089, 
portador do CPF n° 041.274.534-86, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado(a) 
na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA MARIA MARGARIDA SILVA 
PUGLIESI (SAO LUIZ DO QUITUNDE) da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677216

PORTARIA/SEDUC N° 1523/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor JOSELIA NASCIMENTO DA SILVA, matrícula n° 785, 
portador do CPF n° 041.274.534-86, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado(a) 
na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA MARIA MARGARIDA SILVA 
PUGLIESI (SAO LUIZ DO QUITUNDE) da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677217

PORTARIA/SEDUC N° 1524/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor LUAN TAVARES BATALHA, matrícula n° 29513, 
portador do CPF n° 061.953.754-03, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado(a) 
na unidade ESC EST MA MARG SILV PUGLIESE 10 RE da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677218

PORTARIA/SEDUC N° 1525/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor LUCICLEIDE NEVES DA SILVA SANTOS, 
matrícula n° 50200, portador do CPF n° 042.687.354-88, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA 
MARIA MARGARIDA SILVA PUGLIESI (SAO LUIZ DO QUITUNDE) da 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 
31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677221
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PORTARIA/SEDUC N° 1526/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor LUCIENE DA SILVA TAVARES, matrícula n° 
824285, portador do CPF n° 029.867.714-83, ocupante do cargo de MERENDEIRA 
ESCOLAR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA MARIA 
MARGARIDA SILVA PUGLIESI (SAO LUIZ DO QUITUNDE) da SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677222

PORTARIA/SEDUC N° 1527/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor LUCYMARA ESPINOLA DE OLIVEIRA, 
matrícula n° 29593, portador do CPF n° 028.792.904-30, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESC EST MA MARG SILV PUGLIESE 10 RE 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 
até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677224

PORTARIA/SEDUC N° 1528/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor MORONI LAURINDO DO NASCIMENTO, 
matrícula n° 1091, portador do CPF n° 059.634.524-06, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA 
MARIA MARGARIDA SILVA PUGLIESI (SAO LUIZ DO QUITUNDE) da 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 
31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677226

PORTARIA/SEDUC N° 1529/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor NATANA CRISTINA DA SILVA, matrícula n° 29549, 
portador do CPF n° 072.285.674-12, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado(a) 
na unidade ESC EST MA MARG SILV PUGLIESE 10 RE da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677227

PORTARIA/SEDUC N° 1530/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor RENATA GLAYCE CARNEIRO DA SILVA, 
matrícula n° 29476, portador do CPF n° 068.979.424-05, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESC EST MA MARG SILV PUGLIESE 10 RE 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 
até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677231

PORTARIA/SEDUC N° 1531/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor SILVANIA MARIA DE MOURA, matrícula n° 
20163, portador do CPF n° 412.229.544-00, ocupante do cargo de PROFESSOR 
ATIVIDADES lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA 
MARIA MARGARIDA SILVA PUGLIESI (SAO LUIZ DO QUITUNDE) da 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 
31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677234

PORTARIA/SEDUC N° 1532/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor SILVIO CALVALCANTE BARBOSA, 
matrícula n° 29525, portador do CPF n° 085.817.364-67, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESC EST MA MARG SILV PUGLIESE 10 RE 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 
até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677235

PORTARIA/SEDUC N° 1533/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor SUELI DE OLIVEIRA MENDES, matrícula n° 50017, 
portador do CPF n° 342.201.864-68, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado(a) 
na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA MARIA MARGARIDA SILVA 
PUGLIESI (SAO LUIZ DO QUITUNDE) da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677237

PORTARIA/SEDUC N° 1534/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor THIAGO SARMENTO PESSOA, matrícula n° 29514, 
portador do CPF n° 045.158.014-14, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado(a) 
na unidade ESC EST MA MARG SILV PUGLIESE 10 RE da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677240

PORTARIA/SEDUC N° 1535/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor THYAGO COELHO DE SOUSA LIMA, 
matrícula n° 19973, portador do CPF n° 084.577.534-01, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA 
MARIA MARGARIDA SILVA PUGLIESI (SAO LUIZ DO QUITUNDE) da 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 
31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677243
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PORTARIA/SEDUC N° 1543/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor KARLA CARDOSO LOBO, matrícula n° 
84217, portador do CPF n° 816.356.644-20, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL DOUTOR RODRIGUEZ DE MELO 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 
até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677345

PORTARIA/SEDUC N° 1544/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor CHRISTIANE MATOS DO BONFIM, 
matrícula n° 825748, portador do CPF n° 841.681.704-97, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL CAMPOS TEIXEIRA 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 09/01/2023 
até 23/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677347

PORTARIA/SEDUC N° 1545/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor JUCEDY DA SILVA OLIVEIRA JOSE, 
matrícula n° 86733, portador do CPF n° 911.579.944-15, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL MARIA RITA LYRA 
DE ALMEIDA da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677351

PORTARIA/SEDUC N° 1546/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor ANTONIO DOS SANTOS BARROS, matrícula n° 825875, 
portador do CPF n° 534.468.364-20, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado(a) 
na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA GUIOMAR DE ALMEIDA 
PEIXOTO da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677356

PORTARIA/SEDUC N° 1547/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor BLEINE SIQUEIRA DE ARAUJO RODRIGUES, 
matrícula n° 80466, portador do CPF n° 469.957.064-04, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR MARIO 
BROAD da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677361

PORTARIA/SEDUC N° 1548/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor EGIBSON DE MELO ARAUJO, matrícula n° 
22182, portador do CPF n° 445.375.734-49, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVICOS DIVERSOS lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR 
MARIO BROAD da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período 
de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677364

PORTARIA/SEDUC N° 1549/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor FABIO DEMETRIUS MEIRA BASTOS, matrícula n° 
9864690, portador do CPF n° 636.195.044-15, ocupante do cargo de SECRETARIO 
ESCOLAR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR MARIO 
BROAD da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
01/11/2023 até 30/11/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677367

PORTARIA/SEDUC N° 1550/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor GEISA URANIA SANTOS DE MORAES, 
matrícula n° 84339, portador do CPF n° 022.240.614-39, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR MARIO 
BROAD da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677369

PORTARIA/SEDUC N° 1551/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor GEOVANI SANTOS DE ALMEIDA, matrícula 
n° 825950, portador do CPF n° 827.964.674-49, ocupante do cargo de VIGIA 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR MARIO BROAD da 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 01/11/2023 até 
30/11/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677378

PORTARIA/SEDUC N° 1552/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor GRACA MARIA ROCHA PEPLAU, matrícula n° 80710, 
portador do CPF n° 870.384.554-00, ocupante do cargo de MERENDEIRA 
ESCOLAR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR MARIO 
BROAD da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
01/10/2023 até 30/10/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677380
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PORTARIA/SEDUC N° 1553/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor IRLANEIDE ALVES DE LIRA, matrícula n° 
823741, portador do CPF n° 145.300.664-87, ocupante do cargo de MERENDEIRA 
ESCOLAR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR MARIO 
BROAD da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677382

PORTARIA/SEDUC N° 1554/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor IVANA DOS SANTOS LEMOS, matrícula n° 
81865, portador do CPF n° 494.649.904-06, ocupante do cargo de MERENDEIRA 
ESCOLAR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR MARIO 
BROAD da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677383

PORTARIA/SEDUC N° 1555/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor JACKSON LUIZ DE FRANCA, matrícula n° 
19166, portador do CPF n° 081.305.104-56, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR MARIO BROAD da 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 
31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677385

PORTARIA/SEDUC N° 1556/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor KATIA MARIA DA SILVA PINHEIRO, 
matrícula n° 84232, portador do CPF n° 605.075.604-00, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR MARIO 
BROAD da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677392

PORTARIA/SEDUC N° 1557/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor MANOEL LUCENA MARANHAO NETO, 
matrícula n° 825369, portador do CPF n° 035.392.414-85, ocupante do cargo 
de VIGIA lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR MARIO 
BROAD da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
01/11/2023 até 30/11/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677394

PORTARIA/SEDUC N° 1558/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor MARIA DA GLORIA DA SILVA, matrícula n° 
9865901, portador do CPF n° 025.958.234-42, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR MARIO BROAD da 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 
31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677397

PORTARIA/SEDUC N° 1559/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor MARIA RAQUEL DE SOUZA VIEIRA MEDEIROS, 
matrícula n° 9864710, portador do CPF n° 591.211.224-15, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR MARIO 
BROAD da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677399

PORTARIA/SEDUC N° 1560/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor NILTON RICARDO DA SILVA, matrícula n° 
67809, portador do CPF n° 222.952.674-04, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR MARIO BROAD da 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 
31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677401

PORTARIA/SEDUC N° 1561/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor ROSANA DE BRITO L VALENCA, matrícula 
n° 84208, portador do CPF n° 686.857.264-68, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR MARIO BROAD da 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 
31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677421

PORTARIA/SEDUC N° 1562/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor TATIANA VENESSA DOS SANTOS, matrícula 
n° 87160, portador do CPF n° 021.452.174-52, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR MARIO BROAD da 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 
31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677424



64 Edição Eletrônica Certificada Digitalmente
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

Maceió - terça-feira
17 de janeiro de 2023

PORTARIA/SEDUC N° 1563/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor THEREZA CRISTINA ARAUJO THOMAZ, 
matrícula n° 67799, portador do CPF n° 556.148.414-15, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR MARIO 
BROAD da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677427

PORTARIA/SEDUC N° 1564/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor VANIA MENDES DE LIMA, matrícula n° 9863611, 
portador do CPF n° 814.684.314-04, ocupante do cargo de MERENDEIRA 
ESCOLAR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR MARIO 
BROAD da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677431

PORTARIA/SEDUC N° 1565/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor WELBA KENIA COELHO GALVAO BARROS, matrícula 
n° 23778, portador do CPF n° 310.167.314-34, ocupante do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR 
MARIO BROAD da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período 
de 01/06/2023 até 30/06/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677433

PORTARIA/SEDUC N° 1566/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor EDJANE CANDIDO PEREIRA, matrícula n° 
9865833, portador do CPF n° 856.605.234-04, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade 1 GERE da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677436

PORTARIA/SEDUC N° 1567/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor IEDA BARROS MOREIRA DE LIMA, matrícula n° 14176, 
portador do CPF n° 348.594.464-53, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado(a) 
na unidade ESCOLA ESTADUAL THOMAZ ESPINDOLA da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677438

PORTARIA/SEDUC N° 1568/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor PATRICIA RAMALHO TAVARES, matrícula 
n° 84059, portador do CPF n° 025.968.134-24, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL MARIA DAS GRACAS DE SA 
TEIXEIRA da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
01/02/2023 até 02/03/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677440

PORTARIA/SEDUC N° 1569/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor SELMA MARIA ALMEIDA PEREIRA DE 
LIMA, matrícula n° 424, portador do CPF n° 417.079.744-20, ocupante do cargo 
de PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL ANTONIO VASCO 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 
até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677442

PORTARIA/SEDUC N° 1570/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor MARIA BRUNNA OLIVEIRA DE LIMA, 
matrícula n° 9864600, portador do CPF n° 045.780.644-33, ocupante do cargo 
de PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA 
MIRAN MARROQUIM DE QUINTELLA CAVALCANTE da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677445

PORTARIA/SEDUC N° 1571/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor INGRYD PEREIRA COSTA, matrícula n° 1243, 
portador do CPF n° 073.622.374-64, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado(a) 
na unidade 1 GERE da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677447

PORTARIA/SEDUC N° 1572/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor TACIANA MOURA TEIXEIRA, matrícula n° 
54804, portador do CPF n° 032.736.374-63, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade 1 GERE da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677449

PORTARIA/SEDUC N° 1573/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor MARIA JEANE BOMFIM DA SILVA, matrícula n° 86834, 
portador do CPF n° 383.368.394-53, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado(a) 
na unidade SEMED MACEIO da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677451

PORTARIA/SEDUC N° 1574/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor MARIA DO SOCORRO ALVES DE LIMA, 
matrícula n° 46281, portador do CPF n° 411.369.774-49, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade 1 GERE da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677453
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PORTARIA/SEDUC N° 1575/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor ALINE LAMENHA SAMPAIO, matrícula n° 
12720, portador do CPF n° 065.207.764-16, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR THEOTONIO VILELA 
BRANDAO da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677459

PORTARIA/SEDUC N° 1576/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor ANA LUCIA AMARAL SANTOS, matrícula 
n° 24136, portador do CPF n° 516.387.894-87, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE SERVICOS DIVERSOS lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL 
PROFESSOR THEOTONIO VILELA BRANDAO da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677482

PORTARIA/SEDUC N° 1577/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor ANA PAULA CAVALCANTE VASCONCELOS, matrícula 
n° 78226, portador do CPF n° 889.553.464-68, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR THEOTONIO VILELA 
BRANDAO da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677486

PORTARIA/SEDUC N° 1578/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor ANA PAULA VERCOSA DE OLIVEIRA, matrícula n° 
232, portador do CPF n° 662.091.294-04, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR THEOTONIO VILELA 
BRANDAO da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677487

PORTARIA/SEDUC N° 1579/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor ANA REGINA CHAGAS DA SILVA, matrícula 
n° 82756, portador do CPF n° 601.277.405-20, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR EDUARDO DA MOTA 
TRIGUEIROS da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677491

PORTARIA/SEDUC N° 1580/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor ANDREA PATRICIA B ALVES FERNANDES, 
matrícula n° 67947, portador do CPF n° 035.793.144-08, ocupante do cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL 
PROFESSOR THEOTONIO VILELA BRANDAO da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677494

PORTARIA/SEDUC N° 1581/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA COUTINHO, 
matrícula n° 47056, portador do CPF n° 517.127.094-53, ocupante do cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL 
TEOTONIO VILELA da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677496

PORTARIA/SEDUC N° 1582/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor ARLY TENORIO RIJO DA SILVA LOPES, 
matrícula n° 28230, portador do CPF n° 051.626.254-85, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL THEONILO GAMA 
1 REG da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677498

PORTARIA/SEDUC N° 1583/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor CAMILA MACHADO BURGARDT, matrícula n° 29054, 
portador do CPF n° 042.485.479-10, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado(a) 
na unidade ESC EST PROF THEOTONIO VILELA BRAN da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677500

PORTARIA/SEDUC N° 1584/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor CARLA BARBOSA COTRIM, matrícula n° 
78218, portador do CPF n° 724.445.414-72, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR THEOTONIO VILELA 
BRANDAO da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677502

PORTARIA/SEDUC N° 1585/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor CARLOS DE ALMEIDA MONTE SOBRINHO, 
matrícula n° 825075, portador do CPF n° 019.387.287-00, ocupante do cargo de 
VIGIA lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR THEOTONIO 
VILELA BRANDAO da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677505

PORTARIA/SEDUC N° 1586/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor CELIO BRECHO MONTEIRO, matrícula n° 
17233, portador do CPF n° 000.965.524-76, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR THEOTONIO VILELA 
BRANDAO da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677509
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PORTARIA/SEDUC N° 1587/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor CELIO BRECHO MONTEIRO, matrícula n° 
18983, portador do CPF n° 000.965.524-76, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR THEOTONIO VILELA 
BRANDAO da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677510

PORTARIA/SEDUC N° 1588/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor CICERO FREDERICO DO CARMO MATIAS, 
matrícula n° 28321, portador do CPF n° 038.503.264-11, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL TAVARES BASTOS 1 
RE da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 
até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677513

PORTARIA/SEDUC N° 1589/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor CID NEY ALVES LEITE, matrícula n° 86562, portador do 
CPF n° 348.195.924-91, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado(a) na unidade 
ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR THEOTONIO VILELA BRANDAO da 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 
31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677516

PORTARIA/SEDUC N° 1590/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor CIRLENE OLIVEIRA ALVES DE SOUZA, matrícula 
n° 5520, portador do CPF n° 524.755.574-00, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE SERVICOS DIVERSOS lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL 
PROFESSOR THEOTONIO VILELA BRANDAO da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677517

PORTARIA/SEDUC N° 1591/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor DALMO NUNES CALIXTO, matrícula n° 
9865502, portador do CPF n° 436.151.044-04, ocupante do cargo de SECRETARIO 
ESCOLAR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR 
THEOTONIO VILELA BRANDAO da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677527

PORTARIA/SEDUC N° 1592/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor EDLEUSA DE OMENA DOS SANTOS, 
matrícula n° 826207, portador do CPF n° 007.560.204-09, ocupante do cargo 
de MERENDEIRA ESCOLAR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL 
PROFESSOR THEOTONIO VILELA BRANDAO da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677530

PORTARIA/SEDUC N° 1593/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor EDNILZA MARIA FERREIRA DIAS, matrícula n° 
10085, portador do CPF n° 648.304.894-72, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVICOS DIVERSOS lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL TAVARES 
BASTOS da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677532

PORTARIA/SEDUC N° 1594/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor EDUARDO DE MELO ARAUJO, matrícula 
n° 419, portador do CPF n° 994.973.954-34, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR THEOTONIO VILELA 
BRANDAO da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677534

PORTARIA/SEDUC N° 1595/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor ELLEN SANDRA BITTENCOURT DA 
ROCHA, matrícula n° 86724, portador do CPF n° 940.037.004-06, ocupante do 
cargo de PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR 
THEOTONIO VILELA BRANDAO da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677536

PORTARIA/SEDUC N° 1596/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor FABIANA DE ALMEIDA MAGALHÃES, matrícula n° 
231, portador do CPF n° 019.446.604-37, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR THEOTONIO VILELA 
BRANDAO da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677537

PORTARIA/SEDUC N° 1597/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor GALBA TEREZA BARBOSA DA COSTA 
BEZERRA, matrícula n° 825488, portador do CPF n° 208.993.514-68, ocupante do 
cargo de PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR 
THEOTONIO VILELA BRANDAO da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677540

PORTARIA/SEDUC N° 1598/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor JEANINE DE LIMA XAVIER, matrícula n° 
80752, portador do CPF n° 410.640.974-72, ocupante do cargo de MERENDEIRA 
ESCOLAR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR 
THEOTONIO VILELA BRANDAO da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677543
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PORTARIA/SEDUC N° 1599/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, ao servidor JOSE CARLOS SOARES DO MONTE, matrícula n° 
9866185, portador do CPF n° 536.531.574-04, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR THEOTONIO VILELA 
BRANDAO da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677546

PORTARIA/SEDUC N° 1600/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, ao servidor JOSEFA JANES DA SILVA, matrícula n° 
826707, portador do CPF n° 776.697.034-15, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR THEOTONIO VILELA 
BRANDAO da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,16 de janeiro de 2023.

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 677550

. .

Secretaria de Estado da Indústria,
  Comércio e Serviços (SEICS)

PORTARIA/SEICS Nº 07/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
que lhe confere a Lei Delegada nº 48 de 30 de dezembro de 2022, tendo em vista o 
que consta nos autos sob nº E:02900.0000000023/2023, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Benedita Odete do Nascimento, inscrito(a) no 
CPF sob nº 163.894.174-20, para desempenhar Função Especial, nível FE-2, nesta 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, 
Maceió/AL, em 16 de janeiro de 2023.

CAROLINE LAURENTINO DE ALMEIDA BALBINO
Secretária de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

Protocolo 677574

PORTARIA/SEICS Nº 14/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
que lhe confere a Lei Delegada nº 48 de 30 de dezembro de 2022, tendo em vista o 
que consta nos autos sob nº E:02900.0000000023/2023, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) José Cícero Barreto Campos, inscrito(a) no 
CPF sob nº 410.812.774-91, para desempenhar Função Especial, nível FE-2, nesta 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, 
Maceió/AL, em 16 de janeiro de 2023.

CAROLINE LAURENTINO DE ALMEIDA BALBINO
Secretária de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

Protocolo 677605

PORTARIA/SEICS Nº 15/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
que lhe confere a Lei Delegada nº 48 de 30 de dezembro de 2022, tendo em vista o 
que consta nos autos sob nº E:02900.0000000023/2023, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) José Reinaldo da Silva, inscrito(a) no CPF sob nº 
376.731.574-20, para desempenhar Função Especial, nível FE-2, nesta Secretaria 
de Estado da Indústria, Comércio e Serviços.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, 
Maceió/AL, em 16 de janeiro de 2023.

CAROLINE LAURENTINO DE ALMEIDA BALBINO
Secretária de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

Protocolo 677611

. .

Secretaria de Estado da Saúde (SESAU)

PORTARIA/SESAU Nº 1/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 20 (vinte) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora MARIA GORETTI BASTOS SILVA, 
matrícula nº 9.864.189, portadora do CPF nº 677.079.474-87, ocupante do cargo 
de ASSISTENTE SOCIAL, lotada na unidade GERENCIA DO SERVICO DE 
ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
30/01/2023 até 18/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 676989

PORTARIA/SESAU Nº 2/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora MARIA IZABEL BARREIROS DE 
ARAUJO, matrícula nº 865.471, portadora do CPF nº 894.891.794-34, ocupante do 
cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotada na unidade GERENCIA 
DO SERVICO DE ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 676991

PORTARIA/SESAU Nº 3/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2022/2023 a servidora LUCINEIDE FARIAS DOS 
SANTOS, matrícula nº 9.863.620, portadora do CPF nº 716.125.994-00, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRO, lotada na unidade GERENCIA DO SERVICO DE 
ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 676992

PORTARIA/SESAU Nº 4/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora ELISANGELA BUIQUE DE 
SANTANA, matrícula nº 864.566, portadora do CPF nº 034.345.104-27, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DO 
SERVICO DE ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 676993
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PORTARIA/SESAU Nº 5/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora PATRICIA CASTRO LINS DA 
CUNHA, matrícula nº 62.603, portadora do CPF nº 786.413.734-20, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRO, lotada na unidade GERENCIA DO SERVICO DE 
ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 676994

PORTARIA/SESAU Nº 8/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora ROZEANE DE SOUZA MORAES, 
matrícula nº 864.431, portadora do CPF nº 724.627.364-68, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DO SERVICO 
DE ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período 
de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 676995

PORTARIA/SESAU Nº 9/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora TATIANA GUILHERME DA SILVA, 
matrícula nº 864.639, portadora do CPF nº 051.107.824-23, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G 
EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 676996

PORTARIA/SESAU Nº 10/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor DANIEL AUGUSTO DA SILVA, 
matrícula nº 9.863.736, portador do CPF nº 804.155.474-15, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotado na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 676997

PORTARIA/SESAU Nº 11/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora CLEANE MARIA BULHOES, 
matrícula nº 501.470, portadora do CPF nº 777.417.304-87, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G 
EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 676998

PORTARIA/SESAU Nº 12/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora CLEANE MARIA BULHOES, 
matrícula nº 9.863.866, portadora do CPF nº 777.417.304-87, ocupante do cargo 
de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G 
EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 676999

PORTARIA/SESAU Nº 13/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora EDIANE GOMES DOS SANTOS, 
matrícula nº 9.863.815, portadora do CPF nº 007.648.864-01, ocupante do cargo 
de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DE NUCLEO 
CLINICA INF DAIS da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período 
de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677000

PORTARIA/SESAU Nº 14/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SAÚDE INTERINO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora CECILIA FERREIRA DA SILVA 
LUCENA, matrícula nº 501.854, portadora do CPF nº 036.211.724-16, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SAÚDE INTERINO

Protocolo 677001

PORTARIA/SESAU Nº 15/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2022/2023 a servidora FLAVIA REGINA SANTOS 
RODRIGUES, matrícula nº 16.848, portadora do CPF nº 368.686.984-53, ocupante 
do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 11/01/2023 até 25/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677002

PORTARIA/SESAU Nº 16/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora JOSINEIDE UMBELINO DA 
SILVA, matrícula nº 864.677, portadora do CPF nº 894.600.574-20, ocupante 
do cargo de TECNICO LABORATORIO, lotada na unidade DIRETORIA DE 
LABORATORIO SAUDE PUBL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677003

PORTARIA/SESAU Nº 17/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SAÚDE INTERINO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 10 (dez) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2022/2023 a servidora MARGARETH ALVES SOARES, matrícula 
nº 864.992, portadora do CPF nº 787.035.734-00, ocupante do cargo de TECNICO 
LABORATORIO, lotada na unidade DIRETORIA DE LABORATORIO SAUDE 
PUBL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 02/01/2023 
até 11/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SAÚDE INTERINO

Protocolo 677005

PORTARIA/SESAU Nº 18/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora ANNA CRISTINA COSTA MOREIRA 
DA SILVA, matrícula nº 35.581, portadora do CPF nº 470.026.974-04, ocupante do 
cargo de ENGENHEIRO, lotada na unidade DIRETORIA DE LABORATORIO 
SAUDE PUBL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677006
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PORTARIA/SESAU Nº 19/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora CAROLINA PEIXOTO LIMA, 
matrícula nº 45.600, portadora do CPF nº 011.683.184-75, ocupante do cargo 
de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotada na unidade DIRETORIA DE 
VIGILANCIA EPIDEMIOLOG da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677008

PORTARIA/SESAU Nº 20/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora BERNADETH BARBOSA DE 
LIMA, matrícula nº 34.154, portadora do CPF nº 163.742.824-34, ocupante do 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na unidade DIRETORIA DE 
VIGILANCIA EPIDEMIOLOG da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677010

PORTARIA/SESAU Nº 21/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora ALESSANDRA VIANA ROLIM, 
matrícula nº 864.274, portadora do CPF nº 479.745.913-15, ocupante do cargo de 
ENFERMEIRO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR 
V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 02/01/2023 até 
31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677012

PORTARIA/SESAU Nº 22/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor ANTONIO JOSE DA SILVA, 
matrícula nº 53.063, portador do CPF nº 580.160.154-68, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotado na unidade HOSPITAL 
DA MULHER da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677014

PORTARIA/SESAU Nº 23/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 10 (dez) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2022/2023 a servidora JULINE ALVES DE MEDEIROS, matrícula 
nº 501.560, portadora do CPF nº 019.307.154-12, ocupante do cargo de TECNICO 
LABORATORIO, lotada na unidade DIRETORIA DE LABORATORIO SAUDE 
PUBL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 02/01/2023 
até 11/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677016

PORTARIA/SESAU Nº 24/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 10 (dez) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2022/2023 a servidora JULINE ALVES DE MEDEIROS, matrícula 
nº 864.923, portadora do CPF nº 019.307.154-12, ocupante do cargo de TECNICO 
LABORATORIO, lotada na unidade DIRETORIA DE LABORATORIO SAUDE 
PUBL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 02/01/2023 
até 11/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677017

PORTARIA/SESAU Nº 25/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 20 (vinte) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora MADALENA MARIA DE ARAUJO 
CARDOSO, matrícula nº 9.863.584, portadora do CPF nº 495.030.224-87, ocupante 
do cargo de TECNICO LABORATORIO, lotada na unidade DIRETORIA DE 
LABORATORIO SAUDE PUBL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 02/01/2023 até 21/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677019

PORTARIA/SESAU Nº 26/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora VERA LUCIA RIBEIRO MARQUES, 
matrícula nº 33.350, portadora do CPF nº 177.172.484-68, ocupante do cargo de 
ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotada na unidade GERENCIA DE 
NUCLEO DO AMB 24H NOELI da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/02/2023 até 02/03/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677021

PORTARIA/SESAU Nº 27/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2022/2023 a servidora JACYARA ACCIOLY LINS, matrícula nº 94, 
portadora do CPF nº 163.942.594-20, ocupante do cargo de ARQUITETO, lotada 
na unidade COORDENADORIA SETORIAL DA GESTAO AD da SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 18/01/2023 até 16/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677023

PORTARIA/SESAU Nº 28/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor PAULO CESAR BARRETO 
SOARES, matrícula nº 863.734, portador do CPF nº 405.632.005-53, ocupante 
do cargo de ODONTOLOGO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL 
EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677026

PORTARIA/SESAU Nº 29/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2022/2023 a servidora MONICA ROSELI BRITO 
GALDINO, matrícula nº 863.857, portadora do CPF nº 814.267.804-78, ocupante 
do cargo de MEDICO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL EMERGR 
DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 
até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677028

PORTARIA/SESAU Nº 30/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora MARIA HELENA RODRIGUES 
DE ALMEIDA SILVA, matrícula nº 11.298, portadora do CPF nº 403.818.704-
72, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade 
GERENCIA DE NUCLEO DO AMB 24H NOELI da SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677030
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PORTARIA/SESAU Nº 31/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2022/2023 a servidora MARIA APARECIDA NASCIMENTO DOS 
SANTOS, matrícula nº 53.825, portadora do CPF nº 483.685.714-72, ocupante do 
cargo de ATENDENTE DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSPITAL EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677033

PORTARIA/SESAU Nº 32/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora MARIA APARECIDA FERREIRA 
DE LIMA, matrícula nº 33.075, portadora do CPF nº 326.346.504-00, ocupante do 
cargo de ATENDENTE DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSPITAL EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 16/02/2023 até 17/03/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677035

PORTARIA/SESAU Nº 33/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor MARCOS ANTONIO DE 
CARVALHO GUEDES, matrícula nº 863.651, portador do CPF nº 647.294.604-30, 
ocupante do cargo de MEDICO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL 
EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/02/2023 até 02/03/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677037

PORTARIA/SESAU Nº 34/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2022/2023 a servidora MARCIA LOURENI DO NASCIMENTO 
SANTOS, matrícula nº 865.402, portadora do CPF nº 030.317.494-30, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSPITAL EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677039

PORTARIA/SESAU Nº 35/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor LUCIANO VIANA DE ALMEIDA, 
matrícula nº 43.075, portador do CPF nº 330.218.134-53, ocupante do cargo de 
ASSESSOR DE ADMINISTRACAO, lotado na unidade DIRETORIA DO 
HOSPITAL EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677040

PORTARIA/SESAU Nº 36/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor JOSE PEREIRA MENDES JUNIOR, 
matrícula nº 864.294, portador do CPF nº 648.382.694-04, ocupante do cargo de 
BIOQUIMICO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL EMERGR DR 
DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 
até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677041

PORTARIA/SESAU Nº 37/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor JOSE LUIZ DOS SANTOS, matrícula 
nº 42.261, portador do CPF nº 521.376.274-34, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE SERVICOS DIVERSOS, lotado na unidade COORDENADORIA SET DA 
GESTAO DES PES da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677043

PORTARIA/SESAU Nº 38/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor JORGE FERREIRA DA SILVA, 
matrícula nº 3.638, portador do CPF nº 454.100.464-04, ocupante do cargo de 
ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotado na unidade DIRETORIA DO 
HOSPITAL EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677044

PORTARIA/SESAU Nº 39/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor FERNANDO MINERVO PIMENTEL 
REIS, matrícula nº 863.984, portador do CPF nº 021.384.994-13, ocupante do cargo 
de BIOQUIMICO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL EMERGR DR 
DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/02/2023 
até 02/03/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677045

PORTARIA/SESAU Nº 40/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor ANDRE LUIZ GUEDES DE MELO, 
matrícula nº 863.731, portador do CPF nº 029.479.427-10, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL 
EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677046

PORTARIA/SESAU Nº 41/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2022/2023 a servidora ADRIANA RODRIGUES 
BARBOSA DA SILVA, matrícula nº 9.864.271, portadora do CPF nº 842.907.304-
34, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na 
unidade DIRETORIA DO HOSPITAL EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/02/2023 até 02/03/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677047

PORTARIA/SESAU Nº 42/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor MARCOS ANDRE MONTEIRO DE 
ALMEIDA, matrícula nº 11.946, portador do CPF nº 678.572.644-15, ocupante 
do cargo de ODONTOLOGO, lotado na unidade COORDENADORIA SET DA 
GESTAO DES PES da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677049
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PORTARIA/SESAU Nº 43/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor ARNOBIO GOMES DA SILVA 
FILHO, matrícula nº 9.864.391, portador do CPF nº 045.174.654-62, ocupante do 
cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotado na unidade GERENCIA 
DE NUCLEO AMB 24H ASS CHAT da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677055

PORTARIA/SESAU Nº 44/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora LUCIELE DE ARAUJO BARBOSA 
RAMOS, matrícula nº 42.750, portadora do CPF nº 940.574.514-04, ocupante do 
cargo de ADMINISTRADOR, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST 
DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
02/01/2023 até 16/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677058

PORTARIA/SESAU Nº 45/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor BRENO PAULO DOS SANTOS, 
matrícula nº 1.762, portador do CPF nº 145.105.534-04, ocupante do cargo de 
MOTORISTA, lotado na unidade GERENCIA DE NUCLEO DO AMB 24H 
NOELI da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 02/01/2023 
até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677061

PORTARIA/SESAU Nº 46/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora VERA LUCIA PINHEIRO, matrícula 
nº 42.132, portadora do CPF nº 163.819.712-15, ocupante do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV 
BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 
até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677062

PORTARIA/SESAU Nº 47/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 a servidora MARIA APARECIDA LIMA ALVES 
NOGUEIRA, matrícula nº 864.805, portadora do CPF nº 510.638.835-04, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677064

PORTARIA/SESAU Nº 48/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2014/2015 a servidora MARIA AMELIA PAULO DO 
ROSARIO, matrícula nº 172, portadora do CPF nº 411.468.324-00, ocupante do 
cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotada na unidade DIRETORIA 
DO HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 31/07/2022 até 29/08/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677065

PORTARIA/SESAU Nº 49/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2015/2016 a servidora MARIA AMELIA PAULO DO 
ROSARIO, matrícula nº 172, portadora do CPF nº 411.468.324-00, ocupante do 
cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotada na unidade DIRETORIA 
DO HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 30/08/2022 até 28/09/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677067

PORTARIA/SESAU Nº 50/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2016/2017 a servidora MARIA AMELIA PAULO DO 
ROSARIO, matrícula nº 172, portadora do CPF nº 411.468.324-00, ocupante do 
cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotada na unidade DIRETORIA 
DO HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 29/09/2022 até 28/10/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677068

PORTARIA/SESAU Nº 51/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2017/2018 a servidora MARIA AMELIA PAULO DO 
ROSARIO, matrícula nº 172, portadora do CPF nº 411.468.324-00, ocupante do 
cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotada na unidade DIRETORIA 
DO HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 29/10/2022 até 27/11/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677069

PORTARIA/SESAU Nº 52/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 ao servidor LUCIANO TIMBO BARBOSA, 
matrícula nº 9.864.175, portador do CPF nº 023.506.314-27, ocupante do cargo 
de MEDICO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR 
V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/12/2022 até 
30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677071

PORTARIA/SESAU Nº 53/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 ao servidor UELITO TEIXEIRA MARTINS, 
matrícula nº 500.794, portador do CPF nº 729.845.114-68, ocupante do cargo 
de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotado na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 01/12/2022 até 30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677073

PORTARIA/SESAU Nº 54/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 20 (vinte) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2020/2021 a servidora ANDREA MARIA ROCHA PINHEIRO, 
matrícula nº 9.863.942, portadora do CPF nº 777.356.094-34, ocupante do cargo 
de MEDICO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR 
V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 16/02/2022 até 
07/03/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677075
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PORTARIA/SESAU Nº 55/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 10 (dez) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2020/2021 a servidora ANDREA MARIA ROCHA PINHEIRO, 
matrícula nº 9.863.942, portadora do CPF nº 777.356.094-34, ocupante do cargo 
de MEDICO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR 
V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 06/11/2021 até 
15/11/2021.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677077

PORTARIA/SESAU Nº 56/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2021/2022 a servidora ANDREA MARIA ROCHA 
PINHEIRO, matrícula nº 9.863.942, portadora do CPF nº 777.356.094-34, 
ocupante do cargo de MEDICO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST 
DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/12/2022 até 30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677079

PORTARIA/SESAU Nº 57/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2018/2019 ao servidor RICARDO ANTONIO DOS 
SANTOS, matrícula nº 865.192, portador do CPF nº 647.936.804-53, ocupante do 
cargo de ARTIFICE, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV 
BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/12/2022 
até 30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677081

PORTARIA/SESAU Nº 58/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora GIVANILDA CALHEIROS SOUZA, 
matrícula nº 9.863.699, portadora do CPF nº 524.635.164-53, ocupante do cargo 
de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G 
EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/12/2022 até 30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677083

PORTARIA/SESAU Nº 59/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora MARIA CICERA DA SILVA, 
matrícula nº 501.223, portadora do CPF nº 032.673.584-42, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G 
EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/12/2022 até 30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677086

PORTARIA/SESAU Nº 60/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 a servidora MARIA CICERA DA SILVA, 
matrícula nº 9.863.823, portadora do CPF nº 032.673.584-42, ocupante do cargo 
de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DE NUCLEO 
CLINICA INF DAIS da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período 
de 01/12/2022 até 30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677088

PORTARIA/SESAU Nº 61/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2021/2022 a servidora SHEILA VILAS BOAS DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 865.081, portadora do CPF nº 803.642.174-72, ocupante 
do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 01/12/2022 até 30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677091

PORTARIA/SESAU Nº 62/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2021/2022 a servidora MARLI MENEZES BISPO, 
matrícula nº 47.884, portadora do CPF nº 154.008.324-15, ocupante do cargo 
de ASSISTENTE SOCIAL, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST 
DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/12/2022 até 30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677092

PORTARIA/SESAU Nº 63/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2020/2021 a servidora MARLI MENEZES BISPO, 
matrícula nº 47.884, portadora do CPF nº 154.008.324-15, ocupante do cargo 
de ASSISTENTE SOCIAL, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST 
DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677093

PORTARIA/SESAU Nº 64/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 a servidora MARIA JOSE DA SILVA PEREIRA, 
matrícula nº 32.385, portadora do CPF nº 309.397.044-04, ocupante do cargo de 
ATENDENTE DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DE NUCLEO 
AMB 24H ASS CHAT da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período 
de 02/12/2022 até 31/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677094

PORTARIA/SESAU Nº 65/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 ao servidor VICENTE DE PAULO SOARES 
FILHO, matrícula nº 864.501, portador do CPF nº 210.737.673-53, ocupante do 
cargo de MEDICO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV 
BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/12/2022 
até 30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677095

PORTARIA/SESAU Nº 66/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 a servidora CLAUDIA MARIA ALVES DA 
SILVA, matrícula nº 864.415, portadora do CPF nº 041.618.484-71, ocupante do 
cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 01/12/2022 até 30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677096
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PORTARIA/SESAU Nº 67/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora ROSANGELA CORREIA DE 
FREITAS SILVA, matrícula nº 9.863.697, portadora do CPF nº 019.884.444-
11, ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade 
DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAUDE, pelo período de 01/10/2022 até 30/10/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677097

PORTARIA/SESAU Nº 68/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2019/2020 ao servidor CARLOS EUGENIO LIRA 
TENORIO, matrícula nº 865.516, portador do CPF nº 007.402.274-16, ocupante 
do cargo de MEDICO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV 
BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 02/03/2022 
até 31/03/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677098

PORTARIA/SESAU Nº 69/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2020/2021 ao servidor CARLOS EUGENIO LIRA 
TENORIO, matrícula nº 865.516, portador do CPF nº 007.402.274-16, ocupante 
do cargo de MEDICO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV 
BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/04/2022 
até 30/04/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677099

PORTARIA/SESAU Nº 70/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 ao servidor JORGE IGNACIO PINTO COTTO, 
matrícula nº 2.759, portador do CPF nº 012.613.928-84, ocupante do cargo de 
MEDICO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR V 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/12/2022 até 
30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677100

PORTARIA/SESAU Nº 71/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora BIANQUINI SANTOS FERREIRA, 
matrícula nº 865.353, portadora do CPF nº 445.416.274-34, ocupante do cargo 
de MOTORISTA, lotada na unidade GERENCIA DE NUCLEO CLINICA INF 
DAIS da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/11/2022 
até 30/11/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677101

PORTARIA/SESAU Nº 72/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 10 (dez) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2021/2022 ao servidor CARLOS ALBERTO CAVALCANTE 
GALINDO, matrícula nº 5.010, portador do CPF nº 112.654.774-34, ocupante do 
cargo de ANALISTA DE SISTEMA, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G 
EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
21/12/2022 até 30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677102

PORTARIA/SESAU Nº 73/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 20 (vinte) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 ao servidor CARLOS ALBERTO CAVALCANTE 
GALINDO, matrícula nº 5.010, portador do CPF nº 112.654.774-34, ocupante do 
cargo de ANALISTA DE SISTEMA, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G 
EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
09/01/2023 até 28/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677103

PORTARIA/SESAU Nº 74/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora SANDRA VALERIA DA SILVA, 
matrícula nº 24.999, portadora do CPF nº 787.559.804-49, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G 
EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/12/2022 até 30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677104

PORTARIA/SESAU Nº 75/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 ao servidor KLEBERSON ANDRE DOS 
SANTOS ROCHA, matrícula nº 863.698, portador do CPF nº 030.958.334-90, 
ocupante do cargo de ARTIFICE, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G 
EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
20/12/2022 até 18/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677105

PORTARIA/SESAU Nº 76/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora ELENITA IRACEMA LINS DA 
SILVA, matrícula nº 864.200, portadora do CPF nº 111.193.904-78, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677107

PORTARIA/SESAU Nº 77/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 a servidora MONICA FERNANDES MAIA 
BARBOSA, matrícula nº 864.940, portadora do CPF nº 787.511.014-91, ocupante 
do cargo de MEDICO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV 
BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 02/01/2023 
até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677108

PORTARIA/SESAU Nº 78/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 a servidora MARIA JOSE DA SILVA, matrícula nº 
17.018, portadora do CPF nº 347.889.994-04, ocupante do cargo de ATENDENTE 
DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DE NUCLEO AMB 
24H JOAO FIR da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677110
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PORTARIA/SESAU Nº 79/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 a servidora NOEMIA FALCAO MENDONCA, 
matrícula nº 9.864.221, portadora do CPF nº 678.252.144-04, ocupante do cargo 
de ENFERMEIRO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV 
BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 
até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677111

PORTARIA/SESAU Nº 80/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora MARIA ELIZABETE SILVA, 
matrícula nº 500.822, portadora do CPF nº 662.902.014-68, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G 
EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677112

PORTARIA/SESAU Nº 81/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2012/2013 ao servidor EDERALDO CERILO BERNADINO, 
matrícula nº 1.676, portador do CPF nº 321.974.114-20, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotado na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677114

PORTARIA/SESAU Nº 82/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora MARIA JOSE FAUSTINO PADILHA, 
matrícula nº 23.756, portadora do CPF nº 648.600.784-20, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DE NUCLEO 
AMB 24H ASS CHAT da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período 
de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677115

PORTARIA/SESAU Nº 83/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora MARLUCE FRANCISCA VITAL, 
matrícula nº 17.178, portadora do CPF nº 140.510.284-53, ocupante do cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na unidade GERENCIA DE NUCLEO 
AMB 24H JOAO FIR da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período 
de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677116

PORTARIA/SESAU Nº 84/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2006/2007 a servidora MARIA ROSICLER ALMERINO 
DOS SANTOS, matrícula nº 500.785, portadora do CPF nº 022.087.834-09, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade 
DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677118

PORTARIA/SESAU Nº 85/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 ao servidor NATANAEL GOMES DA SILVA 
NETO, matrícula nº 2.240, portador do CPF nº 453.665.434-87, ocupante do cargo 
de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotado na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677119

PORTARIA/SESAU Nº 86/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora CLECIA SANDES DE ARAUJO, 
matrícula nº 864.776, portadora do CPF nº 037.054.644-00, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G 
EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
03/12/2022 até 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677120

PORTARIA/SESAU Nº 87/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 ao servidor ANTONIO ISRAEL DE LIMA, 
matrícula nº 864.187, portador do CPF nº 662.299.014-04, ocupante do cargo de 
MOTORISTA, lotado na unidade GERENCIA DE NUCLEO DO AMB 24H DOM 
M da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/12/2022 até 
30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677123

PORTARIA/SESAU Nº 88/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 a servidora GILDETE MENDES DA SILVA, 
matrícula nº 863.544, portadora do CPF nº 483.551.944-20, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 01/11/2022 até 30/11/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677124

PORTARIA/SESAU Nº 89/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 20 (vinte) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora NADJA QUINTELA CAVALCANTE, 
matrícula nº 864.386, portadora do CPF nº 391.894.814-53, ocupante do cargo de 
TECNICO DE RADIOLOGIA, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST 
DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
12/12/2022 até 31/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677125

PORTARIA/SESAU Nº 90/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2019/2020 ao servidor GIVALDO TRINDADE RIOS, matrícula nº 
4.507, portador do CPF nº 759.143.284-20, ocupante do cargo de MEDICO, lotado 
na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/12/2022 até 30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677127
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PORTARIA/SESAU Nº 91/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2021/2022 a servidora LILIA ALMEIDA VEIGA, matrícula nº 5.394, 
portadora do CPF nº 133.563.054-68, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, lotada 
na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/12/2022 até 30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677129

PORTARIA/SESAU Nº 92/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2021/2022 a servidora TANIA MARIA DE SOUZA 
FERREIRA, matrícula nº 1.308, portadora do CPF nº 163.625.604-00, ocupante do 
cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotada na unidade DIRETORIA 
DO HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677131

PORTARIA/SESAU Nº 93/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2020/2021 a servidora LORELLA MARIANNE CHIAPPETTA, 
matrícula nº 501.185, portadora do CPF nº 001.054.604-94, ocupante do cargo 
de MEDICO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR 
V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 16/12/2022 até 
14/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677133

PORTARIA/SESAU Nº 94/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora FRANCISCA BRANDAO DA 
SILVA, matrícula nº 864.255, portadora do CPF nº 849.204.674-00, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 01/12/2022 até 30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677136

PORTARIA/SESAU Nº 95/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2019/2020 a servidora KATIA REGINA DE SOUZA 
FERREIRA, matrícula nº 864.266, portadora do CPF nº 644.604.874-20, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677139

PORTARIA/SESAU Nº 96/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 a servidora NEDJA ORMINDO BARROS, 
matrícula nº 865.515, portadora do CPF nº 508.711.454-72, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G 
EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/11/2021 até 30/11/2021.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677141

PORTARIA/SESAU Nº 97/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora NEDJA ORMINDO BARROS, 
matrícula nº 865.515, portadora do CPF nº 508.711.454-72, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G 
EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/11/2022 até 30/11/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677144

PORTARIA/SESAU Nº 98/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2021/2022 a servidora SILVIA MARIA GOMES NASCIMENTO, 
matrícula nº 864.996, portadora do CPF nº 348.110.954-72, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G 
EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
26/12/2022 até 24/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677146

PORTARIA/SESAU Nº 99/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 ao servidor SEBASTIAO COSTA DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 19.416, portador do CPF nº 563.261.224-49, ocupante do cargo de 
TECNICO DE ENFERMAGEM, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G 
EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677147

PORTARIA/SESAU Nº 100/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2019/2020 a servidora BERTINE MOTA MALTA 
BRANDAO, matrícula nº 9.240, portadora do CPF nº 564.300.604-97, ocupante 
do cargo de MEDICO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV 
BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 20/12/2022 
até 03/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677148

PORTARIA/SESAU Nº 101/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora TEREZA CRISTINA MESSIAS, 
matrícula nº 9.864.402, portadora do CPF nº 495.716.484-34, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 01/11/2022 até 30/11/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677149

PORTARIA/SESAU Nº 102/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2017/2018 ao servidor SERGIO LUIZ LIRA COSTA, 
matrícula nº 12.072, portador do CPF nº 468.831.694-15, ocupante do cargo 
de MEDICO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR 
V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 17/12/2022 até 
31/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677150
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PORTARIA/SESAU Nº 103/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 20 (vinte) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 ao servidor JOSE NILO LINS DE OLIVEIRA 
FILHO, matrícula nº 864.384, portador do CPF nº 431.614.304-25, ocupante do 
cargo de TECNICO DE RADIOLOGIA, lotado na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 13/12/2021 até 01/01/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677151

PORTARIA/SESAU Nº 104/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 20 (vinte) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 ao servidor JOSE NILO LINS DE OLIVEIRA 
FILHO, matrícula nº 864.384, portador do CPF nº 431.614.304-25, ocupante do 
cargo de TECNICO DE RADIOLOGIA, lotado na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 12/12/2022 até 31/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677152

PORTARIA/SESAU Nº 105/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2020/2021 ao servidor SEVERINO TEIXEIRA DA 
FONSECA JUNIOR, matrícula nº 864.853, portador do CPF nº 769.426.359-87, 
ocupante do cargo de ARTIFICE, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G 
EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
16/12/2022 até 14/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677153

PORTARIA/SESAU Nº 106/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2021/2022 a servidora ELIANA OLIVEIRA DA PAZ ARAUJO, 
matrícula nº 9.863.749, portadora do CPF nº 534.400.564-49, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 15/12/2022 até 13/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677154

PORTARIA/SESAU Nº 107/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 ao servidor JOSE ANTONIO PEREIRA, matrícula 
nº 675, portador do CPF nº 223.142.454-15, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE SERVICOS DIVERSOS, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST 
DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677155

PORTARIA/SESAU Nº 108/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2019/2020 ao servidor SEBASTIAO HENRIQUE DA 
SILVA, matrícula nº 7.249, portador do CPF nº 309.516.074-72, ocupante do cargo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G 
EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677156

PORTARIA/SESAU Nº 109/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 ao servidor SEBASTIAO HENRIQUE DA 
SILVA, matrícula nº 7.249, portador do CPF nº 309.516.074-72, ocupante do cargo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G 
EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
31/01/2023 até 01/03/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677157

PORTARIA/SESAU Nº 110/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 ao servidor SEBASTIAO HENRIQUE DA 
SILVA, matrícula nº 7.249, portador do CPF nº 309.516.074-72, ocupante do cargo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G 
EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
02/03/2023 até 31/03/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677158

PORTARIA/SESAU Nº 111/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2019/2020 ao servidor ANDRE CAPELLA ARENA, 
matrícula nº 864.343, portador do CPF nº 926.830.104-00, ocupante do cargo 
de MEDICO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR 
V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 até 
30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677159

PORTARIA/SESAU Nº 112/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2021/2022 a servidora JEANE SANTA BARBARA 
OLIVEIRA, matrícula nº 78.747, portadora do CPF nº 564.800.914-34, ocupante do 
cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotada na unidade GERENCIA 
DE NUCLEO AMB 24H JOAO FIR da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677160

PORTARIA/SESAU Nº 113/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora WACELAITE VASCONCELOS DE 
BARROS, matrícula nº 21.480, portadora do CPF nº 347.425.304-20, ocupante 
do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677161

PORTARIA/SESAU Nº 114/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 ao servidor ADELSON DE MIRANDA FILHO, 
matrícula nº 501.216, portador do CPF nº 534.347.734-87, ocupante do cargo 
de MEDICO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR 
V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 até 
30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677163
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PORTARIA/SESAU Nº 115/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2021/2022 a servidora CARLA FERNANDA VIEIRA 
BARBOSA CAMELO, matrícula nº 501.521, portadora do CPF nº 624.401.284-
49, ocupante do cargo de MEDICO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G 
EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
02/01/2023 até 16/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677164

PORTARIA/SESAU Nº 116/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2018/2019 a servidora MARIA DO ROSARIO VASCONCELOS 
LIMA, matrícula nº 864.270, portadora do CPF nº 580.593.854-53, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677167

PORTARIA/SESAU Nº 117/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora MARIA BETANIA RODRIGUES 
DE VASCONCELOS, matrícula nº 729, portadora do CPF nº 603.843.444-53, 
ocupante do cargo de PSICOLOGO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G 
EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677168

PORTARIA/SESAU Nº 118/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2007/2008 a servidora JOSANE ALBUQUERQUE COSTA 
PAES, matrícula nº 25.747, portadora do CPF nº 279.283.734-91, ocupante do 
cargo de MEDICO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV 
BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 02/09/2019 
até 16/09/2019.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677170

PORTARIA/SESAU Nº 119/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora JOSANE ALBUQUERQUE COSTA 
PAES, matrícula nº 25.747, portadora do CPF nº 279.283.734-91, ocupante do 
cargo de MEDICO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV 
BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/11/2022 
até 30/11/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677172

PORTARIA/SESAU Nº 120/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 a servidora CLARIGLEIDE MENEZES DE 
LIMA, matrícula nº 864.269, portadora do CPF nº 022.711.984-37, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST 
DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/07/2021 até 15/07/2021.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677175

PORTARIA/SESAU Nº 121/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 a servidora CLARIGLEIDE MENEZES DE 
LIMA, matrícula nº 864.269, portadora do CPF nº 022.711.984-37, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST 
DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
30/03/2022 até 13/04/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677177

PORTARIA/SESAU Nº 122/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora CLARIGLEIDE MENEZES DE 
LIMA, matrícula nº 864.269, portadora do CPF nº 022.711.984-37, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST 
DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
15/07/2022 até 29/07/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677180

PORTARIA/SESAU Nº 123/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora CLARIGLEIDE MENEZES DE 
LIMA, matrícula nº 864.269, portadora do CPF nº 022.711.984-37, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST 
DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
02/01/2023 até 16/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677181

PORTARIA/SESAU Nº 124/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora CLARIGLEIDE MENEZES DE 
LIMA, matrícula nº 864.269, portadora do CPF nº 022.711.984-37, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST 
DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
17/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677182

PORTARIA/SESAU Nº 125/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2017/2018 a servidora SAMARA MENDES PASTOR, 
matrícula nº 864.496, portadora do CPF nº 447.204.674-15, ocupante do cargo de 
ENFERMEIRO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR 
V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 22/09/2022 até 
21/10/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677183

PORTARIA/SESAU Nº 126/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2019/2020 a servidora SAMARA MENDES PASTOR, 
matrícula nº 864.496, portadora do CPF nº 447.204.674-15, ocupante do cargo de 
ENFERMEIRO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR 
V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 22/10/2022 até 
20/11/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677185
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PORTARIA/SESAU Nº 127/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 a servidora SAMARA MENDES PASTOR, 
matrícula nº 864.496, portadora do CPF nº 447.204.674-15, ocupante do cargo de 
ENFERMEIRO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR 
V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 21/11/2022 até 
20/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677187

PORTARIA/SESAU Nº 128/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora SAMARA MENDES PASTOR, 
matrícula nº 864.496, portadora do CPF nº 447.204.674-15, ocupante do cargo de 
ENFERMEIRO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR 
V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 21/12/2022 até 
19/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677189

PORTARIA/SESAU Nº 129/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2019/2020 ao servidor JOSE ZENOU COSTA FILHO, 
matrícula nº 863.957, portador do CPF nº 284.701.094-72, ocupante do cargo de 
ODONTOLOGO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR 
V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/07/2022 até 
30/07/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677191

PORTARIA/SESAU Nº 130/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 ao servidor JOSE ZENOU COSTA FILHO, 
matrícula nº 863.957, portador do CPF nº 284.701.094-72, ocupante do cargo de 
ODONTOLOGO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR 
V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/09/2022 até 
30/09/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677193

PORTARIA/SESAU Nº 131/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 ao servidor JOSE ZENOU COSTA FILHO, 
matrícula nº 863.957, portador do CPF nº 284.701.094-72, ocupante do cargo de 
ODONTOLOGO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR 
V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 até 
30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677194

PORTARIA/SESAU Nº 132/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora HELENITA VICENTE DA SILVA, 
matrícula nº 79.920, portadora do CPF nº 334.117.004-91, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 16/11/2022 até 30/11/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677196

PORTARIA/SESAU Nº 133/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora HELENITA VICENTE DA SILVA, 
matrícula nº 79.920, portadora do CPF nº 334.117.004-91, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 03/01/2023 até 17/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677197

PORTARIA/SESAU Nº 134/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor CARLOS CESAR PEREIRA DOS 
SANTOS, matrícula nº 4.147, portador do CPF nº 678.551.484-34, ocupante 
do cargo de ODONTOLOGO, lotado na unidade CEDIDOS A SMS DE IGACI 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 02/01/2023 até 
31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677198

PORTARIA/SESAU Nº 135/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 ao servidor WELLINGTON MONTEIRO 
DA ANUNCIACAO, matrícula nº 2.241, portador do CPF nº 154.029.084-00, 
ocupante do cargo de ENFERMEIRO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP 
G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período 
de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677199

PORTARIA/SESAU Nº 136/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2011/2012 ao servidor SEBASTIAO ALBERTO TENORIO 
LINS, matrícula nº 8.890, portador do CPF nº 425.314.204-44, ocupante do cargo 
de ODONTOLOGO, lotado na unidade SUPERINTENDENCIA DE REG CONTR 
AVAL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 20/12/2022 
até 18/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677200

PORTARIA/SESAU Nº 137/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2012/2013 ao servidor SEBASTIAO ALBERTO TENORIO 
LINS, matrícula nº 8.890, portador do CPF nº 425.314.204-44, ocupante do cargo 
de ODONTOLOGO, lotado na unidade SUPERINTENDENCIA DE REG CONTR 
AVAL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 19/01/2023 
até 17/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677208

PORTARIA/SESAU Nº 138/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2011/2012 a servidora VERA MARCIA HOLANDA DI 
CAVALCANTI, matrícula nº 2.319, portadora do CPF nº 194.121.934-91, ocupante 
do cargo de ODONTOLOGO, lotada na unidade SERVIDORES CEDIDOS 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 05/12/2022 até 
03/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677210
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PORTARIA/SESAU Nº 139/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2009/2010 a servidora CHRISTIANE CALHEIROS FARIAS 
DE LIMA, matrícula nº 24.175, portadora do CPF nº 894.933.114-49, ocupante do 
cargo de MEDICO, lotada na unidade AMBULATORIO ESPECIALIZADO DO 
HGE da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 04/01/2023 
até 02/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677211

PORTARIA/SESAU Nº 140/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2017/2018 ao servidor MAURICIO ALVES PASTOR, 
matrícula nº 6.670, portador do CPF nº 364.523.944-87, ocupante do cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na unidade GERENCIA DE NUCLEO 
AMB 24H DENILMA da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período 
de 17/10/2022 até 15/11/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677212

PORTARIA/SESAU Nº 141/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2017/2018 a servidora MARILUCE ROCHA DE ALBUQUERQUE, 
matrícula nº 1.426, portadora do CPF nº 259.300.284-00, ocupante do cargo 
de TECNICO RECURSOS HUMANOS, lotada na unidade DIRETORIA DA 
HEMORREDE DO ESTADO DE da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 19/12/2022 até 17/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677213

PORTARIA/SESAU Nº 142/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 1995/1996 a servidora CATIA MARIA DE ARAUJO, 
matrícula nº 36.529, portadora do CPF nº 347.036.404-49, ocupante do cargo de 
TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DE NUCLEO 
DO AMB 24H NOELI da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período 
de 01/05/2022 até 30/05/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677214

PORTARIA/SESAU Nº 143/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2003/2004 a servidora CATIA MARIA DE ARAUJO, 
matrícula nº 36.529, portadora do CPF nº 347.036.404-49, ocupante do cargo de 
TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DE NUCLEO 
DO AMB 24H NOELI da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período 
de 01/10/2022 até 30/10/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677228

PORTARIA/SESAU Nº 144/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 ao servidor JOSE COSTA DO NASCIMENTO 
JUNIOR, matrícula nº 9.863.619, portador do CPF nº 024.008.094-70, ocupante 
do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotado na unidade GERENCIA DE 
NUCLEO AMB 24H DENILMA da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/12/2022 até 30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677230

PORTARIA/SESAU Nº 145/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora AUDINETE DE LIMA BIANA, 
matrícula nº 11.963, portadora do CPF nº 164.680.074-53, ocupante do cargo de 
MEDICO, lotada na unidade DIRETORIA DA HEMORREDE DO ESTADO DE 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 20/12/2022 até 
18/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677232

PORTARIA/SESAU Nº 146/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 20 (vinte) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora HIOGA PIMENTEL DE SOUZA, 
matrícula nº 9.864.232, portadora do CPF nº 483.582.074-68, ocupante do cargo de 
ENFERMEIRO, lotada na unidade DIRETORIA DA HEMORREDE DO ESTADO 
DE da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 10/01/2023 até 
29/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677236

PORTARIA/SESAU Nº 147/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 20 (vinte) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2021/2022 a servidora MARIZE MARIA DANTAS OLIVEIRA 
FRAGOSO, matrícula nº 864.286, portadora do CPF nº 759.181.704-30, ocupante 
do cargo de MEDICO, lotada na unidade DIRETORIA DA HEMORREDE DO 
ESTADO DE da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
02/01/2023 até 21/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677239

PORTARIA/SESAU Nº 148/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 a servidora MARIA DE FATIMA VIEIRA MELO, 
matrícula nº 11.916, portadora do CPF nº 411.746.404-30, ocupante do cargo de 
MEDICO, lotada na unidade HOSPITAL DA MULHER da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE, pelo período de 09/01/2023 até 23/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677241

PORTARIA/SESAU Nº 149/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora EDJANE NASCIMENTO DOS 
SANTOS, matrícula nº 9.863.909, portadora do CPF nº 958.519.684-00, ocupante 
do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DO 
SERVICO DE ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/12/2022 até 30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677244

PORTARIA/SESAU Nº 150/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 10 (dez) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora PATRICIA BISPO DOS SANTOS, 
matrícula nº 9.864.414, portadora do CPF nº 021.953.334-21, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 13/12/2022 até 22/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677245
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PORTARIA/SESAU Nº 151/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 a servidora JACI PEREIRA COSTA, matrícula 
nº 2.778, portadora do CPF nº 349.039.254-04, ocupante do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV 
BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 
até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677246

PORTARIA/SESAU Nº 152/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora SANDRA MARCIA SOARES DA 
SILVA, matrícula nº 47.872, portadora do CPF nº 384.174.724-87, ocupante do 
cargo de ENFERMEIRO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST 
DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677247

PORTARIA/SESAU Nº 153/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 a servidora ANDREA LUCIA DOS SANTOS 
CANDIDO, matrícula nº 18.138, portadora do CPF nº 453.367.844-00, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade DIRETORIA 
DO HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677249

PORTARIA/SESAU Nº 154/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2019/2020 ao servidor RICARDO ANTONIO DOS 
SANTOS, matrícula nº 865.192, portador do CPF nº 647.936.804-53, ocupante do 
cargo de ARTIFICE, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV 
BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 
até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677250

PORTARIA/SESAU Nº 155/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 ao servidor CICERO FERREIRA DE LIMA, 
matrícula nº 42.470, portador do CPF nº 134.139.454-91, ocupante do cargo de 
MOTORISTA, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR 
V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/12/2022 até 
30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677252

PORTARIA/SESAU Nº 156/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2007/2008 a servidora MARILUCE ROCHA DE ALBUQUERQUE, 
matrícula nº 1.426, portadora do CPF nº 259.300.284-00, ocupante do cargo 
de TECNICO RECURSOS HUMANOS, lotada na unidade DIRETORIA DA 
HEMORREDE DO ESTADO DE da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/04/2019 até 30/04/2019.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677253

PORTARIA/SESAU Nº 157/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 20 (vinte) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2020/2021 a servidora JANE SANTA BARBARA 
OLIVEIRA, matrícula nº 23.738, portadora do CPF nº 564.821.674-20, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DE 
NUCLEO DO AMB 24H NOELI da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 20/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677254

PORTARIA/SESAU Nº 158/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 10 (dez) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2020/2021 a servidora JANE SANTA BARBARA OLIVEIRA, 
matrícula nº 23.738, portadora do CPF nº 564.821.674-20, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DE NUCLEO 
DO AMB 24H NOELI da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período 
de 01/01/2022 até 10/01/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677256

PORTARIA/SESAU Nº 159/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 10 (dez) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2021/2022 a servidora JANE SANTA BARBARA OLIVEIRA, 
matrícula nº 23.738, portadora do CPF nº 564.821.674-20, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DE NUCLEO 
DO AMB 24H NOELI da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período 
de 21/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677258

PORTARIA/SESAU Nº 160/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora ELENITA IRACEMA LINS DA 
SILVA, matrícula nº 501.207, portadora do CPF nº 111.193.904-78, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 16/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677260

PORTARIA/SESAU Nº 161/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2020/2021 a servidora DULCILENE DO AMARAL 
GAMA VIEIRA, matrícula nº 9.864.014, portadora do CPF nº 787.307.834-53, 
ocupante do cargo de MEDICO, lotada na unidade GERENCIA DE NUCLEO DE 
CONT AGRAVO I da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
16/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677262

PORTARIA/SESAU Nº 162/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 20 (vinte) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora MARISTELA HONORIO DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 865.337, portadora do CPF nº 469.107.434-15, ocupante 
do cargo de MEDICO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV 
BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 03/01/2023 
até 22/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677263
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PORTARIA/SESAU Nº 163/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2019/2020 a servidora LAURISTELA GUIMARAES 
BRAGA COSTA, matrícula nº 52.873, portadora do CPF nº 445.061.554-91, 
ocupante do cargo de ASSESSOR DE ADMINISTRACAO, lotada na unidade 
DIRETORIA DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOG da SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAUDE, pelo período de 09/01/2023 até 07/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677264

PORTARIA/SESAU Nº 164/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 10 (dez) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora MARIVALDA BARBOSA, 
matrícula nº 864.152, portadora do CPF nº 475.121.564-72, ocupante do cargo de 
FARMACEUTICO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL EMERGR 
DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 
até 10/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677266

PORTARIA/SESAU Nº 165/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 10 (dez) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora MARIVALDA BARBOSA, 
matrícula nº 864.152, portadora do CPF nº 475.121.564-72, ocupante do cargo de 
FARMACEUTICO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL EMERGR 
DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/02/2023 
até 10/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677268

PORTARIA/SESAU Nº 166/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 ao servidor JOSE GILDIVAN TENORIO, 
matrícula nº 864.067, portador do CPF nº 804.190.464-53, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotado na unidade DIRETORIA DO 
HOSPITAL EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677271

PORTARIA/SESAU Nº 167/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 ao servidor HERBETH JOSE TOLEDO SILVA, 
matrícula nº 863.678, portador do CPF nº 382.073.114-87, ocupante do cargo de 
MEDICO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL EMERGR DR DAN 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 até 
30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677275

PORTARIA/SESAU Nº 168/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora DEBORA FRANCO VILAS BOAS, 
matrícula nº 864.891, portadora do CPF nº 956.549.095-68, ocupante do cargo de 
ENFERMEIRO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL EMERGR DR 
DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 
até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677276

PORTARIA/SESAU Nº 169/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora RAPHAELLA CAVALCANTE DA 
SILVA, matrícula nº 501.530, portadora do CPF nº 041.916.044-22, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677278

PORTARIA/SESAU Nº 170/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2021/2022 a servidora FRANCISCA DE FATIMA 
FERREIRA, matrícula nº 48.943, portadora do CPF nº 163.856.244-04, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DE 
NUCLEO CLINICA INF DAIS da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677280

PORTARIA/SESAU Nº 171/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 ao servidor MARCO ANTONIO MARINHO DA 
SILVA, matrícula nº 865.229, portador do CPF nº 644.301.624-68, ocupante do 
cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotado na unidade GERENCIA 
DE NUCLEO CLINICA INF DAIS da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677281

PORTARIA/SESAU Nº 172/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor JEZUALDO LUZ, matrícula nº 
42.740, portador do CPF nº 816.230.894-68, ocupante do cargo de ASSISTENTE 
DE ADMINISTRACAO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST 
DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677284

PORTARIA/SESAU Nº 173/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora ADRIANA CABRAL SANTOS 
LIMA, matrícula nº 865.539, portadora do CPF nº 027.714.864-23, ocupante do 
cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DE 
NUCLEO DO AMB 24H DOM M da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677286

PORTARIA/SESAU Nº 174/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2021/2022 ao servidor ANTONIO LUIZ SANTOS 
MEDEIROS, matrícula nº 11.928, portador do CPF nº 453.388.504-78, ocupante 
do cargo de MEDICO, lotado na unidade GERENCIA DO SERVICO DE ASSIST 
MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 15/12/2022 
até 29/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677288
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PORTARIA/SESAU Nº 175/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora LIDIA MARIA BEZERRA DE 
PAULA, matrícula nº 9.864.336, portadora do CPF nº 038.081.054-96, ocupante 
do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DO 
SERVICO DE ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/11/2022 até 30/11/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677289

PORTARIA/SESAU Nº 176/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2020/2021 ao servidor LUIZ ANTONIO MANSUR 
BRANCO, matrícula nº 864.261, portador do CPF nº 678.941.354-53, ocupante 
do cargo de MEDICO, lotado na unidade GERENCIA DO SERVICO DE ASSIST 
MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 
até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677290

PORTARIA/SESAU Nº 177/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora JACKELYNNE DE MELO NUNES, 
matrícula nº 24.964, portadora do CPF nº 030.438.464-00, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DO SERVICO 
DE ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período 
de 02/12/2022 até 31/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677291

PORTARIA/SESAU Nº 178/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora MARIA LAURA FERNANDES 
ALVES, matrícula nº 864.349, portadora do CPF nº 786.528.714-34, ocupante 
do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DO 
SERVICO DE ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/11/2022 até 30/11/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677293

PORTARIA/SESAU Nº 179/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora MERANDOLINA GONZAGA 
TENORIO PORTELA, matrícula nº 865.449, portadora do CPF nº 445.430.184-00, 
ocupante do cargo de ARTIFICE, lotada na unidade GERENCIA DO SERVICO 
DE ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período 
de 01/12/2022 até 30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677295

PORTARIA/SESAU Nº 180/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 a servidora RUGER NICLEIDE CORREIA 
MAZIERO, matrícula nº 9.863.939, portadora do CPF nº 925.073.604-53, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRO, lotada na unidade GERENCIA DO SERVICO DE 
ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/09/2022 até 30/09/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677296

PORTARIA/SESAU Nº 181/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora RUGER NICLEIDE CORREIA 
MAZIERO, matrícula nº 9.863.939, portadora do CPF nº 925.073.604-53, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRO, lotada na unidade GERENCIA DO SERVICO DE 
ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
03/12/2022 até 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677297

PORTARIA/SESAU Nº 182/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora JOCELMA OLIVEIRA FERRO, 
matrícula nº 864.417, portadora do CPF nº 656.848.344-34, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DO SERVICO 
DE ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período 
de 02/12/2022 até 31/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677299

PORTARIA/SESAU Nº 183/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 a servidora GLAUCIA ELISABETE DA COSTA 
LEITAO, matrícula nº 864.654, portadora do CPF nº 782.069.525-00, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRO, lotada na unidade GERENCIA DO SERVICO DE 
ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
05/12/2022 até 03/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677300

PORTARIA/SESAU Nº 184/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2022/2023 a servidora ALDENICE SILVA DO NASCIMENTO 
ARAUJO, matrícula nº 864.603, portadora do CPF nº 700.645.714-91, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DO 
SERVICO DE ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677301

PORTARIA/SESAU Nº 185/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora ADRIANA GOMES DE CARVALHO 
SANTIAGO, matrícula nº 9.863.811, portadora do CPF nº 459.426.254-68, 
ocupante do cargo de ENFERMEIRO, lotada na unidade GERENCIA DO 
SERVICO DE ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677303

PORTARIA/SESAU Nº 186/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora ELISANGELA DE OLIVEIRA 
SANTOS, matrícula nº 9.863.953, portadora do CPF nº 985.556.264-04, ocupante 
do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DO 
SERVICO DE ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677304
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PORTARIA/SESAU Nº 187/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2021/2022 ao servidor JADILSON DA SILVA, 
matrícula nº 864.063, portador do CPF nº 334.179.704-15, ocupante do cargo de 
ARTIFICE, lotado na unidade GERENCIA DE NUCLEO CLINICA INF DAIS 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 até 
15/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677305

PORTARIA/SESAU Nº 188/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2019/2020 a servidora SANDRA MARIA DA SILVA 
FERREIRA, matrícula nº 864.652, portadora do CPF nº 954.805.524-49, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRO, lotada na unidade GERENCIA DO SERVICO DE 
ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/07/2021 até 30/07/2021.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677306

PORTARIA/SESAU Nº 189/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 a servidora SANDRA MARIA DA SILVA 
FERREIRA, matrícula nº 864.652, portadora do CPF nº 954.805.524-49, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRO, lotada na unidade GERENCIA DO SERVICO DE 
ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2022 até 30/01/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677307

PORTARIA/SESAU Nº 190/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora SANDRA MARIA DA SILVA 
FERREIRA, matrícula nº 864.652, portadora do CPF nº 954.805.524-49, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRO, lotada na unidade GERENCIA DO SERVICO DE 
ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
04/07/2022 até 02/08/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677308

PORTARIA/SESAU Nº 191/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora SANDRA MARIA DA SILVA 
FERREIRA, matrícula nº 864.652, portadora do CPF nº 954.805.524-49, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRO, lotada na unidade GERENCIA DO SERVICO DE 
ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677309

PORTARIA/SESAU Nº 192/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor SILVIO BARBOSA DOS SANTOS, 
matrícula nº 9.863.660, portador do CPF nº 923.886.804-25, ocupante do cargo 
de MOTORISTA, lotado na unidade GERENCIA DO SERVICO DE ASSIST 
MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 
até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 03 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677310

PORTARIA/SESAU Nº 269/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2019/2020 a servidora JOSETE GOMES PEDROZA, 
matrícula nº 18.127, portadora do CPF nº 410.748.234-00, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade GERENCIA DO 
HOSPITAL DE PIRANHAS da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 01/12/2022 até 30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 05 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677313

PORTARIA/SESAU Nº 270/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2017/2018 ao servidor NOE PAULINO GOMES, matrícula 
nº 1.574, portador do CPF nº 240.342.584-20, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE SERVICOS DIVERSOS, lotado na unidade GERENCIA DO HOSPITAL 
DE PIRANHAS da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/11/2022 até 30/11/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 05 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677315

PORTARIA/SESAU Nº 271/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora CICERA MARIA DO NASCIMENTO, 
matrícula nº 1.584, portadora do CPF nº 739.746.254-53, ocupante do cargo de 
AUX DE SERVICOS DE SAUDE, lotada na unidade GERENCIA DO HOSPITAL 
DE PIRANHAS da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 05 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677316

PORTARIA/SESAU Nº 272/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora SELI SOUSA MELLO DE ALMEIDA, 
matrícula nº 864.256, portadora do CPF nº 368.447.804-00, ocupante do cargo de 
MEDICO, lotada na unidade SERVIDORES CEDIDOS da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE, pelo período de 12/12/2022 até 26/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 05 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677317

PORTARIA/SESAU Nº 273/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 20 (vinte) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora RAFAELA TAVARES BORGES DE 
ARAUJO PALMEIRA, matrícula nº 2.410, portadora do CPF nº 025.908.353-45, 
ocupante do cargo de MEDICO - RADIOLOGISTA, lotada na unidade HOSPITAL 
DA MULHER da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
26/01/2023 até 14/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 05 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677318

PORTARIA/SESAU Nº 274/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2019/2020 a servidora ADRIANA MOUSINHO FERREIRA 
CERQUEIRA, matrícula nº 864.437, portadora do CPF nº 917.697.104-00, 
ocupante do cargo de MEDICO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST 
DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
27/12/2022 até 10/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 05 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677319
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PORTARIA/SESAU Nº 275/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 20 (vinte) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor JESUALDO DA SILVA PEDROSA, 
matrícula nº 9.863.567, portador do CPF nº 436.229.684-00, ocupante do cargo de 
ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotado na unidade COORDENADORIA 
SETORIAL DA GESTAO DE PESSOAS da SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAUDE, pelo período de 09/01/2023 até 28/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 06 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677320

PORTARIA/SESAU Nº 276/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor ANTONIO QUITERIO BRANDAO 
DA SILVA, matrícula nº 34.247, portador do CPF nº 299.051.504-63, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotado na unidade 
COORDENADORIA SETORIAL DA GESTAO AD da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE, pelo período de 06/02/2023 até 07/03/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 06 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677322

PORTARIA/SESAU Nº 277/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor MOAB BELO DA SILVA, matrícula 
nº 11.786, portador do CPF nº 060.290.784-53, ocupante do cargo de TECNICO DE 
SANEAMENTO, lotado na unidade DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 09/01/2023 até 
07/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 06 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677324

PORTARIA/SESAU Nº 278/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2022/2023 a servidora ROSEMEIRE FERREIRA 
MACHADO DE LIMA, matrícula nº 38.433, portadora do CPF nº 535.657.544-
00, ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade 
GERENCIA DO SERV ASSIST MOVEL ARAPI da SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAUDE, pelo período de 15/01/2023 até 13/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 06 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677325

PORTARIA/SESAU Nº 279/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor LUIS CARLOS MERENCIO 
FERREIRA, matrícula nº 44.154, portador do CPF nº 053.075.724-92, ocupante 
do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotado na unidade GERENCIA DO 
SERV ASSIST MOVEL ARAPI da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 06 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677327

PORTARIA/SESAU Nº 280/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora VERONICA DA SILVA GOIS, 
matrícula nº 41.416, portadora do CPF nº 564.997.444-68, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade GERENCIA DO 
SERV ASSIST MOVEL ARAPI da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 06 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677330

PORTARIA/SESAU Nº 281/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora MISSILENE MARIA DOS SANTOS, 
matrícula nº 39.743, portadora do CPF nº 049.420.874-06, ocupante do cargo de 
ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotada na unidade GERENCIA DO SERV 
ASSIST MOVEL ARAPI da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 06 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677331

PORTARIA/SESAU Nº 282/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora MARIA HELENA FIGUEIRA DA 
SILVA, matrícula nº 42.447, portadora do CPF nº 259.198.304-68, ocupante do 
cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DO 
SERV ASSIST MOVEL ARAPI da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 06 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677333

PORTARIA/SESAU Nº 283/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 ao servidor JOSE LEONIZIO SERQUEIRA DE 
HOLANDA, matrícula nº 863.599, portador do CPF nº 348.625.954-72, ocupante 
do cargo de MOTORISTA, lotado na unidade GERENCIA DO SERV ASSIST 
MOVEL ARAPI da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 06 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677334

PORTARIA/SESAU Nº 284/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora EDNA GONCALVES MATIAS 
LIMA, matrícula nº 17.475, portadora do CPF nº 087.331.044-68, ocupante do 
cargo de MEDICO, lotada na unidade COORDENADORIA SET DA GESTAO 
DES PES da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 02/01/2023 
até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 06 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677335

PORTARIA/SESAU Nº 285/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 a servidora ELBA DOS SANTOS SILVA, 
matrícula nº 9.863.800, portadora do CPF nº 828.209.534-68, ocupante do cargo 
de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DE NUCLEO 
CLINICA INF DAIS da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período 
de 04/01/2023 até 02/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 06 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677340

PORTARIA/SESAU Nº 286/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora MERCIA DEYSE NASCIMENTO DA 
SILVA CAVALCANTE, matrícula nº 864.636, portadora do CPF nº 926.217.754-
20, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade 
GERENCIA DE NUCLEO AMB 24H JOAO FIR da SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAUDE, pelo período de 01/02/2023 até 02/03/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 09 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677346
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PORTARIA/SESAU Nº 287/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor CLAUDELI ALVES DE OLIVEIRA 
PLAZO, matrícula nº 864.345, portador do CPF nº 130.555.678-03, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado na unidade HOSPITAL 
DA MULHER da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/02/2023 até 02/03/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 09 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677348

PORTARIA/SESAU Nº 288/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2017/2018 a servidora CRISTIANE VIEIRA REBELO, 
matrícula nº 478, portadora do CPF nº 035.116.984-99, ocupante do cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL, lotada na unidade GERENCIA DE NUCLEO AMB 
24H JOAO FIR da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
20/12/2022 até 18/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 09 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677349

PORTARIA/SESAU Nº 289/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor ALEXSANDRO DA SILVA SANTOS, 
matrícula nº 9.864.302, portador do CPF nº 042.981.074-18, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotado na unidade DIRETORIA DO 
HOSPITAL EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 09 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677350

PORTARIA/SESAU Nº 290/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora ANA LUCIA DOS SANTOS SILVA, 
matrícula nº 864.001, portadora do CPF nº 723.483.564-49, ocupante do cargo de 
TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL 
EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 09 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677352

PORTARIA/SESAU Nº 291/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora FABRIZIA MENDES BATISTA, 
matrícula nº 863.828, portadora do CPF nº 032.641.724-96, ocupante do cargo de 
TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL 
EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 09 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677355

PORTARIA/SESAU Nº 292/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor FABIANO BARBOSA DA SILVA, 
matrícula nº 54.324, portador do CPF nº 038.938.754-17, ocupante do cargo de 
ARTIFICE, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL EMERGR DR DAN 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 até 
30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 09 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677357

PORTARIA/SESAU Nº 293/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor JANSELMO GUEDES DE MELO, 
matrícula nº 864.048, portador do CPF nº 029.479.447-63, ocupante do cargo de 
ARTIFICE, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL EMERGR DR DAN 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 até 
30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 09 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677359

PORTARIA/SESAU Nº 294/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor JOSE GILDO PINHEIRO DE 
BARROS, matrícula nº 863.851, portador do CPF nº 044.541.854-09, ocupante do 
cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotado na unidade DIRETORIA 
DO HOSPITAL EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 09 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677362

PORTARIA/SESAU Nº 295/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora ROSELE PAZ DE MENDONCA 
VIEIRA, matrícula nº 863.815, portadora do CPF nº 870.954.674-04, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL 
EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
05/01/2023 até 03/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 09 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677363

PORTARIA/SESAU Nº 296/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 10 (dez) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2022/2023 ao servidor JOSE BENILDES DA SILVA, matrícula nº 
864.088, portador do CPF nº 008.345.234-69, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE SERVICOS DIVERSOS, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL 
EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
27/01/2023 até 05/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 09 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677368

PORTARIA/SESAU Nº 298/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 10 (dez) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora MARIA RITA DE CASSIA, 
matrícula nº 51.407, portadora do CPF nº 029.936.984-60, ocupante do cargo de 
ADMINISTRADOR, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL EMERGR 
DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/02/2023 
até 10/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 09 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677371

PORTARIA/SESAU Nº 299/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora ANA SELMA DO NASCIMENTO 
BRANDAO, matrícula nº 864.090, portadora do CPF nº 827.303.264-72, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSPITAL EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 09 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677373



86 Edição Eletrônica Certificada Digitalmente
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

Maceió - terça-feira
17 de janeiro de 2023

PORTARIA/SESAU Nº 302/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor ANTONIO SANTOS SILVA, 
matrícula nº 864.229, portador do CPF nº 033.872.434-64, ocupante do cargo de 
ARTIFICE, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL EMERGR DR DAN 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 15/01/2023 até 
13/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 09 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677375

PORTARIA/SESAU Nº 304/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora DAYSE MARIA DOS SANTOS, 
matrícula nº 863.642, portadora do CPF nº 023.695.634-51, ocupante do cargo de 
AUXILIAR LABORATORIO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL 
EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 09 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677377

PORTARIA/SESAU Nº 306/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora HELENA MARIA SILVA SAMPAIO, 
matrícula nº 864.407, portadora do CPF nº 241.018.344-15, ocupante do cargo de 
TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL 
EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 09 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677388

PORTARIA/SESAU Nº 309/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora JANIZETE DE SOUZA CORREIA, 
matrícula nº 9.863.819, portadora do CPF nº 030.689.734-22, ocupante do cargo de 
TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL 
EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 09 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677389

PORTARIA/SESAU Nº 310/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor JOSE JAIRSON FERREIRA DOS 
ANJOS, matrícula nº 7.508, portador do CPF nº 563.547.204-44, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotado na unidade DIRETORIA DO 
HOSPITAL EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 09 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677391

PORTARIA/SESAU Nº 311/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora MARIA RODRIGUES MOURA, 
matrícula nº 48.952, portadora do CPF nº 448.779.604-06, ocupante do cargo 
de ATENDENTE DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSPITAL EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 09 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677393

PORTARIA/SESAU Nº 312/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2022/2023 a servidora MARILENE NUNES DE LIMA PEIXOTO, 
matrícula nº 864.143, portadora do CPF nº 007.621.074-05, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSPITAL EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 09 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677396

PORTARIA/SESAU Nº 313/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor ODILON CARDOZO DOS ANJOS, 
matrícula nº 864.052, portador do CPF nº 024.880.094-90, ocupante do cargo de 
TECNICO DE ENFERMAGEM, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL 
EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 15/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 10 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677400

PORTARIA/SESAU Nº 314/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora ROSANGELA SILVA DE LIMA, 
matrícula nº 863.569, portadora do CPF nº 043.905.604-76, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSPITAL EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 15/01/2023 até 13/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 10 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677402

PORTARIA/SESAU Nº 315/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2019/2020 ao servidor VANDERLY REZENDE OLIVEIRA, 
matrícula nº 863.845, portador do CPF nº 392.023.214-34, ocupante do cargo de 
MEDICO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL EMERGR DR DAN 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 25/01/2023 até 
08/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 10 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677403

PORTARIA/SESAU Nº 316/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2019/2020 ao servidor JUNIOR JOSE DA SILVA, matrícula 
nº 863.728, portador do CPF nº 044.541.754-46, ocupante do cargo de AUXILIAR 
LABORATORIO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL EMERGR DR 
DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 06/01/2023 
até 20/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 10 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677404

PORTARIA/SESAU Nº 317/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor JOSE LUIZ DE ALMEIDA, 
matrícula nº 19.297, portador do CPF nº 956.654.124-49, ocupante do cargo de 
ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotado na unidade DIRETORIA DO 
HOSPITAL EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 15/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 10 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677406
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PORTARIA/SESAU Nº 318/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor JAMISSON BARBOSA SILVA, 
matrícula nº 225, portador do CPF nº 023.198.354-90, ocupante do cargo de 
FARMACEUTICO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL EMERGR 
DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 
até 15/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 10 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677408

PORTARIA/SESAU Nº 319/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora ISABEL AMELIA ALBUQUERQUE 
CARDOSO, matrícula nº 9.865.642, portadora do CPF nº 038.875.894-59, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotada na unidade 
DIRETORIA DE ASSISTENCIA FARMACEUTI da SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAUDE, pelo período de 20/02/2023 até 06/03/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 10 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677409

PORTARIA/SESAU Nº 320/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 ao servidor FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA 
DA SILVA, matrícula nº 29.452, portador do CPF nº 215.869.774-15, ocupante do 
cargo de ADMINISTRADOR, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL 
EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/12/2022 até 30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 11 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677411

PORTARIA/SESAU Nº 321/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2019/2020 a servidora CLAUDJANE CLEONICE DA 
SILVA, matrícula nº 865.467, portadora do CPF nº 029.059.794-37, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DA 
HEMORREDE DE ARAPIRACA da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 16/01/2023 até 14/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 11 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677412

PORTARIA/SESAU Nº 322/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2022/2023 a servidora MARCIA MARIA ROCHA, 
matrícula nº 9.864.286, portadora do CPF nº 370.727.655-49, ocupante do cargo 
de ASSISTENTE SOCIAL, lotada na unidade GERENCIA DA HEMORREDE 
DE ARAPIRACA da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
03/01/2023 até 01/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 11 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677413

PORTARIA/SESAU Nº 323/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2019/2020 a servidora ADELIZIA SANTOS BRANDAO, 
matrícula nº 9.864.246, portadora do CPF nº 044.275.764-60, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade GERENCIA DA 
HEMORREDE DE ARAPIRACA da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 05/01/2023 até 19/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 11 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677414

PORTARIA/SESAU Nº 324/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora LUCIA MARIA ACIOLI DE BRITO, 
matrícula nº 23.646, portadora do CPF nº 346.329.994-15, ocupante do cargo de 
NUTRICIONISTA, lotada na unidade SUPERINTENDENCIA DE ATENCAO A 
SAUDE da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 02/01/2023 
até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 11 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677415

PORTARIA/SESAU Nº 325/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora NORMA SUELY GOMES DE 
ATHAYDE, matrícula nº 501.429, portadora do CPF nº 679.162.444-20, ocupante 
do cargo de MEDICO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV 
BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 15/01/2023 
até 29/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 11 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677416

PORTARIA/SESAU Nº 326/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2009/2010 a servidora CICERA LOURENCO PONTES 
FON DE JESUS, matrícula nº 863.937, portadora do CPF nº 457.747.904-44, 
ocupante do cargo de MEDICO, lotada na unidade GABINETE DO SECRETARIO 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 02/01/2023 até 
31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 11 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677417

PORTARIA/SESAU Nº 327/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2022/2023 a servidora DELYANA LIMA DA SILVA, 
matrícula nº 13.905, portadora do CPF nº 331.650.684-53, ocupante do cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na unidade GERENCIA DO SERVICO DE 
ASSISTENCIA MOVEL MACEIO da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 16/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 11 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677418

PORTARIA/SESAU Nº 328/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora EDNEIDI MORAIS SILVA, matrícula 
nº 864.570, portadora do CPF nº 291.811.194-53, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DO SERVICO DE ASSIST 
MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 02/01/2023 
até 16/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 11 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677419

PORTARIA/SESAU Nº 329/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora IRAILDE DE OLIVEIRA SILVA, 
matrícula nº 9.863.803, portadora do CPF nº 469.641.774-34, ocupante do cargo 
de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DO SERVICO 
DE ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período 
de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 11 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677420
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PORTARIA/SESAU Nº 330/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora JACKELYNNE DE MELO NUNES, 
matrícula nº 24.964, portadora do CPF nº 030.438.464-00, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DO SERVICO 
DE ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período 
de 01/02/2023 até 02/03/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 11 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677423

PORTARIA/SESAU Nº 331/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2017/2018 a servidora SIMONE OLIVEIRA PACHU, 
matrícula nº 864.297, portadora do CPF nº 022.871.274-29, ocupante do cargo de 
FARMACEUTICO, lotada na unidade GERENCIA DO SERVICO DE ASSIST 
MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 04/11/2022 
até 18/11/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 11 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677425

PORTARIA/SESAU Nº 332/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor LUIZ CARNAUBA LIMA JUNIOR, 
matrícula nº 864.458, portador do CPF nº 007.910.664-10, ocupante do cargo de 
TECNICO DE ENFERMAGEM, lotado na unidade GERENCIA DO SERVICO 
DE ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período 
de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 11 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677426

PORTARIA/SESAU Nº 193/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora KATIA ROSELI TREVAS DOS 
SANTOS, matrícula nº 9.865.194, portadora do CPF nº 010.292.624-70, ocupante 
do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677428

PORTARIA/SESAU Nº 194/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor LINDON JOHOSON DINIZ 
SILVEIRA, matrícula nº 864.306, portador do CPF nº 822.179.554-20, ocupante 
do cargo de FARMACEUTICO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST 
DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677430

PORTARIA/SESAU Nº 195/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora PALOMA DE SA TEIXEIRA, 
matrícula nº 864.488, portadora do CPF nº 033.468.124-30, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G 
EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677432

PORTARIA/SESAU Nº 196/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora MIRTES VIRGINIA ARAUJO DOS 
SANTOS, matrícula nº 500.935, portadora do CPF nº 911.683.094-68, ocupante 
do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G 
EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677434

PORTARIA/SESAU Nº 197/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora IVANILDA GOMES DE MELO, 
matrícula nº 36.616, portadora do CPF nº 177.778.524-34, ocupante do cargo de 
ATENDENTE DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DE NUCLEO 
AMB 24H ASS CHAT da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período 
de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677435

PORTARIA/SESAU Nº 198/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora ROSA VIRGINIA DA SILVA 
FONSECA, matrícula nº 865.444, portadora do CPF nº 759.107.304-44, ocupante 
do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G 
EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677437

PORTARIA/SESAU Nº 199/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora VANIA LUCIA ALVES DA SILVA, 
matrícula nº 22.183, portadora do CPF nº 345.272.224-49, ocupante do cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na unidade GERENCIA DE NUCLEO 
AMB 24H ASS CHAT da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período 
de 03/01/2023 até 01/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677439

PORTARIA/SESAU Nº 200/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora MARIA CICERA DOS SANTOS 
FERREIRA, matrícula nº 864.390, portadora do CPF nº 034.279.664-02, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677441

PORTARIA/SESAU Nº 201/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 a servidora VERONICA OLIVEIRA DA SILVA, 
matrícula nº 865.519, portadora do CPF nº 679.527.124-20, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 16/01/2023 até 14/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677443
PORTARIA/SESAU Nº 202/2023
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O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2022/2023 a servidora CLAUDIA ALBUQUERQUE 
COSTA, matrícula nº 52.874, portadora do CPF nº 539.672.324-68, ocupante do 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 16/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677444

PORTARIA/SESAU Nº 203/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2011/2012 a servidora LUZINETE FERNANDES COSTA, 
matrícula nº 34.671, portadora do CPF nº 222.945.624-53, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 01/01/2023 até 15/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677446

PORTARIA/SESAU Nº 204/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora EDINALVA SIMOES DA SILVA, 
matrícula nº 865.147, portadora do CPF nº 861.163.984-72, ocupante do cargo 
de ARTIFICE, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR 
V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 até 
30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677448

PORTARIA/SESAU Nº 205/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2020/2021 a servidora ALEXSANDRA DE LIMA 
VALENCA LAURINDO, matrícula nº 864.865, portadora do CPF nº 894.997.604-
82, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade 
DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAUDE, pelo período de 01/08/2021 até 30/08/2021.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677450

PORTARIA/SESAU Nº 206/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2022/2023 a servidora ALEXSANDRA DE LIMA 
VALENCA LAURINDO, matrícula nº 864.865, portadora do CPF nº 894.997.604-
82, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade 
DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677452

PORTARIA/SESAU Nº 207/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2022/2023 a servidora MARIA JOSE SANTOS DE 
ALBUQUERQUE, matrícula nº 80.120, portadora do CPF nº 239.430.174-00, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade 
DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677454

PORTARIA/SESAU Nº 208/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora ELIS ANA PEREIRA, matrícula nº 
501.822, portadora do CPF nº 030.782.924-36, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV 
BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 02/01/2023 
até 16/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677455

PORTARIA/SESAU Nº 209/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor PAULO JOSE OLIVEIRA GOMES, 
matrícula nº 864.788, portador do CPF nº 041.595.414-29, ocupante do cargo de 
ARTIFICE, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR V 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 até 
30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677457

PORTARIA/SESAU Nº 210/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2018/2019 a servidora SHEILA VILAS BOAS DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 865.081, portadora do CPF nº 803.642.174-72, ocupante 
do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677458

PORTARIA/SESAU Nº 211/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora JOSIANA SARAIVA DE ABREU, 
matrícula nº 864.135, portadora do CPF nº 033.441.374-50, ocupante do cargo de 
NUTRICIONISTA, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL EMERGR DR 
DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 31/12/2022 
até 29/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677461

PORTARIA/SESAU Nº 212/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2022/2023 a servidora RUTH NEIDE BARBOSA, 
matrícula nº 31.563, portadora do CPF nº 686.199.448-00, ocupante do cargo 
de ASSISTENTE SOCIAL, lotada na unidade GERENCIA DA HEMORREDE 
DE ARAPIRACA da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677463

PORTARIA/SESAU Nº 213/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2020/2021 a servidora SONIA MARIA FERREIRA, 
matrícula nº 865.460, portadora do CPF nº 543.197.814-49, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DA 
HEMORREDE DE ARAPIRACA da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 15/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677464
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PORTARIA/SESAU Nº 214/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2019/2020 ao servidor LAZARO CAVALCANTE DE 
LIMA, matrícula nº 865.541, portador do CPF nº 025.464.714-65, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado na unidade GERENCIA DA 
HEMORREDE DE ARAPIRACA da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677466

PORTARIA/SESAU Nº 215/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora DILZA MENEZES, matrícula nº 
9.864.217, portadora do CPF nº 302.052.634-53, ocupante do cargo de TECNICO 
DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DA HEMORREDE DE 
ARAPIRACA da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677467

PORTARIA/SESAU Nº 216/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2020/2021 ao servidor SAUL VICENTE GABRIEL 
GUZMAN ROJAS, matrícula nº 12.081, portador do CPF nº 303.867.994-15, 
ocupante do cargo de MEDICO, lotado na unidade GERENCIA DA HEMORREDE 
DE ARAPIRACA da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677468

PORTARIA/SESAU Nº 217/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor PAULO JOSE CASTRO LISBOA, 
matrícula nº 2.056, portador do CPF nº 679.353.114-04, ocupante do cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G 
EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
03/01/2023 até 01/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677470

PORTARIA/SESAU Nº 218/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor TADEU MAFRA FERRAZ, matrícula 
nº 47.121, portador do CPF nº 505.057.424-20, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE SERVICOS DIVERSOS, lotado na unidade GERENCIA DO HOSPITAL DE 
DELMIRO GOU da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677471

PORTARIA/SESAU Nº 219/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2021/2022 a servidora SONIA ANGELICA ROSA 
MADEIRO, matrícula nº 864.323, portadora do CPF nº 259.474.944-34, ocupante 
do cargo de MEDICO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL EMERGR 
DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/12/2022 
até 30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677472

PORTARIA/SESAU Nº 220/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2020/2021 ao servidor MARCELO SILVA DE MAGALHAES, 
matrícula nº 9.864.416, portador do CPF nº 034.493.694-58, ocupante do cargo 
de MOTORISTA, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL EMERGR DR 
DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 
até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677474

PORTARIA/SESAU Nº 221/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 ao servidor GIVAL ALVES DE OLIVEIRA 
FILHO, matrícula nº 864.064, portador do CPF nº 036.061.614-33, ocupante do 
cargo de ARTIFICE, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL EMERGR 
DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 15/12/2022 
até 13/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677475

PORTARIA/SESAU Nº 222/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora DANIELLE SIQUEIRA CHALUB, 
matrícula nº 863.521, portadora do CPF nº 035.424.764-63, ocupante do cargo 
de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSPITAL EMERGR DR DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677476

PORTARIA/SESAU Nº 223/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2015/2016 ao servidor JORGE LUIS BERNARDO, 
matrícula nº 865.005, portador do CPF nº 046.403.534-13, ocupante do cargo de 
BIOMEDICO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSPITAL EMERGR DR 
DAN da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 02/01/2023 
até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677477

PORTARIA/SESAU Nº 224/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora LIDIANE BARBOSA TELES, 
matrícula nº 9.863.896, portadora do CPF nº 045.764.994-16, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade GERENCIA DO 
SERVICO DE ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677479

PORTARIA/SESAU Nº 225/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora MERCIA ELIZABETH DOS 
SANTOS FEITOSA, matrícula nº 864.571, portadora do CPF nº 007.840.234-
41, ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade 
GERENCIA DO SERVICO DE ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677483
PORTARIA/SESAU Nº 226/2023
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O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora MICHELLY CRISTINA VITOR DE 
OLIVEIRA BRITO, matrícula nº 9.863.985, portadora do CPF nº 010.438.334-
80, ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade 
GERENCIA DO SERVICO DE ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAUDE, pelo período de 16/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677484

PORTARIA/SESAU Nº 227/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora MICHELLY CRISTINA VITOR DE 
OLIVEIRA BRITO, matrícula nº 9.863.985, portadora do CPF nº 010.438.334-
80, ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade 
GERENCIA DO SERVICO DE ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAUDE, pelo período de 14/02/2023 até 28/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677490

PORTARIA/SESAU Nº 228/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora MONA LISA DOS SANTOS, 
matrícula nº 865.097, portadora do CPF nº 697.188.064-15, ocupante do cargo de 
FARMACEUTICO, lotada na unidade GERENCIA DO SERVICO DE ASSIST 
MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 
até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677492

PORTARIA/SESAU Nº 229/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora REJANE FERREIRA DA SILVA, 
matrícula nº 9.863.626, portadora do CPF nº 741.234.404-87, ocupante do cargo 
de ENFERMEIRO, lotada na unidade GERENCIA DO SERVICO DE ASSIST 
MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 
até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677495

PORTARIA/SESAU Nº 230/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora ROSEMARY JUVINO VANDERLEI 
RAMALHO, matrícula nº 9.863.679, portadora do CPF nº 955.141.474-87, 
ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade 
GERENCIA DO SERVICO DE ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677497

PORTARIA/SESAU Nº 231/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora ROSA ADELIA COELHO DA PAZ 
ARROXELLAS, matrícula nº 55.699, portadora do CPF nº 310.167.234-15, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 09/01/2023 até 07/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677499

PORTARIA/SESAU Nº 232/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2019/2020 a servidora CLAUDEANE NASCIMENTO DOS 
SANTOS, matrícula nº 9.863.562, portadora do CPF nº 958.519.924-68, ocupante 
do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DO 
SERVICO DE ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/11/2022 até 30/11/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677501

PORTARIA/SESAU Nº 233/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 a servidora CLAUDEANE NASCIMENTO DOS 
SANTOS, matrícula nº 9.863.562, portadora do CPF nº 958.519.924-68, ocupante 
do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DO 
SERVICO DE ASSIST MOVEL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 18/12/2022 até 16/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677503

PORTARIA/SESAU Nº 234/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 10 (dez) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2022/2023 a servidora SILVANIA MARIA DE LIMA, matrícula nº 
21.500, portadora do CPF nº 494.701.834-87, ocupante do cargo de TECNICO 
DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DE VIGILANCIA 
EPIDEMIOLOG da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
09/01/2023 até 18/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677504

PORTARIA/SESAU Nº 235/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora LUIZA CRISTINA DOS ANJOS 
CRUZ, matrícula nº 11.869, portadora do CPF nº 525.047.944-87, ocupante do 
cargo de MEDICO, lotada na unidade AMBULATORIO ESPECIALIZADO DO 
HGE da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 24/01/2023 
até 22/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677506

PORTARIA/SESAU Nº 236/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora JOEDY MARIA COSTA SANTA 
ROSA, matrícula nº 73.636, portadora do CPF nº 494.771.534-00, ocupante do 
cargo de ODONTOLOGO, lotada na unidade COORDENADORIA SET DA 
GESTAO DES PES da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677508

PORTARIA/SESAU Nº 237/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora ANA PATRICIA PONTES DA 
FONSECA, matrícula nº 9.864.591, portadora do CPF nº 031.247.554-30, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotada na unidade 
DIRETORIA DE ASSISTENCIA FARMACEUTI da SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAUDE, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677511
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PORTARIA/SESAU Nº 238/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2018/2019 ao servidor VERENILDO BARROS DE 
FARIAS, matrícula nº 6.526, portador do CPF nº 304.234.654-49, ocupante do 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na unidade AMBULATORIO 
ESPECIALIZADO DO HGE da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677514

PORTARIA/SESAU Nº 239/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora VERONICA MARIA MARINHO 
DE OLIVEIRA, matrícula nº 54.345, portadora do CPF nº 022.167.174-95, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade 
GERENCIA DE NUCLEO AMB 24H ASS CHAT da SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAUDE, pelo período de 16/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677515

PORTARIA/SESAU Nº 240/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2019/2020 ao servidor VERENILDO BARROS DE 
FARIAS, matrícula nº 6.526, portador do CPF nº 304.234.654-49, ocupante do 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na unidade AMBULATORIO 
ESPECIALIZADO DO HGE da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 01/02/2023 até 02/03/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677518

PORTARIA/SESAU Nº 241/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2012/2013 a servidora VERA MARCIA HOLANDA DI 
CAVALCANTI, matrícula nº 2.319, portadora do CPF nº 194.121.934-91, ocupante 
do cargo de ODONTOLOGO, lotada na unidade SERVIDORES CEDIDOS 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 04/01/2023 até 
02/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677519

PORTARIA/SESAU Nº 242/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2013/2014 a servidora VERA MARCIA HOLANDA DI 
CAVALCANTI, matrícula nº 2.319, portadora do CPF nº 194.121.934-91, ocupante 
do cargo de ODONTOLOGO, lotada na unidade SERVIDORES CEDIDOS 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 03/02/2023 até 
04/03/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677520

PORTARIA/SESAU Nº 243/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 10 (dez) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2022/2023 ao servidor JOSE LUCAS DOS SANTOS FILHO, 
matrícula nº 865.454, portador do CPF nº 009.967.394-08, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotado na unidade DIRETORIA DA 
HEMORREDE DO ESTADO DE da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 17/02/2023 até 26/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677521

PORTARIA/SESAU Nº 244/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 ao servidor CARLOS SERGIO DE LIMA, 
matrícula nº 2.576, portador do CPF nº 534.161.804-10, ocupante do cargo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado na unidade GERENCIA DO HOSPITAL 
DE DELMIRO GOU da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período 
de 01/12/2022 até 30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677523

PORTARIA/SESAU Nº 245/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora DELMA MARIA MARTINS 
SOBRINHO, matrícula nº 32.899, portadora do CPF nº 240.350.684-20, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DO 
HOSPITAL DE DELMIRO GOU da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/12/2022 até 30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677524

PORTARIA/SESAU Nº 246/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora VERONICA MARGARIDA DOS 
SANTOS, matrícula nº 27.680, portadora do CPF nº 411.475.454-72, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DO 
HOSPITAL DE DELMIRO GOU da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/12/2022 até 30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677525

PORTARIA/SESAU Nº 247/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2017/2018 ao servidor SEBASTIAO IGUATEMYR 
CADENA CORDEIRO, matrícula nº 863.855, portador do CPF nº 068.467.184-
00, ocupante do cargo de MEDICO, lotado na unidade AMBULATORIO 
ESPECIALIZADO DO HGE da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 01/07/2018 até 30/07/2018.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677526

PORTARIA/SESAU Nº 248/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2019/2020 ao servidor JOAO CAPITULINO DOS SANTOS, 
matrícula nº 1.857, portador do CPF nº 271.984.054-87, ocupante do cargo de 
ARTIFICE, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR V 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 15/01/2023 até 
29/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677529

PORTARIA/SESAU Nº 249/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 20 (vinte) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora VIVIANE PATRICIA MELO COSTA 
DE FIGUEIREDO SILVEIRA, matrícula nº 9.863.742, portadora do CPF nº 
941.153.624-72, ocupante do cargo de TECNICO DE RADIOLOGIA, lotada na 
unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/04/2022 até 20/04/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677531
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PORTARIA/SESAU Nº 250/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 20 (vinte) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora VIVIANE PATRICIA MELO COSTA 
DE FIGUEIREDO SILVEIRA, matrícula nº 9.863.742, portadora do CPF nº 
941.153.624-72, ocupante do cargo de TECNICO DE RADIOLOGIA, lotada na 
unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/09/2022 até 20/09/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677533

PORTARIA/SESAU Nº 251/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 ao servidor MARCIO ANTONIO PALMEIRA, 
matrícula nº 865.357, portador do CPF nº 140.433.514-53, ocupante do cargo 
de MEDICO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR 
V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 16/01/2023 até 
30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677535

PORTARIA/SESAU Nº 252/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2021/2022 ao servidor MILTON COIMBRA, matrícula nº 863.604, 
portador do CPF nº 434.624.564-15, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na 
unidade GERENCIA DE NUCLEO AMB 24H DENILMA da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/12/2022 até 30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677538

PORTARIA/SESAU Nº 253/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 a servidora VALERIA NOGUEIRA TOBIAS 
GRANJA, matrícula nº 863.784, portadora do CPF nº 802.932.394-87, ocupante 
do cargo de MEDICO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV 
BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 
até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677542

PORTARIA/SESAU Nº 254/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2022/2023 a servidora VERA CRISTINA GOMES 
CALADO, matrícula nº 864.857, portadora do CPF nº 605.758.324-87, ocupante 
do cargo de TECNICO RECURSOS HUMANOS, lotada na unidade DIRETORIA 
DO HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677544

PORTARIA/SESAU Nº 255/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 20 (vinte) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora RITA DE CASSIA DA COSTA 
BARROS, matrícula nº 864.653, portadora do CPF nº 661.549.444-20, ocupante 
do cargo de TECNICO DE RADIOLOGIA, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 12/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677547

PORTARIA/SESAU Nº 256/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora LAURINDA KARLA PAES DA 
SILVA, matrícula nº 9.864.172, portadora do CPF nº 044.368.564-96, ocupante do 
cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotada na unidade DIRETORIA 
DO HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677549

PORTARIA/SESAU Nº 257/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora MARIA LUCIENE DOS SANTOS 
PEREIRA, matrícula nº 6.789, portadora do CPF nº 347.551.524-53, ocupante 
do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 19/01/2023 até 17/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677552

PORTARIA/SESAU Nº 258/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora VALDETE NICOLAU SABINO, 
matrícula nº 11.206, portadora do CPF nº 151.617.144-68, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G 
EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677553

PORTARIA/SESAU Nº 259/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora DANIELE BATISTA DOS SANTOS, 
matrícula nº 865.373, portadora do CPF nº 022.304.014-24, ocupante do cargo de 
FARMACEUTICO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV 
BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 05/01/2023 
até 03/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677554

PORTARIA/SESAU Nº 260/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 ao servidor JOSE CAETANO DOS SANTOS, 
matrícula nº 1.869, portador do CPF nº 079.401.304-04, ocupante do cargo de 
MOTORISTA, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR 
V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 até 
30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677555

PORTARIA/SESAU Nº 261/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor ANTONIO NASCIMENTO DOS 
SANTOS, matrícula nº 985, portador do CPF nº 222.996.104-72, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotado na unidade DIRETORIA 
DO HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677557
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PORTARIA/SESAU Nº 262/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor JOSE HELENO RAIMUNDO DA 
SILVA, matrícula nº 864.474, portador do CPF nº 926.043.584-68, ocupante do 
cargo de ARTIFICE, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV 
BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 02/01/2023 
até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677558

PORTARIA/SESAU Nº 263/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora ANA MARIA SANTOS PEREIRA, 
matrícula nº 1.912, portadora do CPF nº 334.108.284-00, ocupante do cargo de 
ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677560

PORTARIA/SESAU Nº 264/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora MARY AUGUSTA CAVALCANTE 
PEIXOTO, matrícula nº 865.177, portadora do CPF nº 209.032.944-00, ocupante 
do cargo de TECNICO LABORATORIO, lotada na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677564

PORTARIA/SESAU Nº 265/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora SUELY GUIMARAES LOBO, 
matrícula nº 22.215, portadora do CPF nº 363.574.214-72, ocupante do cargo de 
ASSESSOR DE ADMINISTRACAO, lotada na unidade DIRETORIA DO HOSP 
G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período 
de 02/01/2023 até 16/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677567

PORTARIA/SESAU Nº 266/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 ao servidor JOSE PETRUCIO DE MESQUITA, 
matrícula nº 1.473, portador do CPF nº 228.845.644-20, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotado na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677573

PORTARIA/SESAU Nº 267/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 ao servidor ECLIVAN MARCEL CINESIO DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 5.449, portador do CPF nº 061.217.644-49, ocupante 
do cargo de ODONTOLOGO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST 
DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/02/2022 até 02/03/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677576

PORTARIA/SESAU Nº 268/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor ECLIVAN MARCEL CINESIO DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 5.449, portador do CPF nº 061.217.644-49, ocupante 
do cargo de ODONTOLOGO, lotado na unidade DIRETORIA DO HOSP G EST 
DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 
01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 04 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677578

PORTARIA/SESAU Nº 333/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora FRANCISCA FERREIRA DOS 
SANTOS, matrícula nº 8.754, portadora do CPF nº 129.765.804-30, ocupante 
do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na unidade GERENCIA DE 
NUCLEO DO AMB 24H DOM M da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/02/2023 até 02/03/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677581

PORTARIA/SESAU Nº 334/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2021/2022 a servidora MARIA LUIZA CORREIA 
LAURINDO DE CERQUEIRA NETO, matrícula nº 50.084, portadora do CPF 
nº 366.333.994-72, ocupante do cargo de ODONTOLOGO, lotada na unidade 
GERENCIA DE NUCLEO DO AMB 24H DOM M da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE, pelo período de 01/01/2023 até 15/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677586

PORTARIA/SESAU Nº 335/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora MARIA NAZARE DE FARIAS, 
matrícula nº 12.068, portadora do CPF nº 483.541.714-34, ocupante do cargo de 
ENFERMEIRO, lotada na unidade GERENCIA DE NUCLEO DO AMB 24H 
DOM M da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 02/01/2023 
até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677589

PORTARIA/SESAU Nº 336/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 a servidora MARIA ANTUERPIA MONTEIRO 
DE CARVALHO, matrícula nº 469, portadora do CPF nº 494.785.834-68, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotada na unidade 
GERENCIA DE NUCLEO DO AMB 24H DOM M da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677590

PORTARIA/SESAU Nº 337/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor JOSE SEBASTIAO FERREIRA DOS 
SANTOS, matrícula nº 57.723, portador do CPF nº 133.583.914-34, ocupante 
do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na unidade GERENCIA DE 
NUCLEO DO AMB 24H DOM M da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677591



95Maceió - terça-feira
17 de janeiro de 2023

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

PORTARIA/SESAU Nº 338/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022 a servidora ANA LUCIA RAMOS DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 865.526, portadora do CPF nº 076.233.304-97, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade GERENCIA DE 
NUCLEO DO AMB 24H DOM M da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/12/2022 até 30/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677592

PORTARIA/SESAU Nº 339/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2021/2022 a servidora MARIA ALZIRA LIMEIRA 
BRANDAO, matrícula nº 864.969, portadora do CPF nº 470.020.184-34, ocupante 
do cargo de TECNICO HIGIENE DENTARIA, lotada na unidade GERENCIA DE 
NUCLEO DO AMB 24H DOM M da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677593

PORTARIA/SESAU Nº 340/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora EDNA CANDIDA DA SILVA, 
matrícula nº 44.961, portadora do CPF nº 321.612.204-20, ocupante do cargo de 
ATENDENTE DE ENFERMAGEM, lotada na unidade GERENCIA DE NUCLEO 
DO AMB 24H DOM M da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período 
de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677594

PORTARIA/SESAU Nº 341/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora SILVANIA MARIA DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 9.863.969, portadora do CPF nº 038.021.364-89, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade GERENCIA DE 
NUCLEO DO AMB 24H DOM M da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677596

PORTARIA/SESAU Nº 342/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora RITA DE CASSIA VIEIRA VERAS 
SANTIAGO DE MELO, matrícula nº 11.908, portadora do CPF nº 310.266.054-
15, ocupante do cargo de MEDICO, lotada na unidade AMBULATORIO 
ESPECIALIZADO DO HGE da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 09/01/2023 até 07/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677597

PORTARIA/SESAU Nº 343/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021 a servidora VALDENICE VALERIANO ALVES 
DA SILVA, matrícula nº 1.690, portadora do CPF nº 731.107.284-00, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade GERENCIA 
DO HOSPITAL DE PIRANHAS da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 01/01/2023 até 30/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677599

PORTARIA/SESAU Nº 344/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 10 (dez) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2022/2023 a servidora ELEIDE FERREIRA CAVALCANTE, 
matrícula nº 9.863.594, portadora do CPF nº 373.423.044-68, ocupante do 
cargo de TECNICO LABORATORIO, lotada na unidade DIRETORIA DE 
LABORATORIO SAUDE PUBL da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 22/02/2023 até 03/03/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677600

PORTARIA/SESAU Nº 345/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 10 (dez) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 ao servidor MARCIO LINS GALDINO, 
matrícula nº 864.798, portador do CPF nº 932.130.344-87, ocupante do cargo de 
BIOLOGO, lotado na unidade DIRETORIA DE LABORATORIO SAUDE PUBL 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 08/02/2023 até 
17/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677602

PORTARIA/SESAU Nº 346/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente 
ao período aquisitivo de 2022/2023 a servidora ROZILENE MARIA LOPES 
ARCANJO, matrícula nº 9.863.924, portadora do CPF nº 729.478.614-34, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade 
DIRETORIA DE LABORATORIO SAUDE PUBL da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE, pelo período de 23/02/2023 até 09/03/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677604

PORTARIA/SESAU Nº 347/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023 a servidora MORGANA VALNIA SIMOES 
CAVALCANTI DUARTE, matrícula nº 42.747, portadora do CPF nº 787.317.714-
91, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotada na 
unidade DIRETORIA DE LABORATORIO SAUDE PUBL da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE, pelo período de 10/02/2023 até 24/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677607

PORTARIA/SESAU Nº 348/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2022/2023 a servidora ELIZABETE TEIXEIRA CAVALCANTE, 
matrícula nº 13.000, portadora do CPF nº 420.596.404-82, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade COORDENADORIA 
SET DA GESTAO DES PES da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677608

PORTARIA/SESAU Nº 349/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2019/2020 ao servidor RONALDO BARBOZA DA SILVA, 
matrícula nº 3.164, portador do CPF nº 411.751.824-00, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotado na unidade DIRETORIA DO 
HOSP G EST DR OSV BR V da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo 
período de 16/01/2023 até 14/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 677612
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. .

Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP)

PORTARIA/SSP Nº 0270/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no Decreto nº 4.076/2008 de 28 de novembro de 2008, e no Processo 
nº E:02100.0000000258/2023, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
FLAVIO SARAIVA DA SILVA
Cargo: SECRETARIO DE ESTADO
CPF: 228.156.274-34
RG: 000000003383610 (SSP-AL
MATRÍCULA: 0000158-9
N° DE DIÁRIAS: 14,5 (quatorze e meia) diárias
VALOR UNITÁRIO: R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais)
VALOR TOTAL: R$ 7.975,00 (sete mil novecentos e setenta e cinco reais)
PERÍODO: de 19/01/2023 até 02/02/2023
DESTINO: MACEIÓ/AL - ÍNDIA - ALEMANHA - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Viagem para realização de visita técnica e aceitação provisória dos 
coletes balísticos objeto do Contrato PMAL nº 022/2022, adquiridos pelo Estado 
de Alagoas, conforme processo E:01206.0000011887/2022.

As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA - Todo Estado - Fonte 
0500, Elemento de Despesa 33.90.14/15, do Orçamento Vigente.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA, Maceió/AL, 13 de 
Janeiro de 2023.

FLÁVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Documento assinado eletronicamente por Flávio Saraiva da Silva, Secretário de 
Estado em 13/01/2023, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília.

Protocolo 677051

PORTARIA/SSP Nº 0271/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no Decreto nº 4.076/2008 de 28 de novembro de 2008, e no Processo 
nº E:02100.0000000258/2023, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
PATRICK ALESSANDRO MADEIRO DE OLIVEIRA
Cargo: SECRETARIO EXECUTIVO DE POLITICAS DE SEGURANCA 
PUBLICA
CPF: 903.382.944-49
RG: 000000001419793 (SSP-AL)
MATRÍCULA: 0012108-8
N° DE DIÁRIAS: 14,5 (quatorze e meia) diárias
VALOR UNITÁRIO: R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais)
VALOR TOTAL: R$ 7.975,00 (sete mil novecentos e setenta e cinco reais)
PERÍODO: de 19/01/2023 até 02/02/2023
DESTINO: MACEIÓ/AL - ÍNDIA - ALEMANHA - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Viagem para realização de visita técnica e aceitação provisória dos 
coletes balísticos objeto do Contrato PMAL nº 022/2022, adquiridos pelo Estado 
de Alagoas, conforme processo E:01206.0000011887/2022.

As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA - Todo Estado - Fonte 
0500, Elemento de Despesa 33.90.14/15, do Orçamento Vigente.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA, Maceió/AL, 13 de 
Janeiro de 2023.

FLÁVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Documento assinado eletronicamente por Flávio Saraiva da Silva, Secretário de 
Estado em 13/01/2023, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília.

Protocolo 677052

PORTARIA/SSP Nº 0272/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no Decreto nº 4.077/2008 de 28 de novembro de 2008, e no Processo 
nº E:02100.0000000258/2023, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
RAPHAEL JOSE OLIVEIRA DE ALMEIDA
Cargo: CAPITAO
CPF: 013.631.854-11
RG: 000020000012386 (SSP-AL)
MATRÍCULA: 0049876-9
N° DE DIÁRIAS: 14,5 (quatorze e meia) diárias
VALOR UNITÁRIO: R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais)
VALOR TOTAL: R$ 7.975,00 (sete mil novecentos e setenta e cinco reais)
PERÍODO: de 19/01/2023 até 02/02/2023
DESTINO: MACEIÓ/AL - ÍNDIA - ALEMANHA - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Viagem para realização de visita técnica e aceitação provisória dos 
coletes balísticos objeto do Contrato PMAL nº 022/2022, adquiridos pelo Estado 
de Alagoas, conforme processo E:01206.0000011887/2022.

As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA - Todo Estado - Fonte 
0500, Elemento de Despesa 33.90.15/15, do Orçamento Vigente.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA, Maceió/AL, 13 de 
Janeiro de 2023.

FLÁVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Documento assinado eletronicamente por Flávio Saraiva da Silva, Secretário de 
Estado em 13/01/2023, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília.

Protocolo 677053

PORTARIA/SSP Nº 0274/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no Decreto nº 4.077/2008 de 28 de novembro 
de 2008, e no Processo nº E:02100.0000007787/2022, RESOLVE conceder diárias 
em favor do servidor:
THYAGO MANOEL DAS CHAGAS COUTINHO
Cargo: MAJOR
CPF: 024.923.974-40
RG: 000000001461814/SSP-AL
MATRÍCULA: 0011785-4
N° DE DIÁRIAS: 1,5 (uma e meia) diárias
VALOR UNITÁRIO: R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais)
VALOR TOTAL:R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais)
PERÍODO: de 21/12/2022 até 22/12/2022
DESTINO: Maceió/AL - São Paulo/SP - Maceió/AL
OBJETIVO: Em razão do processo SEI E:02100.0000000304/2021, que trata sobre 
aquisição de viaturas blindadas, será realizado vistória técnica de recebimemnto 
das viaturas.

As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PÚBLICA - Todo Estado - Fonte 
0100, Elemento de Despesa 33.90.15/21, do Orçamento Vigente.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PÚBLICA, Maceió/AL, 13 de 
janeiro de 2023.

FLÁVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Documento assinado eletronicamente por Flávio Saraiva da Silva, Secretário de 
Estado em 13/01/2023, às 18:31, conforme horário oficial de Brasília.

Protocolo 677054
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PORTARIA/SSP Nº 0275/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no Decreto nº 4.077/2008 de 28 de novembro 
de 2008, e no Processo nº E:02100.0000007787/2022, RESOLVE conceder diárias 
em favor do servidor:
LUCIANO SILVA DOS SANTOS
Cargo: TERCEIRO SARGENTO
CPF: 033.912.374-57
RG: 000000001757452/SSP-AL
MATRÍCULA: 0033091-4
N° DE DIÁRIAS: 1,5 (uma e meia) diárias
VALOR UNITÁRIO: R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais)
VALOR TOTAL: R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais)
PERÍODO: de 21/12/2022 até 22/12/2022
DESTINO: Maceió/AL - São Paulo/SP - Maceió/AL
OBJETIVO: Em razão do processo SEI E:02100.0000000304/2021, que trata sobre 
aquisição de viaturas blindadas, será realizado vistória técnica de recebimemnto 
das viaturas.

As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PÚBLICA - Todo Estado - Fonte 
0100, Elemento de Despesa 33.90.15/21, do Orçamento Vigente.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PÚBLICA, Maceió/AL, 13 de 
janeiro de 2023.

FLÁVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Documento assinado eletronicamente por Flávio Saraiva da Silva, Secretário de 
Estado em 13/01/2023, às 18:31, conforme horário oficial de Brasília.

Protocolo 677057

PORTARIA/SSP Nº 0276/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no Decreto nº 4.076/2008 de 28 de novembro 
de 2008, e no Processo nº E:02100.0000007787/2022, RESOLVE conceder diárias 
em favor do servidor:
LEONE GOMES DE LIMA FILHO
Cargo: AGENTE DE POLICIA
CPF: 758.342.514-04
RG: 00000000962644/SSP-AL
MATRÍCULA: 0300570-4
N° DE DIÁRIAS: 1,5 (uma e meia) diárias
VALOR UNITÁRIO: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais)
VALOR TOTAL: R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais)
PERÍODO: de 21/12/2022 até 22/12/2022
DESTINO: Maceió/AL - São Paulo/SP - Maceió/AL
OBJETIVO: Em razão do processo SEI E:02100.0000000304/2021, que trata sobre 
aquisição de viaturas blindadas, será realizado vistória técnica de recebimemnto 
das viaturas.

As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PÚBLICA - Todo Estado - Fonte 
0100, Elemento de Despesa 33.90.14/21, do Orçamento Vigente.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PÚBLICA, Maceió/AL, 13 de 
janeiro de 2023.

FLÁVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Documento assinado eletronicamente por Flávio Saraiva da Silva, Secretário de 
Estado em 13/01/2023, às 18:31, conforme horário oficial de Brasília.

Protocolo 677060

. .

Secretaria de Estado de Planejamento,  
Gestão e Patrimônio (SEPLAG)

PORTARIA/SEPLAG Nº 438/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 202 Lei 
Federal 8.112/90 Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº 
2000.42720/2022,

RESOLVE: Deferir Licença para tratamento de saúde seguido de auxílio doença 
ao servidor MARIA QUITERIA LIMA DO NASCIMENTO, matrícula nº 24927, 
portador do CPF nº 411.990.904-25, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, lotado 
na unidade HGE, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, por 30 dias, a 
contar de 18/12/2022 até 16/01/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

RENATA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO

Protocolo 677617

PORTARIA/SEPLAG Nº 439/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 59 Lei 
Estadual 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº 1800.153/2023,

RESOLVE: Conceder Auxílio Doença a servidora JOSEFA PEREIRA PITTA, 
matrícula nº 824662, portadora do CPF nº 643.837.174-20, ocupante do cargo 
de PROFESSOR, lotada na unidade PROFESSOR DA ESCOLA MUNICIPAL 
OLAVO BILAC, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, por 90 
dias, a contar de 20/12/2022 até 19/03/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

RENATA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO

Protocolo 677619

PORTARIA/SEPLAG Nº 440/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 202 Lei 
Federal 8.112/90 Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e no Processo Administrativo 
nº 1800.109/2023,

RESOLVE: Deferir Licença para tratamento de saúde seguido de auxílio doença 
ao servidor RONNALDO LOPES FERREIRA, matrícula nº 80988, portador do 
CPF nº 034.304.704-71, ocupante do cargo de VIGIA, lotado na unidade ESCOLA 
ESTADUAL ROTARY CLUB 5 REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, por 180 dias, a contar de 19/12/2022 até 16/06/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

RENATA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO

Protocolo 677622

PORTARIA/SEPLAG Nº 441/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 59 Lei 
Estadual 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº 1800.95/2023,

RESOLVE: Conceder Auxílio Doença a servidora ELIZABETE CRISTINA 
FREITAS SOARES NASCIMENTO, matrícula nº 9866868, portadora do CPF 
nº 627.698.714-04, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade 
ESC EST GILVANA ATAÍDE 13 REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, por 60 dias, a contar de 02/01/2023 até 02/03/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

RENATA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO

Protocolo 677624
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PORTARIA/SEPLAG Nº 442/2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o(a) Lei 
5.247/91, art. 18, Lei Estadual 6.196/2009, art. 24 e 30. Estatuto do Magistério., e 
no Processo Administrativo nº 1800.111/2023,

RESOLVE: READAPTAR a servidora DAYSE PATRICIA CAVALCANTE 
TEIXEIRA, matrícula nº 826730, portadora do CPF nº 940.232.554-91, ocupante 
do cargo de PROFESSOR, para a função de com restrição , no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO, por apresentar, no momento, limitação na sua 
capacidade laborativa para o desempenho das atribuições de seu cargo, por um 
período de 90 dias, de 08/01/2023 a 07/04/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

RENATA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO

Protocolo 677626

PORTARIA/SEPLAG Nº 443/2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 202 Lei 
Federal 8.112/90, e no Processo Administrativo nº 41010.314/2023,

RESOLVE: Deferir Licença para tratamento de saúde a servidora PAULA 
ANDRADE CARLOS, matrícula nº 500480, portadora do CPF nº 332.051.674-49, 
ocupante do cargo de MEDICO, lotada na unidade MATERNIDADE ESCOLA 
SANTA MÔNICA, do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS DA 
SAÚDE DE ALAGOAS, por 4 dias, a contar de 02/01/2023 até 05/01/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

RENATA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO

Protocolo 677628

PORTARIA/SEPLAG Nº 444/2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 202 Lei 
Federal 8.112/90, e no Processo Administrativo nº 1800.113/2023,

RESOLVE: Deferir Licença para tratamento de saúde a servidora SANDRA 
REGINA BERNARDO NICOLAU, matrícula nº 16680, portadora do CPF nº 
474.952.354-20, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade 1 REG, 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 30 dias, a contar de 
30/12/2022 até 28/01/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

RENATA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO

Protocolo 677629

PORTARIA/SEPLAG Nº 445/2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 202 Lei 
Federal 8.112/90, e no Processo Administrativo nº 41010.384/2023,

RESOLVE: Deferir Licença para tratamento de saúde a servidora ANA FRANTE 
DE HOLANDA PINTO, matrícula nº 11859, portadora do CPF nº 553.662.104-10, 
ocupante do cargo de MEDICO, lotada na unidade MATERNIDADE ESCOLA 
SANTA MÔNICA, do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS DA 
SAÚDE DE ALAGOAS, por 10 dias, a contar de 04/01/2023 até 13/01/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

RENATA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO

Protocolo 677631

PORTARIA/SEPLAG Nº 446/2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 61 Lei 
Estadual 7751/2015 Emenda Constitucional nº34/2007 do Estado de Alagoas Art. 
216 Lei Estadual 5247/91, e no Processo Administrativo nº 20105.292/2023,

RESOLVE: Deferir Licença Gestante a servidora MICHELINE GOMES ALVES, 
matrícula nº 300, portadora do CPF nº 045.660.734-08, ocupante do cargo de 
FUNÇÃO ESPECIAL DA POLICIA CIVIL, lotada na unidade DELEGACIA 
ESPECIAL DOS CRIMES CONTRA VULNERÁVEIS DA CAPITAL, do(a) 
POLICIA CIVIL, a partir de 16/12/2022 até 13/06/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

RENATA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO

Protocolo 677633

PORTARIA/SEPLAG Nº 447/2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o(a) Lei 
5.247/91, art. 18, Lei Estadual 6.196/2009, art. 24 e 30. Estatuto do Magistério., e 
no Processo Administrativo nº 20105.312/2023,

RESOLVE: READAPTAR o servidor JAYLSON GOMES DAS NEVES, matrícula 
nº 66040, portadora do CPF nº 408.003.694-91, ocupante do cargo de AGENTE DE 
POLICIA, para a função de com restrição , no(a) POLICIA CIVIL, por apresentar, 
no momento, limitação na sua capacidade laborativa para o desempenho das 
atribuições de seu cargo, por um período de 90 dias, de 08/01/2023 a 07/04/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

RENATA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO

Protocolo 677635

PORTARIA/SEPLAG Nº 448/2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 59 Lei 
Estadual 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº 2000.433/2023,

RESOLVE: Conceder Auxílio Doença a servidora KENNIA EDWIGES RIBEIRO, 
matrícula nº 865481, portadora do CPF nº 026.178.744-60, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, lotada na unidade HEMOAL, do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 30 dias, a contar de 12/12/2022 
até 10/01/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

RENATA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO

Protocolo 677637

PORTARIA/SEPLAG Nº 449/2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 59 Lei 
Estadual 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº 41010.395/2023,

RESOLVE: Conceder Auxílio Doença a servidora LARA RUBIA DE FARIAS 
COSTA, matrícula nº 2999, portadora do CPF nº 007.527.904-55, ocupante do 
cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade MATERNIDADE 
ESCOLA SANTA MÔNICA, do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE ALAGOAS, por 30 dias, a contar de 04/01/2023 até 
02/02/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

RENATA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO

Protocolo 677640
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PORTARIA/SEPLAG Nº 450/2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 202 Lei 
Federal 8.112/90 Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº 
34000.444/2023,

RESOLVE: Deferir Licença para tratamento de saúde seguido de auxílio doença 
ao servidor ELISANGELA SANTOS DE LIMA, matrícula nº 445517, portador 
do CPF nº 064.368.044-63, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, lotado na 
unidade SERIS, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E 
INCLUSÃO SOCIAL, por 60 dias, a contar de 04/01/2023 até 04/03/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

RENATA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO

Protocolo 677642

PORTARIA/SEPLAG Nº 451/2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 202 Lei 
Federal 8.112/90 Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº 
2000.42041/2022,

RESOLVE: Deferir Licença para tratamento de saúde seguido de auxílio doença 
ao servidor EZEQUIAS DA SILVA SANTOS, matrícula nº 22139, portador do 
CPF nº 699.451.604-00, ocupante do cargo de ARTIFICE, lotado na unidade 
LACEN, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, por 60 dias, a contar de 
09/12/2022 até 06/02/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

RENATA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO

Protocolo 677644

PORTARIA/SEPLAG Nº 452/2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 202 Lei 
Federal 8.112/90 Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº 
1800.31867/2022,

RESOLVE: Deferir Licença para tratamento de saúde seguido de auxílio doença ao 
servidor MARIA MARLENE CAVALCANTE LINS, matrícula nº 825008, portador 
do CPF nº 427.886.504-00, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado na unidade 
ESC EST MANOEL ARAÚJO DÓRIA 13 REGIAO, do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, por 60 dias, a contar de 31/10/2022 até 29/12/2022.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

RENATA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO

Protocolo 677645

PORTARIA/SEPLAG Nº 453/2023
A SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o(a) Art. 202 Lei Federal 8.112/90, e no Processo 
Administrativo nº 5101.18184/2022,

RESOLVE: Deferir Licença para tratamento de saúde ao servidor CANDIDO SILVA 
MONTEIRO JUNIOR, matrícula nº 21167, portadora do CPF nº 282.504.274-91, 
ocupante do cargo de ANALISTA DE TRANSITO, lotada na unidade CHEFIA 
DE CONTROLE DE VEÍCULOS, do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO DE ALAGOAS, por 12 dias, a contar de 01/12/2022 até 12/12/2022.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

RENATA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO

Protocolo 677649

PORTARIA/SEPLAG Nº 454/2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 59 Lei 
Estadual 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº 2000.42448/2022,

RESOLVE: Conceder Auxílio Doença a servidora MARILEIDE DE SOUZA 
BARROS, matrícula nº 864551, portadora do CPF nº 700.525.064-87, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade HGE, do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 60 dias, a contar de 19/12/2022 
até 16/02/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

RENATA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO

Protocolo 677650

PORTARIA/SEPLAG Nº 455/2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o(a) Lei 
5.247/91, art. 18, Lei Estadual 6.196/2009, art. 24 e 30. Estatuto do Magistério., e 
no Processo Administrativo nº 2000.357/2023,

RESOLVE: READAPTAR a servidora MADALENA MARIA DE ARAUJO 
CARDOSO, matrícula nº 9863584, portadora do CPF nº 495.030.224-87, ocupante 
do cargo de TECNICO DE LABORATORIO, para a função de com restrição , 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, por apresentar, no momento, 
limitação na sua capacidade laborativa para o desempenho das atribuições de seu 
cargo, por um período de 10 dias, de 22/12/2022 a 31/12/2022.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

RENATA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO

Protocolo 677652

PORTARIA/SEPLAG Nº 456/2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 202 Lei 
Federal 8.112/90 Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº 
1800.35656/2022,

RESOLVE: Deferir Licença para tratamento de saúde seguido de auxílio doença 
ao servidor ELVIS OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula nº 12205, portador do CPF 
nº 755.260.855-20, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado na unidade 11 
REGIAO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 90 dias, a 
contar de 12/12/2022 até 11/03/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

RENATA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO

Protocolo 677654

PORTARIA/SEPLAG Nº 457/2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 202 Lei 
Federal 8.112/90, e no Processo Administrativo nº 2000.42906/2022,

RESOLVE: Deferir Licença para tratamento de saúde a servidora LUCIA IZABEL 
DE VASCONCELOS TEIXEIRA, matrícula nº 14468, portadora do CPF nº 
786.240.374-68, ocupante do cargo de NUTRICIONISTA, lotada na unidade 
HGE, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, por 10 dias, a contar de 
23/12/2022 até 01/01/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

RENATA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO

Protocolo 677656
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PORTARIA/SEPLAG Nº 221/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e no que consta no Processo 
Administrativo nº E:20105.0000017205/2022, RESOLVE conceder abono 
permanência ao servidor NELITO DA SILVA MONTEIRO, matrícula nº 0301323-
5, portador do CPF nº 296.305.411-49, ocupante do cargo de AGENTE DE 
POLÍCIA, na POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em face de decisão 
judicial exarada no Mandado de Segurança impetrado pelo Sindicato dos Policiais 
Civis de Alagoas - SINDPOL, sob os autos de nº 808229-50.2021.8.02.0000, e por 
ter preenchido os requisitos no artigo 40, § 19, da Constituição Federal de 1988.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir de 30/09/2022.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 12 de janeiro de 2023

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio

Protocolo 677706

PORTARIA/SEPLAG Nº 222/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e no que consta no Processo 
Administrativo nº E:20105.0000015613/2022, RESOLVE conceder abono 
permanência ao servidor JOSE ERICO DE GOUVEA SILVA, matrícula nº 
0066101-5, portador do CPF nº 504.883.764-91, ocupante do cargo de AGENTE DE 
POLÍCIA, na POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em face de decisão 
judicial exarada no Mandado de Segurança impetrado pelo Sindicato dos Policiais 
Civis de Alagoas - SINDPOL, sob os autos de nº 808229-50.2021.8.02.0000, e por 
ter preenchido os requisitos no artigo 40, § 19, da Constituição Federal de 1988.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir de 01/09/2022.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 12 de janeiro de 2023

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio

Protocolo 677707

PORTARIA/SEPLAG Nº 223/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual 
n° 6.907 de 03/01/2008, alterada a Lei nº 8.533 de 28 de outubro de 2021 e no 
Processo Administrativo nº E:01800.0000030379/2021,
RESOLVE:
Conceder o enquadramento o (a) servidor (a) MARIA GORETE FERREIRA DA 
SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, matricula nº 83.300-
2, CPF nº 282.532.698-46, no Plano de Cargos e Carreiras dos Profissionais de 
Educação, na Classe e Nível nesta data posicionados, lotado (a) na ESCOLA 
ESTADUAL DOMINGOS MOEDA - 11ª GERE, do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, a partir de 09/12/2021.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 12 de janeiro de 2023

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio

Protocolo 677709

PORTARIA/SEPLAG Nº 224/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Estadual n° 8.533, de 28 de outubro de 2021, e no Processo Administrativo nº 
E:01800.0000035644/2022,
RESOLVE:
Conceder progressão funcional ao (a) servidor (a) JOSEFA SANTANA LEITE, 
matrícula nº 0826469-4, portador (a) do CPF nº 034.422.004-40, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, para a Classe “B”, com efeitos financeiros a partir 
de 27/12/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 12 de janeiro de 2023

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio

Protocolo 677711

PORTARIA/SEPLAG Nº 226/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Estadual n° 8.533, de 28 de outubro de 2021, e no Processo Administrativo nº 
E:01800.0000000422/2023,
RESOLVE:
Conceder progressão funcional ao (a) servidor (a) CRISTINE LUCIA FERREIRA 
LEITE DE MELLO, matrícula nº 0825234-3, portador (a) do CPF nº 468.903.604-
78, ocupante do cargo de PROFESSOR, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, para a Classe “D”, com efeitos financeiros a partir de 09/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 12 de janeiro de 2023

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio

Protocolo 677712

PORTARIA/SEPLAG Nº 227/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Estadual n° 8.533, de 28 de outubro de 2021, e no Processo Administrativo nº 
E:01800.0000024447/2022,
RESOLVE:
Conceder progressão funcional ao (a) servidor (a) THYCIANE BAIA DE BARROS 
LIMA ROCHA, matrícula nº 0012764-7, portador (a) do CPF nº 045.443.484-
71, ocupante do cargo de PROFESSOR, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, para a Classe “B”, com efeitos financeiros a partir de 23/08/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 12 de janeiro de 2023

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio

Protocolo 677713

PORTARIA/SEPLAG Nº 228/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Estadual n° 8.533, de 28 de outubro de 2021, e no Processo Administrativo nº 
E:01800.0000000466/2023,
RESOLVE:
Conceder progressão funcional ao (a) servidor (a) ALESSANDRO JOSÉ GOMES 
LIMA, matrícula nº 9863858-0, portador (a) do CPF nº  894.033.714-04, ocupante 
do cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, para o 
Nível “V”, com efeitos financeiros a partir de 10/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 12 de janeiro de 2023

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio

Protocolo 677714

PORTARIA/SEPLAG Nº 229/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Estadual n° 8.533, de 28 de outubro de 2021, e no Processo Administrativo nº 
E:01800.0000000438/2023,
RESOLVE:
Conceder progressão funcional ao (a) servidor (a) MARCELO DOS SANTOS 
SILVA, matrícula nº 0049878-5, portador (a) do CPF nº 719.245.744-20, ocupante 
do cargo de PROFESSOR, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
para a Classe “D”, com efeitos financeiros a partir de 09/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 12 de janeiro de 2023

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio

Protocolo 677716
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PORTARIA/SEPLAG Nº 230/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Estadual n° 8.533, de 28 de outubro de 2021, e no Processo Administrativo nº 
E:01800.0000025867/2021,
RESOLVE:
Conceder progressão funcional ao (a) servidor (a) SANDRA CARLA BARROS 
DE ALMEIDA ALENCAR, matrícula nº 0825939-9, portador (a) do CPF nº 
986.270.404-78, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, para o Nível “IV”, com efeitos 
financeiros a partir de 04/11/2021.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 12 de janeiro de 2023

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio

Protocolo 677720

PORTARIA/SEPLAG Nº 245/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o(a) Lei Estadual 
6.197/2000 alterada pela Lei Estadual Nº 8.533 de 28 de outubro de 2021 e no 
Processo Administrativo Nº E:01800.0000000531/2023,
RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a)   MARIA LUCILEA 
SOARES DE MELO, matricula nº 20177, portador(a) do CPF 030.880.914-92, 
ocupante do cargo de PROFESSOR, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, para Nível II - ESPECIALIZAÇÃO, com efeitos financeiros a partir 
de 11/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 13 de janeiro de 2023

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio

Protocolo 677722

PORTARIA/SEPLAG Nº 243/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e no que consta no Processo nº 
E:01800.0000019635/2022,
RESOLVE:
1. Deferir a AVERBAÇÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do(a) servidor(a) 
SANDRA REGINA LINS DA SILVA, no cargo de MERENDEIRA, matrícula 
nº 80844, portador(a) do CPF nº 332.980.504-82, lotado(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO, nos termos do PARECER N° PGE/PA nº 
16191103/2022 e DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/SUB N° 16201276/2023 da 
Procuradoria Geral do Estado.
2. Averbem-se:
2.1. 03 anos, 09 meses e 01 dia de contribuição previdenciária, para o Regime 
Geral de Previdência Social - INSS, conforme Certidão emitida em 21/10/2022, 
NIT nº 1217778609-8 para efeitos de aposentadoria, nos termos do Artigo 201,§ 
9º da Constituição Federal, artigo 49, XIII, da Constituição do Estado de Alagoas, 
artigo 1º, I, do Decreto Estadual nº 38.084/1999 e no artigo 105, inciso V da Lei 
Estadual nº 5.247/1991, nos períodos abaixo descriminados:
a) 03 anos, 09 meses e 01 dia, no período de 01/04/1983 a 01/01/1987, prestados 
a FUNDACAO DE CULTURA BRASIL ESTADOS UNIDOS, na função de 
SECRETÁRIA.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 13 de janeiro de 2023

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio

Protocolo 677791

PORTARIA/SEPLAG Nº 246/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e no que consta no Processo nº 
E:01800.0000032210/2022,
RESOLVE:
1. Deferir a AVERBAÇÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do(a) servidor(a) 
JACINTA DE FATIMA OLIVEIRA CARDOZO, no cargo de MERENDEIRA, 
matrícula nº 80875, portador(a) do CPF nº 384.567.884-49, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, nos termos do PARECER N° 
PGE/PA 16267877 e DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/CD Nº 16303732/2022 da 
Procuradoria Geral do Estado.
2. Averbem-se:
2.1. 05 anos, 01 mês e 25 dias de contribuição previdenciária, para o Regime Geral 
de Previdência Social - INSS, conforme Certidão emitida em 25/10/2022, NIT nº 
1701514859-3 para efeitos de aposentadoria, nos termos do Artigo 201,§ 9º da 
Constituição Federal, artigo 49, XIII, da Constituição do Estado de Alagoas, artigo 
1º, I, do Decreto Estadual nº 38.084/1999 e no artigo 105, inciso I da Lei Estadual 
nº 5.247/1991, nos períodos abaixo descriminados:
a) 05 anos, 01 mês e 25 dias, no período de 01/03/1984 a 25/04/1989, prestados ao 
MUNICIPIO DE ARAPIRACA, na função de PROFESSOR.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 13 de janeiro de 2023

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio

Protocolo 677792

PORTARIA/SEPLAG Nº 247/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e no que consta no Processo nº 
E:01800.0000026610/2022,
RESOLVE:
1. Deferir a AVERBAÇÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do(a) servidor(a) 
RICARDO JORGE NUNES DE OLIVEIRA, no cargo de PROFESSOR, matrícula 
nº 67338, portador(a) do CPF nº 312.777.644-68, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO, nos termos do PARECER N° PGE/PA 16258208 
e  DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/CD Nº 16298810/2022 da Procuradoria Geral 
do Estado.
2. Averbem-se:
2.1. 11 anos, 08 meses e 30 dias de contribuição previdenciária, para o Regime 
Geral de Previdência Social - INSS, conforme Certidão emitida em 23/11/2022, 
NIT nº 1702663591-1 para efeitos de aposentadoria, nos termos do Artigo 201,§ 
9º da Constituição Federal, artigo 49, XIII, da Constituição do Estado de Alagoas, 
artigo 1º, I, do Decreto Estadual nº 38.084/1999 e no artigo 105, inciso V da Lei 
Estadual nº 5.247/1991, nos períodos abaixo descriminados:
a) 11 anos, 08 meses e 30 dias, no período de 01/02/1989 a 31/10/2000, prestados ao 
COLÉGIO BATISTA ALAGOANO, na função de PROFESSOR DE ESPORTES.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 13 de janeiro de 2023

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio

Protocolo 677794

PORTARIA/SEPLAG Nº 248/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e no que consta no Processo nº 
E:20105.0000022107/2022,
RESOLVE:
1. Deferir a AVERBAÇÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do(a) servidor(a) 
ITABIRA JOSE CAMELO DE MACENA, no cargo de AGENTE DE POLICIA, 
matrícula nº 301137, portador(a) do CPF nº 411.371.754-00, lotado(a) POLICIA 
CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, nos termos do PARECER N° PGE/PA 
nº 16262319 e  DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/SUB N° 16303551/2023 da 
Procuradoria Geral do Estado.
2. Averbem-se:
2.1. 09 anos, 11 meses e 10 dias de contribuição previdenciária, para o Regime 
Geral de Previdência Social - INSS, conforme Certidão emitida em 08/05/2018, 
NIT nº 1234361239-2 para efeitos de aposentadoria, nos termos do Artigo 201,§ 
9º da Constituição Federal, artigo 49, XIII, da Constituição do Estado de Alagoas, 
artigo 1º, I, do Decreto Estadual nº 38.084/1999 e no artigo 105, inciso V da Lei 
Estadual nº 5.247/1991, nos períodos abaixo descriminados:
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a) 02 meses e 05 dias, no período de 01/09/1983 a 05/11/1983, prestados a COOP 
VISTA DO PLANTIO DE CANA DE ALAGOAS LTDA, na função de AUXILIAR 
DE VENDEDOR;
b) 07 meses e 02 dias, no período de 01/03/1989 a 02/10/1989, prestados a 
ANDRADE LIMA ENGENHARIA LTDA, na função de AUXILIAR TÉCNICO;
c) 01 mês e 26 dias, no período de 01/09/1990 a 26/10/1990, prestados a CINTEL 
COMERCIO E INSTALACOES ELETRICAS LTDA, na função de AUXILIAR 
DE ORÇAMENTOS;
d) 08 meses e 16 dias, no período de 01/11/1990 a 16/07/1991, prestados a E L 
EMPREENDIMENTOS LTDA, na função de TÉCNICO EM EDIFICAÇÃO;
e) 06 anos, 04 meses e 23 dias, no período de 01/10/1992 a 23/02/1999, prestados a 
LIDER COMERCIO E SERVICOS LIMITADA, na função de SERVENTE;
f) 01 ano, 10 meses e 18 dias, no período de 14/07/1999 a 01/06/2001, prestados a 
CONSTRUTORA PLACIC LTDA, na função de ALMOXARIFE;
g) 10 dias, no período de 10/06/2002 a 19/06/2002, prestados a COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, na função de AGENTE COMERCIAL.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 13 de janeiro de 2023

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio

Protocolo 677796

PORTARIA/SEPLAG Nº 249/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e no que consta no Processo nº 
E:20105.0000012043/2022,
RESOLVE:
1. Deferir a AVERBAÇÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do(a) servidor(a) 
JUCERAN CAVALCANTE, no cargo de AGENTE DE POLICIA, matrícula nº 
301500, portador(a) do CPF nº 757.895.154-87, lotado(a) POLICIA CIVIL DO 
ESTADO DE ALAGOAS, nos termos do PARECER N° PGE/PA nº 16266557 e  
DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/SUB N° 16303625/2023 da Procuradoria Geral 
do Estado.
2. Averbem-se:
2.1. 01 ano, 02 meses e 03 dias de contribuição previdenciária, para o Regime 
Geral de Previdência Social - INSS, conforme Certidão emitida em 18/07/2022, 
NIT nº 2720200968-0 para efeitos de aposentadoria, nos termos do Artigo 201,§ 
9º da Constituição Federal, artigo 49, XIII, da Constituição do Estado de Alagoas, 
artigo 1º, I, do Decreto Estadual nº 38.084/1999 e no artigo 105, inciso V da Lei 
Estadual nº 5.247/1991, nos períodos abaixo descriminados:
a) 01 ano, 02 meses e 03 dias, no período de 01/09/1994 a 03/11/1995, prestados 
a SOHARD ELETRÔNICA DIGITAL LTDA, na função de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 13 de janeiro de 2023

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio

Protocolo 677798

PORTARIA/SEPLAG Nº 220/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e no que consta no Processo 
Administrativo nº E:02000.0000032362/2022, RESOLVE anular o disposto na 
PORTARIA/SEPLAG Nº 115/2022, que concedeu progressão funcional a servidora 
LÚCIA MARINA TAVARES DE SANTANA, matrícula nº 2.623-9, portadora do 
CPF nº 702.978.344-10, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, da SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAUDE, para o Nível “II”, no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE, com efeitos financeiros a partir de 15/09/2022.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 12 de janeiro de 2023

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio

Protocolo 677803

PORTARIA/SEPLAG Nº 157/2023

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 10 (dez) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora EDNA MARIA CAVALCANTE PEREIRA 
DA SILVA, matrícula nº 33265, portadora do CPF nº 240.065.564-20, ocupante 
do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na unidade GERENCIA DE 
MOVIMENTACAO FUNCIONAL, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, pelo período de 05/12/2022 até 
14/12/2022.

Portaria publicada para fins de registros funcionais.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 12 de Janeiro de 2023.

JEFFERSON CORREIA CIRQUEIRA
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 676919

PORTARIA/SEPLAG Nº 158/2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo 2021/2022, a servidora KEYLLA MARIA DOS SANTOS 
OLIVEIRA, matrícula nº 2412, portadora do CPF nº 093.266.334-62, ocupante 
do cargo de ASSESSOR TECNICO, lotada na unidade  GABINETE DA 
SECRETÁRIA, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 
GESTAO E PATRIMONIO, pelo período de 26/12/2022 até 09/01/2023
.
Portaria publicada para fins de registros funcionais.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 10 de  Janeiro  de 2023.

JEFFERSON CORREIA CIRQUEIRA
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 676922

. . .

Secretaria de Estado de 
Ressocialização e Inclusão Social (SERIS)

PORTARIA/SERIS Nº 226/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar o servidor CLEONE DE AZEVEDO SANTOS, Matrícula nº 529834, 
portador do CPF nº 483.389.664-87, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE APAIO 
OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO DO 
AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677204

PORTARIA/SERIS Nº 227/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar o servidor DIOGENES COSTA CARLOS, Matrícula nº 531510, 
portador do CPF nº 032.942.124-70, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE APAIO 
OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO DO 
AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677207
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PORTARIA/SERIS Nº 228/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor FABIANO SILVA PINHEIRO, Matrícula nº 534129, 
portador do CPF nº 009.793.384-84, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE APAIO 
OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO DO 
AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677209

PORTARIA/SERIS Nº 229/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar o servidor LINDERBERQUE PEREIRA SILVA, Matrícula nº 531405, 
portador do CPF nº 053.446.404-12, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE APAIO 
OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO DO 
AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677220

PORTARIA/SERIS Nº 230/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar o servidor MÁRCIO ALVES DOS SANTOS, Matrícula nº 445894, 
portador do CPF nº 817.137.465-49, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE APAIO 
OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO DO 
AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677223

PORTARIA/SERIS Nº 231/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar o servidor MARCO AURÉLIO GUIMARÃES GALVÃO, Matrícula nº 
530506, portador do CPF nº 368.532.835-20, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
APAIO OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO 
DO AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677225

PORTARIA/SERIS Nº 232/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar o servidor KENNEDY ARAÚJO DA SILVA, Matrícula nº 531855, 
portador do CPF nº 013.157.034-08, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE APAIO 
OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO DO 
AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677229

PORTARIA/SERIS Nº 233/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar o servidor ERY ALBERTO FREIRE COSTA DA SILVA, Matrícula nº 
509175, portador do CPF nº 981.919.855-00, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
APAIO OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO 
DO AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677238

PORTARIA/SERIS Nº 234/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar a servidora ANA MÉRCIA TELES DE BARROS, Matrícula nº 501700, 
portadora do CPF nº 035.845.834-03, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE APAIO 
OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO DO 
AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677242

PORTARIA/SERIS Nº 235/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora JOSILDA GOMES DE SOUZA, Matrícula nº 298921, 
portadora do CPF nº 971.913.705-30, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE APAIO 
OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO DO 
AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677248
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PORTARIA/SERIS Nº 236/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar o servidor HALISSON GUIMARÃES AMORIM, Matrícula nº 471046, 
portador do CPF nº 037.195.234-46, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE APAIO 
OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA DA PENITENCIÁRIA 
DE SEGURANÇA MÁXIMA, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677255

PORTARIA/SERIS Nº 237/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor JAMISON RODRIGUES DA SILVA, Matrícula nº 531480, 
portador do CPF nº 034.825.764-32, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE APAIO 
OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA DA PENITENCIÁRIA 
DE SEGURANÇA MÁXIMA, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677257

PORTARIA/SERIS Nº 238/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar o servidor LAZARO LUIZ SILVA CALAFANGE, Matrícula nº 529656, 
portador do CPF nº 020.184.935-66, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE APAIO 
OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA DA PENITENCIÁRIA 
DE SEGURANÇA MÁXIMA, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677261

PORTARIA/SERIS Nº 239/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar o servidor RINALDO DANTAS DE ALMEIDA, Matrícula nº 294721, 
portador do CPF nº 266.134.095-53, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE APAIO 
OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA DA PENITENCIÁRIA 
DE SEGURANÇA MÁXIMA, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677267

PORTARIA/SERIS Nº 240/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar o servidor SIBERIO INACIO DA SILVA ATAIDE, Matrícula nº 509744, 
portador do CPF nº 044.106.434-52, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE APAIO 
OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA DA PENITENCIÁRIA 
DE SEGURANÇA MÁXIMA, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677274

PORTARIA/SERIS Nº 241 /2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar a servidora LUCIANNA ANTÔNIA LUPATELLI GEORGEVICH, 
Matrícula nº 510432, portadora do CPF nº 802.977.224-68, ocupante do cargo 
de POLICIAL PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO 
ESPECIAL DE APAIO OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA 
DA PENITENCIÁRIA DE SEGURANÇA MÁXIMA, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677277

PORTARIA/SERIS Nº 242/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar o servidor EDNILSON DOS SANTOS, Matrícula nº 446637, portador do 
CPF nº 540.453.714-00, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, para desempenhar 
a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE APAIO OPERACIONAL, nível 
FE-AO, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO DE SEGURANÇA MÁXIMA, na 
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, 
a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677279

PORTARIA/SERIS Nº 243/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar o servidor FARLEY MÁRCIO DA SILVA BEZERRA, Matrícula nº 
532690, portador do CPF nº 011.508.954-38, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL 
DE APAIO OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA DO 
PRESÍDIO DE SEGURANÇA MÁXIMA, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677282
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PORTARIA/SERIS Nº 244/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar o servidor LUIZ HENRIQUE SANTOS DE LIMA, Matrícula nº 
474118, portador do CPF nº 941.135.304-59, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL 
DE APAIO OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA DO 
PRESÍDIO DE SEGURANÇA MÁXIMA, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677283

PORTARIA/SERIS Nº 245/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar o servidor MARCIO FELIPE INACIO FIEL, Matrícula nº 530131, 
portador do CPF nº 056.282.304-21, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL 
DE APAIO OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA DO 
PRESÍDIO DE SEGURANÇA MÁXIMA, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677292

PORTARIA/SERIS Nº 246/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar o servidor TERCIO RICARDO DE VASCONCELOS CAVALCANTE, 
Matrícula nº 533181, portador do CPF nº 009.568.574-00, ocupante do cargo 
de POLICIAL PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO 
ESPECIAL DE APAIO OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA 
DO PRESÍDIO DE SEGURANÇA MÁXIMA, na SECRETARIA DE ESTADO 
DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677294

PORTARIA/SERIS Nº 247/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora MICHELLY KELLY DE LIMA FREIRE, Matrícula nº 
300268, portadora do CPF nº 026.817.294-32, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL 
DE APAIO OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA DA 
CASA DE CUSTÓDIA DA CAPITAL, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677302

PORTARIA/SERIS Nº 249/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar o servidor PEDRO FERREIRA PEDROSA, Matrícula nº 291374, 
portador do CPF nº 758.118.554-00, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE APAIO 
OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA DA CASA DE CUSTÓDIA 
DA CAPITAL, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677311

PORTARIA/SERIS Nº 250/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar o servidor LEONARDO COSTA PORTO DOS SANTOS, Matrícula 
nº 2585, portador do CPF nº 816.958.455-87, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL 
DE APAIO OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA DA 
CASA DE CUSTÓDIA DA CAPITAL, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677314

PORTARIA/SERIS Nº 251/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar o servidor ARMANDO NUNES DOS SANTOS, Matrícula nº 
531391, portador do CPF nº 011.106.414-78, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
APAIO OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA DO NÚCLEO 
RESSOCIALIZADOR DA CAPITAL, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677323

PORTARIA/SERIS Nº 252/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar o servidor PAULO CÉSAR DA SILVA GONÇALVES, Matrícula nº 
475351, portador do CPF nº 469.084.714-20, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
APAIO OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA DO NÚCLEO 
RESSOCIALIZADOR DA CAPITAL, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677326
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PORTARIA/SERIS Nº 253/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar o servidor OLDEMAR DE SOUZA JÚNIOR, Matrícula nº 289620, 
portador do CPF nº 679.718.734-68, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE APAIO 
OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA DO NÚCLEO 
RESSOCIALIZADOR DA CAPITAL, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677328

PORTARIA/SERIS Nº 254/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar o servidor DAWYS PEREIRA DE MELO VASCONCELOS, Matrícula 
nº 467200, portador do CPF nº 037.640.204-07, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
APAIO OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da CHEFIA DO NÚCLEO 
RESSOCIALIZADOR DA CAPITAL, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677337

PORTARIA/SERIS Nº 255/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar o servidor PAULO CHEN, Matrícula nº 475734, portador do CPF nº 
034.298.384-95, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, para desempenhar 
a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE APAIO OPERACIONAL, 
nível FE-AO, na unidade da CHEFIA DO NÚCLEO RESSOCIALIZADOR 
DA CAPITAL, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677353

PORTARIA/SERIS Nº 256/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar o servidor MARCELO QUERINO DA SILVA, Matrícula nº 513369, 
portador do CPF nº 539.628.774-87, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE APOIO 
OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da GERÊNCIA DE SAÚDE, na 
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, 
a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677365

PORTARIA/SERIS Nº 257/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar a servidora SILVIA MARIA DA SILVA ARANDA, Matrícula nº 
291390, portadora do CPF nº 036.146.424-02, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
APOIO OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade da TELEPRESENÇA, na 
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, 
a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677387

PORTARIA/SERIS Nº 258/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar a servidora MARIA NAZARE DO NASCIMENTO FARIAS, Matrícula 
nº 9687, portadora do CPF nº 373.113.954-53, ocupante do cargo de ASSISTENTE 
DE ADMINISTRAÇÃO, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO 
ESPECIAL DE APOIO OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade do GABINETE 
DO SECRETÁRIO, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677390

PORTARIA/SERIS Nº 259/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar a servidora MAGNADJA COSTA CORREIA, Matrícula nº 99139, 
portadora do CPF nº 208.572.414-00, ocupante do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO 
ESPECIAL DE APOIO OPERACIONAL, nível FE-AO, na unidade do GABINETE 
DO SECRETÁRIO, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677407

PORTARIA/SERIS Nº 166/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar o servidor MARCOS LIRA DA SILVA, Matrícula nº 533297, portador 
do CPF nº 700.511.274-15, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, para 
desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677638
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PORTARIA/SERIS Nº 167/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora RAQUEL CARDOSO TENÓRIO LISBOA, Matrícula nº 
335177, portadora do CPF nº 019.998.054-37, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE 
ESCOLTA, REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA 
DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677643

PORTARIA/SERIS Nº 168/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora ACACIA SOUZA CANTOARIO, Matrícula nº 531650, 
portador do CPF nº 050.259.264-83, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677646

PORTARIA/SERIS Nº 169/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor JOSÉ CRISTIANO DA SILVA, Matrícula nº 531901, portador 
do CPF nº 034.828.874-38, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, para 
desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677648

PORTARIA/SERIS Nº 170/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor JONAS VASCONCELOS LIMA JUNIOR, Matrícula nº 
315923, portador do CPF nº 994.934.974-53, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE 
ESCOLTA, REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA 
DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677651

PORTARIA/SERIS Nº 171/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor SEBASTIÃO LEAL JÚNIOR, Matrícula nº 534153, portador 
do CPF nº 719.561.823-49, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, para 
desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677653

PORTARIA/SERIS Nº 172/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor MAURÍCIO GUILHERME DA SILVA, Matrícula nº 474401 
portador do CPF nº 052.074.204-45, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677655
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PORTARIA/SERIS Nº 173/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor CARLOS HENRIQUE DOS ANJOS, Matrícula nº 529486, 
portador do CPF nº 034.210.924-35, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677658

PORTARIA/SERIS Nº 174/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor LÚCIO HENRIQUE DE MENDONÇA BARROS, Matrícula 
nº 506184, portador do CPF nº 802.985.324-68, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE 
ESCOLTA, REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA 
DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677659

PORTARIA/SERIS Nº 175/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora FERNANDA MARIA LUCIANI CALADO, Matrícula nº 
510440, portadora do CPF nº 827.766.104-59, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE 
ESCOLTA, REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA 
DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677660

PORTARIA/SERIS Nº 176/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora ROSINEIDE MOURA DE ALBUQUERQUE, Matrícula nº 
468754, portadora do CPF nº 032.734.324-97, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE 
ESCOLTA, REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA 
DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677662

PORTARIA/SERIS Nº 177/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor WALLACE DE JESUS RAMALHO, Matrícula nº 530387, 
portador do CPF nº 940.575.404-15, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677663

PORTARIA/SERIS Nº 178/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor EDNALDO BRAZ DE HOLANDA JUNIOR, Matrícula 
nº 1945, portador do CPF nº 049.585.594-42, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE 
ESCOLTA, REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA 
DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677665



109Maceió - terça-feira
17 de janeiro de 2023

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

PORTARIA/SERIS Nº 179/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor CICERO JORGE DE LIRA SILVA, Matrícula nº 1260, 
portador do CPF nº 068.019.074-09, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677668

PORTARIA/SERIS Nº 180/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor CLISTENES ULISSES DE OLIVEIRA, Matrícula nº 1309, 
portador do CPF nº 108.068.364-07, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677670

PORTARIA/SERIS Nº 181/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor EDUARDO ARAUJO DA SILVA, Matrícula nº 2089, 
portador do CPF nº 038.837.404-70, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677672

PORTARIA/SERIS Nº 182/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor MURILO SOUTO VIEIRA, Matrícula nº 2887, portador 
do CPF nº 065.544.844-69, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, para 
desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677674

PORTARIA/SERIS Nº 183/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor DIEGO ALMEIDA ALVES DO NASCIMENTO, Matrícula 
nº 1899, portador do CPF nº 103.017.844-50, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE 
ESCOLTA, REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA 
DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 13 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677679

PORTARIA/SERIS Nº 184/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora AYLA TAYNA DE AZEVEDO JUSTINO, Matrícula nº 1520, 
portadora do CPF nº 105.373.384-46, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677683
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PORTARIA/SERIS Nº 185/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor ITALO FELLIPE BEZERRA PESSOA, Matrícula nº 1678, 
portador do CPF nº 070.721.154-98, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677684

PORTARIA/SERIS Nº 186/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor JAMESSON SILVA MACHADO, Matrícula nº 2356, portador 
do CPF nº 066.602.524-01, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, para 
desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677685

PORTARIA/SERIS Nº 187/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor JANADILSON LISANDRO DA SILVA, Matrícula nº 2364, 
portador do CPF nº 084.172.824-08, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677686

PORTARIA/SERIS Nº 188/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor JOÃO CRISOSTOMO DE MELO LOPES NETO, Matrícula 
nº 2232, portador do CPF nº 714.892.661-00, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE 
ESCOLTA, REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA 
DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677689

PORTARIA/SERIS Nº 189/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor ANTONIO VICENTE BARROS OLIVEIRA, Matrícula 
nº 1562, portador do CPF nº 079.224.544-06, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE 
ESCOLTA, REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA 
DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677690

PORTARIA/SERIS Nº 261/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor DANILO CASTANHA DA SILVA, Matrícula nº 1813, 
portador do CPF nº 011.458.724-84, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PEN ITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677693
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PORTARIA/SERIS Nº 262/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora FABIANA ALVES DE SOUSA, Matrícula nº 1988, portadora 
do CPF nº 088.237.414-16, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, para 
desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677701

PORTARIA/SERIS Nº 263/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora PATRICIA IZABEL LOUREIRO TOSCANO DE LIMA, 
Matrícula nº 3336, portadora do CPF nº 024.499.544-30, ocupante do cargo 
de POLICIAL PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO 
ESPECIAL DE OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do 
GRUPAMENTO DE ESCOLTA, REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - 
GERIT, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO 
SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677703

PORTARIA/SERIS Nº 264/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor JOSE LUCAS SANTOS AZEVEDO, Matrícula nº 2470, 
portadora do CPF nº 034.661.265-92, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677704

PORTARIA/SERIS Nº 265/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor ALAYDAN ALMEIDA VIEIRA, Matrícula nº 1180, portador 
do CPF nº 091.122.474-21, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, para 
desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677705

PORTARIA/SERIS Nº 267/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor JOSE ROMULO OLIVEIRA  BARROS, Matrícula nº 2224, 
portador do CPF nº 110.733.194-31, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677715

PORTARIA/SERIS Nº 268/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor ARTUR VICTOR SIQUEIRA DA SILVA, Matrícula nº 1074, 
portador do CPF nº 121.451.804-43, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677717
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PORTARIA/SERIS Nº 269/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora ALINNE STEPHANIE DE ASSIS, Matrícula nº 1040, 
portadora do CPF nº 092.141.014-00, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677721

PORTARIA/SERIS Nº 270/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor RENATO CORREIA DE MELO SILVA, Matrícula nº 3360, 
portador do CPF nº 114.637.424-01, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677725

PORTARIA/SERIS Nº 271/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor WELTON ALVES DA SILVA, Matrícula nº 3468, portador 
do CPF nº 060.399.674-47, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, para 
desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677727

PORTARIA/SERIS Nº 272/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor JOÃO PAULO DO NASCIMENTO SILVA, Matrícula nº 
2240, portador do CPF nº 083.332.604-03, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE 
ESCOLTA, REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA 
DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677728

PORTARIA/SERIS Nº 272/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor JOÃO PAULO DO NASCIMENTO SILVA, Matrícula nº 
2240, portador do CPF nº 083.332.604-03, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE 
ESCOLTA, REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA 
DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677730

PORTARIA/SERIS Nº 273/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor YGOR CARDOSO DOS SANTOS, Matrícula nº 3069, 
portador do CPF nº 074.745.175-31, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677731
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PORTARIA/SERIS Nº 274/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora MERCIA SANTOS OLIVEIRA, Matrícula nº 3549, portador 
do CPF nº 064.595.895-69, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, para 
desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677732

PORTARIA/SERIS Nº 275/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor MAICON CENERI DA SILVA, Matrícula nº 3530, portador 
do CPF nº 317.087.708-95, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, para 
desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677733

PORTARIA/SERIS Nº 276/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor CAIO HENRIQUES BATISTA DO NASCIMENTO, Matrícula 
nº 1350, portador do CPF nº 845.808.795-20, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE 
ESCOLTA, REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA 
DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677735

PORTARIA/SERIS Nº 277/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor JOAO ESPEDITO SIMOES GALDINO, Matrícula nº 2461, 
portador do CPF nº 056.939.624-74, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677736

PORTARIA/SERIS Nº 278/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor SERGIO ROBERTO DOS SANTOS, Matrícula nº 3409, 
portador do CPF nº 009.325.544-66, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677737

PORTARIA/SERIS Nº 279/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora YASMIN DE ARAUJO DEODATO, Matrícula nº 3077, 
portadora do CPF nº 103.165.114-47, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade do GRUPAMENTO DE ESCOLTA, 
REMOÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA - GERIT, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677738
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PORTARIA/SERIS Nº 280/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor CLEITON SANTOS DA SILVA, Matrícula nº 1139, portador 
do CPF nº 085.272.604-09, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, para 
desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da GERÊNCIA DE INTELIGÊNCIA 
- GI, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO 
SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677739

PORTARIA/SERIS Nº 281/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor DANIEL SOARES DO NASCIMENTO, Matrícula nº 1767, 
portador do CPF nº 085.255.894-54, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da GERÊNCIA DE INTELIGÊNCIA 
- GI, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO 
SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677740

PORTARIA/SERIS Nº 282/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora LETICIA ANDRADE PAULINO, Matrícula nº 2569, 
portadora do CPF nº 086.397.544-54, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da GERÊNCIA DE INTELIGÊNCIA 
- GI, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO 
SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677741

PORTARIA/SERIS Nº 283/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor MAILSON MONTEIRO DOS SANTOS, Matrícula nº 2909, 
portador do CPF nº 059.052.154-30, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da GERÊNCIA DE INTELIGÊNCIA 
- GI, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO 
SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677742

PORTARIA/SERIS Nº 284/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora MICHERLANE NUNES SILVA VIEIRA, Matrícula nº 2798, 
portadora do CPF nº 051.529.184-63, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da GERÊNCIA DE INTELIGÊNCIA 
- GI, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO 
SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677743

PORTARIA/SERIS Nº 285/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora EDIANE NUNES PINHEIRO, Matrícula nº 445347, 
portadora do CPF nº 059.061.684-60, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da GERÊNCIA DE INTELIGÊNCIA 
- GI, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO 
SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677744



115Maceió - terça-feira
17 de janeiro de 2023

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

PORTARIA/SERIS Nº 286/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora FRANCILEIDE AZEVEDO DA SILVA, Matrícula nº 445606, 
portadora do CPF nº 008.645.134-02, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da GERÊNCIA DE INTELIGÊNCIA 
- GI, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO 
SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677745

PORTARIA/SERIS Nº 287/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor GLEYTON MARCOS FERRAZ MENDES, Matrícula nº 
303372, portador do CPF nº 720.841.113-15, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da GERÊNCIA DE 
INTELIGÊNCIA - GI, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO 
E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677746

PORTARIA/SERIS Nº 288/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora MARIA JOSE REMÍGIO BUARQUE, Matrícula nº 300942, 
portadora do CPF nº 331.153.624-04, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da GERÊNCIA DE INTELIGÊNCIA 
- GI, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO 
SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677749

PORTARIA/SERIS Nº 289/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora PHABIOLA CASSIA SILVESTRE PEREIRA, Matrícula nº 
529214, portadora do CPF nº 052.909.804-07, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da GERÊNCIA DE 
INTELIGÊNCIA - GI, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO 
E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677751

PORTARIA/SERIS Nº 290/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor RAPHAEL ANDRE GUIMARÃES PINTO, Matrícula nº 
479470, portador do CPF nº 056.462.444-63, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da GERÊNCIA DE 
INTELIGÊNCIA - GI, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO 
E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677752

PORTARIA/SERIS Nº 291/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora SHEILA FELIX E SILVA, Matrícula nº 445029, portadora 
do CPF nº 044.975.074-40, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, para 
desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da GERÊNCIA DE INTELIGÊNCIA 
- GI, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO 
SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677753
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PORTARIA/SERIS Nº 292/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor CARLOS JOSE OMENA DA SILVA FILHO, Matrícula nº 
509809, portador do CPF nº 678.924.854-49, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO 
NÚCLEO RESSOCIALIZADOR DA CAPITAL - NRC, na SECRETARIA 
DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677754

PORTARIA/SERIS Nº 293/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor THIAGO BATISTA SAMPAIO COSTA, Matrícula nº 532088, 
portador do CPF nº 030.607.884-80, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO NÚCLEO 
RESSOCIALIZADOR DA CAPITAL - NRC, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677756

PORTARIA/SERIS Nº 294/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora CARLA DA SILVA GOMES, Matrícula nº 529451, portadora 
do CPF nº 290.453.268-41, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, para 
desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO NÚCLEO 
RESSOCIALIZADOR DA CAPITAL - NRC, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677757

PORTARIA/SERIS Nº 295/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor PATRICK MICHAEL DA SILVA ARAUJO, Matrícula nº 
290602, portador do CPF nº 029.477.364-94, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO 
NÚCLEO RESSOCIALIZADOR DA CAPITAL - NRC, na SECRETARIA 
DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677759

PORTARIA/SERIS Nº 296/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor EDNEI SILVA DOS SANTOS, Matrícula nº 467260, portador 
do CPF nº 024.441.034-83, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, para 
desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO NÚCLEO 
RESSOCIALIZADOR DA CAPITAL - NRC, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677762

PORTARIA/SERIS Nº 297/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora CAROLINE SOUZA LOPES, Matrícula nº 298549, 
portadora do CPF nº 074.899.914-04, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO NÚCLEO 
RESSOCIALIZADOR DA CAPITAL - NRC, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677763
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PORTARIA/SERIS Nº 298/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora ADRIANA MARCIA MARINHO DA SILVA, Matrícula 
nº 466689, portadora do CPF nº 034.897.624-01, ocupante do cargo de 
POLICIAL PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO 
ESPECIAL DE OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da 
CHEFIA DO PRESÍDIO DO AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677764

PORTARIA/SERIS Nº 299/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor ÁLVARO DA COSTA LIMA, Matrícula nº 509914, portador 
do CPF nº 052.946.584-10, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, para 
desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO DO 
AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677765

PORTARIA/SERIS Nº 300/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor ANDRÉ LUIZ E SILVA BEZERRA, Matrícula nº 532207, 
portador do CPF nº 052.946.584-10, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO DO 
AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677767

PORTARIA/SERIS Nº 301/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor BRUNO VIANA MENDES, Matrícula nº 297917, portador 
do CPF nº 034.209.914-01, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, para 
desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO DO 
AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677768

PORTARIA/SERIS Nº 302/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor CLEVERTON DOMINGOS DOS SANTOS, Matrícula 
nº 532479, portador do CPF nº 044.299.024-37, ocupante do cargo de 
POLICIAL PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO 
ESPECIAL DE OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da 
CHEFIA DO PRESÍDIO DO AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677770

PORTARIA/SERIS Nº 303/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora DEBORA ELIAS DE AMORIM, Matrícula nº 510386, 
portadora do CPF nº 063.121.764-95, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO DO 
AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677771
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PORTARIA/SERIS Nº 304/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor EDIVALDO GERALDO DE SOUZA MILITÃO, 
Matrícula nº 509663, portador do CPF nº 811.921.854-04, ocupante do cargo 
de POLICIAL PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO 
ESPECIAL DE OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da 
CHEFIA DO PRESÍDIO DO AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677773

PORTARIA/SERIS Nº 305/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor EDSON DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI, 
Matrícula nº 302287, portador do CPF nº 804.412.034-34, ocupante do cargo 
de POLICIAL PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO 
ESPECIAL DE OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da 
CHEFIA DO PRESÍDIO DO AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677775

PORTARIA/SERIS Nº 306/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor EDSON FERREIRA DE ARAÚJO, Matrícula nº 298891, 
portador do CPF nº 400.032.804-20, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO DO 
AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677776

PORTARIA/SERIS Nº 307/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor EUSEBIO DOS SANTOS SILVA, Matrícula nº 509841, 
portador do CPF nº 648.400.774-87, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO DO 
AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677777

PORTARIA/SERIS Nº 308/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor FELIPE ALEXANDRE DOS SANTOS, Matrícula nº 532800, 
portador do CPF nº 065.477.524-96, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO DO 
AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677779

PORTARIA/SERIS Nº 309/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora FERNANDA CAVALCANTE DE SIQUEIRA BRITO, 
Matrícula nº 532304, portadora do CPF nº 008.135.175-59, ocupante do cargo 
de POLICIAL PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO 
ESPECIAL DE OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da 
CHEFIA DO PRESÍDIO DO AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677781
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PORTARIA/SERIS Nº 310/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor FERNANDO FERREIRA RODRIGUES, Matrícula nº 468401, 
portador do CPF nº 007.832.414-96, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO DO 
AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677782

PORTARIA/SERIS Nº 311/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor JOAZ DOS SANTOS SILVA, Matrícula nº 444448, portador 
do CPF nº 025.098.074-63, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, para 
desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO DO 
AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677784

PORTARIA/SERIS Nº 312/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor JOSE MARIA MARQUES CAVALCANTI, Matrícula 
nº 532363, portador do CPF nº 028.582.644-14, ocupante do cargo de 
POLICIAL PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO 
ESPECIAL DE OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da 
CHEFIA DO PRESÍDIO DO AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677786

PORTARIA/SERIS Nº 313/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor JOSE ROMEL DE SOUZA SANTOS, Matrícula nº 532142, 
portador do CPF nº 068.732.364-97, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO DO 
AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677788

PORTARIA/SERIS Nº 314/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor JOSE ROSEVALDO PEREIRA LOPES, Matrícula nº 446025, 
portador do CPF nº 038.166.524-09, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO DO 
AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677789

PORTARIA/SERIS Nº 315/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor MAGNO LOPES DA SILVA, Matrícula nº 531090, portador 
do CPF nº 040.879.394-56, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, para 
desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO DO 
AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677790
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PORTARIA/SERIS Nº 316/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora MÁRCIA DUARTE DE OLIVEIRA, Matrícula nº 467480, 
portadora do CPF nº 030.520.044-50, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO DO 
AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677793

PORTARIA/SERIS Nº 317/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor MARCOS ANDRE DA SILVA CLEMENTE, Matrícula 
nº 300977, portador do CPF nº 036.471.164-75, ocupante do cargo de 
POLICIAL PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO 
ESPECIAL DE OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da 
CHEFIA DO PRESÍDIO DO AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677795

PORTARIA/SERIS Nº 318/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora MARIA SANDRA DOS SANTOS, Matrícula nº 533920, 
portadora do CPF nº 678.865.404-25, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO DO 
AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677797

PORTARIA/SERIS Nº 319/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor OSMAR ROSA DE SÁ, Matrícula nº 532169, portador do CPF 
nº 049.159.434-88, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, para desempenhar a 
função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, 
nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO DO AGRESTE, na 
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, 
a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677799

PORTARIA/SERIS Nº 320/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor RONALDO FRANCISCO DA HORA, Matrícula nº 529460, 
portador do CPF nº 043.644.014-80, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO DO 
AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677800

PORTARIA/SERIS Nº 321/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora ROSANGELA LESSA DA SILVA MENDONÇA, 
Matrícula nº 468606, portadora do CPF nº 030.331.094-46, ocupante do cargo 
de POLICIAL PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO 
ESPECIAL DE OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da 
CHEFIA DO PRESÍDIO DO AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677801
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PORTARIA/SERIS Nº 322/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor SEVERINO SANTOS DA SILVA, Matrícula nº 530379, 
portador do CPF nº 024.237.144-24, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO DO 
AGRESTE, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677804

PORTARIA/SERIS Nº 323/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor BRUNO CÉSAR ALMEIDA LOPES, Matrícula nº 297860, 
portador do CPF nº 787.023.304-82, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DA PENITENCIÁRIA 
DE SEGURANÇA MÁXIMA, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677806

PORTARIA/SERIS Nº 324/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora Fernanda Aranda de Mello Morais, Matrícula nº 303917, 
portadora do CPF nº 028.825.254-35, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DA PENITENCIÁRIA 
DE SEGURANÇA MÁXIMA, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677807

PORTARIA/SERIS Nº 325/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor MICKAEL FABRÍCIO SARMENTO CAMARA, Matrícula 
nº 299952, portador do CPF nº 037.604.674-07, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DA 
PENITENCIÁRIA DE SEGURANÇA MÁXIMA, na SECRETARIA DE ESTADO 
DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677808

PORTARIA/SERIS Nº 326/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor PAULO RODOLFO ROCHA DE AMORIM, Matrícula nº 
291021, portador do CPF nº 047.101.304-85, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DA 
PENITENCIÁRIA DE SEGURANÇA MÁXIMA, na SECRETARIA DE ESTADO 
DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677810

PORTARIA/SERIS Nº 327/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor RAFAEL GOMES CARVALHO PONTES, Matrícula nº 
533890, portador do CPF nº 061.528.324-11, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DA 
PENITENCIÁRIA DE SEGURANÇA MÁXIMA, na SECRETARIA DE ESTADO 
DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677812
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PORTARIA/SERIS Nº 328/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor ADAILTON DE OLIVEIRA LIMA, Matrícula nº 533904, 
portador do CPF nº 185.146.648-75, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO 
PRESÍDIO DE SEGURANÇA MÁXIMA, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677813

PORTARIA/SERIS Nº 329/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor ERICH CALACA NINOMIA, Matrícula nº 532398, 
portador do CPF nº 601.872.801-00, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO 
PRESÍDIO DE SEGURANÇA MÁXIMA, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677816

PORTARIA/SERIS Nº 330/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor ESTACIO JOSE SOUZA VALENÇA, Matrícula nº 
305227, portador do CPF nº 021.924.784-61, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO 
PRESÍDIO DE SEGURANÇA MÁXIMA, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677819

PORTARIA/SERIS Nº 331/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor HENRIQUE DA SILVA TAVARES, Matrícula nº 310794, 
portador do CPF nº 059.597.454-61, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO 
PRESÍDIO DE SEGURANÇA MÁXIMA, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677820

PORTARIA/SERIS Nº 332/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor JONH RIXON PINO DE SOUZA, Matrícula nº 531502, 
portador do CPF nº 724.561.404-00, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO 
PRESÍDIO DE SEGURANÇA MÁXIMA, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677823

PORTARIA/SERIS Nº 333/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor AUDIR LÚCIO AIRES ACIOLI, Matrícula nº 297682, 
portador do CPF nº 043.735.264-19, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO 
PRESÍDIO DE SEGURANÇA MÁXIMA, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677826
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PORTARIA/SERIS Nº 334/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor MARCIO FELIPE GAUDENCIO DE LIMA, Matrícula 
nº 2623, portador do CPF nº 053.306.994-79, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DA 
CASA DE CUSTÓDIA DA CAPITAL, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677828

PORTARIA/SERIS Nº 335/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor JUNIO VALERIO DA SILVA, Matrícula nº 2216, portador 
do CPF nº 064.203.374-96, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, para 
desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DA CASA DE CUSTÓDIA 
DA CAPITAL, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677830

PORTARIA/SERIS Nº 336/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora ISABELA FONSECA DE OLIVEIRA, Matrícula nº 
1651, portadora do CPF nº 068.970.994-30, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DA 
CASA DE CUSTÓDIA DA CAPITAL, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677832

PORTARIA/SERIS Nº 337/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor CLEVERSON FERREIRA SILVA, Matrícula nº 1333, 
portador do CPF nº 118.493.884-90, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DA CASA DE CUSTÓDIA 
DA CAPITAL, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677834

PORTARIA/SERIS Nº 338/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora LAELYA LARANJEIRA SANTOS, Matrícula nº 2682, 
portadora do CPF nº 081.977.614-93, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DA 
CASA DE CUSTÓDIA DA CAPITAL, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677835

PORTARIA/SERIS Nº 339/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora ANA PAULA SILVA NEVES, Matrícula nº 466581, 
portadora do CPF nº 829.927.034-00, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO 
PRESÍDIO FEMININO SANTA LUZIA, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677836
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PORTARIA/SERIS Nº 341/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora CLARICE ANA BERTA, Matrícula nº 298816, portadora do 
CPF nº 411.356.364-00, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, para desempenhar 
a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, 
nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO PRESÍDIO FEMININO SANTA LUZIA, 
na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO 
SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677838

PORTARIA/SERIS Nº 340/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora APARECIDA CORREIA DANTAS, Matrícula nº 298530, 
portadora do CPF nº 009.432.804-86, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO 
PRESÍDIO FEMININO SANTA LUZIA, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677840

PORTARIA/SERIS Nº 342/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora SIMONE MARIA DA SILVA OLIVEIRA, Matrícula nº 
291595, portadora do CPF nº 021.351.994-19, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO 
PRESÍDIO FEMININO SANTA LUZIA, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677842

PORTARIA/SERIS Nº 343/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora TÁSSIA CRISTINA FEITOSA DOS SANTOS, Matrícula nº 
532029, portadora do CPF nº 054.718.464-60, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO 
PRESÍDIO FEMININO SANTA LUZIA, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677844

PORTARIA/SERIS Nº 344/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora ELICÉLIA TENÓRIO DE SOUZA CAVALCANTE, 
Matrícula nº 296317, portadora do CPF nº 019.399.894-77, ocupante do cargo 
de POLICIAL PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO 
ESPECIAL DE OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade 
da CHEFIA DO PRESÍDIO FEMININO SANTA LUZIA, na SECRETARIA 
DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677845

PORTARIA/SERIS Nº 345/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:
Designar o servidor ALEXSANDRO DE ARAUJO BARROS, Matrícula nº 
466808, portador do CPF nº 034.034.794-55, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da ASSESSORIA 
TÉCNICA DO CENTRO DE TELEPRESENÇA, na SECRETARIA DE ESTADO 
DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677846
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PORTARIA/SERIS Nº 346/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor FABIANO COSTA LIMA, Matrícula nº 507156, portador 
do CPF nº 022.350.634-62, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, para 
desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da ASSESSORIA TÉCNICA 
DO CENTRO DE TELEPRESENÇA, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677847

PORTARIA/SERIS Nº 347/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora GRAZIELA CRISTINA DOS SANTOS, Matrícula nº 
532851, portadora do CPF nº 007.938.534-60, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da ASSESSORIA 
TÉCNICA DO CENTRO DE TELEPRESENÇA, na SECRETARIA DE ESTADO 
DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677848

PORTARIA/SERIS Nº 348/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor HELBER JOSE MENDONÇA MEDEIROS, Matrícula nº 
529672, portador do CPF nº 032.368.884-58, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da ASSESSORIA 
TÉCNICA DO CENTRO DE TELEPRESENÇA, na SECRETARIA DE ESTADO 
DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677850

PORTARIA/SERIS Nº 349/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor JOÃO CARLOS BARBOSA MARTINS, Matrícula nº 
532797, portador do CPF nº 023.842.464-29, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da ASSESSORIA 
TÉCNICA DO CENTRO DE TELEPRESENÇA, na SECRETARIA DE ESTADO 
DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677851

PORTARIA/SERIS Nº 350/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor JOSE FRANCISCO DOS SANTOS, Matrícula nº 532452, 
portador do CPF nº 624.341.524-49, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da ASSESSORIA TÉCNICA 
DO CENTRO DE TELEPRESENÇA, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677852

PORTARIA/SERIS Nº 351/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor NILTON ISÍDIO CARNAÚBA, Matrícula nº 531774, 
portador do CPF nº 098.728.174-72, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da ASSESSORIA TÉCNICA 
DO CENTRO DE TELEPRESENÇA, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677854
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PORTARIA/SERIS Nº 352/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor JOSE FRANK DOS SANTOS MIRANDA, Matrícula nº 
298832, portador do CPF nº 841.526.804-15, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da ASSESSORIA 
TÉCNICA DO CENTRO DE TELEPRESENÇA, na SECRETARIA DE ESTADO 
DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677856

PORTARIA/SERIS Nº 353/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor ROSIVAL CELESTINO DOS SANTOS, Matrícula nº 
505110, portador do CPF nº 757.595.944-00, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da ASSESSORIA 
TÉCNICA DO CENTRO DE TELEPRESENÇA, na SECRETARIA DE ESTADO 
DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677857

PORTARIA/SERIS Nº 354/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora UELMA PASTORA FERREIRA DIAS, Matrícula nº 510319, 
portadora do CPF nº 956.703.354-49, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da ASSESSORIA TÉCNICA 
DO CENTRO DE TELEPRESENÇA, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677858

PORTARIA/SERIS Nº 355/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora WALESKA WELLESLEY TABOSA COSTA, Matrícula nº 
470317, portadora do CPF nº 843.236.124-00, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da ASSESSORIA 
TÉCNICA DO CENTRO DE TELEPRESENÇA, na SECRETARIA DE ESTADO 
DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677859

PORTARIA/SERIS Nº 356/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor ROGERIO MARTINS RIBEIRO, Matrícula nº 330019, 
portador do CPF nº 030.482.134-90, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da ASSESSORIA TÉCNICA 
DO CENTRO DE TELEPRESENÇA, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677860

PORTARIA/SERIS Nº 357/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar o servidor WALTER LUIZ DOS SANTOS, Matrícula nº 531820, 
portador do CPF nº 030.233.984-10, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da ASSESSORIA TÉCNICA 
DO CENTRO DE TELEPRESENÇA, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677862
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PORTARIA/SERIS Nº 358/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora ANNA MARY OMENA COSTA SANTOS, Matrícula nº 
98450, portadora do CPF nº 209.943.464-68, ocupante do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO 
ESPECIAL DE OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da 
CHEFIA DO CENTRO PSIQUIÁTRICO JUDICIÁRIO PEDRO MARINHO 
SURUAGY, na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677863

PORTARIA/SERIS Nº 359/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora ROSILEIDE MARIA LINS DOS ANJOS, Matrícula nº 
135640, portadora do CPF nº 342.576.914-68, ocupante do cargo de ASSISTENTE 
DE ADMINISTRAÇÃO, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO 
ESPECIAL DE OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da 
CHEFIA EXECUTIVA DE VALORIZAÇÃO DE PESSOAS, na SECRETARIA 
DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 
01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677864

PORTARIA/SERIS Nº 360/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora VANIA DA SILVA SOARES FIDELIS, Matrícula nº 528781, 
portadora do CPF nº 038.579.284-09, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA ESPECIAL DAS 
UNIDADES PENITENCIÁRIAS, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677865

PORTARIA/SERIS Nº 361/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora ELIANE ESTEVAM DO RÊGO, Matrícula nº 134031, portadora 
do CPF nº 310.159.804-49, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 
para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, na unidade da CHEFIA DO GABINETE, na 
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, 
a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677866

PORTARIA/SERIS Nº 362/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere o(a) LEI DELEGADA Nº 48, de 30 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:34000.0000001247/2023, e 
considerando  o INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RESOLVE:

Designar a servidora MARIA ANGELA MACENA FERREIRA, Matrícula 
nº 3107, portadora do CPF nº 495.722.534-68, ocupante do cargo de 
ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO, para desempenhar a função gratificada 
de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA, nível FE-OP, 
na unidade da CHEFIA DO GABINETE, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 01/01/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL,

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 677868

. .

Polícia Científica do Estado
 de Alagoas (POLC/AL)

PORTARIA /POLCAL 113/2022
O PERITO GERAL, no uso de suas atribuições legais e no que consta no Processo 
Administrativo nº ; E:02102.0000000016/2023, RESOLVE anular o disposto na 
Portaria PORTARIA POLC/AL Nº 047 Á 060/2023, de 13.01.2023, que resolveu: 
FUNÇÕES GRATIFICADAS
Esta portaria entre em vigor na data de 16.01.2023
POLICIA CIENTIFICA DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 DE 
JANEIRO DE 2023

Manoel Messias Moreira Melo Filho
Perito Geral da Perícia Oficial

Protocolo 677539

PORTARIA /POLCAL 114/2022
O PERITO GERAL, no uso de suas atribuições legais e no que consta no Processo 
Administrativo nº ; E:02102.0000000016/2023, RESOLVE anular o disposto 
na PORTARIA POLC/AL Nº 076 Á 090/2023, de 13.01.2023, que resolveu: 
FUNÇÕES GRATIFICADAS
Esta portaria entre em vigor na data de 16.01.2023
POLICIA CIENTIFICA DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 DE janeiro 
DE 2023

Manoel Messias Moreira Melo Filho
Perito Geral da Perícia Oficial

Protocolo 677545
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PORTARIA N POL-CAL Nº 112/2023
O PERITO GERAL, no uso de suas atribuições legais, com embasamento
no(a) Art. 5º do Decreto N º 4.076, de 28 de novembro de 2008, e no Processo
E:02102.0000003469/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
MARIA NEUMA DE OLIVEIRA SOUZA
Cargo: PERITA CRIMINAL - nível 0
CPF:392.146.563-04
RG: 97002510599
Matrícula: 8266859
N° DE DIÁRIAS: 1,0 (uma) diária (s)
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00 (Oitenta reais)
VALOR TOTAL: R$ 80,00 (oitenta reais)
PERÍODO: 15.12.22 á 16.12.22
DESTINO: Maceió/Arapiraca
OBJETIVO: ATENDIMENTO A LOCAL DE CRIME
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de
Trabalho - 06.122.0004.2001.0000 - Manutenção das Atividades do Órgão,
PERICIA OFICIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte
010000000, Elemento de Despesa 33.90.92 (Despesa de Exercício Anterior).
PERICIA OFICIAL DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 DE janeiro

MANOEL MESSIAS MOREIRA MELO FILHO
Perito Geral da Polícia Científica de Alagoas

Protocolo 677551

PORTARIA POLC/AL 110/2023
O PERITO GERAL, no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a)
Art. 5º do Decreto N º 4.076, de 28 de novembro de 2008, e no Processo nº
02102.3441/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
José Luciano Gomes da Costa
Cargo: Perito Policial de Local - nível 0
CPF:210.697.274-15
RG: 355.869
Matrícula: 30454-9
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia ) diária (s)
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00 (Oitenta reais)
VALOR TOTAL: R$ 40,00 (quarenta reais)
PERÍODO: 17.12.22 á 17.12.22
DESTINO: Maceió - Passo de Camaragibe - Maceió
OBJETIVO: Plantão na Base do Agreste.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de
Trabalho - 06.122.0004.2001.0000 - Manutenção das Atividades do Órgão,
POLICIA CIENTIFICA DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte
010000000, Elemento de Despesa 33.90.92 (Despesa de Exercício Anterior).
POLICIA CIENTIFICA DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 DE
JANEIRO DE 2023

MANOEL MESSIAS MOREIRA MELO FILHO
Perito Geral da Polícia Científica de Alagoas

Protocolo 677556

PORTARIA N POL-CAL Nº 111/2023
O PERITO GERAL, no uso de suas atribuições legais, com embasamento
no(a) Art. 5º do Decreto N º 4.076, de 28 de novembro de 2008, e no Processo
E:02102.0000003413/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
MARIA NEUMA DE OLIVEIRA SOUZA
Cargo: PERITA CRIMINAL - nível 0
CPF:392.146.563-04
RG: 97002510599
Matrícula: 8266859
N° DE DIÁRIAS: 1,0 (uma) diária (s)
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00 (Oitenta reais)
VALOR TOTAL: R$ 80,00 (oitenta reais)
PERÍODO: 09.12.22 á 10.12.22
DESTINO: Maceió/Arapiraca
OBJETIVO: ATENDIMENTO A LOCAL DE CRIME
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de
Trabalho - 06.122.0004.2001.0000 - Manutenção das Atividades do Órgão,
PERICIA OFICIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte
010000000, Elemento de Despesa 33.90.92 (Despesa de Exercício Anterior).

PERICIA OFICIAL DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 DE janeiro
MANOEL MESSIAS MOREIRA MELO FILHO

Protocolo 677561

PORTARIA N POL-CAL Nº 114/2023
O PERITO GERAL, no uso de suas atribuições legais, com embasamento
no(a) Art. 5º do Decreto N º 4.076, de 28 de novembro de 2008, e no Processo
E:02102.0000003470/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
Weider Medeiros de Moraes
Cargo:  Assessor Técnico de Frota- nível 0
CPF:470.061.614-87
RG: 925900
Matrícula: 50.556-0
N° DE DIÁRIAS: 1,2  (uma) diária (s)
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00 (Oitenta reais)
VALOR TOTAL: R$ 140,00 ( CENTO E QUARENTA REAIS )
PERÍODO: 22.12.22 Á 22.12.22
DESTINO: Maceió / AL - Aracaju / SE
OBJETIVO: Viagem com perito, através do IC/POLC/AL.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de
Trabalho - 06.122.0004.2001.0000 - Manutenção das Atividades do Órgão,
PERICIA OFICIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte
010000000, Elemento de Despesa 33.90.92 (Despesa de Exercício Anterior).
PERICIA OFICIAL DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 DE janeiro

MANOEL MESSIAS MOREIRA MELO FILHO
Perito Geral da Polícia Científica de Alagoas

Protocolo 677579

PORTARIA POLC/AL Nº 115/2023
O PERITO GERAL, no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a)
Art. 5º do Decreto N º 4.076, de 28 de novembro de 2008, e no Processo nº
02102.3516/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
Camila Valença Lins
Cargo: Perita Criminal a - nível 0
CPF: 013.924.494-80
RG 7095317; : SSPAL
Matrícula: 35-5
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (MEIA  ) diária (s)
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00 (oitenta reais)
VALOR TOTAL:  R$ 40,00 (quarenta reais)
PERÍODO: 24.12.22 Á 24.12.22
DESTINO; Maceió - União dos Palmares - Maceió
OBJETIVO: Viagens destinas a cumprir plantão na base do IC - Arapiraca
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de
Trabalho - 06.122.0004.2001.0000 - Manutenção das Atividades do Órgão,
POLICIA CIENTIFICA DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte
010000000, Elemento de Despesa 33.90.92 (Despesa de Exercício Anterior).
POLICIA CIENTIFICA DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 DE
JANEIRO DE 2023

MENOEL MESSIAS MOREIRA MELO FILHO
Perito Geral da Polícia Científica de Alagoas

Protocolo 677582

PORTARIA N POL-CAL Nº 116/2023
O PERITO GERAL, no uso de suas atribuições legais, com embasamento
no(a) Art. 5º do Decreto N º 4.076, de 28 de novembro de 2008, e no Processo
E:02102.0000003517/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
MARIA NEUMA DE OLIVEIRA SOUZA
Cargo: PERITA CRIMINAL - nível 0
CPF:392.146.563-04
RG: 97002510599
Matrícula: 8266859
N° DE DIÁRIAS: 1,0 (uma) diária (s)
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00 (Oitenta reais)
VALOR TOTAL: R$ 80,00 (oitenta reais)
PERÍODO: 27.12.22 Á 28.12.22
DESTINO: Maceió/Arapiraca
OBJETIVO:  Plantão de 24 h na cidade de Arapiraca.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de
Trabalho - 06.122.0004.2001.0000 - Manutenção das Atividades do Órgão,
PERICIA OFICIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte
010000000, Elemento de Despesa 33.90.92 (Despesa de Exercício Anterior).
PERICIA OFICIAL DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 DE janeiro

MANOEL MESSIAS MOREIRA MELO FILHO
Perito Geral da Polícia Científica de Alagoas

Protocolo 677585
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PORTARIA POLC/AL Nº 117/2023
O PERITO GERAL, no uso de suas atribuições legais, com embasamento no (a)
Decreto N º 43.794, de 15 de setembro de 2015, e no Processo nº 02102.3518/2022
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
EDMUNDO AFRANIO DE ANDRADE NETO
Cargo: PERITO CRIMINAL
CPF: 163.728.404-72
RG: 000000000214166 SSP AL
Matrícula: 413950
N° DE DIÁRIAS: 1,0 (UMA) diária (s)
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00 (oitenta reais)
VALOR TOTAL:  R$ 80,00(OITENTA REAIS)
PERÍODO: 25.12.22 Á 26.12.22
DESTINO: MACEIÓ/ARAPIRACA/MACEIÓ
OBJETIVO:PLANTÃO DE 24 HORAS NA BASE DO AGRESTE DO 
INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA DE ARAPIRACA/AL.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de
Trabalho - 06.122.0004.2001.0000 - Manutenção das Atividades do Órgão,
POLICIA CIENTIFICA DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte
010000000, Elemento de Despesa 33.90.92 (Despesa de Exercício Anterior).
POLICIA CIENTIFICA DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 DE
JANEIRO DE 2022

MENOEL MESSIAS MOREIRA MELO FILHO
Perito Geral da Polícia Científica de Alagoas

Protocolo 677588

PORTARIA POLC/AL 119/2023
O PERITO GERAL, no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a)
Art. 5º do Decreto N º 4.076, de 28 de novembro de 2008, e no Processo nº
02102.3487/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
José Luciano Gomes da Costa
Cargo: Perito Policial de Local - nível 0
CPF:210.697.274-15
RG: 355.869
Matrícula: 30454-9
N° DE DIÁRIAS: 1,0 (UMA ) diária (s)
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00 (Oitenta reais)
VALOR TOTAL: R$ 80,00 (Oitenta reais)
PERÍODO: 23.12.22 Á 24.12.22
DESTINO: Maceió - Arapiraca - Olho D’Água do Casado - Maceió
OBJETIVO: Plantão na Base de Arapiraca - Levantamento Pericial em Local de 
Colisão de Veículos.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de
Trabalho - 06.122.0004.2001.0000 - Manutenção das Atividades do Órgão,
POLICIA CIENTIFICA DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte
010000000, Elemento de Despesa 33.90.92 (Despesa de Exercício Anterior).
POLICIA CIENTIFICA DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 DE
JANEIRO DE 2023

MANOEL MESSIAS MOREIRA MELO FILHO
Perito Geral da Polícia Científica de Alagoas

Protocolo 677595

PORTARIA POLC/AL Nº 120/2023
O PERITO GERAL, no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a)
Art. 5º do Decreto N º 4.076, de 28 de novembro de 2008, e no Processo nº
02102.3427/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
JOSE CLAUDIO DOS SANTOS
Cargo: PERITO CRIMINAL - nível 0
CPF; 412.412.234-91
RG: 444372 SSP/AL
Matrícula: 58433-9
N° DE DIÁRIAS: 1,0 (UMA) diária (s)
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00 (oitenta reais)
VALOR TOTAL: R$ 80,00 (OITENTA A reais)
PERÍODO: 12.12.22 Á 13.12.22
DESTINO: MACEIÓ/ARAPIRACA/MACEIÓ
OBJETIVO: ATENDIMENTO A LOCAL DE CRIME
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de
Trabalho - 06.122.0004.2001.0000 - Manutenção das Atividades do Órgão,
POLICIA CIENTIFICA DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte
010000000, Elemento de Despesa 33.90.92 (Despesa de Exercício Anterior).
POLICIA CIENTIFICA DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 DE
JANEIRO DE 2023

MENOEL MESSIAS MOREIRA MELO FILHO
Perito Geral da Polícia Científica de Alagoas

Protocolo 677610

PORTARIA N POL-CAL Nº 099/2023
O PERITO GERAL, no uso de suas atribuições legais, com embasamento
no(a) Art. 5º do Decreto N º 4.076, de 28 de novembro de 2008, e no Processo
E:02102.0000003407/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
MARIA NEUMA DE OLIVEIRA SOUZA
Cargo: PERITA CRIMINAL - nível 0
CPF:392.146.563-04
RG: 97002510599
Matrícula: 8266859
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (MEIA ) diária (s)
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00 (Oitenta reais)
VALOR TOTAL:  R$ 40,00 (quarenta reais)
PERÍODO: 09.12.22 Á 09.12.22
DESTINO: Maceió/União dos Palmares/Maceió
OBJETIVO: ATENDIMENTO A LOCAL DE CRIME
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de
Trabalho - 06.122.0004.2001.0000 - Manutenção das Atividades do Órgão,
PERICIA OFICIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte
010000000, Elemento de Despesa 33.90.92 (Despesa de Exercício Anterior).
PERICIA OFICIAL DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 DE janeiro

MANOEL MESSIAS MOREIRA MELO FILHO
Perito Geral da Polícia Científica de Alagoas

Protocolo 677616

. . .

Polícia Civil do Estado de Alagoas (PCAL)

PORTARIA PC/AL Nº 732/2023

O DELEGADO-GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 
48 de 30.12.2022 e tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico nº E: 
20105.0000000796/2023;

RESOLVE:

- Revogar a PORTARIA PC/AL Nº 2986/2022, de 01.07.2022, que designou a 
servidora SHEILA CARVALHO DANTAS, ocupante do cargo de DELEGADA 
DE POLICIA, Matrícula nº 301.053-8, portadora do CPF nº 921.553.325-72, 
para responder cumulativamente pela DELEGACIA ESPECIALIZADA DE 
COMBATE AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE.

Esta portaria passa a vigorar a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 16 de janeiro de 
2023.

Del. EDUARDO MERO CAMPOS
Delegado-Geral Adjunto de Policia Civil

Protocolo 677259

PORTARIA PC/AL Nº 733/2023

O DELEGADO-GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 
48 de 30.12.2022 e tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico nº E: 
20105.0000000796/2023;

RESOLVE:

- Designar a servidora JEOVANIA RIBEIRO FALCAO FERNANDES, ocupante 
do cargo de DELEGADA DE POLICIA, matrícula nº 300.800-2, portadora do 
CPF nº 674.554.844-53, para responder cumulativamente pela DELEGACIA 
ESPECIALIZADA DE COMBATE AOS CRIMES CONTRA O MEIO 
AMBIENTE.

Esta portaria passa a vigorar a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 16 de janeiro de 
2023.

Del. EDUARDO MERO CAMPOS
Delegado-Geral Adjunto de Policia Civil

Protocolo 677265
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PORTARIA/PC/AL Nº 014/2023 – GPJ3/GD
A GERÊNCIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 3, no uso de suas atribuições legais, combase
na PORTARIA PC-AL N. 4752/2019, torna pública a Escala da Gerência de Polícia Judiciária da Região 3,
desta Polícia Civil, cumprindo a carga horária semanal não excedente a 40 horas, na forma abaixo: O
expediente nos dias de terça-feira, quarta-feira e quinta-feira (em alguns casos), ocorrerá das 08 horas da
manhã às 13 horas. O plantão na Delegacia Regional de ARAPIRACA, que terá abrangência circunscricional
da 4ª e 5ª, DRP´S, será de 24 horas, iniciando-se às 08 horas da manhã da sexta-feira às 08 horas da manhã
do sábado, das 08 horas da manhã do sábado às 08 horas da manhã do domingo, das 08 horas da manhã do
domingo às 08 horas da manhã da segunda-feira e das 08h da segunda-feira às 08h da terça-feira.
ARTIGO PRIMEIRO: o Delegado que estiver escalado no plantão de 24h na sexta-feira, terá o seu
descanso de 72h, retornando ao seu distrito para cumprir o expediente, na terça-feira, quarta-feira e quinta-
feira das 08 horas da manhã às 13 horas;
ARTIGO SEGUNDO: o Delegado que estiver escalado no plantão de 24h no sábado, terá o seu descanso
de 72h, retornando ao seu distrito para cumprir o expediente, na quarta-feira, quinta-feira e sexta-feira das 08
horas da manhã às 13 horas;
ARTIGO TERCEIRO: o Delegado que estiver escalado no plantão de 24h no domingo, terá o seu descanso
de 72h, retornando ao seu distrito para cumprir o expediente, na quinta-feira e sexta-feira das 08 horas da
manhã às 13 horas;
ARTIGO QUARTO: o Delegado que estiver escalado no plantão diurno de 12h na segunda-feira, terá o seu
descanso de 36h, retornando ao seu distrito para cumprir o expediente, na quarta-feira, quinta-feira e sexta-
feira das 08 horas da manhã às 13 horas;
ARTIGO QUINTO: o Delegado que estiver escalado no plantão noturno de 12h na segunda-feira, terá o
seu descanso de 36h, retornando ao seu distrito para cumprir o expediente, na quinta-feira e sexta-feira das
08 horas da manhã às 13 horas. Cumprindo-se desta forma a carga horária não excedente à 40 horas semanais,
em suas respectivas delegacias.
ARTIGO SEXTO: Fica determinado que os Delegados Regionais encaminhem até o dia 25 do mês
de janeiroo de 2023 a relação das equipes de Escrivães e Agentes com os nomes completos e
matrículas, que irão tirar os plantões do mês de fevereiro de 2023, observando-se os períodos de
férias dos citados servidores.
Observação 01: o delegado Manoel Acácio Júnior encontra-se de férias até o dia 15 de fevereiro.
Observação 02: a escala de Carnaval tem prevalência sobre a presente.

FEVEREIRO/2023– ARAPIRACA e PALMEIRA DOS ÍNDIOS

DATA DIA
CIRCUNSCRIÇÃO COM ABRANGÊNCIA DAS

DELEGACIAS REGIONAIS DA 4ª DRP (ARAPIRACA) E
5ª DRP (PALMEIRA DOS ÍNDIOS).

01 QUARTA-FEIRA JOSÉ ROSIVALDO
VILAR DA SILVA

PLANTÃO DAS 13 HORAS DA
QUARTA-FEIRA ÀS 08 HORAS
DA MANHÃ DA QUINTA-FEIRA,
na sede da 5ª. DRP (PALMEIRA
DOS ÍNDIOS)

02 QUINTA-FEIRA EDBERG SOBRAL DE
OLIVEIRA

PLANTÃO DAS 13 HORAS DA
QUINTA-FEIRA ÀS 08 HORAS
DA MANHÃ DA SEXTA-FEIRA,
na sede da 4ª. DRP (ARAPIRACA)

03 SEXTA-FEIRA OLDEMBURGO DA
SILVA PARANHOS

FILHO

PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 4ª. DRP (ARAPIRACA)

04 SÁBADO
ANTÔNIO EDSON
SOUZA OLIVEIRA

PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 4ª. DRP (ARAPIRACA)

05
DOMINGO ISAÍAS

RODRIGUES
PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 4ª. DRP (ARAPIRACA)

06 SEGUNDA-FEIRA
THOMAZ ACIOLY

WANDERLEY FILHO
PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 4ª. DRP (ARAPIRACA)

07
TERÇA-FEIRA JOSÉ ROSIVALDO

VILAR DA SILVA
PLANTÃO DAS 13 HORAS DA
TERÇA-FEIRA ÀS 08 HORAS DA
MANHÃ DA QUARTA-FEIRA, na
sede da 5ª. DRP (PALMEIRA DOS
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ÍNDIOS)

08 QUARTA-FEIRA EDBERG SOBRAL DE
OLIVEIRA

PLANTÃO DAS 13 HORAS DA
QUARTA-FEIRA ÀS 08 HORAS
DA MANHÃ DA QUINTA-FEIRA,
na sede da 4ª. DRP (ARAPIRACA)

09 QUINTA-FEIRA JOSÉ ROSIVALDO
VILAR DA SILVA

PLANTÃO DAS 13 HORAS DA
QUINTA-FEIRA ÀS 08 HORAS
DA MANHÃ DA SEXTA-FEIRA,
na sede da 5ª. DRP (PALMEIRA
DOS ÍNDIOS)

10 SEXTA-FEIRA
MARIA FERNANDES

PORTO
PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 4ª. DRP (ARAPIRACA)

11 SÁBADO
OLDEMBURGO

DA SILVA
PARANHOS

FILHO

PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 4ª. DRP (ARAPIRACA)

12
DOMINGO

ANTÔNIO EDSON
SOUZA OLIVEIRA

PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 4ª. DRP (ARAPIRACA)

13 SEGUNDA-FEIRA
ISAÍAS

RODRIGUES
PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 4ª. DRP (ARAPIRACA)

14 TERÇA-FEIRA
EDBERG SOBRAL

DE OLIVEIRA
PLANTÃO DAS 13 HORAS DA
TERÇA-FEIRA ÀS 08 HORAS DA
MANHÃ DA QUARTA-FEIRA, na
sede da 4ª. DRP (ARAPIRACA)

15 QUARTA-FEIRA JOSÉ ROSIVALDO
VILAR DA SILVA

PLANTÃO DAS 13 HORAS DA
QUARTA-FEIRA ÀS 08 HORAS
DA MANHÃ DA QUINTA-FEIRA,
na sede da 5ª. DRP (PALMEIRA
DOS ÍNDIOS)

16 QUINTA-FEIRA EDBERG SOBRAL DE
OLIVEIRA

PLANTÃO DAS 13 HORAS DA
QUINTA-FEIRA ÀS 08 HORAS
DA MANHÃ DA SEXTA-FEIRA,
na sede da 4ª. DRP (ARAPIRACA)

17 SEXTA-FEIRA
THOMAZ ACIOLY

WANDERLEY
FILHO

PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 4ª. DRP (ARAPIRACA)

18 SÁBADO
MARIA

FERNANDES
PORTO

PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 4ª. DRP (ARAPIRACA)

19 DOMINGO
MANOEL ACÁCIO

JÚNIOR
PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 4ª. DRP (ARAPIRACA)

20 SEGUNDA-FEIRA
OLDEMBURGO DA
SILVA PARANHOS
FILHO

PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 4ª. DRP (ARAPIRACA)

21 TERÇA-FEIRA
JOSÉ ROSIVALDO
VILAR DA SILVA

PLANTÃO DAS 13 HORAS DA
TERÇA-FEIRA ÀS 08 HORAS DA
MANHÃ DA QUARTA-FEIRA, na
sede da 5ª. DRP (PALMEIRA DOS
ÍNDIOS)

22 QUARTA-FEIRA EDBERG SOBRAL DE
OLIVEIRA

PLANTÃO DAS 13 HORAS DA
QUARTA-FEIRA ÀS 08 HORAS
DA MANHÃ DA QUINTA-FEIRA,
na sede da 4ª. DRP (ARAPIRACA)
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23 QUINTA-FEIRA JOSÉ ROSIVALDO
VILAR DA SILVA

PLANTÃO DAS 13 HORAS DA
QUINTA-FEIRA ÀS 08 HORAS
DA MANHÃ DA SEXTA-FEIRA,
na sede da 5ª. DRP (PALMEIRA
DOS ÍNDIOS)

24 SEXTA-FEIRA
ANTÔNIO EDSON
SOUZA OLIVEIRA

PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 4ª. DRP (ARAPIRACA)

25 SÁBADO
ISAÍAS

RODRIGUES
PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 4ª. DRP (ARAPIRACA)

26
DOMINGO THOMAZ ACIOLY

WANDERLEY
FILHO

PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 4ª. DRP (ARAPIRACA)

27 SEGUNDA-FEIRA
MARIA

FERNANDES
PORTO

PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 4ª. DRP (ARAPIRACA)

28 TERÇA-FEIRA EDBERG SOBRAL DE
OLIVEIRA

PLANTÃO DAS 13 HORAS DA
TERÇA-FEIRA ÀS 08 HORAS DA
MANHÃ DA QUARTA-FEIRA, na
sede da 4ª. DRP (ARAPIRACA)

Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 01/02/2023
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, MACEIÓ/AL, 16 DE JANEIRO DE 2023.

ALEXANDRE SILVA MELO LEITE

GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA REGIÃO 3 - GPJ3
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PORTARIA/PC/AL Nº 015/2023 – GPJ3/GD
A GERÊNCIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 3, no uso de suas atribuições legais,
com base na PORTARIA PC-AL N. 4752/2019, torna pública a Escala da Gerência de Polícia
Judiciária da Região 3, desta Polícia Civil, cumprindo a carga horária semanal não excedente a 40
horas, na forma abaixo: O expediente nos dias de terça-feira, quarta-feira, quinta-feira e sexta feira
(em alguns casos), ocorrerá das 08 horas da manhã às 13 horas. O plantão na Delegacia Regional
de SÃO MIGUEL DOS CAMPOS, que terá abrangência circunscricional da 6ª e 7ª. DRP´S, será
de 24 horas, iniciando-se às 08 horas da manhã da sexta-feira às 08 horas da manhã do sábado, das
08 horas da manhã do sábado às 08 horas da manhã do domingo, das 08 horas da manhã do domingo
às 08 horas da manhã da segunda-feira. Na segunda-feira o plantão ocorrerá na 7ª Delegacia
Regional de Penedo das 08h as 08h da manhã da terça-feira.
ARTIGO PRIMEIRO: o Delegado que estiver escalado no plantão de 24 hs na sexta-feira,terá
o seu descanso de 72 hs, retornando ao seu distrito para cumprir o expediente, na terça- feira, quarta-
feira e quinta-feira das 08 horas da manhã às 13 horas;
ARTIGO SEGUNDO: o Delegado que estiver escalado no plantão de 24 hs no sábado, terá o seu
descanso de 72 hs, retornando ao seu distrito para cumprir o expediente, na quarta-feira, quinta-
feira e sexta-feira das 08 horas da manhã às 13 horas;
ARTIGO TERCEIRO: o Delegado que estiver escalado no plantão de 24 hs no domingo, teráo
seu descanso de 72 hs, retornando ao seu distrito para cumprir o expediente, na quinta-feira e sexta-
feira das 08 horas da manhã às 13 horas;
ARTIGO QUARTO: o Delegado que estiver escalado no plantão diurno de 12 hs na segunda-
feira, terá o seu descanso de 36 hs, retornando ao seu distrito para cumprir o expediente, na quarta-
feira, quinta-feira e sexta-feira das 08 horas da manhã às 13 horas;
ARTIGO QUINTO: o Delegado que estiver escalado no plantão noturno de 12 hs na segunda-
feira, terá o seu descanso de 36 hs, retornando ao seu distrito para cumprir o expediente, na quinta-
feira e sexta-feira das 08 horas da manhã as 13 horas. Cumprindo-se desta forma a carga horária
não excedente à 40 horas semanais, em suas respectivas delegacias.
ARTIGO SEXTO: fica determinado que os Delegados Regionais encaminhem até o dia 25
do mês de janeiro de 2023 a relação das equipes de Escrivães e Agentes com os nomes
completos e matrículas, que irão tirar os plantões do mês de fevereiro de 2023, observando-se
os períodos de férias dos citados servidores.
OBSERVAÇÃO: a escala de Carnaval dtem prevalência sobre a presente.

FEVEREIRO/2023 – SÃO MIGUEL DOS CAMPOS e PENEDO

DATA DIA
CIRCUNSCRIÇÃO COM ABRANGÊNCIA DAS
DELEGACIAS REGIONAIS DA 6ª DRP (SÃO
MIGUEL DOS CAMPOS) e 7ª. DRP (PENEDO).

01 QUARTA-FEIRA RÔMULO SANTANA
ANDRADE

PLANTÃO DAS 13 HORAS DA
QUARTA-FEIRA ÀS 08 HORAS
DA MANHÃ DA QUINTA-
FEIRA, na sede da 7ª. DRP
(PENEDO)

02 QUINTA-FEIRA JOÃO MARCELLO
VIEIRA DE ALMEIDA

PLANTÃO DAS 13 HORAS DA
QUINTA-FEIRA ÀS 08 HORAS
DAMANHÃ DA SEXTA-FEIRA,
na sede da 6ª. DRP (S.M.DOS
CAMPOS)

03 SEXTA-FEIRA
PAULA FRANSSINETE
ARCANJO TENÓRIO

FARIAS

PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 6ª. DRP (SÃO MIGUEL DOS
CAMPOS)

04 SÁBADO
PAULO CERQUEIRA PLANTÃO DE 24 HORAS na sede

da 6ª. DRP (SÃO MIGUEL DOS
CAMPOS)

05
DOMINGO JOSÉ AÍLTON

CAVALCANTE
ALMEIDA

PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 6ª. DRP (SÃO MIGUEL DOS
CAMPOS)
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06 SEGUNDA-FEIRA
RUBEM NATÁRIO

SILVEIRA
PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 7ª. DRP (PENEDO)

07
TERÇA-FEIRA RÔMULO

SANTANA
ANDRADE

PLANTÃO DAS 13 HORAS DA
TERÇA-FEIRA ÀS 08 HORAS
DA MANHÃ DA QUARTA-
FEIRA, na sede da 7ª. DRP
(PENEDO)

08 QUARTA-FEIRA JOÃO MARCELLO
VIEIRA DE ALMEIDA

PLANTÃO DAS 13 HORAS DA
QUARTA-FEIRA ÀS 08 HORAS
DA MANHÃ DA QUINTA-
FEIRA, na sede da 6ª. DRP
(S.M.DOS CAMPOS)

09 QUINTA-FEIRA RÔMULO SANTANA
ANDRADE

PLANTÃO DAS 13 HORAS DA
QUINTA-FEIRA ÀS 08 HORAS
DA MANHÃ DA SEXTA-FEIRA,
na sede da 7ª. DRP (PENEDO)

10 SEXTA-FEIRA
ALEXANDRE CÉSAR

DOS SANTOS
PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 6ª. DRP (SÃO MIGUEL DOS
CAMPOS)

11 SÁBADO
PAULA

FRANSSINETE
ARCANJO TENÓRIO

FARIAS

PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 6ª. DRP (SÃO MIGUEL DOS
CAMPOS)

12
DOMINGO

PAULO CERQUEIRA PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 6ª. DRP (SÃO MIGUEL DOS
CAMPOS)

13 SEGUNDA-FEIRA
RENIVALDO BATISTA

DA SILVA
PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 7ª. DRP (PENEDO)

14 TERÇA-FEIRA
JOÃO MARCELLO

VIEIRA DE
ALMEIDA

PLANTÃO DAS 13 HORAS DA
TERÇA-FEIRA ÀS 08 HORAS
DAMANHÃ DA QUARTA-
FEIRA, na sede da 6ª. DRP
(S.M.DOS CAMPOS)

15 QUARTA-FEIRA RÔMULO SANTANA
ANDRADE

PLANTÃO DAS 13 HORAS DA
QUARTA-FEIRA ÀS 08 HORAS
DA MANHÃ DA QUINTA-
FEIRA, na sede da 7ª. DRP
(PENEDO)

16 QUINTA-FEIRA JOÃO MARCELLO
VIEIRA DE ALMEIDA

PLANTÃO DAS 13 HORAS DA
QUINTA-FEIRA ÀS 08 HORAS
DAMANHÃ DA SEXTA-FEIRA,
na sede da 6ª. DRP (S.M.DOS
CAMPOS)

17 SEXTA-FEIRA
JOSÉ AÍLTON
CAVALCANTE

ALMEIDA

PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 6ª. DRP (SÃO MIGUEL DOS
CAMPOS)

18 SÁBADO
ALEXANDRE CÉSAR

DOS SANTOS
PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 6ª. DRP (SÃO MIGUEL DOS
CAMPOS)

19 DOMINGO
PAULA FRANSSINETE
ARCANJO TENÓRIO

FARIAS

PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 6ª. DRP (SÃO MIGUEL DOS
CAMPOS)

20 SEGUNDA-
FEIRA

RUBEM NATÁRIO
SILVEIRA

PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 7ª. DRP (PENEDO)
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21 TERÇA-FEIRA
RÔMULO
SANTANA
ANDRADE

PLANTÃO DAS 13 HORAS DA
TERÇA-FEIRA ÀS 08 HORAS
DA MANHÃ DA QUARTA-
FEIRA, na sede da 7ª. DRP
(PENEDO)

22 QUARTA-FEIRA JOÃO MARCELLO
VIEIRA DE ALMEIDA

PLANTÃO DAS 13 HORAS DA
QUARTA-FEIRA ÀS 08 HORAS
DA MANHÃ DA QUINTA-
FEIRA, na sede da 6ª. DRP
(S.M.DOS CAMPOS)

23 QUINTA-FEIRA RÔMULO
SANTANA
ANDRADE

PLANTÃO DAS 13 HORAS DA
QUINTA-FEIRA ÀS 08 HORAS
DA MANHÃ DA SEXTA-FEIRA,
na sede da 7ª. DRP (PENEDO)

24 SEXTA-FEIRA
PAULO CERQUEIRA PLANTÃO DE 24 HORAS na sede

da 6ª. DRP (SÃO MIGUEL DOS
CAMPOS)

25 SÁBADO
JOSÉ AÍLTON

CAVALCANTE
ALMEIDA

PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 6ª. DRP (SÃO MIGUEL DOS
CAMPOS)

26
DOMINGO ALEXANDRE CÉSAR

DOS SANTOS
PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 6ª. DRP (SÃO MIGUEL DOS
CAMPOS)

27 SEGUNDA-FEIRA
RENIVALDO

BATISTA DA SILVA
PLANTÃO DE 24 HORAS na sede
da 7ª. DRP (PENEDO)

28 TERÇA-FEIRA JOÃO MARCELLO
VIEIRA DE
ALMEIDA

PLANTÃO DAS 13 HORAS DA
TERÇA-FEIRA ÀS 08 HORAS
DA MANHÃ DA QUARTA-
FEIRA, na sede da 6ª. DRP
(S.M.DOS CAMPOS)

Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 01/02/2023
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, MACEIÓ/AL, 16 DE JANEIRO DE

2023.

ALEXANDRE SILVA MELO LEITE
GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA REGIÃO 3 - GPJ3
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PORTARIA/PCAL Nº 004/2023

O GERENTE DA CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, 
referente ao período aquisitivo 2022/2023, ao servidor AYDES PONCIANO DIAS 
JÚNIOR, matrícula nº 826714, portador do CPF nº 656.193.151-34, ocupante do 
cargo de CORREGEDOR DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 2, lotado na 
unidade GERÊNCIA DA CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, 
da POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, pelo período de 01/03/2023 até 
30/03/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 de janeiro de 
2023.

FABRÍCIO LIMA DO NASCIMENTO
CORREGEDOR GERAL DE POLÍCIA JUDICIÁRIA

Protocolo 677285

PORTARIA/PCAL Nº 013 /2023

O GERENTE DE POLICIA JUDICIÁRIA REGIÃO 3, no uso de suas atribuições 
legais e no que consta no Processo Administrativo nº E:20105.0000023525/2022, 
Resolve revogar o disposto na Portaria nº PCAL Nº 753/2022 de 28/12/2022 
que resolveu conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2010/2011, ao servidor (a)  , matrícula Nº 300.828-2, portador do CPF nº 
482.649.204-97, OCUPANTE DO CARGO DE AGENTE DE POLÍCIA, lotado 
na unidade, DELEGACIA DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE ARAPIRACA, 
do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, pelo período de 17.01.2023  
a 15.02.2023.
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 de janeiro de 
2023.

DEL. ALEXANDRE SILVA MELO LEITE
  GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 3

Protocolo 677169

PORTARIA/PCAL Nº  016/2023

O GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA  REGIÃO 3, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 48 de 30.12.2022 e 
tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico nº E: 20105.0000023525/2022;

RESOLVE, Conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2010/2011, ao servidor (a)  RENATO WELLINGTON VITOR DA SILVA, 
matrícula Nº 300.828-2, portador do CPF nº 482.649.204-97, OCUPANTE DO 
CARGO DE AGENTE DE POLÍCIA, lotado na unidade, DELEGACIA DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARAPIRACA, do(a) POLÍCIA CIVIL DO 
ESTADO DE ALAGOAS, pelo período de 17.01.2023  a 15.02.2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 de janeiro de 
2023.

ALEXANDRE SILVA MELO LEITE
GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 3

Protocolo 677173

PORTARIA/PCAL Nº 012/2023

O GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA  REGIÃO 3, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 48 de 30.12.2022 e 
tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico nº E: 20105.000000487/2023.

RESOLVE, Conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2013/2014, ao servidor MARCOS  HONÓRIO  DA SILVA, matrícula Nº 301.191-
7, portador do CPF Nº 958.607.704-72, ocupante do cargo de AGENTE DE 
POLÍCIA, lotado   na unidade, DELEGACIA DO 74º DP DE SÃO MIGUEL DOS 
CAMPOS do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, pelo período de 
03/04/2023 a 02/05//2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 de janeiro de 
2023.

ALEXANDRE SILVA MELO LEITE
GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 3.

Protocolo 677178

PORTARIA/PCAL Nº  017/2023

O GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA  REGIÃO 3, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 48 de 30.12.2022 e 
tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico nº E: 20105.0000018134/2022;

RESOLVE, Conceder férias de 27 (vinte e sete) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, ao servidor (a)  MANOEL ACÁCIO JÚNIOR, matrícula Nº 325-5, 
portador do CPF nº 039.561.094-06, OCUPANTE DO CARGO DE DELEGADO 
DE POLÍCIA, lotado na unidade, DELEGACIA DO 62º DP DE CRAÍBAS, do(a) 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, pelo período de 17.01.2023  a 
12.02.2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 de janeiro de 
2023.

ALEXANDRE SILVA MELO LEITE
GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 3

Protocolo 677321

PORTARIA/PCAL Nº 0012/2023
O GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 1, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 
48 de 30.12.2022 e tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico nº E: 
20105.0000023834/2022;
RESOLVE:
- Revogar o disposto na Portaria nº 1663/2022, publicada em 02/01/2023, que 
resolveu conceder férias ao Escrivão de Polícia ANTONIO HENRIQUE RIBEIRO 
GUEDES, matrícula n.º 000.342-5, portador do CPF n.º 03485926477, referente 
ao exercício 2022/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 de janeiro de 
2023.

LUCIMÉRIO BARROS CAMPOS
GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 1

Protocolo 677630

PORTARIA/PCAL Nº 0013/2023
O GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 1, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 
48 de 30.12.2022 e tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico nº E: 
20105.0000023834/2022;
RESOLVE:
- Conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022/2023 
ao servidor ANTONIO HENRIQUE RIBEIRO GUEDES, matrícula n.º 000.342-
5, portador do CPF n.º 03485926477, ocupante do cargo de ESCRIVÃO DE 
POLÍCIA, lotado na CENTRAL DE FLAGRANTES I, do(a) POLICIA CIVIL DO 
ESTADO DE ALAGOAS, pelo período de 16/03/2023 a 14/04/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 de janeiro de 
2023.

LUCIMÉRIO BARROS CAMPOS
GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 1

Protocolo 677632

PORTARIA/PCAL Nº 0014/2023
O GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 1, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 
48 de 30.12.2022 e tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico nº E: 
20105.0000000267/2023;
RESOLVE:
- Conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2012/2013 
à servidora ELZIVETE DA SILVA SANTOS, matrícula n. 300.910-6, portadora 
do CPF n.º 46917772453, ocupante do cargo de AGENTE DE POLÍCIA, lotada 
no 15º DP SANTA LUZIA DO NORTE, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS, pelo período de 17/03/2023 a 15/04/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 de janeiro de 
2023.

LUCIMÉRIO BARROS CAMPOS
GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 1

Protocolo 677634
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PORTARIA PC/AL Nº 628/2023

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 48 de 30.12.2022 e 
tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico nº E: 20105.0000000189/2023;

RESOLVE: 

- Conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 2012/2013, ao 
servidor NILSON FABRICIO DE OLIVEIRA, matrícula nº 050.536-6, portador do 
CPF nº 647.867.814-87, ocupante do cargo de ESCRIVÃO DE POLÍCIA, lotado 
na unidade da DELEGACIA GERAL, da POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS, pelo período de 02/03/2023 a 31/03/2023.

Esta portaria passa a vigorar a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 09 de janeiro de 
2023.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

Protocolo 677636

PORTARIA/PCAL Nº 0015/2023
O GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 1, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 
48 de 30.12.2022 e tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico nº E: 
20105.0000023938/2022;
RESOLVE:
- Conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 1998/1999 
ao servidor OSEAS FONSECA DA COSTA JUNIOR, matrícula n.º 066.248-8, 
portador do CPF n.º 46961097472, ocupante do cargo de AGENTE DE POLÍCIA, 
lotado na  DELEGACIA DO 11º DP DA CAPITAL, do(a) POLICIA CIVIL DO 
ESTADO DE ALAGOAS, pelo período de 17/03/2023 a 15/04/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 de janeiro de 
2023.

LUCIMÉRIO BARROS CAMPOS
GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 1

Protocolo 677639

PORTARIA/PCAL Nº 0016/2023
O GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 1, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 
48 de 30.12.2022 e tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico nº E: 
20105.0000000476/2023;
RESOLVE:
- Conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2007/2008 
ao servidor GERLUDSON SILVA, matrícula n.º 301.430-4 portador do CPF 
n.º  74099752453, ocupante do cargo de AGENTE DE POLÍCIA, lotado na 
DELEGACIA DE HOMICÍDIOS DA CAPITAL , do(a) POLICIA CIVIL DO 
ESTADO DE ALAGOAS, pelo período de 01/03/2023 a 30/03/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 de janeiro de 
2023.

LUCIMÉRIO BARROS CAMPOS
GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 1

Protocolo 677641

PORTARIA/PCAL Nº 0017/2023
O GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 1, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 
48 de 30.12.2022 e tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico nº E: 
20105.0000000102/2023;
RESOLVE:
- Conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2011/2012 
ao servidor ROBERTO TAVARES PEREIRA FILHO, matrícula n.º 300.851-7, 
portador do CPF n.º 02578899495, ocupante do cargo de AGENTE DE POLÍCIA, 
lotado na  DELEGACIA DO 23º DP PILAR, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO 
DE ALAGOAS, pelo período de 06/03/2023 a 04/04/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 de janeiro de 
2023.

LUCIMÉRIO BARROS CAMPOS
GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 1

Protocolo 677647

PORTARIA Nº 006/2023

O GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 2, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Delegada nº 48 de 30.12.2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Eletrônico nº E:20105.0000000630/2023, 
RESOLVE:
Conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 2013/2014, ao 
servidor CARLOS EDUARDO MONTEIRO BASTOS, matricula nº 301.497-5, 
portador do CPF nº 656.848.184-04, ocupante do cargo de AGENTE DE POLÍCIA, 
lotado na unidade DELEGACIA DA 10ª DRP DE NOVO LINO, da POLÍCIA 
CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, pelo período de 01/03/2023 a 30/03/2023.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió/AL, 16 de janeiro de 
2023.

MÁRIO JORGE MACHADO BARROS
GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA REGIÃO 2

Protocolo 677814

PORTARIA Nº 007/2023

O GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 2, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Delegada nº 48 de 30.12.2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Eletrônico nº E:20105.0000022824/2022, 
RESOLVE:
Conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 2007/2008, ao 
servidor EDUARDO MARQUES DO NASCIMENTO, matricula nº 300.887-8, 
portador do CPF nº 956.519.424-91, ocupante do cargo de AGENTE DE POLÍCIA, 
lotado na unidade DELEGACIA DO 99º DP DE CHÃ PRETA, da POLÍCIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS, pelo período de 06/01/2023 a 04/02/2023.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió/AL, 16 de janeiro de 
2023.

MÁRIO JORGE MACHADO BARROS
GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA REGIÃO 2

Protocolo 677815

PORTARIA Nº 008/2023

O GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 2, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Delegada nº 48 de 30.12.2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Eletrônico nº E:20105.0000000115/2023, 
RESOLVE:
Conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo 2008/2009, ao 
servidor ANTONIO NUNES CABRAL JUNIOR, matricula nº 300.732-4, portador 
do CPF nº 022.788.254-70, ocupante do cargo de DELEGADO DE POLÍCIA, 
lotado na unidade DELEGACIA DO 96º DP DE JAPARATINGA, da POLÍCIA 
CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, pelo período de 23/02/2023 a 09/03/2023.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió/AL, 16 de janeiro de 
2023.

MÁRIO JORGE MACHADO BARROS
GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA REGIÃO 2

Protocolo 677817

PORTARIA Nº 009/2023

O GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 2, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Delegada nº 48 de 30.12.2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Eletrônico nº E:20105.0000000115/2023, 
RESOLVE:
Conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo 2008/2009, ao 
servidor ANTONIO NUNES CABRAL JUNIOR, matricula nº 300.732-4, portador 
do CPF nº 022.788.254-70, ocupante do cargo de DELEGADO DE POLÍCIA, 
lotado na unidade DELEGACIA DO 96º DP DE JAPARATINGA, da POLÍCIA 
CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, pelo período de 17/05/2023 a 31/05/2023.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió/AL, 16 de janeiro de 
2023.

MÁRIO JORGE MACHADO BARROS
GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA REGIÃO 2

Protocolo 677827
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PORTARIA Nº 010/2023

O GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 2, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Delegada nº 48 de 30.12.2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo Eletrônico nº E:20105.0000000629/2023, 
RESOLVE:
Conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, ao 
servidor GILBERTO FERREIRA DA SILVA, matricula nº 058.423-1, portador do 
CPF nº 445.031.724-68, ocupante do cargo de ESCRIVÃO DE POLÍCIA, lotado 
na unidade DELEGACIA DA 10ª DRP DE NOVO LINO, da POLÍCIA CIVIL DO 
ESTADO DE ALAGOAS, pelo período de 01/03/2023 a 30/03/2023.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió/AL, 16 de janeiro de 
2023.

MÁRIO JORGE MACHADO BARROS
GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA REGIÃO 2

Protocolo 677831

. . .

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

.

Agência de Modernização da 
Gestão de Processos (AMGESP)

ESTADO DE ALAGOAS
AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS - AMGESP

PORTARIA N º 010/2023-AMGESP

O Diretor-Prersudente da Agência de Modernização da Gestão de Processos, 
AMGESP, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, resolve conceder 
saldo de férias de  19 (dezenove) dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, 
a JOYCE THAINA FELIX DO NASCIMENTO, matricula 160  portadora do CPF 
118.040.624-99, ocupante do cargo de Assessora Técnica, lotada na AGENCIA DE 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS, pelo período de 17/01/2023 
a 04/02/2023.

PUBLIQUE-SE.
AMGESP, em Maceió, 16 de janeiro de 2023

Amilton Barbosa Silva
Diretor-Presidente

Protocolo 677726

. .

Instituto de Tecnologia em Informática e 
Informação do Estado de Alagoas (ITEC)

PORTARIA ITEC Nº 006/2023

O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, e que consta no 
processo administrativo E: 41506.00000000016/2023. RESOLVE conceder férias 
de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, a servidora HELIENE 
LEITE DE GUSMAO SILVA, matrícula nº 134, portadora do CPF nº 133.388.704-
34, ocupante do cargo de TECNICO DE PLANEJAMENTO, lotada na unidade 
NÚCLEO DE GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS - NGED, do(a) 
INSTITUTO DE TEC EM INFORMATICA E INFORMACAO DO ESTADO DE 
ALAGOAS, pelo período de 09/01/2023 até 07/02/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E INF DE ALAGOAS, 
Maceió/AL, 13 de Janeiro de 2023.

CHRISTIANO ESEQUIEL DE MENDONÇA
Diretor Presidente-Mat. 62-0

Protocolo 677480

. .

Universidade Estadual de Alagoas (UNEAL)

PORTARIA/UNEAL Nº 224/2023
O REITOR, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 
(trinta) dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, à servidora ROSINEIDE 
NASCIMENTO DA SILVA, matrícula nº 390-5, portadora do CPF nº 068.838.534-
64 ocupante do cargo de PROFESSOR ASSISTENTE, lotada na unidade UNEAL 
- CAMPUS I, da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS, Maceió/AL, 13 de janeiro de 
2023.

ODILON MAXIMO DE MORAIS
REITOR

Protocolo 677821

PORTARIA/UNEAL Nº 243/2023
O REITOR, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 
(trinta) dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, à servidora ELIZETE 
SANTOS BALBINO, matrícula nº 825810-4, portadora do CPF nº 533.813.004-
15, ocupante do cargo de PROFESSOR ADJUNTO, lotada na unidade UNEAL 
- CAMPUS I, da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 de janeiro de 
2023.

ODILON MAXIMO DE MORAIS
REITOR

Protocolo 677829

PORTARIA/UNEAL Nº 244/2023
O REITOR, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 
(trinta) dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, ao servidor ERALDO 
SATURNINO DE ALMEIDA, matrícula nº 825824-4,  portador do CPF nº 
089.380.164-04, ocupante do cargo de PROFESSOR ASSISTENTE, lotado 
na unidade UNEAL - CAMPUS II, da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
ALAGOAS, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 de janeiro de 
2023.

ODILON MAXIMO DE MORAIS
REITOR

Protocolo 677837

PORTARIA/UNEAL Nº 245/2023
O REITOR, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 
30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, à servidora ERICA 
KATHLLEN ALVES MARTINS DUARTE, matrícula nº 63304-6, portadora do 
CPF nº 040.598.694-73, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM SERVIÇOS DE 
EDUCAÇÃO, lotada na unidade UNEAL - CAMPUS III, da UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE ALAGOAS, pelo período de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 de janeiro de 
2023.

ODILON MAXIMO DE MORAIS
REITOR

Protocolo 677855

PORTARIA/UNEAL Nº 246/2023
O REITOR, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 
30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, à servidora ERICA 
THEREZA FARIAS ABREU, matrícula nº 317-4, portadora do CPF nº 055.702.784-
51, ocupante do cargo de PROFESSOR ADJUNTO, lotada na unidade UNEAL - 
CAMPUS IV, da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 de janeiro de 
2023.

ODILON MAXIMO DE MORAIS
REITOR

Protocolo 677870
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PORTARIA/UNEAL Nº 247/2023
O REITOR, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 
(trinta) dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, ao servidor ERIVALDO 
SANTOS PASSOS, matrícula nº 60432-1,  portador do CPF nº 248.744.775-34, 
ocupante do cargo de PROFESSOR ASSISTENTE, lotado na unidade UNEAL - 
CAMPUS I, da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS, pelo período de 
02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 de janeiro de 
2023.

ODILON MAXIMO DE MORAIS
REITOR

Protocolo 677872

PORTARIA/UNEAL Nº 248/2023
O REITOR, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 
(trinta) dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, à servidora KARLA DE 
OLIVEIRA DUARTE, matrícula nº 315-8, portadora do CPF nº 044.105.634-
24, ocupante do cargo de PROFESSOR ADJUNTO, lotada na unidade UNEAL 
- CAMPUS IV, da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS, pelo período 
de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 de janeiro de 
2023.

ODILON MAXIMO DE MORAIS
REITOR

Protocolo 677873

PORTARIA/UNEAL Nº 249/2023
O REITOR, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE legais e no que consta
no Processo Administrativo nº E: E: 04104-0000000006/2023, RESOLVE: 
ANULAR o disposto na Portaria nº 222/2023, publicada no DOE/AL edição de 
16/01/2023, que resolveu conceder férias a ROSINEIDE NASCIMENTO DA 
SILVA, matrícula nº 390-5, portadora do CPF nº 068.838534-64 ocupante do cargo 
de PROFESSOR ASSISTENTE, lotada na unidade UNEAL - CAMPUS I, da 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS, pelo período de 02/01/2023 até 
31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS, Maceió/AL, 16 de janeiro de 
2023.

ODILON MAXIMO DE MORAIS
REITOR

Protocolo 677874

. .

Universidade Estadual de Ciências
 da Saúde de Alagoas (UNCISAL)

PORTARIA/UNCISAL Nº 622/2023
O PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO NO EXERCÍCIO DA 
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual, 
8.638/2022, e no Processo Administrativo nº E:41010.0000013961/2022,  
  
RESOLVE:
Conceder progressão funcional a(o) servidor(a) MARILENE MELO DOS 
SANTOS, matrícula nº 501581-2, portador do CPF nº 453.661.524-53, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM,  lotado na unidade CHEF MED 
ASSIST HOSP ESC DR HELVIO AUTO, no(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, para nível III, com efeitos financeiros 
a partir de 10/06/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

PROF. DR. GEORGE MÁRCIO DA COSTA E SOUZA
PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO NO EXERCÍCIO DA REITORIA

Protocolo 677360

PORTARIA/UNCISAL Nº 623/2023
O PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO NO EXERCÍCIO DA 
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual, 
8.638/2022, e no Processo Administrativo nº E:41010.0000013937/2022,  
  
RESOLVE:
Conceder progressão funcional a(o) servidor(a) ROSEANE DOS SANTOS 
FRAZAO VASCONCELOS FALCAO, matrícula nº 3163-1, portador do CPF nº 
039.953.114-90, ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM,  lotado 
na unidade CHEFIA MED DA MATERN ESCOLA SANTA MONICA, no(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, para 
nível III, com efeitos financeiros a partir de 03/11/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

PROF. DR. GEORGE MÁRCIO DA COSTA E SOUZA
PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO NO EXERCÍCIO DA REITORIA

Protocolo 677366

PORTARIA/UNCISAL Nº 624/2023
O PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO NO EXERCÍCIO DA 
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual, 
8.638/2022, e no Processo Administrativo nº E:41010.0000007028/2022,  
  
RESOLVE:
Conceder progressão funcional a(o) servidor(a) ANA MARGARETHE 
FLOERING GONCALVES, matrícula nº 500833-6, portador do CPF nº 
777.316.034-15, ocupante do cargo de TECNICO LABORATORIO,  lotado na 
unidade MATERNIDADE ESCOLA SANTA MONICA, no(a) UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, para nível II, com 
efeitos financeiros a partir de 10/04/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

PROF. DR. GEORGE MÁRCIO DA COSTA E SOUZA
PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO NO EXERCÍCIO DA REITORIA

Protocolo 677370

PORTARIA/UNCISAL Nº 625/2023
O PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO NO EXERCÍCIO DA 
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual, 
8.638/2022, e no Processo Administrativo nº E:41010.0000017127/2022,  
  
RESOLVE:
Conceder progressão funcional a(o) servidor(a) ALYXANDRE PEDROSA 
PINHEIRO FERREIRA, matrícula nº 501140-0, portador do CPF nº 870.769.504-
72, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO,  lotado 
na unidade ASS TEC GES HOSP ESC DR PORTUGAL RAMALHO, no(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, para 
nível II, com efeitos financeiros a partir de 16/11/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

PROF. DR. GEORGE MÁRCIO DA COSTA E SOUZA
PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO NO EXERCÍCIO DA REITORIA

Protocolo 677372

PORTARIA/UNCISAL Nº 626/2023
O PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO NO EXERCÍCIO DA 
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual, 
8.638/2022, e no Processo Administrativo nº E:41010.0000008700/2022,  
  
RESOLVE:
Conceder progressão funcional a(o) servidor(a) JOSE VITOR DOS SANTOS, 
matrícula nº 501322-4, portador do CPF nº 453.948.654-34, ocupante do cargo de 
MOTORISTA,  lotado na unidade ASS TEC GESTAO MATERN ESC SANTA 
MONICA, no(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE 
ALAGOAS, para nível III, com efeitos financeiros a partir de 19/08/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

PROF. DR. GEORGE MÁRCIO DA COSTA E SOUZA
PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO NO EXERCÍCIO DA REITORIA

Protocolo 677374
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PORTARIA/UNCISAL Nº 627/2023
O PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO NO EXERCÍCIO DA 
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual, 
8.638/2022, e no Processo Administrativo nº E:41010.0000017665/2022,  
  
RESOLVE:
Conceder progressão funcional a(o) servidor(a) GERALDO MAGELLA 
TEIXEIRA, matrícula nº 42619-9, portador do CPF nº 120.872.828-89, ocupante 
do cargo de FISIOTERAPEUTA,  lotado na unidade CENTRO ESPECIALIZADO 
EM REABILITACAO, no(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS 
DA SAUDE DE ALAGOAS, para nível IV, com efeitos financeiros a partir de 
09/08/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

PROF. DR. GEORGE MÁRCIO DA COSTA E SOUZA
PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO NO EXERCÍCIO DA REITORIA

Protocolo 677376

PORTARIA/UNCISAL Nº 628/2023
O PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO NO EXERCÍCIO DA 
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual, 
8.638/2022, e no Processo Administrativo nº E:41010.0000020090/2022,  
  
RESOLVE:
Conceder progressão funcional a(o) servidor(a) PAULA CRISTINA DA SILVA 
REIS, matrícula nº 501999-0, portador do CPF nº 019.183.234-02, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM,  lotado na unidade CHEFIA MED DA 
MATERN ESCOLA SANTA MONICA, no(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, para nível II, com efeitos financeiros a 
partir de 19/08/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

PROF. DR. GEORGE MÁRCIO DA COSTA E SOUZA
PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO NO EXERCÍCIO DA REITORIA

Protocolo 677379

PORTARIA/UNCISAL Nº 629/2023
O PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO NO EXERCÍCIO DA 
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual, 
8.638/2022, e no Processo Administrativo nº E:41010.0000020011/2022,  
  
RESOLVE:
Conceder progressão funcional a(o) servidor(a) THASIA FERNANDA GOMES 
DA SILVA, matrícula nº 3888-1, portador do CPF nº 073.601.364-40, ocupante do 
cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM,  lotado na unidade CHEFIA MED DA 
MATERN ESCOLA SANTA MONICA, no(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, para nível II, com efeitos financeiros a 
partir de 18/08/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

PROF. DR. GEORGE MÁRCIO DA COSTA E SOUZA
PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO NO EXERCÍCIO DA REITORIA

Protocolo 677381

PORTARIA/UNCISAL Nº 630/2023
O PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO NO EXERCÍCIO DA 
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual, 
8.638/2022, e no Processo Administrativo nº E:41010.0000021830/2022,  
  
RESOLVE:
Conceder progressão funcional a(o) servidor(a) ADRIANO CAVALCANTE DOS 
SANTOS, matrícula nº 3091-0, portador do CPF nº 033.971.534-09, ocupante do 
cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO,  lotado na unidade CHEFIA 
MED DA MATERN ESCOLA SANTA MONICA, no(a) UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, para nível III, com 
efeitos financeiros a partir de 22/09/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

PROF. DR. GEORGE MÁRCIO DA COSTA E SOUZA
PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO NO EXERCÍCIO DA REITORIA

Protocolo 677384

PORTARIA/UNCISAL Nº 631/2023
O PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO NO EXERCÍCIO DA 
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual, 
8.638/2022, e no Processo Administrativo nº E:41010.0000007317/2022,  
  
RESOLVE:
Conceder progressão funcional a(o) servidor(a) MARIA BEATRIZ REIS 
DE ALBUQUERQUE CAMPOS, matrícula nº 3661-7, portador do CPF nº 
068.198.564-07, ocupante do cargo de ARTIFICE,  lotado na unidade CHEF 
GES PESSOAS MATERN ESC SANTA MONICA, no(a) UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, para nível III, com 
efeitos financeiros a partir de 22/09/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

PROF. DR. GEORGE MÁRCIO DA COSTA E SOUZA
PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO NO EXERCÍCIO DA REITORIA

Protocolo 677386

PORTARIA/UNCISAL Nº 376/2023
O REITOR DA UNCISAL, no uso de suas atribuições legais e no que consta no 
Processo nº E:41010.0000000240/2023, RESOLVE retificar a Portaria nº 345/2023 
de 16/01/2023, que resolveu conceder férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo 2022/2023, a servidora LILIANE CORREIA TOSCANO DE 
BRITO DIZEU, matrícula nº 500382-2, portadora do CPF nº 025.574.434-09,

ONDE SE LÊ:

“A servidora ANA CAROLINA ROCHA GOMES FERREIRA, matrícula nº 
500383-0, portador do CPF nº 891.553.274-00”

LEIA-SE:

“A servidora LILIANE CORREIA TOSCANO DE BRITO DIZEU, matrícula nº 
500382-2, portadora do CPF nº 025.574.434-09”

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, 
Maceió/AL, 16 de janeiro de 2023.

PROF. DR. GEORGE MÁRCIO DA COSTA E SOUZA
PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO NO EXERCÍCIO DA REITORIA

Protocolo 677358
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Prefeitura de Porto Calvo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO - AL
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE PORTO CALVO - ALAGOAS, através do Setor de Licitações, 
avisa que será realizada licitação conforme descrito:
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 - BNC - BOLSA NACIONAL 
DE COMPRAS. Processo Administrativo nº 202212220039 - Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, EQUIPAMENTOS E OUTROS PRODUTOS, UTILIZADOS 
EM CONSTRUÇÃO, CONSERTOS, RECUPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS, COM BASE NA LISTAGEM DA TABELA 
DE INSUMOS SINAPI, TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE 
A TABELA SINAPI, ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS QUE 
COMPÕEM A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE PORTO 
CALVO/AL. Tipo: Maior Percentual de Desconto. Data e hora da sessão de 
disputa: 30/01/2023, às 09:30h (horário de Brasília). LOCAL: Sistema eletrônico 
do BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, através do site www.bnc.org.
br. Os interessados poderão retirar o Edital através do site: www.bnc.org.br e se 
credenciarem junto ao BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, no endereço 
http://bnc.org.br/sistema. Demais Informações no e-mail: pregaoportocalvo@
gmail.com.

Porto Calvo/AL, 13 de janeiro de 2023.
MAYARA BRUNA BATISTA PERCIANO GUIZELINI

Pregoeira
Protocolo 677219

. .

Prefeitura Municipal de Girau do Ponciano
AA EDITAIS E AVISOSEDITAIS E AVISOS

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRAU DO PONCIANO

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DE 
PROPOSTAS DE PREÇOS – CONCORRÊNCIA 10.003/2022.

O município de Girau do Ponciano, através da comissão permanente de licitação, 
torna público a Convocação para abertura da Proposta de preços da Concorrência 
10.003/2022, para o dia 19/01/2023, as 09h:00min, na sala do setor de licitações, 
localizado na Rua José Alexandre, nº 155, Centro.

Girau do Ponciano/AL, 16 de janeiro de 2023. 
Comissão Permanente de Licitação

. .

Prefeitura Municipal de Maravilha
AA EDITAIS E AVISOSEDITAIS E AVISOS

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº: 12270018/2022.
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º: 10.001/2023. 
Tipo: Menor preço por item, sob critério de julgamento através do maior percentual 
de desconto ofertado.
Objeto: Contratação de empresa especializada para futura e eventual fornecimento 
de combustíveis, consistindo no abastecimento da frota de veículos desta Prefeitura 
Municipal de Maravilha/AL e demais veículos que venham ser incorporados.
Data de realização: 27 de janeiro de 2023, às 10h:00 (horário de Brasília). 
Disponibilidade: endereço eletrônico www.comprasnet.com.br. 
Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília/DF 
E-mail: licitacaomaravilhaal@gmail.com

Maravilha/AL, 16 de janeiro 2023. 

Maria da Conceição Ribeiro de Albuquerque
Prefeita

. .

Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro
AA EDITAIS E AVISOSEDITAIS E AVISOS

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023. Objeto: Registro de preços para futura 
e eventual aquisição de bens permanente. Tipo: Menor preço por item. Data da 
realização: 30 de janeiro de 2023, às 10:00h. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2023. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de utensílios 
para copa e cozinha. Tipo: Menor preço por item. Data da realização: 30 de 
janeiro de 2023, às 11:00h. Local: Banco Nacional de Compras - BNC. Os editais 
encontram-se a disposição dos interessados através do site da Prefeitura Municipal 
de Marechal Deodoro e na plataforma eletrônica do BNC. Dúvidas através do 
e-mail (licitacoesmarechaldeodoro@gmail.com).

Marechal Deodoro/AL, 16 de janeiro de 2023.
Leandro Bittencourt Miranda 

Pregoeiro

. .

Prefeitura Municipal de Porto Real do Colégio
AA EDITAIS E AVISOSEDITAIS E AVISOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO REAL DO COLÉGIO
AVISOS DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO REAL DO COLÉGIO, por meio de sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público aos interessados a realização de 
licitações nas modalidades:

TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2022, do tipo menor preço sob o critério de 
empreitada por menor preço global. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para execução de obra de construção de 17 (dezessete) unidades habitacionais na 
zona rural do município, conforme projeto básico integrante no Edital. Data/Hora: 
02 de fevereiro de 2023, às 11h. O edital do processo encontra-se a disposição dos 
interessados na sala da CPL, no horário das 08h00min às 12h00 min. Local: Rua 
São José, S/N, Centro, Porto Real do Colégio – AL. (82) 3553-1317 – licitacao.
portoreal@gmail.com ou no endereço eletrônico: http://www.portorealdocolegio.
al.gov.br.

TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2022, do tipo menor preço sob o critério de 
empreitada por menor preço global. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para execução de obra de pavimentação no Município de Porto Real do Colégio/
AL, conforme projeto básico integrante no Edital. Data/Hora: 03 de fevereiro de 
2023, às 9h. O edital do processo encontra-se a disposição dos interessados na sala 
da CPL, no horário das 08h00min às 12h00 min. Local: Rua São José, S/N, Centro, 
Porto Real do Colégio – AL. (82) 3553-1317 – licitacao.portoreal@gmail.com ou 
no endereço eletrônico: http://www.portorealdocolegio.al.gov.br.

Porto Real do Colégio/AL, 16 de janeiro de 2023.
Nadja Ramos dos Santos

Presidente CPL

. .

Prefeitura Municipal de São Miguel dos Campos
AA EDITAIS E AVISOSEDITAIS E AVISOS

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS
AVISO DE RETOMADA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022
Modalidade/Nº: Pregão Presencial nº 002/2022 – Tipo: Menor Preço – Objeto: 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte 
de resíduos de classe II (resíduos sólidos urbanos), do Município de São Miguel 
dos Campos - Data/Horário: 18/01/2023 às 10:00hs - horário de Brasília – O 
edital na sede da CPL, situada na Av. Dep. Diney Torres, s/n, Bairro Geraldo 
Sampaio, das 08 às 14 horas em dias úteis, e mediante solicitação enviada ao 
cplsaomigueldoscampos@gmail.com

LUCAS VINÍCIUS ALVES SILVA.
Pregoeiro
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AVISOS DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023

Objeto: Registro de Preços para aquisição de água mineral para o Município 
São Miguel dos Campos/AL. Tipo: Menor preço por item. Data de realização: 
27/01/2023, às 10:00h (horário local). O edital encontra-se a disposição dos 
interessados através do site http://www.bnc.org.br.
Dúvidas através do e-mail: cplsaomigueldoscampos@gmail.com.

Modalidade: PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2023
Objeto: Registro de Preços para contratação do serviço de Sistemas de Tecnologia 
da Informação através de Link de Internet com execução mediante o regime de 
empreitada por preço unitário para o Município São Miguel dos Campos/AL. Tipo: 
Menor preço por item. Data de realização: 27/01/2023, às 13:00h (horário local). 
O edital encontra-se a disposição dos interessados através do site http://www.bnc.
org.br.
Dúvidas através do e-mail: cplsaomigueldoscampos@gmail.com.

São Miguel dos Campos - Alagoas, 16 de janeiro de 2023.
GEORGE CLEMENTE VIEIRA

Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O PREFEITO DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS/AL, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, e o Edital de Tomada 
de Preços n° 09/2022, a vista do relatório conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitação nos autos do processo acima mencionado, resolve HOMOLOGAR o 
procedimento licitatório, nos seguintes termos: Modalidade: Tomada de Preços n° 
09/2022; Tipo: Menor Preço Global; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO 
DE PISTA DE SKATE E PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO NO GINASIO JOSÉ 
MEDEIROS APRATTO, no município de São Miguel dos Campos/AL, e 
ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa classificada e vencedora do 
certame: METRA CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ sob n° 34.348.652/0001-33, 
com proposta de preço no valor de R$ 448.787,79 (quatrocentos e quarenta e oito 
mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e nove centavos), na forma do inciso 
VI do artigo 43 da lei 8.666/93. Informações na sala da CPL, localizada no prédio 
sede da Prefeitura Municipal de São Miguel dos Campos, 08 às 14:00, em dias 
úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail cplsaomigueldoscampos@gmail.
com.

GEORGE CLEMENTE VIEIRA
Prefeito

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PP 81/2018
- DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - CNPJ 
sob o nº 12.264.222/0001-09, como CONTRATANTE; e a empresa GCV 
CORREIA SERVIÇOS EIRELI - ME - CNPJ sob o nº 28.344.586/0001-20, 
como CONTRATADA. - DO OBJETO: o reajuste de preços para manutenção 
do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, com fundamento no art. 
65, II, “b”, § 1º e § 8º da Lei nº 8.666 de 1993, e os artigos 1º, 2º e 3º da Lei 
Federal nº 10.192/2001 e Cláusula Dez do Contrato e a prorrogação dos prazos 
de vigência e de execução dos serviços, com fundamento no art. 8º c/c art. 57, 
§ 1º, III e IV e § 2º da Lei nº 8666 e item 9.1. da Cláusula Oitava do Contrato. 
- DO REAJUSTE: O percentual encontrado no Índice Nacional de Preços do 
Consumidor Amplo – IPCA, acumulados de dezembro de 2021 até novembro 
de 2022, de acordo com a base de cálculo prevista na Cláusula Dez do Contrato, 
foi no percentual de 5,47%. – DO VALOR: R$ 865.803,41 (oitocentos e 
sessenta e cinco mil, oitocentos e três reais e quarenta e um centavos). – DO 
PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência e execução pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar de seu vencimento. – DOS RECURSOS: - 04.122.0001.2002 – 
MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO; 04.122.0001.2003 – MANUT. DAS 
ATIVIDADES DO GABINETE CIVIL; 04.122.0001.2006 – MANUT. DAS 
AÇÕES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO; 13.122.0001.2013 – MANUT. DAS 
AÇÕES DA SEC. DE CULTURA; 27.122.0001.2014 – MANUT. DAS AÇÕES 
DA SEC. DE ESPORTE E LAZER; 14.122.0001.2015 – MANUT. DAS AÇÕES 
DA SECRETÁRIA DA MULHER; 14.122.0001.2016 – MANUT. SEC.  DA 
INFÂNC. JUV. E PROM. DA PAZ; 24.122.0001.2019 –  MUN. DE SEC. COM. 
SOCIAL, MARKETING E EVENTOS; 12.361.0001.2020 –  MUN. DAS AÇÕES 
DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO; 12.361.0002.2030 –  QUOTA MUNICIPAL 
DO SALARIO EDUCAÇÃO – QSE; 20.122.0001.2021–MAN.DAS AÇÕES DA 
SEC. DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE; 06.122.0001.2023–MAN. DAS AÇÕES 
DA SEC. DE SEGURANÇA URBANA; 04.122.0001.2024–MANUTENÇÃO 
DA SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA; 06.182.0001.2025–MAN. DA 
COORDENAÇÃO MUN. DEFESA CIVIL; 08.122.0001.6014- MAN. DAS AÇÕES 
DA SEC. MUN. ASSISTENCIA SOCIAL; 08.243.0003.2071-PROGRAMA 
PRIMEIRA INFÂNCIA – CRIANÇA FELIZ; 08.244.0003.6027- BLOCO DA 
GESTÃO DO PBF E DO CADASTRO ÚNICO – IGD/PBF; 10.122.0004.6001- 
MAN. DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE SAÚDE; 10.302.0004.6005 - BLOCO 
DE MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  DAS AÇOES E SERV.PUB. DE 
SAÚDE – ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 10.301.0004.6003- BLOCO DE 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS AÇOES E SERV.PUB. DE SAÚDE 
– ATENÇÃO PRIMARIA; 10.301.0004.6012- MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; 08.244.0003.6052-BLOCO DA PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA; 23.122.0001.2017- MAU. DA SEC. MUNICIPAL DE 
DES. ECONÔMICO, DA CIÊNCIA, DA TECNOLOGIA E DA INOVAÇÃO; 
26.122.000.2026- MANUTENÇÃO DA SUP. DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
– SMTT; 15.452.0005.2064–MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
ESSENCIAIS.

RAUL MANUEL GUERRA CAMBOIM
Presidente da CPL

. .

EDITAIS E AVISOS

J. B. F. DA SILVA , inscrito no CNPJ nº 15.359.902/0001-96, Situado na Avenida 
Senador Rui Palmeira, n231 no bairro Litorâneo no município de Maragogi - AL, 
torna público que requereu a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Maragogi-
AL, a Renovação da Licença de Operação, para a atividade Hoteleira (Pousada 
Vela Mar). Não determinado estudo de impacto ambiental.

Protocolo 676966

Básica - Consultoria, Planejamento e Projetos LTDA, inscrita sob CNPJ n° 
02.281.515/0001-32, torna pública a solicitação da Autorização Ambiental 
ao Instituto do Meio Ambiente de Alagoas (IMA/AL) para Restauração e 
Pavimentação de uma rodovia que liga o entroncamento da AL-105 (Coruripe) ao 
município de Feliz Deserto, com extensão total de 17,20 km.

Protocolo 676990

M A SALDANHA & CIA LTDA, firma estabelecida na Av. Gustavo  Paiva, nº 1744, 
Mangabeiras, Maceió/AL, CEP: 57.025-580 , inscrita no CNPJ:12.442.315/0001-
78, com ramo de atividade revenda varejista de combustíveis, torna público que 
requereu do instituto do meio ambiente (IMA), a renovação da licença de operação 
conforme a legislação ambiental vigente

Protocolo 677342

POSBRAL- POSTO BRANDÃO LTDA, firma estabelecida na Rua Ohon Correia, 
nº 03, Centro, Chã Preta/AL, CEP: 57.760-000, inscrita no CNPJ: 08.515.249/0001-
41, com ramo de atividade revenda varejista de combustíveis, torna público que 
requereu do instituto do meio ambiente (IMA), a renovação da licença de operação 
conforme a legislação ambiental vigente.

Protocolo 677343

POSTO NOVO  HORIZONTE LTDA, firma estabelecida na Rua Fernando 
Bezerra Leite, nº 708, Centro, Ibateguara /AL, CEP: 57.890 -000, inscrita no CNPJ: 
14.432.556/0001-61, com ramo de atividade revenda varejista de combustíveis, 
torna público que requereu do instituto do meio ambiente (IMA), a renovação da 
licença de operação conforme a legislação ambiental vigente.

Protocolo 677344

MARTIN LOG TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
22.202.721/0001-17, estabelecida na Rua José Vieira, 000, CEP: 57.081-520, 
Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, torna público que requereu ao IMA/AL a 
Autorização para Transporte de Resíduos Perigosos - ATRP para atividade de 
transporte de resíduos perigosos (efluente sanitário e caixa de gordura).

Protocolo 677469

CONSÓRCIO AERO MARAGOGI inscrito no CNPJ n° 40.846.012/0001-56, com 
sede à Rua Engenheiro Otávio Cabral, n° 1123, Gruta de Lourdes - Maceió/AL, 
torna público que está requerendo a Secretaria de Meio Ambiente do Município de 
Maragogi - Alagoas a Autorização Ambiental para o funcionamento do Canteiro de 
Obras em uma área de 1,0ha localizada na zona rural de Maragogi/AL para as obras 
de Implantação do Aeroporto Costa dos Corais em Maragogi/AL.

Protocolo 677548

AEROPORTOS DO NORDESTE DO BRASIL S.A, CNPJ N° 33.919.741/0007-
15, localizada na BR 104, km 91, S/N, Bairro Prefeito Antônio Lins de Souza, Rio 
Largo/AL, torna público que requereu ao IMA/AL, a Autorização de Ampliação 
e/ou reforma de atividades e empreendimentos que não impliquem impactos 
significativos e que não acarretam alterações ao meio ambiente), para Instalação de 
Estação de Tratamento de Efluentes no Aeroporto Internacional de Maceió. Não foi 
determinado estudo de impacto ambiental.

Protocolo 677710

RICARDO F. DE AQUINO (PANIFICADORA E LANCHONETE AQUINO), 
CNPJ: 28.055.488/0002-54, Avenida Caxanga, nº 371, Bairro: Pedra Velha) 
Delmiro Gouveia - AL, torna público que requereu a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, Recursos Hídricos, Ciência e Tecnologia de Delmiro Gouveia - AL, o 
Certificado de Isenção de Licenciamento - CIL, para (Padaria e Confeitaria com 
Predominância de Revenda) no município de Delmiro Gouveia- AL.

Protocolo 677719
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